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~ de março de 1950 

Excelent{ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
# ,. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Oire t ~r'" !h~ :p-,vicn~ legislativos 

j 
, 

I.... ABR 5 195,,0 :+-

,
. p , ,\.., , v ~ OL.P . · ~.~lRAL I 

N \) _*_ " ·~x~) . 

,. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

,. 
para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

~., ! dos, que o Senado adotou e enviou a sançao do Excelent ssimo 
, ,. 

Senhor Presidente da Republica o projeto de lei dessa Camara 

que define os crimes de responsabilidade e regula o respecti-

vo processo de julgamento. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excel~ncia os protestos de minha distinta consideração. 
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/ Senador Georgino Avelino 
/ lQ secretário 
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o CONGRESSO NACIONAL dC(:j'ft a : 

PARTE PRIMEIRA 

Do Presidente da República 
e Ministros de Estado 

Art. 1. o São crimes de l'esponsabi­
lidade os que esta lei especifica . 

Art, 2. o Os crimes definidos nesta 
lei, ainda quando simplesmente ten­
tados, sã-o passíveis da pena de perda 
do cargo, com inabilitação . até cinco 
anos, para o exercício de qualquer 
função pública , imposta pelo Senado 
Federal nos prOcessos contra o Pl'e­
sidente da República ou Ministros de 
Estado, contra os Ministros do Su­
premo Tribunal Federal ou contra o 
Procurador Geral da República. 

Art. 3. o A imposição da pena re­
ferida no artigo anterior não exclui 
o processo e julgamento do acusado 
por crime .comum, na justiça ordi­
nária, nos têrmos das leis de proces­
so penal. 

Art. 4. o São crimes de responsa­
bi�idade os atos do Presidente da 
República que atentarem contra a 
Constituição Federal, e, especialmen­
te, contra : 

I - A existência da Unl11o; 
Ir - O livre exercício do Poder Le­

gislativo, do Poder Judiciário e dos 
pOderes constitucionais dos Estados; 

IrI - O exercício dos direitos poli-
ticos. individuais e sociais ; 

IV - A segurança interna do pais ; 
V - A probidade na administra­

ção; 
VI - A lei orçamentál'ia ; 
VII - A guarda e o legal emprêg'o 

dos dinheiros públicos; 
VIII - O cumprimento das decisões 

judiciárias <Cons:·ituição. artigo 89 ) . 

TíTULO I 
CAPíTULO 1 

DOS CRIMES CONTRA A EXIST r. NC'T \ 
DA UNIÃO 

Art. 5. o São crimes de responsabi­
lidade contra a existência política da 
União: 
~- entreter, direta ou indu'eta­
mente, inteligência com govêrno es­
trangeiro, provocando-o a fazer guer­
ra ou cometer hostilidade contra a 
República, prometer-lhe assist€:ncia ou 
favor, ou dar-lhe qualquer auxílio nos 
preparativos ou planos de guerra con­
tra a República ; 

2 - tentar, dil'€ .amente e por fatos, 
submeter a União ou algum dos Esta­
dos ou Tel'l'itórios a domínio estran­
geiro, ou dela separar qualquer Es­
tado ou porção do t.erritório nacio­
nal ; 

3 - cometer ato de hostilidade con­
tra nação estrangeira. expondo a 
República ao perigo da guerra, ou 
comprometendo-lhe a neutralidade ; 

4 - revelar negóciOS políticos ou 
militares, que devam ser mantidos 
secretos a bem da defesa da segu­
rança externa ou dos interesses da 
Nação; 

5 - auxiliar, por qualquer modo, 
nação inímiga a fazer a guerra ou a 
cometer hostilidade contra a Repú­
blica ; 

6 - celebrar tratados, convenções 
ou ajustes que comprometam a digni­
dade da Nação; 

7 - violar a imunidade dos em­
baixadores ou ministros estrangeiros 
Rcreditados no país; 

8 - declarar a guerra , salvo os ca­
sos de invasão ou agressão estran-

geira , ou fazer a paz, sem autorização 
do Congresso Nacional. 

9 - não empregar contra o iní­
migo os meios de defesa de qUe po­
deria dispor; 

10 - permitir o Presidente da Re­
pública, durante as sessões legislativas 
e sem autorização do Congresso Na­
cional , que fôrças est rangeiras Ll'in: ­
sitem pelo território do país, ou, por 
motivo d ~ guerra. nêle p ~rmaneçam 
temporàriamente ; 

11 - violar tra tadcs legitimamente 
feitos ·com nações estrangeiras . 

CAPíTULO II 
DOS CRIMES CONTRA o LIVRE EXER CÍCIO 

DOS PODERES CONSTITUCIONAIS 

Art . 6. o São crime,;; de responsabi­
lidade contra o livre exercício dos 
poderes legisla:j vo e judiciário e dos 
poderes constitucionais dos Estados : 

1 - tentar dissolver o Congresso 
Nacional, impedir a reunião ou ten­
tar impedir por qualquer modo o 
funcionamen to de qualquer de suas 
Câmaras; 

2 - usar de violência ou a mea­
ça contra algum representante da 
Nação para afastá-lo da Cãmara a 
que pertença ou para coagi-lo no mo­
do de exercer o seu mandato bem 
como consegUir ou tentar conseguir 
o mesmo obj etivo mediante subõrno 
ou outras formas de corrupção ; 

3 - violar as imunidades assegu­
radas aos membros do Congresso Na­
cional, das Assembléias Legislativas 
dos Estados, da Câmara dos Verea­
dores do Distrito Federal e das Câ­
maras Municipais ; 

4 - permitir que fôrça estTall­
geira transite pelo território do pais 
ou nêle permaneça quando a isso se 
oponha· o Congresso Nacional; 

5 - opor-se diretamente e por fa­
tos ao livre exercício do Poder Ju­
diciário, ou obstar, por meios violen­
tos, ao efeito dos seus atos, manda­
dos ou sentenças; 

6 - usar de violência ou ameaça . 
para constranger juiz, ou .i urado, a 
prOferir ou deixar de proferir despa­
cho, sentença ou voto , ou a fazer ou 
deixar de fazer ato do seu ofício ; 

7 _ . praticar contra os poderes es­
taduais ou municipais ato definido 
como crime neste artigo; 

8 - intervir em negócio.s peculia­
res aos Estados ou aos Municipios 
com desobediência às normas cons­
titucionais. 

CAPíTULO III 
DOS CRIMES CONTRA o EXERctcIO DOS DI­
REITOS pOLÍTICOS . INDIVIDUAIS E SOCIAIS 

Art . 7.° São crimes de r esponsabi­
lidade contra o livre exercício dos 
direitos politicos. individuais e so­
ciais : 

1 - impedi.r por violência, ameaça 
ou corrupção. o livre exercício do 
voto; 

2 - obstar ao livre exerClClO das 
funções dos mesários eleitorais; 

3 - violar o escrutinio de sel,:ão 
eleitoral ou inquinar de nulidade o 
seu resultado pela subtraçã o. desvio 
ou inutilização do respectivo mat~­
rial ; 

4 - utilizar o poder federal para 
impedir a livre execução da lei elei­
toral; 

5 - servir-se das autoridades sob 
sua subordinação imediata para pra­
ticar abuso do poder. ou tolerar Que 
essas autoridades o pratiquem sem 
repressão sua ; 



6 - subverter ou tentar subve~er 
por meios violentos a ordem politlCa 
e social; . b d' 

7 - incitar militares a de~ .e ~-
ência à lei ou infração à dISCIph-
na; 

8 _ provocar animosidade entre as 
classes armadas ou contra elas, ou 
delas contra as instituições civis; 

!j _ violar patentemente qualquer 
direito ou garantia individual cor:s-
tante do art.. 141 e bem assim os ?-I­
reltos sociais assegurados no artIgo 
157 da Constituição; I 

10 - tomar ou autorizar durUlhe 
o estado de sítio. medidas de repre.i;­
são que excedam os limites estabele­
cidos na Constituição. 

CAPíTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTER­

NA DO PAÍS 

Art. 8.° São crimes contra a se­
gurança interna do país: 

1 - tentar mudar por violência a 
forma de govêmo da República; 

2 - tentar mudar por violência a 
Constituição Federal ou de algum dos 
Estados, ou lei da União. de Estado 
ou Município; 

3 - decretar o estado de sitio, es­
tando reunido o Congresso Nacional, 
ou, no recesso dêste, não havendo 
comoção interna grave nem fatos que 
evidenciem estar a mesma a irrom­
per, ou não ocorrendo guerra exter­
na; 

4 - praticar oU concorrer para que 
se perpetre qualquer dos crimes con­
tra a segurança interna. definidos 'la 
legislação penal; 

5 - não dar as providências de sua 
1---1 competência para impedir ou ?fl'mtaY 

a execução dêsses crimes; 
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6 - ausentar-se do pais sem autu~ 
rlzação do Congresso Nacional; 

7 - permitir, de forma expressa ou 
tácita. a infração de lei federal de 
ordem pública; 

8 - deixar de tomar. nos prazos 
fixa-dos, aJS providências determina~ 
das por lei ou tratado federal e ne­
cessârias à sua execuçã~ e cumpl'l~ 
mento. 

CAP!TULO V 

Dos CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA 
ADMINISTRAÇÃO 

Art. 9.° São crimes de responsa .. 
bilidade contra a probidade na ad­
mInistração: 

I - omitir ou retardar dolo :amente 
a publicação das leis e resoluções do 

.Poder 'Legisllativo du dos atos do 
Poder Executivo; 

2. - não prestar ao Congresso Na-
cional, dentro de sessenta dias após 
" abertura da sessão legislativa, as 
contas ~'elativas ao exercício ant;e-
1'101'; 

3 - não tornar efetiva a respOlLsJ.­
bilidade dos seus subordinados, quan-
1'l0 manifesta em delitos funcionais OU 
na prática de atos contrários à Cons~ 
tituição; 

4 - expedir ordens ou fazer reqUi­
sição de forma contrária às disposi~ 
ções expressas da Constituição; 

5 - infringir, no provimento dos 
cargos públicos, as normas legais; 

6 - Usar de violência ou ameaça 
contra funcionário público para coa~ 
gf~lo a proceder ilegalmente, bem co­
mo utilizar-se de subômo ou de qual~ 
quer outra forma de corrupção para 
o mesmo fim; 

7 - proceder de modo incomp!l.~ 
tivel com a dignidade, a honra e o 
decôro do cargo. 

CAPíTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 10 ~ São crimes de responsa­
bilidade contra a lei orçamentária: 

1 - Não apresentar 8,0 Congresso 
Nacional a proposta do orçamento da 
República dentro dos primeiros dois 
meses de cada sessão legislativa; 

2 - Exceder ou transportar, seIn 
autorização legal. as verbas do orça-
mento ; d b' 3 _ Realizar o estorno e ver as , 

4 _ Infringir, patentemente, .e de 
qualquer modo, dispositivo da leI or-
çamentária. 

CAPíTULO VII 
DOS CRIMES CONTRA A GUARD~ E LEGAL 

EMPRÊGO DOS DINHEIROS PUBLICOS 

Art. 11. São crimes de responsa­
bilidade contra a guarda e o legal 
emprêgo dos dinheiros pú~licos: .' 

1 - ordenar despesas nao autoIl-
zadas por lei ou sem observâ?cia das 
prescrições legais relatIvas as mes~ 
mas' 

2 '- Abrir crédito sem fundamento 
em lei ou sem as formalidades le~ 
gals; ' . ' t. 

3 - Contrair empréstImo, eml Ir 
moeda corrente ou apólices, ou ef~­
tua r operação de crédito sem autorJ~ 
zação legal; 

4 - alienar imóveis nacionais ou 
empenhar rendas públicas sem auto-
rIzação em lei; _ 

5 - negligenciar a arrecadaçao aa!! 
rendas . impostos e taxas, bem como 
a conservação do patrimônio naclo~ 
nal. 

CAPíTULO VIII 
DOS CRIMES CONTRA o CUMPRIMENTO MS 

DECISÕES JUDICIÁRIAS 

Art . 12. São crimes de responsa­
b1l1dade contra as decisões judiciá­
rias: 

1 - impedir, por qualquer meio, o 
efeito dos atos. mandados ou decisões 
do Poder Judiciário; 

2 - Recusar o cumprimento das 
decisões do Poder Judiciário no que 
depender do exercício das funções 00 
Poder Executivo; 

3 - deixar de atender a requi-
sição ~ intervenção federal do Su- t-I cJe 
premo Tribunal Federal ou do Tri-
bunal Superior Eleitoral; 

4 - Impedir ou ,(l'WitQ/' pagamento 1--1 fr vsTr<à. t' 
determinado 'por sentença judiciária. 

TíTULO II 

Dos Ministros de Estado 

Art.13 . São crimes de responsabi­
lidade dos Ministros de Estado: 

1 - os atos definidos nesta lei, 
quando por êles praticados ou orde­
nados; 

2 - os atos previstos nesta lei que 
os Ministros assinarem com o Presi­
dente da República ou por o~'dem 
dêste praticarem ; 

3 - A falta de compareciment~ 
sem justificação, perante a Câmara 
dos Deputados ou o Senado Federal, 
ou qualquer das suas comissões, quan­
do uma ou outra casa do Congresso 
os convocar para, pessoalmente, pres­
tarem informações acêrca de assunto 
previamente determinado; 

4 - Não' prestoarem dentro em 
trinta dias e sem . motivo justo, a 
qualquer das Câmaras do Congresso 
Nacional, as informações que ela 
lhes solicitar por escrito, ou presta­
rem-nas com falsidade. 

PARTE SECUNDA 

Processo e Julgamento 

TíTULO úNICO 

Do Presidente da República 
e Ministros de Estado 

CAPíTULO I 
DA DENÚNCJA 

Art. 14. E' permitido a qualque.r 
cidadão denunciar o Presidente da 
República ou Ministro de E;õ,tado, por 
crime de l'esponsabili,dade, pe.rante a 
Câmara dos Deputados. 

Art. 15. A denúncia só poderá ser 
recebida enquanto o denunciado não 
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tiver, por qualquer motivo , d é'ixado 
definitivamente o cargo. 

Art. 16. A denúncia assinada pelo 
denunciante e com a firma reconhe­
cida, deve ser acompanhada dos do­
cumentos que a comprovem, ou da 
declaração de impossibilidade de 
apresentá-los, com a indicação do 
local onde possam ser encontrad Jo . 
Nos crimes de que haja prova teste­
munhal. a denúncia dev erá conter 
o rol das testemunhas, em núm 2ro 
d ~ cinco. no mínimo. 

Art. 17. No processo de crime de 
responsabilidade, servirá de escrivão 
um funcionário da Secretaria da Câ­
mara dos Deputados, ou do Senado. 
conforme se acha: o mesmo em uma 
ou outra ca.'la do Congresso Nacio­
nal. 

Art. 18. As testemunhas arroladas 
no processJ deverão comparecer para 
prestar o seu depoimento , e a Mesa 
da Câmara dos Deputados ou do 
Senado, por orde~ de que~ .serão 
notificadas , tomara as prOVIdencIas 
legais que se tornarem necessária: 
para compelí -las a obediência. 

CAPíTULO II 

DA ACUSAÇÃO 

Art . 19. R ecebida a denúncia, será 
lida no expediente da ses.são seguinte 
e despachada a uma comissão espe .. 
cial eleita, da qual participem, obser ­
vada a reopectiva proporção. repre­
sêntant2S de todos os partido ~ para 
opinar sôbre a mesma. 

A!·t. 20. A comissão a que alude 
o artigo anterior se reunirá dentro 
de 48 poras e, depois de eleger seu 
)l!',::sidente e r elatÔr. emitirá parecer, 
dentro do prazo de dez dias. sôbl'e 
se a denúncia deve ser ou não jul­
gada objeta de delibe :·ação. Dentro 
dêsse período pod '!rá a comi 'sã) pro­
C2der às diligências que julgar n eces ­
sárias ao esclarecimento da denún-
cia. 

~ 1.0 O parecer da comissão espe­
cial ,erá lido no expediente da s~ssão 
da Câmara dos Deputa dos e publi­
cado intl'gralmonte no Diário do Con­
g1"esso Nãcional e em avulo,os, junta­
ment.e com a denúncia. devendo as 
publicaçôes snr distribuidas a todos 
os d epu tados. 

* 2.0 Quarenta e oito horas após 
a publicação Oficial do pa :'e<:er da 
Comissão e"pecial. será o mesmo in­
cluido. em primeiro lugar. na ord em 
do dia da Câmara dos D eputados, 
para uma di "Cussão única. 

Art. 21. Cinca representantes de 
cada partido poderão falar , durante 
uma hora. sôbre o parecer. :'essalvado 
ao relator da comissão especial o 
direito de responder a cada um . 

Art. 22 . Encerrada a discussão do 
parecer, e submetido o mesmo a vo­
tação nominal, será a denúncia, co~n 
os documentos que a 1!1struam. arqUI­
vada. se n8.0 fôr cOIFide ~'ada objeto 
de deliberação. No cas::> contrário. 
será remetida por cópia autêntica ao 
denunciado. que terá o prazo de vinte 
dias para contestá -I a e indicar os 
meios de prova com que pretenda de­
monstrar a verdade do alegado. 

~ l.0 Findo e~se prazo e com au 
sem a contestação, a comissão espe­
cial determina~'á as diligências reque­
ridas. ou que julgar convenientes, e 
l'ealizará a ó' sessões necessárias para 
a tomada do depoimento das teste­
munhas ele ambas as partes, podendo 
ouvir o denunciante e o denunciado. 
que poderá assistir p".ssoalmente ... ou 
por seu procurador . a todas as audlen­
cias e diligências realizadas pela co­
missão interrogando e contei,tando as 
test-em~1I1has e requerendo a reinqui­
rição ou acareação das Ines. mas . 

§ 2.0 Findas essas dIlIgenCIaS , a 
comissão especial proferirá, no prazo 
de dez dias, parecer sôbre a pro::e­
dência QU improcedência da denun­
cia. 

~ 3.° publicado e distribuido es"e 
parecer na forma do ~ l.0 do art. 
20, será o mesmo incluído na ordem 
do dia da sessão imedIata pa:'a ser 
submetido a duas discussões, com o 

interregno de 48 horas entre uma 
e outra. 

~ 4.0 Nas discussõe , do parecer sô­
bre a procedência ou improcedência 
da denúncia, cada representante de 
partido poderá falar uma só vez e 
durante uma hora, ficando as ques­
tões de ordem subo~dinadas ao dis­
posto no ~ 2. 0 do art. 20. 

Art. 23. Encerrada a discussão do 
parecer. será o mesmo submetido a 
votação l1Jminal, não " endo p ermiti­
das. então, questões de ordem. n em 
encaminhamento de votação. 
* 1.0 Se da aprovação do parece:' 

resul tar a procedência da denúncia, 
considerar-se-á decretada a acusa­
ção pela Câmara dos Deputados. 

~ 2.0 Decretada a acu'ação , será 
o denunciado intimado imediatamente 
pela Mesa da Câmara dos Deputados. 
por intermédio do l.0 Secretário. 

~ 3D Se o denunciado estiver au­
sente do Distrito Fede~al, a sua in­
timação será solicitada pela Mesa da 
Câmara d::>s Deputados, ao Pr2sidente 
do Tribunal de Justiça do Estado 
em que êle se encontrar. 

§ 4.0 A Câmara dos D2'put~dos ele­
gerá uma comis ião de três membros 
para acompanhar o julgamento do 
acusado. 

~ 5.0 São efeitos imediatos ao d e­
creto da acusação d ::> President'e da 
República, ou de Ministro de Estado, 
a ~uspensão do exercício das funções 
do acusado e da metade do subsídio 
ou da vencimento. até sentença fi­
nal. 

* 6.0 Conforme se t:'ate /d<!rI acusa- ~ da. 
ção d,e crime comum ou de re.op::>n­
sa bilidade. o processo será enviado 
ao Supremo Tribunal F edera l ou ao 
Senadô Federal. 

CAPíTULO III 

DO JULGAMENTO 

Art. 24. Recebido no Senado o 
decreto de acusação c:Jm o processo 
enviado pela Câmara dos Deputados 
e apresentado o libelo pela comi1'são 
acusadora. rem~terá o Presidente có­
pia de tudo ao acusado, que, na mes­
ma ocasião e nos tênnos dos pará­
grafos 2.0 e 3.0 do art. 23. será noti­
ficado para comparecer em dia pre­
fixado perante o Senado. 

Parágrafo único. Ao Presiden te do 
Supremo Tribunal F ederal enviar-se-á 
o processo em original, com a comu­
nicação do dia designado para o jul­
gament::>. 

A:·t. 25. O acusado comparece!·á. 
por si ou p elos seus advogados, po­
dendo , ainda, oferecer novos meios 
ele prova. 

Art. 26 . No ca~o de revelia , ma;'­
cará o Pre.o.iden te novo dia para o 
julgamento e nomeará para a defesa 
do acusado um advogado, a qu em ~e 
facultará o exame de tôdas as peças 

frittI acusação. f---I de 
Art . 27. No dia apraz'ldo p:ll'a o 

julgamento presentes o acusado, seus 
aclvoo·ados. ou o defe:'.so'.· nomeado 

~ -à s ua revelia. e a comissao acusadoc·a. 
o Presidente do St'f)!'emú Tribunal 
Federal. abrindo a sessão, mandará 
ler o processo preparatório. G libelo e 
os ~\1iigos de defesa: em seguida in­
quirirá as :,estemunhas. que deve­
rão depor publicamente c fora da 
presença umas das outras. 

Art. 23. Qualquer mem':ro da Co­
l:lÍS,, 'iO acusadora. O~l rio Senado, e 
'J2111 ~.~ ~ irr:. o acusado ou seus aavog'3,­
~~dos loderão requere ; qu,~ se fa-
cam i\ .> testemunhasJ...lp~r'lun:as que f---l as 
'l"'o" \" "!l l1ecessárias. J . -. .., ( J ..... . ~ 

? ,ll'ágrdo UI1lCO. A C,)missã·) 
ac usadO:l. ou o acusado ()L! seus ad­
vogados. poderão contestar ou ar~uir 
as te.o;ffmunl1as. sem conLld·,) !I1 ,rr­
rompê-Ias ~ reqt.:erer a acareação. 

Art. 29. Realizar-se-.6• a. s?~uir o 
clebate n:l'bal entre a comi>:sã) aCli>:a · 
dora ( o acusado ou os seus aàvo· 
g'ç,d0S pelo prazo que o PresiJente fi· 
X11'. c Qllf não poderá ex,~ec'.e!· de 
Li \1 as h:·ras. 

.'\rt 30. Findos os deb~ tIOS orais. e 
retiradas as part~s, abrir-se-á _ dIS­
cussão sôbre o objeto da ~'J;us:t,;ao. 



Art, 31. Encerrada a discussão, o 
Prt>Sider!t<.: do Supremo rribnual Fe­
deral fará relatório resumido da de ,· 
núncia e das provas da acusação e 

a. 1---1 da ciffesn e submeterá lfII votação no­
m:nal dos senadores o julgamento. 
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Art, 32, Se o jUlgamento fór ab­
solutório produzirá, desde 10ip, to­
do., os fieitos a favor do acusa.jo, 

Art. 33 , No caso de umjenação, 
o Senado por iníciaLiva do Presi­
del.1te fixará o prazo de lh3.bilit.nç10 
do conc!·enrudo para o exel'~icio de 
qualquer função pública; e no caso 
d'3 havpr crime comum deliberará 
ainda sôbre se o Presidente o devprá 
SUbmE'tfr à jug,tiça ordiná!'ta, in de­
per.dentemente da ação Uê qualquer 
m teres:ir,do, 

.Art , 34, Proferida a scnt~;.ça con­
denatória, o acusado estará, iPBO 
jacto, destituído do cargo. 

Art. 35 , A resolução dI) Senado 
constar.\ de sentença qu~ será la­
vrad~ , nos autos do prccesso, pelo 
Pr·esldente do Supremo Tr i!n':. nal Fe­
dera~ , assinada pelo~ .sell"ljore~ ql<e 
funcIOnarem como JUIzes , transcrita 
na ata da sessão e, dentro desta pu­
blicad~ no Diário Ojicial e no Diário 
do Congresso Nacional 
Ar~, 36. Não podeití' ir. tEder ir, em 

nenhump. fase do prOCCs.~0 de rrs­
ponsabllkla:de do Presiden ~ e da. Re­
públka ou dos Ministros de Estado , 
o deputado OU senador: 

~) que tiver parentesco consan­
~u~neo ou afim, com o acusado, em 
I InI1..'l reta; em linha cO;à,t~ral. 05 

11'Ir.áO:; . cunhados, enqUlmto durar o 
cl:;nhadio. e os primos cO-Í.Lalãos: 

b) QU,f', como teS'teml<nr.a de ])1'0-

Cf~.sO , tIver deposto de ,~.êllcia pró, 
pl'lR 

Art. 37. O Congress,) Nacional 
deverá ser convocado, c;.:~raordinà­

riam ente, pelo têrço de uma de suas 
cil.m aras , caso a sessão !egls:ativa se 
M1cerre sem que se tenha ult imado 
o .iulrramento do President~ d'i. Rc­
nú'olica ou de Ministro (!c Estado, 
bem como no caso de SeI' ne.:e,~sário 

o início imediato do processo , 
Art. 3~. No processo e jJigr.m€llto 

do PresIdente da Repúb;ica e dos 
MinÍE,tros de Estado, será0 subsi.liá ­
rios desta lei, naquilo em que lhes 
forem aplicáveis, assim o:; regimen­
tos internos da Câmara de..; Depu­
tados e do Senado F ederal. como 
o Código de Processo Penal . 

DOS 

PARTE TERCEIRA 

TíTULO I 

CAPíTULO I 

MINISTROS DO SUPREM\) 

FEDERAL 
TRInUNAL 

, ~rt. 39. São crimes lle resp0nS3-
blhdade dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal: 

1 - alterar, por qua!quer forma, 
exceto por via de recurso, "l decisão 
ou voto já proferido em scss'i.G do 
Tribunal; 

2 -, pr~ferir julgament0, quando 
por leI, seja suspeito na causa; 

3 - exercer atividade po:ítico­
p'lrtidária; 

4 ser patentemenLe desidicso 
no cumprimento dos ciévercs do 
cargo; 

f - proceder de moj0 incompa­
tível com a honra, dignid.1de e de­
côro de suas funções, 

OAPfTULO li 

DO PRoeURAOOR...,.DA REPÚllLIr:t, 

Art. 40, São crimes de respon­
sabilictade do Procurador Gel'lli da 
R,epública.: 

1 - emitir parecer, qU'3.nd1, por 
lei. seja suspeito na causa ; 

2 - recusar-se à prát:ca de ato 
que lhe incumba ; 

3 - ser patentemente dasic.io~J no 
, • d cumpnmenl:O e SU!lJS atriou!,ões; 

4 - proceder de modo incompa­
tível com a d.lgn!da~e e o decôro 
do ca.rgo, 

TíTULO Ir 

Do processo e julgamento 

O,A,PfTULO I 

DA DENÚNCIA 

Art. 41. E' permitido a todo ci­
dadão denunciar, peranle c Senado 
Flederal, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e o Procura;:-J!' Ge­
ral da República, pelos cr;mes de 
responsabilidade que co.-ne~e ·,'em í ar­
tigos 39 e 40), 

Art. 42, A denúncia só ~ú::!erá ser 
recebida se o denunciaJo não tiver, 
por qualquer motirvo, deixado defi­
nitivamente o cargo . 

Art. 43, A denúncia , assinada pe­
lo denunciante com a i~':r.::. reco ­
nhecida, deve ser acompanhad3. dos 
documentos que a comprovem ou da 
declaraçã~ de impossi:Jilldade de 
apresentá-los, com a lndi.cr.r:ão do 
local onde possam ser encO!Úrados . 
Nos crimes de que hajJ. p!'OV3. tes­
temunhal, a denúncia de'lerá con­
ter o rol das testemunhas, e:n nú­
n'.pro de cinco, no mínimo . 

AIt. 44, Recebida a denún~ia pela 
Mp8a do Senado, será ii':a n() expe­
cliente da sessão seguinte ~ dcspa­
c,hada a uma comissão espe~:al, elei­
ta para opinar sôbre a mesma , 

Art, 45. A comissão a que al~de o 
31'tigO anterior, reunir-se-á dClt\' ,) de 
48 horas e, depois de ~Icgel' o seu 
presidente e relator, emitirá parecer 
no prazo de 10 dias sôbrl'; se ::t de­
I\úncia deve ser, ou não, julgad'l 
objete de deliberação. D"ctro dêssc 
nerí~\do poderá a comi<;sã0 proceder 
às diligências que julga: ne::cssárhs . 

Al" t, 46 . O parecer :la r:omissão. 
corro a denúncia e os doeumentos 
que a instruírem, será lidJ no ex­
pediente de sessão do Senado, pu­
blIcado no Diário do C01Li/re.lso Na­
GÍuval c em avulsos , que deverão se;' 
áistribt,ídos entre os Senã:lOl'eS, (' 
d:-tdo para ordem do dia da. se-ssão 
seí{uintf' , 

Art. 47. O parecer será submetiélc 
a uma ~ó discussão, e a ·v0t3.~ã0 no­
mmal considerando-se apl'o\aG(, se 
reunir a maioria simples de V()tc~. 

Alt, 48, Se o Senado resol'/er que 
a denúncia não deve const:tuir ob­
jeto de deliberação, serão os p3.pé:s 
arouivad os, 

Art. 49, Se a denúncia! fôr consi- ~ 
ci.el'udr. objeto de deUberação. a. Mesa 
remEterá cópia de tudo ao denun­
ciado. para responder à ac~s'l~?,O no 
prazo de 10 dias , 

Art. 50, Se o denunciado estiver 
fora do Distrit<l Federal. a cópia lhe 
será entregue pelo Presidente do Tri­
bunal de Justiça do Estado em que 
se achar, Caso se ache fON do paíS 
cu em lugar incerto e não sabido, 

o que será verificado pelo 1, o Secre­
tário do Senado, a fntimação far­
se-á por edital, publicado no Diário 
do Congresso Nacional, com .a ante­
cedência de 60 dia,s, aos quais se 
acrescerá, em compal'ecendo o de­
nunciado, o prazo do art, 49. 

Art, 51 Findo o prazo para a res­
posta do denunciado, seja esta re­
cebida, ou não, a comlssao dará 
parecer, dent,ro de de:;>; dIas, sôbre 
a procedência ou improcedência da 
acusação, 

Art. 52 . Perante a comissão, o 
denunciante e o denunciado poderão 
comparecer pessoalmente ou 'por pro­
curador, assistir a todos os atos e 
diligências por ela praticados, in-
quirir, reinquil'ir, contestar testemu-
nhas e requerer a sua acareação , Pa-
ra êsse efeit<> , a comissão dará aos in­
teressados conhecimento das .suas 
reuniões e das diligênciasHque deva 1--/ à 
proceder, com a indicação de lugar, 
dia e hora. 

Art, 53 . Findas as diligências, a 
comissão emitirá sôbre elalS o seu 
parecer, que será publicado e distri­
buido, com tôdas as peças que o ins­
truirem, e dado para ordem do dia 

• .. 
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48 horas, no mínimo, depois da dis­
trib~lÍção . 

All. 54. f:sse parecer t·cní. pma 
só discussão e consid!:'rar-se-á ap:'o­
vado se, em votação nominal, reunir 
a maioria simples dos votos. 

Art . 55. Se o Senado !:'ntender 
que não procede a acusação , serão os 
pf'~p8is arquiV'ado::" Caso decida o 
contrário , a Mesa dará imedia t I) co­
nhecimento d~ssa decisão ao Supre­
mo Tribunal Federal, ao Presidente 
da República. ao denunciante e ao 
denunciado. 

Art. 56. Se o denunciado não es ­
tiver no Dist rito Federal, a decisão 
ser-lhe-á comunicada a requisição 
da Mes3 , pelo President~ do Tribu­
nal de Justiça do Est:ldo onde se 
achar. Se estiver fora cio país ou 
em lugar incerto e. nã () sabido, o 
que será verificado pelo 1. o Secre­
tário do Senado, far-,se -:\ a intima­
ção mediante edital pelo DilÍrio do 
Congresso Nacional, com a ~ntece­
àência de 60 dias . 

Art . 57. A decisão produzir:í. de:-­
de a data da sua intimação os se ­
guintes efeitos contra o denunciaco: 

a) ficar slLSpenso do !:'xerC;Ício d,'.s 
suas funções até .sentença fina l ; 

bl ficar sujeito a acusação cri ­
minal; 

c) 
têrço 
pago 

perder, até sentença final, um 
dos vencimentos, que l!18 será 
no caso de absolvição. 

CAPíTULO II 

DA ACUSACÃO E DA DcrES \ 

Art . 58. Intimado o denunciante 
ou o seu procurador da Jec~ão a que 
aludem os três últimos artigos. ,<,('1' ­

lhe-á dada vista do processo, rla Se­
cretaria do Senado. para. clentro de 
48 horas, oferecer o libelo acusatório 
(' o 1'01 das t9.stemunh as. Em seguida 
abrir-se-á vis ta ao denunciado ou no 
s~u defensor, pelo mesmo praz:J para 
oferecer a contrariedade e o rol das 
testemunhas. 

Art. 59. Decorridos êsses pra:ws. 
com o libelo e a contrariedade ou sem 
êles, serão os autos rem et idos, em 
original, ao Presidente do Suprem:> 
Tribunal Federal , ou ao ,seu substi ­
tuto legal, quando seja élr o denun­
ciado. comunicando-se-lhc o dia de­
signado para o julgamento e convi·, 
dando-o para presidir a sessã o. 

Art . 60 . O denunciante e o acu.sa­
do serão notificados pela forma es­
tabelecida no art. 56, para as.sistirem 
ao julgamento, devendo as testemu­
nhas ser. por um magistrado. intim::t­
das a comparecer a requisiciio d:J. Me­
sa. 

Parágrafo único. Entre a notifi­
cação e o julgamento deverá mediar 
o prazo mínimo de 10 dias. 

Art. 61. No dia e hora marcados 
para , o julgamento, o Senado reu­
nir-se-á, sob a presidência do Pre­
sidente do Supremo Tribunal Federal 
ou do seu substituto legal. Verificada 
a presença de número legal de ,ena­
dores, será aberta a sessão e feita ~ 
chamada das partes, acusador c 
acusado, que poderão compare~cr 
pessoalmente ou pelos ~ellS procura­
dores. 

Art . 62, A revelia do acusador 
não importará transferência do jul­
l!'amento, nem perempção da acusa­
ção. 

~ 1 . o A revelia do acusado deter­
minará o adiamento do .iulgamento, 
para o qual o Presidente designar ;\, 
novo dia, nomeando um advogado 
para defender o reVel . 

~ 2. o Ao defensor nomeado será 
facultado o exame de tôdas a.'i peçás 
do proce~so. 

Art. 63. No dia dcfillltiva menle 
aprazado para o julgamenlo . verifi· 
cado o número legal de senadores 
será aberta a sessão e fa cultado r 

ingresso às partes ou aos >e~LS pro­
cmadores . Serão juíze~ todos os se­
nadores presentes, com exceção dcs 
impedidos nos têrmos do art. 36. 

Parágrafo único. O impedimento 
poderá ser oposto pelo acusador ou 
pelo acusado e invocado por qualquer 
senador. 

Art. 64 . Constituído o Senado ('m 
Tribunal ele julgamento, o Presiden­
te m andará ler o processo P, em se­
guida, inquirirá publicamente as tes-
tp.munhas. fora ela presença umas 
das outras. 

A rt. 65. O acusaelor e o acusadf\ 
ou os seus procuradores, poderão 
reinqull'lr a s testemunhas, contestá­
j., s sem interrompê-las e requerer i), 

sua acareação . Qualquer senador po­
derá requerer sejam feita ~ as per­
guntas que julgar necessirias . 

Art. 66. Finda a inquirição , have­
rá debate oral, facultadas a rr\plica 
e a tréplica entre o :lcusador e o 
acus:J.do, pelo prazo que o Preside n te 
determinar. 

Parágrafo único. Ultimado o :le­
hqtp. retira r .. se-ão as parte>; do J' P­

cinto da sessão e abrir-s e-;\, 1!ma dis­
cussão única !:'ntre os senad:J,'es EÔ­
bre o objeto da acusação . 

Art. 67. Encerrada a djsc\i~são, 

fará o Presidente um r elatório resu­
mido dos fundamentos da acusação 
e da defesa , bem como ela:; respecti­
vas provas, submetendo em seguid1 o 
caso a julg·amento. 

CAPÍTULO III 

DA SENTENÇ ti 

Arl. 68. O julgamento <~ ri feito 
em volação nominal pelo ,; senadores 
desimpedidos que respond er;},] "sim" 
ou "não" à seguinte pergunta enun­
ciada pelo Presidente: "Cometeu o 
acusado F. o crime que lhe é imputado 
e deve ser condenado à perda do Eeu 
C~l'Qt)?'J 

Parágrafo Ul11CO. Sc a re"pof,ta. 
afirmativa obtiver, pelo menos, dois 
terços do> votos dos sen?dorE"; pre­
sentes. o Presidente far(\ nova ("on­
~ 1111 fi ao lJlcnário sôbre o tempo. :-tf.io 
excedente de cinco anos, durante o 
qual o condenado deverá ficar mabi­
litado para o exercício dI=' '1uillquer 
função pública . 

Art. 69. De acôrdo com a deci­
são do Senado. o P residente la \Tará 
nos autos, a sentença que será as~i ­

nada por êle e pelos senadcreo;. que 
llverem tomado parte nel julgamento. 
e transcrita na ata. 

Art . 70 . No caso de condenação. 
fica o acusado desde logo desUuido 
do seu cargo. Se a sentença fór ab'io­
lutória. prOdUZirá a imed:a ta reabili­
tação do acusado, que voltará ao 
exercício do cargo, com direito à par­
te dos vencimentos de que tenha sido 
privado. 

Art . 71 . Da sentença . dar-se·á ime­
diato conhecimento ao Presidente da 
República , ao Supremo Trib1Jnéll Fe­
dEral e ao a::,uEado. 

Art 72. Se 110 dia do encerrame:1-
to do Congl'~3~O Nacional , n -te e ti­
ver concluidc, D p:ocesso ou julga­
mento de Ministro do Supremo Tri­
bunal Federal ou do Procurador Geral 
da República, deverá êle ser C'll1voca­
do extraordináriamen te pelo t?!~'ço do 
Senado Federal. 

Art. 73. No processn e julgamemo 
de Minist.ro do SuprCIY.o Tribunal , (:U 

do Proc U!'n dor Geral da República . se-



rão subsidiários desta lei, naquilo em 
que lhes forem aplicáveis, o Reg:men­
to Interno do Senado Federal e o Có­
digo de Processo Penal. 

PARTE QUARTA 
TiTULO úNICO 

CAPITULO I 

DOS GOVERNADORES E SECRETÁRIOS DCS 
ESTADOS 

Art. 74. Constituem crimes de 
responsabilidade dos governadores dOê 
Estados ou dos seus Secretários, quan­
do por êles praticados, os atos defini­
dos como crimes !1esta lej. 

CAPITULO II 

DA DENUNCIi\, ACUSAÇÃO E 
JULGAMENTO 

Art. 75. Jl; permitido a todl) ci­
dadão denunciar o Ü()vernador r,eran­
te a Assembléia Legislativa, por cri­
me de responsabilidade. 

Art. 76. A denuncia , assinada pelo 
denunciante e com a firma reconhe­
cida, deve ser acompanhada dos do­
cumentes que a comprovem, ou da 
declaração de impossibilidade de apre­
sentá-los, com a indicação do local 
em que possam ser encontrados. Nos 
crimes de que houver prova testemu­
nhal, conterá o róI das testemunhas, 
em número de cinco pelo menos. 

Parágrafo ún:co. Não seri recebi­
da a denuncia depois que o Governa­
dor, por qualquer motiv<l, houver dei­
xado definitivamente <l cargo. 

Art. 77. Apresenbda a denuncia, e 
julgada objeto de deliberaç1'J, se a 
Assembléia Legislat.va. !por maioria 
absoluta, decretar a procedência da 
acusação, será o Governador imedia­
tamente suspenso de st~as funções. 

Art . 78. O Governador será jul­
gado, nos crimes de responsahilidade, 
pela forma que determinar a Consti­
tuição do Estado e não poderá ser 
condenado, ~enão à perda do cargo, 
com infllbilitação até cinco anos, para 
o exercício de qualquer funçã:l pú­
blica, sem prejuízo da ação da just iça 
<;omum. 

§ 1.0 Quando o tribunal de julga­
mento fôr de jurisdição mista, serão 
iguais, pelo número, os representan­
tes dos órgãos que o integrarem, ex­
clu:do o Presidente, que será o 
Pres1dente do Tribunal de Justiça. 

§ 2.°. Em qualquer hipótese, só 
poderá ser decretada a condenação 
pelo voto de dois têrços dos mem­
bros de que se compuser o tri,bunal 
de julgamento. 

§ 3.°. Nos Estados, onde as Cons­
tituições não determinarem o pro­
cesso nos crimes de responsabiEdade 
dos Governadores, a,plicar-se-á o dis­
posto nesta lei , devendo, porém, o 
julgamento ser proferido por um tri­
bunal composto de cinco membros do 
Legislativo e de cinco desembargado­
res. sob a pre,s:dência do Presidente 
do Tribunal de Justiça local, que te­
rá direito de voto no caso de empate. 
A escolha desse Tribunal será fe:ta 
- a dos membros do legislativo, me­
diante eleição pela Assembléia; a dos 
desembargadores, mediante sorteio. 

§ 4.° Esses atos deverão ser exe­
cutados dentro em cinco dias conta· 
dos da data em que a Assembléia en­
viar ao Presidente do Tribunal de 
Justiça os autos do processo. depo!s 
de decretada a procedência da acu­
sação. 

Art . 79. No processo e julgam en-
to do Governador r.erão subsidiár:os 
desta lei naquilo em que 11'.0 forem 
aplicáveis, assim o l'eg'mento interno 
da Assembléia Le~;islat: ,'a e do Tri­
bunal de Justiça, como lo Código de b\ 
Processo Penal, 

,Parágrafo UlllCO, O.s Secretários 
de Estado, nos crimes conexo:; com 
os dos governfl.dores. serão .sujeitos 
ao mesmo processo e julgamentu . 

Disposições Gerais 

Art. 80, Nos crimes de respon­
sa,bilidade do Pre,sidente da Repú­
hlica e dos Ministros de Estado a 
Câmara do.s Deputados é tribunal' de 
pronuncia e o Senado Federal. tribu­
nal de julgamento; nos crimes de 
responsabil:<:lade 1 l'S Ministros da Su­
premo Tri,bun !" Fedelal e do P1'DCU­
rador Geral da Re;::ú~lica, o Senado 
Federal é, simultâneamente, tribun~l 
de pronuncia e julgamento . 

Plarágrafo único. O Senad<l Fe­
deral, na apuração e julgamento dos 
crimes de responsabllidade, funciona 
so!:, a presidtncia do P1'esidente do 
Supremo Tribunal. e só proferil'ã 
sentença condenatória pelo voto de 
dois têrços dos seus membros. 

Art. 81 A declaração de proce­
<:lência ca acusação nos crimes de res­
ponsabilidade só poderá ser decreta­
da pela maioria absoluta da Câma­
ra que a proferir. 

Art. 82. Não poderá exceder de 
cento e vin':.e dias, contados da data 
da decla.ração da procedência da acu­
:.;ação, o prazo para o prooesso ~ jul­
gamento dos crimes definidos nesta 
lei. 

Art. 83. Esta lei entrará em vi· 
gc.r na data da sua pUblicac:ão, re­
vogadas as àisposições em con~rário , 
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Redaçao final do substitutivo da -proposiçao ,do Senado, 
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que define os crimes de responsabilidade e ré­

gula o respectivo processo de , 
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LTV r r~n.to.-..-r"ç- \.ta; '",,'C r -- . ..-- _ 
e Min:stros de Estado 

Art. 1.0 São crimes de :esponsabi­
- -- lidade os que esta lel especliica. 

Art. 2." Os crimes d·efiniàos n 2sta 
lei, ainda quando simplesmente ten­
tados, são passíveis di' pena de perda 
do cargo com inabilftaçâo até cinco 
anos, para o exercicio de qualqUer 
fun ção pública, imposta pelo S :na-
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do F'0deral, nos proc<õssos contra o 
Presiden t e da República ou Ministros 
de EstRUO. contra os Ministros do 
Supremo Tribunal ou contra o P:-o­
curador Geral da R epública. 

A:-t. 3.° A imposição da pena no 
ar ,:igo antenor não exclui o processo 
e julgamento do acusado por cri~nr 
comum, na justiça ordináriã/ nos ter­
ln JS das leis de prscesso pe~al. 

Art. 4.° São crimes de responsabi­
lidade os atos do Presidente da Repú­
blica que atentarem contra a Cons­
tituição Federa l e, especialmente, con­
tra: 

I - ~ existência da União; 
II - "(j" li-,rc exercício do Poder 

L(;gi slat~c, do Peder JUdiciário e dos 
p :lderes constitucionais dos Estados; 

lI! - rJ exercício dos direitos polí-
titos, in~irid~is e ~{)ciais; , 

.IV - I tPegurança interna do 
paIs ; I 

V - probidade da adminis· 
tração: 

VI - .é lei o :çamentál'ia; 
VIi - '1 guard:l e o legal emprego 

dos dil1he,'r -s públicos; . _ 
VIII - cump~'jm~nto das declsoes 

jUdi:;iária (CO!1stitlliçá'iarti!jo Si}) . 

TíTULO I • 

Do,; crimes CO IJtra a exi ~têllcia 
ela União 

Art. 5.° São cdmfs de 1\~iip0I1S3biJi­
dade contra a existência polit ica da 
Ull iAo j 

Julgamento • 

, .r 1'''. ° T entar dlHOlver 0. vlJ !lgre~" v :-­
~~ ~ic:' nl, Im;:;edlr a r2Ul11aO Ou pl O-
:;urar im pedir por qualquer modo o 
iun~ionamel1to de qualquer de suns 
.:;ãmaras..l 

2. J I~!' c:e \'iclêncla ou de ameaç.1 : 
cO:'1t r algum representant·c Cia N' t- , 
câo.JOara a fastá-lo da Câmara a qÍle , 
~d're,1ce ou para coagi-lo 110 moro ele '" 
~xercer o seu mal1dat~em como COH­
õegUlr ou tentar c:oI ,eguir o me"m0 ! 
Jbjetiro/ mediante _ suborno ou outr,tS 
~ormas QC corl'll~0ao; 

3. ° violar a, Imuilldades a.sseguru­
:ia~os membros do Congresso NacI) 
:la na s ASSEmbl éias Legislativas doõ 
,õ',~ ado.sAia Camara dos Vereadores eu 
jistnt<f FJderal e das Câmara., lVI~l 
.Iicip:us : _ 

( l/ 

/-~_. 

/; - ----- - ---­
4. ° r:~l'm i ti r que fôrça estra ngcl:·:t 

u'ansite pelO territóno do paiL.,'Jll I 
~êle permaneça quantio a isso ~e OPI)- j 
Ilha o Congre~m NaCIOnal; _ 

5.0 opor-se dire :am ente e por fato~,/ 
ao livre e~e ciCIO d.o PO.ler J ti l:tlar. , 
OU imryed ir Ou obstar ;)or m~e'",' \"iO­
,ento~o feito dos s'eus ato- 1<l. lI'Ü- ­
do:Jou "en tenças; 

/? ;) 
i. ° usar de violência Ou amr3<: ,JS 

;;ara ~'o stranger JUIZ ou jurado a - ~--I} 
proierir ou. ~e'xar d~l'oIen r dc.spu· / / /) 
~ho/s 1tença Ou vot Ou a . f~zer / 0'). 
.:i e~::u de fa" r ato d s·eu OflClO; " t-I -----~--

7. <) praticar cont·ra os poderes est" a- I 

!J ------

duais ou mU!1lcipals atos definic',os CO-j 
mo crime neste artigo; 

o. ° intenir em negó:;ios peculiares I 
aos Esta dos e ao· Município" com de- / 
sobc:iiê:1cia às normas cO!1stil~: e io:1ais. 

DOS 

CAPíTULO In 
CRIMES CONTRA ~XERCÍCIO DOS 
REnos P CLÍTICO m!:IvIDUAIS E 

SOC . IS 

Dr-

Art. 7. ° São crimes de r espon;:abil: - I 
ch r!e cc!1tra o lirre e:{e:-c!~;O . .l"J ' :,,-' 
reitos políticos indiViduais e ,,-ar'h,>: 

I) impedir por ViQlê:! r.; ;a lct !l~ ;;;:'.r; : ,/o l 
~ç. lTU::;Ç Z.O o livre exer : í ~ l(f de \;Jt~ ; 1 

Ir) ~ U livre e}:e: ~ icio l::>' 3 llil1 -
~ões {(os mê~·áfios el~lLol'als; 

In) r~o ] ar o escrutmio ou anula r o 
resulta :L~ de qualquer ;:eçã ., eleItor;} 

1.0 ,.ntreter direta ou indiretam.en­
te, in~.elig ~ ncia com o governo estran­
geiro' provocando-o a fazer gue:'!'a 
OlI !ói11et~r h ostiJidad= contra a Re­
pública! prome :er-Ihe assistência OU 
favor/lu dar-lhe qualquer auxílio nos 
prq~:'ati\'os ou planos de guerra 
cont ra a RepÚiJlica/ 

!)2]a subtn:ção, desvio ou inutilizaçãu r----------------
:lo respectivo n1n t€l'lal: I 

! c.. 

2.° ~el1tar ui:'2tamente e por fatos, 
subm'rt êr a União ou algum dos Es­
tados ou T =:TitoriJS ao domínio es­
trang·eiro. ou dela separar qualquer 
Estar,o ou pO!'çâo do território nll­
ciol' ay 

lo l ometcr a tos, de hostilidr.de;;ara 
com alguma naçuo estrangEira que 
ex')onham a R 3pública ao peri"o da 
gu~rra, ou lhe cJmprometam a n~u-
tra li c~!ldE/ _ 

4.° I~velar negócios político". ou 
milLa ~e5 , que devam ser mantld.os 
secrEtos. a bem da defesa do 5egl1 ' 

externa. ou dos interês,s·el;; da 

. _ / ~_ ~,<:-/_J 
/-~i/ d v1t !. . 

I ~ . Cf:;1~ /1 '-
I ! ~ ~/ r tratad% con ou 

f llT- - - -// '" ~..!- que ~c;.,mprol etam a digni-
• ~ Nacã~ , . 

' _/ ) T-olar a imunidade (bs E:lI1bai---!..tt.- - -- "--j - - xa c~(J!' 2S ou mii1lstros acreditados no 

/; I P3.:'/ ~2claral~ a gu~rraJsa1vo os ca­
) SO~ cfe I!1va.sao ou agt essao est:'an­

I----f-t'i ...... '-----~--- t-: fei r~ou fazer a paz sé'~"autoriza-
/:1 !>':to do COI1~TeSSO NacionaV 

) 9.0 l ão ernpregar conua o inimigo 

I 05 il'ei::ls de defesa de oue pode:'ia 
: di.~DOly 

IV) utIlIzar o ::lOaer fc;;er ;:: para I 
Impedi~' G livre exercicio da :i!i c' ;LÍt,)­
ral' 

V) Sel"\ ir-se das :l lltorica{l ~., 1:;;1 .< lia 
oubo!'dinacão ill1c6iata 'H:';] Tl raLicill 
abu"o de" pode17 )u tOlcj'.d· q:,l: ê s~r! .; 
.:utoridades o !í'a t iquem 'S'em re;Jrooõ­
~ão sua: 

I~ -
- -/ 

) 

VI) st;bvel'ter ou tentar ~üb'/el"t€r 
~o~oc~~o violentos ,l or.lem :' olltlca / ..L I ~ 
. vy) Incitar mil!t al'es J desobcdiên, - /..;, - - Cí\.; /~ 

:Ia , lei Ou :nfraça·) ~ .,! ;: '; iPdll 'J. : '""'" ........ 
VIII ) provocar animoEidade ep tre as 

2;asões armada~ Ou LO:-!1 ra el'J.'10U de­
, a~ cO:1tra as iilStj:<Ji::õ~s ciyi~; 

IX) violar ostensJ\: an~" t:te qnn;s= /; IIi-
dIreitos ou garaw.ias i :1 e:l'/id 'lnl~ \-__ 1 ~ ._ _ __ 

,segurados n'o art. 14 2 b~!ll ass~m c' .-/' 
::lreitos I,celals ass7 'Ji ' o, no aaigo ,// Ç(' /' / 
:57 da q onstituição - ~ vr~ 

Xl tomar .ou aUt0nZH m r.:h chs (tE' Á 
repre~são durante o eHJ ',) QE Sít, y , \ / 
,]';e e:/ eriem Os limite, e:êalJ2,er:id02 - - ~-:-- ...,--::-:-7. .. .,.-j+-..c:;."e;4.'-'=------
na Constituição. AI 

CAPíTULO IV . 
.----------------------:OS CRIMES CONTRA A S[GíiRANÇ", INTn~~; .\ I 

DO PAís , 
Art . 8. ° São cn,ne" COntlá a S€;Ju-j 

rança do DalS: 



t 

H 

--~-=,----

1. , $ent~~ ,mudar pOl: VI ~en?iH a i r- í;1ender ~~" ~x\:!'?ídO :h~. fUll ::õe~ , ~~, 

AI)- -' :l tle gO"lno dü Re,Ju 1C'I", Podel El>:ev4 t !,c., c, ','" 'J , ' _ ' 'c " 

. tentar rfl,t(.ur ,)01' rlo!en ;la "3. ~eLv.ar dfl _ at~r.der ,tegui,s'çaa , -:,e 
) JOll~ti 'd\.J F edcr!l?.U' l:~\.;n: d, : i nterven<:.,~ o, federal dI) ~upj'eI110 T1;i -

)í~ / Estact0s/0 el da LI 111UO e !'" i taco O' Dunal Eie!toral: 

-- H7- l\'!Ul1lCí" i O; 'i: 4, )fll?edll' ou f rustal' pagamento 

iJ 
3, u de~retar Q -tado d ~ itll) ê :'é:.a~1- -{ ; termi!la:lo ,)01' 3ent~ ,1':a j l1'lic;é:'l~ -J 

) 
Jo reu!ut:o o a ':\, .: al Oll , ~ 

- . - re ~€.:,o de :: 1ãu t1 " com <:à', TITULO TI 

,lltema . I f~tos q • eVldencl~m Dos Mi,tislros de gsfado 

" lneSlna a ll"l'Om';cJ.: ndc O::C!'-

/- .e:ldo guerra eKter:~ a:' Ar~ , 13 . São crimes ce re;:pons";Ol-

I
I ~ 4, o Ilrati:ar ou / O'lco)'r,:1' 0:1:' :1 C: l1 n ~ie::de de.> M,:nis~r0S de Estado: 

V Ic. 2C perpret-e qualque r c]') 'j crime;, cen - 1. jlft.; atos definid os :1esta l~i /qu~,n -

J - / t ra a segun\llça in LC' !'nró :~rhicio~ nR io por êks pra ti<:ad os ou or~n!\ ; as; 

/ )} .egislm;ão pena!; , _ 2. 1-s atos previs t-O.5 ne:;ta lei / que 

5, o não dar as prOn dr'1:'las 6(' sua )s Mmistro::. aS in~, 'em r; om o P:'CSl -

' ____ ~ompetêl:.cia para/~~~~~· Cll: fru st:l1'! den t.e da República U Dcr ordem dl;~te 
:l eXC;~l:çao desEes .. , I )raticarem; 

6~o ause!1tar-Ee (,O paI; ,.em auton- 3, JI falta de compal'f'cimento Sf'l] 

zaçao do cong~! .'so. :'1uclO:.:,I: iusti(ica :;âo perante '\ Cámara d:.J;5 

• - 7 ,O~ermltIr de ; ),:fl'1 rX[lr es~':lI.0u DeDuta 2.CS o" o Sena :io FeJ1raV,\u 

J ) ) / . ' ~cit,a ~ i ~lh a ão .:a 2el te ,:l'r?) d,e 01' - 1 'Iu~lquer das suas co:m ssões/. c q;ffl ];clo 

J rll~ ' u~l1(:a/ ' : uma ou oulra C!l.~a do COlJ.>: res";r) os 

I-~- _.. - - -) .. o elxar ~c to:ll,l~' 11_0., )J",1;J,:~ fI' , onvocar. para,. pes'oa!!11l'n ':eJ p:: , '~:~!' 
) ~v;: ~ ) 01, leI Ou I a a . _ - , . C 1,,--. ,-- .nformacoes acerca de i'x:i.ll1(f) 1)!'C'na-

) a,,-z... _ :iánas a sua exe::ucao e ~!:;] I : ):':mcllt(l, .nente determinado: t 

: . ' / - ' - ç / -/- , - - CAPiTULO V 4. -ifão prestar, c:em;'o em 30 :!:ny 

~ ~- 2 se~ motlYO Justo, ;: qU::llfluerlr.J 

~ 
DOS CREMES CONTRA 11 PROBl il', õ;,S ; ,,, ... ·11 d Cr 'I"I'e 'o Na~'~'l~1 

- ,---- . .. ADMINlSTRM: ÃO :nfo:'ma, ões que el a lho soli," !ta t i.cr 1 ) -,ai a ras o . • !, ",J " ,\" c,. oS 

Al't. 9, o São Ct'ltTIes ('o l'. 'S!,';;r."abi - escri to, ou prestá-l as C0:11 fal,' :\ud~ . 

• _ jd~de CO,ltra a pruJida~,,~ c:a u::\mi:lis - PARTE S' ... -=-CUNDA 
_ ri. '; racão: H-V ) 1> emitir ou retardar j':l: c> '~amel1t.e 

. J~"l'- , 
-~ -} , , . 

-~f-

, , Poder Le:;i :,;la tivo ou dos flt'J3 do ['0-

/ 

I ,1 Jlublicaç~lO da~ leis e i ~:;r~;çÕt~S do 

~
- --- jel' Executivol ' 

/ ~ 2, )!ao prc,tal' ao Congresso ~'1ciu- Do Presidente da Repúbl ica 

mlJ1 Clentro de ses~e!JI., \ dla~ apts a 

Processo e Julgam~nto 

TiTULO úNICO 

I/; i a~rtt!ra da se~são !e~lSJativa/as c:n- e Mini s tros de Estado 

J I; tas rela tivas ao 'excrcícJo a trtcl'\ov CAPíTULO ] 

) I 3. ~o tornar erc~iva, ime':lht.:1 - , 

i mente, fi rco, Dcnsabilid,, _'r dos seu' <u- I Da OENUW':l' 

!J : ~ordjl1ado~7ci~ando ma l!lfp~i a ~1l1 ce- , Art. 14, E' p(,i'lnit,\,-:,~ fi ~1\l • .G::!('r 

_ J J. ;. J I ~tos .~l~ ~C~'~aJ OI! .na, .. ;,:;~'l tlC <l de ?,t('~ I ;i àa~ão denullcia r o P :·I-'.,; d~!1 ;e jn :'. f-

./ I I I ! _ontlal '~~ ~ c~nstl:Ul: " <K~ " '. 'JúblIco/0u M:l1lstro, ae 1':,<1. :1 :10 no!' : l~, -
\ ) / ..e I , 4 ~ ~,~,d~i l' OI df.':1~ , ~: 1 "~~~ ,.1 ;~l .1,: - ,ne de respo:h, b!l:,ld:i C 'H-1'.t' a ~a -
~ ç~~~, ,,~ e ICl ma contlal..:h. u,S l)v~ lo" h;S .nara d :s De;H: ta '::~' ::_ . , l~ , . 

t f ~ I , eX~1 c"ç~, ct~ . Constl ~ll: ~ ~~ _, .,,,. An, 15 A denU!lCla ·'0 \ ,,~er~ .s.?r 

I 
'I ;)' ~~lll,lI1~OJ , no plO~ltll ,l1to 1°~ ,,1- j eCelÚb7 énq unn .ll o :;("lU:', ;\ dn ilao 

./f.r J. go~ l~~h,cos as l:OI'l~'; , 2,aiS" ivel'. po{ q!.lalqu~r m01.' voJ cleÍ);,j.~o ele -

- - - - ) ~;,a! . VlOlel:i'I~ c) , am<'.l<:a ,,:'n- . in ; t;vam('nt~ o ~~r!!ovJ ( 

~ 
~ra funclOn,:ll'JO OU OIICtf.rara CC,1~1-lo Art, J6 , A clc n:I:J(ial '1 ,>sma:la ' ,h 

j~1 ~ pI:o:eder Ilpllalll:t'IlIC, em comol_', :~i-. :!elllt:1cii\nte e CO!11 a l i'ma rpc:)'11~0 -
rI) J 1JZaI-.. e do s _bOl no :' de qua ' ll,el :ida, dpre ser clc:-,mi:") ,1(la d"~ do-

I 
) outra forlna de corrupç>.l r Para o me,,-! ~um ?nto", que a Clm') I'" Il' lJ'. :l I] dfl ,e­

; /, mo flm/ , ' , ,~lara~';o d,) I 111 ,) .. ::: .. ib;I : hoc -:1e .1 'J ' ­

) jfol. 7. }te\'c.ar )Jro,ce~lIn , nto 1l~ (,O l1l :j'lt!- I ~éntá-!o~, com 'a indicacão cio l'y li 

I'~I Com a dl1n;Cl~ rleJ 'l '10111'a e 0 ((2 - I r:m que po~; ' am Sf' r_ ell(:c ntrados / I\i, s 

I coro do cargo, I crimes/ em que haja p: n\'a t f~{(, l:: !l-
CAPiTULO VI nl1al. a denÚll c. ia rl ' vcri COllté' l' () ":11 

das tcstel!1Uilh~r' E'1ll llt,me:'o de ci l­
tos CRIJ\lES eONTR,\ A L ~I C.r. ~ MENL( .. :LI co, 110 1111111l1l0, 

Al 't, 1-,' . No pl·o.n~<,<a de CI'!".',l. (' Cf' 
Art. lO , São crimes":.e re,<!)O;! O~~l! -- -

~ 
. . (" pcn~abil:( .:dp. s<'l'v ir'; de C;,,"T', \':>." 

lidade contra a lei ol"~:ln!~!1t3n~ : ~ - ~ ~ v 

,Iill funci cl'fu'ir: ela SfCi'etaria ela C,; -
1, ao apl'csc:ntn r a r) :'''ong rc:--so ~;u -

ciona l a proposLa do or,:Jmemo da f:e- mnra des D~pl]tadf) ; ou do Se!la~I ,;LI 

D:lbl:ca dlm·.ro d03 uri!i1P!ros dois n.r: - ~onfo!'me se flcha r ° 111 °51110 em Utl'~ ' 
ses de cad:, sessão ·le~:<' .' atl \' a; ~:l outm CU8a do Congrcsso Naclo-

2, t xcedcr sem autori/flção le?, '11 as, na!. ~ , 

\'el'1.:as do, crçamento ; I A~t :. 13. As t C~~:'j}n1l1iFS al'()j'l"c] ' <; 

3. ~ahzar o ex~ornJ de vcrba< : n0Jl-1Ocesso de\'erao r.om:nrecer "' ,l -
4. ~11frjngir, 03~cnsl'/nmellt Y.: ~ d :: "a, p resta r o s('u d?]Joil11í:''1to é' 11 \1't'­

qualquer mod o, di,<:p o.s:~ivo ,:la le: el'- ~R d a C?l11'lrH dos D"outa1n<; ali ! ,~ 

,am entária , 2enado~or ordem el ~ qUPlfl ~ ~1"; 1 

-' l'otiric~r.:-.~ . tomará a" plovi.Qt'liI '" 

I CAPíTULO VII , lega is aue ~l'_ ...!Jl.r'li::ll'cl11 !1 " 1'rc, 'SftrJ'l ~ 

I DOS (,Rl~<l';S ceNT R,' A ~u IR D,\ E LEr. .,;., I pa ra compelí - l:1~ à r.bcc!i;"l('ia. 

I BIt'Fl ; 0 DOS DUIlIEIR .'S PÚ CLl CC::: CAP íTVLO II 

Art, i 1. São crimes ;11' re~'lo!1 ';".I.i - DA ,leusAl:-.J 

' Itr 
I Pi­
/L , 

lidade CO!1~l'a a gua rda f- D It~ràl ~:jl~ . ~ ;. . 

l;rê~o d05 dinheiros plI::<licos: , ,Art, 19, Recebida a rlelll!!1C, a, ~ P :'<l 

1 rLl'CI"llal' dO""'"aO ,,'-, -'" 'tO"; 7" - l!da no exped ente da ~c:·~ao s,g'U,q-
. I.J '- ....... , p\...~ o,:) ... tl L ~ l _t . 1.,-,u t d I ~ . -

) 
\. dRS por leI ou sem ,~ '),:er v:'i nel a aas I e e cspac ,aoa a uma C,( _nss:,o .,!,-

Ot,..; Pl'E\:l'liCÕeS leg;us rela t lvas .Ao me~n: il!" pecml eleIta, da q~ia l pardr'liH"_!l1 , 00' 

2, ,(bli r credito se:11 ç nc!é:t1"'!1! U i ,e.r~~da a reSpeC\lV~ pJ:o~)o:',; a~, 1':­
em lei ou sem as fOl"l1'iV,i' ',de" l e~', ;,-- 1 p c~..l J taJ.1tes de t oe 0 , o .. /),,1 tidos P II a 

-i- . . . -... ~ ,':'. -:; ...... I nUln a l' .'-obre a ln ~'~n1(l. 

--- - • - - 3, ~o:1tra IA' m;}l'estl!n~lli l!! r '~l.C C'- co. 

/. 
J ,-la COl'l'cnte "u n,põE'!, O'J efe:,u<lr ' Art, 20, A eotni ~~f, o a quC' al ude n 

_ ,_~ ____ ._ . .' ) 1 __ ') :erações d crédito ,(' 1 au: oriz:\di rl :.rtigo anterior se re\lnirá clpntl'o c e 

~ lC2;a] , ~8 110rns e. dEpois ele eleger :,eu pr('-

- sdóntc e relator, emitirá parecer de:\ -

CAPiTULO '! TIl tro do pl'azo de dez dia" folJrc~ o:k -

,.os cnr:.IES CCN-TR.I\ o CTJ1\T PRI ME'/ T0 Di\S í llúncia deve selou llfrO jn:gada' Jb-

DECISÕES JUDr ~T ~RliiS JEtO de delibcrRl;ão, D '!l1 t ro clêr,sc :)1= -

• 

--
_ ' , riado pod<.::rÚ n. comissão proceder ~',i 

_~~_~_ _ ___ -j Art. 12, S2.:J Crimes Je 1' 1":J v!,~abl - diligellch':s que ,julga r l1 t'ces~árias :1') 

/ - ,-- y !idade contra as d~cisõ"s jlldi ciá:';'1~: E:~d?reei:l1elho da denúncia, 

A..---: ~ 1. I mpedir. por oijU1H'1UCJ' me!, _ o ~ 1. 0 O pa recer da condl%ão c~s)t-
I efeito dos at c slma!1da ,i o,~ ou de..:! " :~ec I "ial sl"ni. lido no expediente ela e,-

-~~~-'/''1 ir-~~~~~~-.L+~~~- :l O Poder J'Jd i'f:iário; f ã J da C,lmara (\05 Deputados e 119.r:-

;4\.- 2, jf.l.'Cusar o cumpl'l~n::,nto das (~cc i - duelo publicar na íntegra ::0 D iflr'/r) 

jy sões do P oder J udiciáriojuo Que de- do Congresso Nacional e em avulso:; 

tJ) 
-leL-
0~ - --; 
/0--- /)- -----

- j 'cr J -_.-
) 

- iJ 
/4.- I 

I } 

~ /) 

- /~ 
/; 

Ir;; 

I 

j /L 



• 

, . 

, 

• 

.. contendo a denúncia, os qUll.is ser3.Q viará o proce:'so e':'1 or;~inal e Re co-
distribuidos a todos os Deputados . mm:icará I) dia designado para o jul­

~ 2, o Quarenta e oito horas após f( g:?,r.1ent~o, 

/!1J /J 
1 v- ~--r--""----.J'----

I 

--" publicação ' oficial do parecer da. Co- Al't , O aeli,sado C0I1%1 ar'ecerá 
missão especial, será o mesmo ;n- por si li per ::;el:.õ advogaclOl ' poden­
cluídol e em primeiro lugar, na J rdt'll1 do / ainda, oferecer novos 1eios de 
do ~fa. da . Câ~l'a , ~03 Depi!tadv,-;, pr6va . 
para UUla dlscussao Ulllca, Art. )aP, No caso ele revelia / moar-

1-/a/7 / ) 
-, 1----

/) 

-; 
( ) 

• 

• 

Arti 21, Cinco !'epresentantes de ea rá o" p'res!dente1:ovo dia {para o 
cada partJdo. pOderao f~lar, durante I jUlgamento e l~omeará pam a defesa 
uma Hora, sobre o plI:r~er , ressi;l-lvR- do acu.sado um Rdvr gac1o/ a quem 
d? ao relator da comlSsao especial o se facultará o ex'ame de t<fclaô as pe-
du-eIto de responder a cad~ um. _ ça& da l%1S::\CãO. 

- Al't. 22, Ellcerr,a.cla a dlSCUSSHO do Art. ' No d;a aprazado para o 
p racer e ~ubmetld.o o m~mo. a vo- julgamel c pl'e-el:tos o acusado seus : 

- " I taçilo nommal, sera a denunCia com ,<>: ' 1 ., ~ <' " ' 
__ _ os documentos que a instruem arquí- advC~udo:: Ol. d€fel~~?! nom~a~o a ~_ 

vad% se não for considerada objete- ua revella e a COll1lSsaO a~usadcla, {) 

... 

• 

- ~-

• 

" ) 

/~ 

• 

/; 
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. J/ct 
->--~ ~/- /: 
!oh y~ 

-- - -1 --

'ltU , 

de ""'be 'a'o No a ontl"l"" I PresIdente do Supremo Tnbul1.ll Fe- I 
" . 1 I ~. C 5() C alu 'ld ' ~ b" d' ,- d ', o 1. 1 sera remetida por cópia autêntica :',0 Cl a :\,~ 111 ~ a ~es~~, ma~ ala e:, ~_ 

denunciado, qUe terá o prazo de vin- o p cesoo pl~palatoll{). o ,libe!o e , os ; 
te dias para contestá-la e indicar os al: tlgoS çle detesa/ em segwda_ mQUl1'i-1 
meios de prova com1que pretende de- r~ a~ téstemun~il~,'Que d:~el:a~ depor ! 
monstra r a verdade do a1egado. publlcamente -e J.OlÁ da plesel.çu umas i 

§ 1. o Findo êsse prazol e com ou sem das <: l.l tras, . 
a con testação a comitsão eSpeCi.~l ~r~. h Qualquer memoro cla CO=.i 
determinará as diligências requerida5 nussao ~cusador:l ou do Senado ... . 
ou que julgar convenientes, e re. bem assIm, () acusad() ou seus advo- : 
lizará !\S sc.ssões necessárias para a gados. pOder1!o requerer que se f'açam 1 
tomada do depoimento de testemu- às testemunhas as perguntas que jlll - l - ;::; 
nhas de ambas as partes, podendo ou- I 
vir o denunciante, pessoalmente ~)u o ento fôr abso-
por seu prccurador/ a t ôdas as audiC:-, - desde Jogo toclos os 
cias e diligênciaV realizadas pela "0 - efeitos ao favor do acusado , 
mi~sloJ in terroga.ndo e contestando as Art, h~Vc.nCeJ1dO-Se a ccndenação 
t~s~emullh\s e req.uercndo a reinqui-, d~ acuS~o o P residente proporá ao 
nr,ao ou 1JI8I1i"ltyM da,s .m~mas, Senado a 'xação do prazo de inabi- I 

~ ~ . o Fmd~., essas dIJ~g!!nClafá co- litaçã-o para o eXel'cício de qualquer I 

mlssao e:'peclal profel:1~'a no pn.ZD I fU!1Ç:iO públic3 pelo acusado, e, ainda, ! 
d,: d~z dIas. parecer. s~ ore a proçe- se 110 casg da avão de qua.lquer 111 -
(I~ncm ou lmprccedencla da denl.lu- ! ~eress.:\do~verá submeter o condena-
CI~ . 3 * b" d d ' t " b ' ld '. I do à a~~ da. justiça. ordinária. 

~ . ~ U JlC~ o e 1.S 11 o lÃ. o .e~~e I Art. ,.,. No c~o d~ .conde!1:l('ã() . f~- I 
~al ec~.r na f?l m~, do, § 1. d~ artigo , ca o acusado. lmeclla ,amente I apos I 
2!J,Ael o n:*:sm~ 11.f.IU;dO n~ ,. ~~m do prcferkh a líelltença! desli w j{to elo I l!!!:. em ses,ao lmeu a,a pala S_1 sun- carO'o -
metido a duas discussões com o i!l- "'. fi; , ,-- ! 
teregno de 48 horas entre uma e :}u _ Ar~. . ' ", A J e:'OlL,ça.o c,l? '" Sen~~:o I 
tm conSlal d" ~en.ença la 1 :\08. ]: .. 0 ; ti 

.~. 4, o Nas discussões do parecer :;6- Presidente do Supremo Tl'ibtm.11 Fe- i f 
brc a procedência ou improcedência der~! I!O,S autos do proce"501 a ql aI / 

g:rtf:1~lú~g~á;~~3 re~~~n~n~~ t!~! ~~~~?laSjS~~~~~ c P:l~~~1St;i~~d~1~ '~Ir'\ q~~ ~i.' :-"} ~...e.~'" e. ~~. 
c1lU'ante uma 110ra ficando as qUci>- ~,~,y) I ara ser public.acla n o Dit' /'la 1--1 - -"/' __ 
ttées de ordem ;,U ordinadas ao di~- ,'- 'f~~!gl'esso Nacwl!C!l , ~ 
posto n~~ 2, o do art, 20, Art , f{' Não podem interfe! ir em L. 

Al't. , Encerada a. discuss5.o (:0' qu:tlquer fase do prolwtso ele L'-' h-l H J J 
parecer .,el'á o ~11J,5mo SUbG'H!tido a ~) Ol:Sl\0E!d,1de etc Pl'e,;df· ·~t n ri ' ~ '- / ..c...e... VI 
votacão nominay n§o sen(~o pel'miti- pÚbliC3.j o!.l de3 r,lil~:':;t!\." ele L,· .\c:.) \' J 
c1 &s~nt30/qt!~,tões de ordem nem ::i1 - I ceiJut~~ ,;s e ;;n:1'Hlcrt.' / ')( j' ,'c" ':n ) /) 

/) J cr 

cai linhai1ento da vota.{'ão. : a.::·in~ im)..cCcl (. tie ta?~--:01 
~ 1, o Se a aprovação do pll':ecer !':, - I a) os q'i.:'> L';el' '1l1 parenfe .-'\ ') r-)!l1 

snlta,r a proc~del1c;l\ da clen":Ulci.;l'l o fiC1'3acl~;lcm ~:.:lla, i'ôta ~Ci'!';h.l,~ 
CCIL')ldel:z.:·-se--a d 3cn:t~,d~ ~, acusaç~,,) ou c1c~ce! .;6e,teJol1 for <1,0'2,1" c'.t ~;:',> 
pela Cama:'!,1 dos DeputadOS, ! 1'0 do me~mf): ~m ~ll'ha c!~b;,(' !',\. \', _ 

~ ~ ,o Derret!',c1a a tl_Cuzaç3.o / ser\ I irmiro; . cunt:a1r.,: . €'11C'unnto d I:'ar o 
imccUatamel~te i~timado o den(Ín:iatl~ I (;ud'~'.ri'- e o,) ')li:::~ C0 -;rl1l ~. '/ . 
pela l\1esa fi(1. Camara dos Depuvad\)" o) ~r qUf' (' 1>.:0 lte."tem n::la.< (,S 
por intermédio do, 1. 0 S~cretúrio, ! processo ti1.e,·cll1 dq)ôsto dE" ;:'I'''!1 

§ 3, o Se o, denul~"lac1o est iver , :?\1S('I1· 'l}l'<'pr::\ , 
t~ do :qistn~o FederalA sua llltlllla - An , 1!1. O COlln,:'('"SG :Na lOI~l! (1,:, _ 
ÇRO. sera solICitada pc(a ' M.E':~ ~8;. ca~ ver:t ser conv)cãlln r:,;· 1 al"'~:i, ' :\r!'.'t­
mala dos Deputados ao Pte.,lde,he (L ,_ 1 r', c'· n" ele ' \ - / \_ 
Tribunal de Ju tiça no Estado em qu~ mel. te.c.> ,c. C? c 1.:1 ",' ,L - '" ... 
'1 ma,'a" E' 3 ,eSEMj :e9;!statl',:1 ell : " : 1:1 -
e.~ se o encOl~tr:l.l·: _I se se l ' que H ' ache' ultll.!l"d'') n ;X'l-

~ 4, . J Cam~~a_ dos De?autadoo e,~c . ce&iO de jnlgamcnt do prCSidentctl:l 
gerá urfla cOJnL:sao de tl~s memb.os. , .. ", , .. ' '," d .t'l~'l nu 
para aconmanhar o julgamento CIO Repl1PJlCLt C-I ele .,vüllJ. ,I? ,C .. , "', , , 
acusado . - !lO ~as, ele ser necessar:o o 1l.!CIO 

~ 5 , o _ São efeitos imediatos ao Ullcm'ato de seu proce.:;<o , 
decl'~~O, da 8_cusação. d,o Presidente ci:1 Art. h No proc".óso clt' ]111<::.1 m el1 ',O 
Repuolleà7 0u ele MU1~S~'O de Esta~o do Prcft'efénte da 7epública e rlu..~ :VIl­
n sll~::>('n1-0 ~ exerClClO das funr;o:-- nb!r os de & t!\do serão ;,;ut.,idlir.üs 
do ncusac{o~ e da met.ade do SUbSld~o de5 Ul lei , nucf'.ilc nue 111E'.< Ma~)l' 
OH do ven6 ento ate sen tença fl- I cávei, / os Regiment~s Intcl'l1o~ <la 
nal. I C'~'n~'~ dos Deputado., e do Spnq:!<J 

~ 6,0 COI1'!'orme se t:'atar df' nClIsa- I F :c'Lln-:\! e o Códip'o do P!'OCi'õ'." (1 Penal _ 
ci\o de c .. ime comum ou d ~ r CSP0l1s..'l.-1 -
hilidadvo processo será enviado res- PARTE TERCE1RA 
pectivamente ao Suor~mo Tribunal 
Federal Olr's enado Federal. : TíTULO 1 

I CAPíTULO In CAPiTULO 1 

/;;4,/~ 

): 

+ 
/ 

/
'c:Ji /. ' () L JJ/... ~"n: JUL~AMEM'rO i DCS ' IIN!STRCS ~~DE~~~RD'(I Tn',"'1,:" 

t7 ~!7 ci::"~ Art.igo """ Recebido no SfJl~::\do o J.J _ , . 
____ c1el!l'cto .de :lcusação, com o proc so .\r t. f0 7.; 8ao enme:: C'( ," ':,)n",-

E'!wiad-o pela Câmara de ,; D :,,;mtados I bil!rlsdp ele,;: Ml\1I:;tr('~ cl-:l S\lp:-c'1~,') 
e apr~sentado o Hhelo pela Comw.,ão I Tno~l1::l! FecLcLl:: 
actlS:ldora/rem(!terá o ~'eSidellte co- 1. alter:),~·/por qua quer ,f,-'rn;:l. ('~­
ph de t:110 ao acusado r~ te n'<1. mes- , ce'o 1)01' v6,' de recUl'So. c~ecl".10 011 
ma ocnsião e nos têrm dos parágm- \ vol:,o J9. prorerldo em se."-S9 'J ~ Tl'l -
fos 2,0 e 3.0 do artigo 2:! . ~eri notifi- blm:11; _o 1'&"' ~?ft.~ ~ d'kl t'ftfl- , 2,!'ftlerlt-~ ,{'j em e~ ~ 
xado perante o Senado, I q1.!e vor lei sela :u;,:)~, . ':" , ' 
Pal'á~rafo únic-o. Ao Pres:den:e do I .3 .. e;;e:c'?:' al.1\'l(\,"1e 1~ .i' . ~,c.-p:lrh - _ ____ ______ __ _ 

SUpremo Tribunal FNiera! se 1'11- \ :lan,\ ; 
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• 

• 
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! 4. ser n otõrlnmente desidioso no I êsse efel~t a Comissão dará conh·~ -
_ I cumpl:lln~m.o dos de'leres do carg0; , m~:1b a jllte~'ess_adt;>s das ~uas reu-
1 5. lev'~ .al pl'lc~lInen!~ mcompatl- nw{'s e as el1l1 17enClasr/8 proceder 
'vel cem a h~nfa, llig'nidaele e decôrc c-:Jln a i~caçãAlde lUgar dia e hora : 

__ --< ele suas ftm~oes. ' Art. ~ F{n{las as iligéncIH':; e 
CAPíTULO II alll'esenta o ,o pal'~cer, será êle pu-

~ 
I bllcado e dlstl'lbmdo com tô(la~ as 

_ _ .ih DO pr:CCU:1ADOR GER,\L D.\ r: EPÚBLICA /' P;G!lS Cj~lC ~" instruíre~l e dado, !)al'a L 1-1 7f- Art.l'1ls', Sflo crimes de responsabi- ~_ <lem elo 1'}<I: ,48,l1f>las, no m1111mo, 

I llid!lde ero' Pro~ urHdor Geral da Repú- , l!CP~JS ~. ell,:: ,nbulçao. , 
blica ' AI t. ~ ll:s~e pareceT tera uma so 

1 1. 'emitir parecer em causas em 'que diScl~t:lte ~rr~ votado por sim9l::s 
Por lei seJ'a declal'a'" s" ' t ' malO"a n r ll1111a,mente. , " o U, 1)1'1 O, A '~ . S ' Sa",J t d '" i 2, r{CIlSüI~-~e à prátld ele ato de I ,_ I ' "" 'e o _ ,n,:~t O en .~n el: qu _ 

- I sUa competencia quand a me<ma! nao ) 1 v, _ri r. a aCll sa<,.ao" S~I<lO OS pu- _ 
:lhe incumbir:' o - < Ipe,!S a l'qw\':ldof. , !?e. decIdir em con-

3 ser I'otó'I'i" ' lleI1te dno 'd' ,,'an't ?\'lc, a dflra Jl1H~(l1ato conhecl-
• l _C\_... \,,~.-., l l OC:O nr I Q T 'b I ' d II 

~ cumprimento de suas atrilJuiçõt>s/ - I ment , ao ,-,UPl"cl110 r~ u?a 1- e era] / 

( / , 4 , revela ~' p-l'ocecUmento incomba- ' ~o 11 PI l'-'ildenle- da RepublIca, ao, de --­
tIvel com !l dignidade e o decôl'O dO! 11l1.;Clan te e ao denunciado da 1 e:,o-

_______________ cargo , j luçao e~. Senado , - I Art. . Se o denunciado não e~-
TÍTULO II tiver I a Ca pital da, República/o ro -

H 

- }-j /tJ e 

• 

CAPiTULO I , llhecimento da decisão da pI~cedên. 
J cia da acusaçáo lhe será dado, à r~ · 

DO P~OCF.Sso 1: JUL\:",ME!TC 1 ou;sição da I'l'lesa, pelo Presidente co 
DA DllNÚN Cli\ I Tribunal da Justiça do Estado em 

, Al't~ JI E' permiti<kl a qUalquel ! quc _e àC~~I:, S7 estiv~r ~ol'l,\ do paiS; 
cldadao d':>nuncial' os .Min i', t ' ,I ou ~rn lU!l'l:H 111cel to e nao sabld t;> , ~ qu~ 
Supremo Tl'ibul'!,a 1 Fed!'>raljo~ I~Spr~~ ! senl. venfle,ado pelo ,LO' ~ecret~' lo ,CiO 
curador Geral da Repu biib , ;'lOr cri- ! ~~llado, fal-se- a intImaçao. pdo Dut-
me de respollsabi1id!\(le dl'fil1 ido nes - no do Congresso ! co)'!'! o IH azo de 66 
ta lei, l>etsnte , Senado Federal. dHl5 p~'~ comp~l'eCl~lento . 

Ar t . N A <fel ilUcia "'podel'a ser , , Art. n A ~ecretaç.ao de procedcn­
r~cebidà/el1quanto o denunciado não I ~ Ia da aC;\lsa~ào/pl'ouuz, cle~de a c:l<l­
tIver. p.or qualquer motivo, d ~ ixad(i l_a da ~ua :,ntJmlçã.o,. os segumtes efel-
defmitivamente o cal'!.(O. j tos cOl1,tra o denuncIado: , , 

-/./1- L 7't-- / ­r I , J 

Art. ..", A der.ú ncia, assinada pck I a ) f !cal~ susp~nso do eXel'CICIO da 
dt'l1unclante e coro a firma reccnhe- : ~:l!aS f,unço~s, atf' ,sentenç~ fmal: , 
ClcI" deve ser acompanbada dcs do- b) ÍlCIH' sU,lelto _a acusaçao cI:unmal: 
cumfntos qUR comprovem I ou da ~) perder un~ ter<:o dos v~n(,!U1entos 
d~clal'ação da impO~sibiliQi,de de ate senteloça fmal. os qwus lhes se~ 
apresp.ntã- lcsl com a indicação da 10- I rão l'cstituidos no ca.so de absolviçflO . 
cal cnde pG""Rm ser encontrado~, NC'I C :\PiTULO II 
crllnes em que 11om'cr pl'o.va tcstemu-, • 

, !1,il~'1l. a d~núl1cb deverá conter o .roll D,~ ACUSAÇhO E DA DEFESA 

da,:, ,t este~nunhas em numero el e em- . Art. It Feitas as intimações ri~ 

' ~ - . , ,ece',l a a, denunCIa pe!a i ao c'(>l111l1cia, ou seu procurador ~e" :4 

I, 

co, 110 ty.Ul1110 • , - d- ' d -A,.t R . "" 'd " , OI'CISaO ,e liIroce encJa fi, acusaçaa 

, - It:,;a c Sen::.d~erá, lida no e:q)e- I dad~ Yi<ta <do pl'ocesso na Secr~t ~I\,ja 
) i dwl" é' da. se~;,ao·~eguinte e clesp~lchil - do Senad~, narato prazo de 48 h~rar.' 11 ) 

da a lima ('oml~São c-s [>eCm I elelta . , ' . 1 <' " . ) 
---11 para opinar sóbre a 'esma Ofel€Cet o hoe. acu~atol1o e ° r - -_ 

) . J : ar~~~' !~reI101~j~~~f~~2;~iud~~~~ge d~ ~':_5á t~f~:~n~~I1~~~1U~~:a~~g~~dX('~l~ • 
- - ) '48, 11oras c deífoL, de eleger o seu p;'e- ~ens?l', pelo ,.n~esl1l0 prazo" para o:e: 

, siGenre e relator, emitirá parecer no IIE:Cel a cOIlt.aJleclade e o 101 dns \ _" 
I :)r~',il0 de 10 dias . ~ôbl'c se a denún- temunh~,:,. ' _ . 
! l:b, cl'''l? ,:;er 0'1 11\to julgada objeto de Art . . ttr Deco]'r:~:os" esses Pl'~,OS 
t:elIbl'ra.;'<1.o, , D~ntro dêss,::! períOdo po- ?0111 ° ,:~,)Clo e # cO,nc:alled~cl? ou ",,'/1 

; n('!'a a COlUJ:.,;Ho proceder às elilio'én- el,es, selao os ,ltüos Iemetlc,os em .,':­
: C!~" (ii.lP julgar l:PCeo,5ári:lS , '" I ~J1la l ao ~resldente do Supremo ,(;('i~l ~ 
: Ar", I#!. O parecei da Comibsã o, I Dunal Fcc .. :,·~al. ou ~o seu. sub3tl q~() 
I C0 111 a (l~nÚn(;;a e documentos que a I legal, b:fi.iCoO ~BJ'" ~)8 8 ,[(@!Hmw 'I " 

~ ;n-rn':i'cl11. será !:clo 110 Expcd i c!1t~ d!l! t comumcanoo,#o oJa deSIgnado p"',a 

1 (} /)) 
v 

I I 
~(", ';tu e ,lllaJ~da5",o ,publica!' no Diàn~o, J~::g:amento e cOl1Yldando,,",a v;r 

) / , d') Cl)~:,rJ'CSSO N(,C~'O aI e em avulsos }J!esa:ll-lo , _ I.f-- I d i.~ t"l ::míll 'S ]JC':os 'nadC1'2s/ €' dad ! A',t, 'I'irl O c1el1uncl:mte e o aeUS:1doJ, 
[J } , ) 1:1'a I!'~: :' m lb ia lia l e:;são se - ,<<-\':'to !rot1fi r:aclos pela forma esla b~'~r -

I I gl,!::\ t ' ~ I cida no a t, 55, para. comparecil11l"!1to 

-H 1-40/ H ~ I A:t. ' O l1a r~el' ser(Í, submet,ido no dia designado para o j\tlgamrnt() 
, 1;1 :.:rna cU<;ctls:;ão e considerar .. sc-á I e as testemunhas scrão intimadas por 

_ __ i tr~ em \'otação nominal. Parágrafo único , Entre a notif ica -
-

J) }-I;t 

.. / t ~')~' 'lad po:, simples ll1!lioria de '"0- · um magistrado. à. requisição da Mesa. 

1 I -! 1 t. /fi Se o Seuado l' <olver que a çf~o e o .iulgamento, deverá meeliar 
) Ide1':,un::ia. n1io .. é obje~o de delibJl'<'iÇão o P!'az~nimo de 10 dias , 

I - ,ser;w os papeis arqmvo.dos. Art. No dia e hora marcados 
~ ~! eJI; Art. JG:I Se decidir que ê objetc) e para o j llgulllento, o Senado reunir-

I i I d«ltbt"!'uçao, ..., Mesa rem terá ~ia se-á sob a presidência do Presidente 

Hij3-- j-/H»J 
/ 

J-t1Jl H ~ '-HP f 
).JI~"'-·A 

• 

d0 tudo ao denunciado par respMder do Supremo Tribunal Federal ou do 
no pra7.(I de 10 dias. . seu substituto legal. verific1 a. )Jl'e-

Art, ~, Se o deu ciado estiver sença de número legal de nadlJre~/ 

I
fora dt t list:' ltc Federal, aMlla lhe será aberta a sessão e fei < a cha­
será entl'er;IL 'pelo President~ -do Tti-, 1I'-<1.da elas pintes, acusador e acu~a(lo / -­
bUl':ll de, J',.lCtJ9l'. ~Esta,dO em~ue se que poderão comparecer por si ou po,. 

\ 
achar" Sf es tIVer 'a dt? pais ou em sen pr~l'adOl' , 
Illg~r 11lge1 to e n ' o sabido, que se ~ Al't. A revelia do acusador ni'ín 
venf!ca.r:1. _ pelo, 1,0 Secl'et~rio do Se- importar em adiamento do julga­

,112do,. S21'3. mtll:r:,ado a ,VU' defellde~- l11ent~'Jl1em em perempção da acm:a ­
, se, por convocaçao pubhcada no Dia- eão. 1 
! 1' :0 <lo Congresso/ com o prazo de 60 -

H-4t -
I cliil·, ::\ que 5e (l ll'escerá, comparecen- I ~ ,LO A revelia do a?usado eletel' ll1 i-

__ Ido, o pra 7{) (!f' art.igo 48, nara o adIamento do Julgamento pal'}\ 

... 

;J / -
- - )-1-

• 

Ar:, W Fjndo o prazo para l'es- (: qual o Presidente designará !lOVO 
! po:;ta dõ tl el: t\l!ciado, com cu sem ela , dia, nomeando um advogada para de-
I a l'l\1nbsi'to I dentro de 10 dias, dará fender o rcvel, ) -I parecer SÔ,hl'? a procedência OU im- ~ ~ ,o Ao defensor nomeadoJ sel'á fa - {t_ 
I procedênCI:l rlu acusação. c:ultado exame ele tôdas a.Jpeças d J Y7) 
, Art. MI Perante a Comissão, o de- l}rOCeSs~, f 
-j nUl cja rí.t~ e o del1Ul"ciado poderi:<'.J ' Art. No dia definitivamen' '? -+/ -t tJ - if- --
: CO!ljp~ !' C'cer pe~~oalmente ou por pro- aprazad para o julgamento. verifica - ! H /I 

lCUradiH', ... ~ 'istir a t.o<j.os os atos e cio o nÚmero legal ele ~doresl seU ' /,/ -------------/+1 --_' dilig (O'1I!~ " pfJ!' e11', :praticados. inClui- robf'l'ta a ~e!:<'ão e fac'll o illgn',~, -! -------~'----"'''-----

) 
:1'!1', !" -': i,qu ' !';r l (' n l~ :' (':"t~\' tes~emunha<, Cl fl< ~:Ja.rtes 011 seus }ll'Ocur:\,dores, S~- / º 
le rc(jt: ' l'CT I sua !lcarcaç::.o. Para I 11\0 1Ulzes todos os { enadores pl'esen- ~ 
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roã?na~a ç/od eA/u~á '/Od / ,fi t {J 

Estado,~or crime de responsabmd~de, Art. iJJ Náo pode' exceder de cen- 1 

tes, com exceção daqueles que esti­

verem impedido~elos motivos cons­

tantes do art. 35 desta lei. . 
perante ssembléia Legislativa. to e vihJ!e dias, contar da data da 

Art . A denuncia, assinada pelo cteF/i1 ração da rocedência da acusa-

ParágrafO úni o. Êsse impedimento 

poderá ser oplsto pelo acusador ou 
i elo acusado e invocado por qualquer 

denuncümte e' com a firma reconhé- ção o prazo ara o processo e julga- ! 
cida, deve seI; acompanhada dos dO-, m to s rimes de responsabilidade. . 

cumentos que a comprovem, ou da Art ~ta lei entra.r~· em vigor 

r nador #. 
Art. . Constituído o Senad m 

tribuna~e julgamento, o Presi nte 

mandal1í lêr o processo e, em seguid 

inquirirá publicamente as testemt:.­

J:has f&c.a da presença uma das outras, 

deel~ração da impo~Sn~mdl!de de apre- nll. d~t ti sna pubIica~() revogadas ) 

senta-los, com a mdlCaçao do lesaI as disposi ões em contrár' . _ t 

ell! que possam ser encontrados. Nos Sala da Comissão de RedaÇão, 7 de 

cnmes em q~e houver rova testem '1- julho de 1949. _ Manuel Duarte. Pi'€- , 

nhal, .con~era o ~'ol a 1 estemunl1as, sidente . - Guaracy Silveira. _ Agri- _ I 

em n1}melo ~e .cmco,_pe,o . enos. . cola de Barros. - Tlzomás Fontes. 

Art. O acusador e o acusado ot: 

seus r curadores, poderão reinq%'ir 

ai> testemunhas, contestá-las sem in~ 

terrompê-Ias e lJquerer a sua acarea­

ção. Qualquer , enador poderá reque­

rer se.iam f.ei~as as 'pergunt~~7que jul-

gar necessarlas. 7 ~ 
Art. Av. Finda a inquirição haverá 

debaté 6rallfacultando a réplica e a 

tréplica elltre o acusador e o acusado 

pelo prazo que o Presidente determi­

nar. 
Parágrafo único. Ultimado o debate 

retirar-se-ão as partes do recinto d 

sessão e abrir-se-á uma discussão en­

tre os Senadores sôbre o objeto da 

acusa~ã . 
Art. Encerrada a discussão. fa-

rá o 'e Idente um relatório resumido 

cos fundamentos da acusação e da 

defesa e das respectivas provas. sub­

metendo/em SegUida/ o caso a julga­

mento. 
CAPÍTULO III 

Paragra.fo UlUCO. Nao Sêra ebJda 

a denúncia depeis que o Governa r, -

por qualquer motivo. ti .,: u -

finitiva eI cargo. , 

Art. s Governadores serão jul- 'I 

gados, nos crimes de sua respom3 bi - I 
!idade, na forma que determinarem I 

as Constituições dos Estados e não _ 

pcderão ser condenados, senãol perda I 

do cargo, com inabilitação/ até cinco i 

anos, para o exercício de qualquer 

função pública, sem prejuízo da a.ção 

a justiça comum. 
§ 1.0 Apresentada a denúncia e 

julgada objeto de deliberação! se a 

Assembléia Legislativa, por rfIaÍDria 

absoluta, decretar a procedência da 

acusação, será o Governador imectia-

tamente suspenso de suas funções. 

§ 2.° Quando o tribunal de jU~ba­

mento for de jurisdição mista/ será 

igual o número de jUlgadores repre­

sentantí'/ de cada corpo que o inte­

grar, salvo o Presidente )rue será o do 

Tribunal de Justiça . 1 -
§ 3.° Em qualquer hipótese, só po-

DA SENTENÇA derá ser decretada a condenação pelo 

~ 
voto de dois têrcos dos membros de 

Art. O julgamento será feito que se compuzel' Ô Triblil1al de JU~Ga-

--j .- I 

por vo ação pominal dos Senadores mento. i 
«iesimpedidos/que responderão "si! § 4.0 Nos Estado onde as COl1stitui­

~u "não" à seguinte questão anuncia- cóes não determÍl rem o processo nos 

fia pelo Presidente: '~ acusado F co- érimes de resp~nsabilid.adel {1,?S 10-

meteu o crime que lhe é arguido e vernado~'e, ap~lc rose-a o dlSjY.\sto 

fieve ~eJ condenado à perda do seu nesta lei devendo orém, o julgamrm­

cal'go?/ .. to ser preferi' por um Trib'.mal 

/;- 1ft, - , ld1 
~arag.rafo Ul~lCO. Se a re~ost,a compôsto de cinco ~embl'os do Le­

a!u'matlva obtlVer, pelo menos dOIS gislativo e de cinco l esembargadol'es, 

terços ~os vot,os dos Se~ladore pre- sob a preSidência do prete'dente do 

sentes; o PreSidente fara nova con- Tribunal de J ustica local que terá 

sulta ao plenário sôbre o tempo da direito de voto nó caso e empate. 

inabilitaçã9 pal:a ? 2erçíci<? de qual- A escolha dêsse tribunal se!':'í, fe :ta 

quer funçao publica ate Cll1CO anos, _ a dos membros do Legislativo -

a. ser i?f{sta ao co denado . modiante sorteio. 

Art. De acôrdo com a decisão § 5.0 1!:sses atos deverão ser executa-

do Sena o, o Presidente l~vrar~ nos dos dentro em cinco dias /contados da 

autos a se!1tença, que sera assn-:ada data em que a Asesmb~ia envip/ao 

por êle e pelos SenadOl:es! que twe-, Presidente do T~" unal de Justiça os 

rem tomado parte no Julkamento e autos do processo depois de decre~ada 

t ranscril%' nas atas. _ a procepência d acusação . 

. Art. No caso de conde:r:a:;:!'o, Art. li'1 i No processo e jUIgrt.n ento 

fIca ocusado desde logo dei Jt:Udo dos Governadores dos Estados erão 

do seu cargo. Se a sentença f a0SO- subsidiários desta lei naquL que 

lutóriã/produzirá,a imediata; rea iUta- lhes fôr aplicável, o t~gimento /n '_el'­

ção d6 ' acusado/ que voltara ao exer- no das Assembleias :Cegislútivas e dos I 

cício do seu cargo com direito à p:lrte Tribunais de Justiça e o Código de 

dos vencimentos que lhe foi suspe!1sa . Processo Penal. 

. Art. i&f D?- sentença dar-~e-a lme- ParágrafO único, Os J,cretários de 

dlat~ ~orlhecllnento ao Pre.sldente da Estado 7 11 os crimes cole-xos com 05 

Republlca, ao Supremo Tribunal Fe- dos G6vernadores, serão sujeitos ao 

deral e ao acusado. mesm0!i'ocesso e julgamento dê"tes. 

Art. /i.u Se, no dia do encerram~n- Art. O Prefeito do Distrito Fe-

to do 60tígresso Nacional, não est:ver de~' I f ca sujeito a0S preceitos (1 esta 

concluido o processo ou julgament0 à.e lei devendo o seu processo e julga­

Mini~'o do Supremo Tribunal Fe- m nto ser feito pelo Senado Federa 

deral ou de Procurador Geral da Re- como acontece comI os Ministros 

públ' a, deverá ser êle convocado ex- I:)upremo Tribunal "Federal e com o 

traordináriamente pelo têrço do Se- Procurador Geral da República. 

nado Federal. 

Art . N. No processo e julgamento 

dos l\~il1!stl'OS do Supremo Tribunal 

Federal;' e do Procurador Geral da 

Repúblfca. serão subsidiários:! dC~S a 
lei, naquilo que lhes fôr apHcávrl o 

Rel?imento Interno do Senado c­

der-aI e o Código do Processo Pe~::1I. 

PARTE QUARTA 
TÍTULO úNICO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. lsu Nos crimes de responsabi- -H h h 
!idade Q Presidente da República e , flC-
dos Ministros de Estado, a Cãm~'a 

dos Deputados é tribunal de pron 1- I 

cia e o Senado Federal, tribuna de i-­

julgamento; n03 crimes de responsa- I 

bilidade dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e do Procurador Ge-

ral da RepÚblica, o Senado Federal, 

simultânea mente, tribunal de pronun- I-
cia e de julgam~nto. 

I ' -
Parágrafo único , O Senado Federal, 

DOS GOVERNADORES E SECRETÁRIOS na apuração e julgamento dos cri- l 

DOS ESTADOS mes de responsabilidade, funciona sob : 

Art ku Constituem crimes de :es- a presidência do Presidente do Su- ! 

ponsa'liiiaade' dos Governadores dos premo Tribunal Fe~e~'al e só proferirá I 

/~ 
( -

Estados} ou" dos seus Secretá~ios, ~et:tel:ça condenatofla pel? . voto de I 

fluando/por êles praticados 09 atos OOlS terços dos seus membIo~. U 
definidos como crimes nest~ lei. Art . ~ A declaração da proce- ri 

_ . dência, ' dá acusação nos crimes de '--,1-61----__ _ 

CAPITULO TI responsabilidade, Só poderá ser decre-

Art. L E' permiticio a qualquer ta, . pela maioria absoluta da Câma-

cidadãif lfenunciar o Govel'llador do !'a ue a proferir. 1------1- --

~ 
' / 

" .. ' 

/ 
• 

/li 

! -L-
I 
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o CONGRESSO NACIONAL d ar 

-PRIMEIRA Pft;L\-4; 

DO -PBESIDENl' D REPÚBI,IC E 4fiNISTROS DE 

. ESTADO • 
" . ' • ,_.,_ 'NP . -

" . ,' ...... ~ . .. 
_~ .jr~p l 2- ' _ . 

' . .. - i': .. . ' .~., "1" " ~ , ~ ,:-.. i: 

oá ~u. es~~ieV·e'~peOlf'lca . , 
. , , -

~~t1 'o ~~~~, ~,'f~1 . S def'1nidos n ~_ta lel, 

t alnda .4~d:ó slmple nt . tlmt dos , são ~'ss{ve1s 
~ , 

.~ ~" . 
,,:' , - -. ' '. .. I 

; da ~'p'!~ide p rda 'do cargo com lnabll1taçao ate cin 
" ' 

,. 

co ~ s, para o ex~~c!c10 de qualquer função p~-
, , 

b11caf
ó

'1mpôsta Pêlo Senado F deral , nos processos 

/~ont.r /'0 Presidente da R pública ou Ministros de 
-' '. " ~ 

r E ta1~' Ccontra os ln1stros do Supremo Tr1~pl '~ 

con~ o Procurador Geral da R públ1ea . . .:~ 
/ /' 'Art1go 3Q- ,imposição da ~( no' ar' 19o 
I . 

anter Ior não excl~ o proeesso e julgamento 
, , 

do 
. . ' , 

a~u~tdo por crime comum, na justiça or dlnar1a , noo 
li. 1 . 

trmo. ' . das le1s d, processo penal • 

Art1~o 40- são cr1mes de r esponsabilidade 
, 

da fl pUb11ca que atentarem 

.... . . 

~ J ';., 

~r .. ' 
- r-
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• contra a Constltuiçao F deral e, esp cialmente, con-

tra: 
A _ 

I - a exIstenola da Un1ao; 

11- o lIvre exer cíci o do Poder Leg1s1ativo,do 
, 

Poder Judlciarl0 e dos poderes constituci onais dos 

Estados; 

111 - o exarclcl0 dos d1re1tos políticos, in­

dividuais e socia1s; 

IV - a segurança 1nterna do país; 

-V - a prob1dade da admlntstraçao; 
, 

VI- a 1 1 or çamentaria ; 
A-

VII- a gua~da e o legal mprego dos dlnheiros 
, 

publicos; 

VIII- o cumpr1mento das d 

<Const i tuição Fedaral, art1go 89). 

- , cisoas judic1arias 

~f1m,o I . - . -
DOS CRIMES CONTRA A EXIST~NCIA DA UNIÃO 

-Art1go 50- Sao crim 8 de respoBsabilidade coa 

tra 8 existência polít1ca da Uniãol 

lO. entreter dir ta ou indiretamente, 1ntel1-
• A ,. 

geneia com o governo estrang 1ro, provocando-o a ta-
, 

zér guerra ou cometer hostilidade oontra a Republl-
A 

cal prometer-lhe assist noia ou favor, ou dar-lhe q~ 

qu -auxilio nos pr parat1vos ou planos de guerra c~ 

tra 8 R 
, 

pUblicas 

_ ZQ- tenti1retamenta a por f:tos, 

a Uniao ou alg - aos Estados ou Terr1tor1os 

- .' . . \ _. . .. . 

submeter 

ao domí -



, 
. 

• 
• 

• 

(fL1 
• 

• 

7[/ 
t 

• • 

.. . 

domÍ.a1o 8.tranaelro, ou d la separar qualquer Estado ou por-
.. I 

9ao do errltorl0 naelonal, (jz 
3' - coa ter to de hOlt1lidade para com 81 waa fo-

.. I 
çao e traDle1ra, qu expoDha · aepub110a ao perigo da uer-

ra. ou lhe co promtam a neutralidade, 

4' - revelar negÓcio pollticos ou militar s,quk de-

va ser mantldo eretos, a be d det a da s lurança ex-
" ~ . terua ou dOI lnt re 8 s da ;-çae l .. 

51 - auxiliar, por qualquer odo, laça0 1n1l11la a 

taler 8 
, 

urra, ou a co t r host111dade. oon'ra a lepublica, 

,- .. celebrar tratadoa, convençÕe ou a3ustes · que .. 
ata a d1 Q1dad da ac; oJ coapro 

7' - violar a iaua1dad do 

troa acreditados no pais; 

ba 1Xadores ou lI1a1s-

81 ... declarar a luerra. 
... 

alvo os cs os de 1nv8sao .. .. 
ou ,re.s o .'rangeira, ou taler a paz em autorllaçao do 

Congresso I: olonalJ .. 
91 - 1180 empregar coatra o 1nl.1 ,o os los d 

d tes8 de que poder1a 41 pori 

10 - per.1tlr o Presld nt 
, 

4a a.publica durante 

a se sõ s 1 1s1at1vas s autorização do CODl~esso Ba -
~ , 

clonel, que torças estraDI lras treDsl' pelo terrltor10 
I·' do paJ. • ou por motivo de uerra t n 18 permaneça. t8llpora-

rIa.ente. 

11 - v101ar trat8~01 le.ltlma nte rei tos co. 
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Art1go 60- são cr1mes de responsabl1ldad con-
" 

o l1vre exercício dos Poderes LegiSlativo/e Jud! 
, 

elario e dos poderes oonstituoiona1s dos Estadosl 

lO. tentar dissolver o Congresso Naoional, lm-

-pedir a reun1ao oupprocurar imp dlr por qualquer modo 
A 

o funo1o! .amento de qualquer de suas Camara s; 
. A 

20. usar de vI01enoia ou de ameaça contra al-
_ , A 

gum r presentante da Naçao, para at«8*8&10 da Camara a 

que pertence ou para ooag1-10 no modo d ex roer o seu 

mandato, bem como conseguir ou tentar conseguir o mes-

mo objetivo, medlant suborno ou outras formas de cor -
-rupç o; 

" ç, .. 
. . , . 

3Q• violar as 1mun1dad s assegu~adas aos m m-, 

bros 
, ,; 

do Congr sso Naoiona1, das Assembletas IfgIslatl-
y' -~i .... 

A 

vas dos Estados, da eamera dos Ver4~~ do Distrito 

A 

F dera1 das Csmsras MunIcipaIs J .' :~~ . 
,~. 

/JQ. permi t1r que fôrça estrangê·. a transl te P.!l 

, { A 

lo terrltorl0 do pa s, ou n 1 permaneç quando a is-

so se oponha o Congresso NacIonal; 

5Q- opor-s diretamente e por tatos ao livre 
~. 

exer.c{c10 do Poder JUdlclá;10, ou 1rrfi:r, ou obstar POl 

melos violentos, ao efeito dos seus at~, mandados, Ot 

sent nçasl 
A 

60- usar d vIo1enc1a ou ameaças para oonstran· 

g r juiz ou jurado a proterlr, ou deixhr de proterir 

1-. 
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despacho, sentença, ou voto, ou a fazer, ou deixar de 

fazer ato do seu otício; 

70• praticar contra os poder s estaduais OU 

municipais atos definidos co o crime neste artigo; 
, . 

80- intervir em n goclos peculiares aos Est.l-

{ A' dos e aos ~ unlc pios com de obedlencia as normas co~ 

tituclonals. 

CAPttULO IIy;~i . 
o' 

DOS CRIMES CONTRA O EXEROICIO DOS DIREITOS 

POLfrICOS INDIV~~ ~ SOCIAIS 

.. ~/ 
Arti go 70 - Sao ct'lme.s de responsabilidade 

contra o livre xero{oio dos direitos político indi -
vIduais e sociaIs 

A I) impedir por violencla, am aça, ou corrup-

ção o livre exercício de voto; 

11) obstar o livre exercício das funções 
, 

dos meaarios eleltorais; 

111) violar o escrutínio ou anular o resulta -.. .. 
do da qualquer seçao elài toral, pela subtraçao, d s-

.. 
vio ou inutilizaçao do respectivo material; 

IV) utilizar o poder fede -'al para impedir o 

livre exercício da lei eleitoral~ 

V) snrvlr-se das autoridades sob sua subor-
.. dinaçao imediata para praticar abuso de poder, ou t~ 

lerar que 1ssas autoridades o pratiquem sem repres-
... 

sao sua; 



-, 

• 
• 

VI) 8ubverter ou tentar subver -

• ter por m 10 violent08 a ordem polítioa • 
social; 

VII) .. ino1tar mil1tares de oba ,-
,. .. - ' 

.. dienoia a le1 0!l ' 1nt.raçao a disciplina. 

VIII) ",provooar an1Jno idade ntr ., . . ~ ~ . .- . 

.'. . 

a class.8 r~ada.> ,ou : :,óontra e18s. ou de-
, " 

• la oontra 

• • 
IX) violar ,ost n ivàlu nt qua1s ,-. . ~ - .' . . 

• • . '. ". • I- J • 

, .quer dir 1 tos , O\l ' ,':g,arant18s: lad.1;Vldua1s, as-

• no artlgó ' 14 ' ebeín<' <8 sim 08 d1 
, \ -

, . , 
'rei tos ,8 ocb:l , : <à'4." ::gurEidOs' no àr,tlgo 157 da. 

. ~ . ". " .• :)~ ~:_~ _.~~. "~ '~~,~,~:;~'~ -:. ~f .' : 

Oonsti tu~çi'O ' i ~Fé~~,~~l .. ' " 
• • ,', ~ .; •• ," :,. • • ~. : ~. '. . _,i. - • • 

. .- ~i.; ~' .' .. :. : _~ ,~~ .:." .... . ~ 
"~-'.'~ . ~.~ 

-, :.~: .. , xl , 'tomar ou autor1zar medidas de 
... - . 

• repre aIO ' dUl"ailt~ (> atado de alt10. que 

xo dell1 _ os " ,l1m1,tes , ' esta bele'oldos na Cona _ - , 

, .. .. ... . ... t'tulçao. '· ' " '. ' 
- , 

, ' , " 

. , 
, . , 
'. ' ~. :-' , 

~, ~ • r 

.. 

• 
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C PÍTULO I~~/ 

DOS CRIMES CONTRA A Eátl'BANÇA INTERNA DO PAtS 
/// .. ",. 

Artigo 81 - são cri.es contra a segurança do 

país: 

10 tentar udar por violencla a forma d go-

'" , verno da Republica; 
• 

21 teatar udar por vlolenola a CODstltuiçao 
• 

Pederal ou de algum dos E tados, ou lei da UDiao, de 

Estado ou de ~clpiol 

31 decretar o estado de 1tio, estando reuni-
.. 

do o Congresso Racional, ou no recesso deste, nao ba-
.. 

'v ndo comoçao Interna grave ou tatos que evidencl as-
.. 

tar a mesma a irromper ou nBO ocorrendo guerra externa; 

4' praticar ou concorrer para qu ' se p rpetre 

qualquer dos crimes contra a segurança interna, detini-

-dos na leglslaQao penal; 

- '" '" 5' nao dar as providencias de sua compet ncia 

para i 
• 

pedir ou frustar a execuçao desses crimesl 

6' auséntar-se do país sem autorização do COD 

gresso Nacionall 
, 

71 permitir, de forma expressa, ou tac1ta 

- , 
a lntraçao da le1 federal de ordem publica; 

a. deixar d to r, nos prazos fixados, as 

'" providencias determinadas por le1 ou tratado federal e 

, -
necessarias a sua xecuçao e cumprimento • 
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CAPITULO ~ ~~ ~:) 
DOS CHIMES CONTRA A PROBlDAD IA DMIJlISTRAÇ10 

..--.;;.. 
~- -­.'-'-~ 

,--

" .. 
Artigo 91 Saa cri s de r sponsabilldad co~ 

-. / tra a probidade na adll1.n18tração~ 
li emitir ou r tardar dolosam nte a publica-.. .. 

çao da le1s e re oluço s do Poder Legislativo ou 

dos atos do Poder Executivo; 

-2- MO pr tar ao CO HS o laclonal, den -
, .. 

tro de '.S8 nta dia apos 8 ab rtura da sessao legis-

.j 
} 
)/ 

lativa. as coatas r lativas 80- exerc1c:.l0 ant · rlorl 

31 não tornar efet iva. 1 i àt,amen,teja r -
~, 

POR abil1dade dos seu subordinados, quantt'o maniteta 

delito tuaoional ou na prática de atos contrá -
~ .. 

rios a ConstitQ1çaol .. 41 expedir ord na ou fazer requislçoes de 

" .. torma contraria as disposlçoes .xPressas da Oonstitui-.. 
çao; 

, 
SI infringir no provimento dos cargos publi-

co ., as normas legaisl 

6- usar d " violenoia ou ameaça contra run-
" , 

cionarl0 publico para c08g1-lo a proceder ilegalmente, 

b co o utilizar-se do suborno ou de qualquer outra .. 
torma de corrupçaOt para ,iO mesmo fim; 

, 

I 
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71 revelar procedi.ento 1ncompat1vel com a dlgq1 

" dad., a bonra e o decoro do cargo • 

./'l 
~__ ~,s 

CAPiTULO Vl~/->- -
~ ~ . 

é -,,'., 

DOS CRI COlft'BA .& LEI OBÇAPlEliTÁBIA .-" " 
.--- .........-

,-' -" /'" 
./ .. 

Artigo 10 - Sao crimes de responsabilidade con-
, 

tra a le1 orçamentãrlal 

-1. nao apresentar ao Congresso Nacional a pro-
, 

posta do orçamento da Repub1ica dentro dos pri~.os 
~~ . -.... :;. 

" -dols as d cada sessao legislativa; 

-2. exceder sem autorlzaçao legal as verbas do 

orçamento, 

3. realizar o xtorno de verbasJ 

4. infringir. o t nsivamente e de qualquer mo-
, 

do, dispositivo da le1' orça ntar1a. 

CAPiTULO VII ---~---... ...-
/- ;-

DOS CBIMES COB'l'RA A GUARDA B LEG L EKPRIGO DOS DINBEl 

. .' ROS PÓBLICOS ./ 

.. 
Artigo 11 " Sao crimes de responsabl1idad 

contra a guarda 

bllcosl 

" , o 1 gal mprego dos dinheiros pu -

.. 1. ordenar despesas nao autorlzadas por lei 
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- .. OU sem observanc1a das prescriçoes legais relat1-
, 

vas as mesmas; 
, 

2. abrir credito sem fundamento em 1 i 

ou sem as for lidad s legais, 
, 

3. contrair mprestimo, emitir mo da 
, .., 

corrente, ou apollces, ou efetuar operaçoes de cred! 
.. 

to s m autorizaçao legal. 

CAPfTULO VI II 

D08 CRIMES CONTRA O CUMPRIMEnTO DAS 

DECISÕES JUDICIÁRIAS 

.. 
Artigo 12- 880 orim de responsabil1dã .. , 

de contra as d801soo judiclarlasl 

1. impedir, por qualquer meio o efeito 

~ J dos atos, ~ados ou deo1sõe do Poder Judiciáriol 
. .. 

2. r ousar o cumprimento das declsoes 

• do Poder Judiciário, no que d pender do exercício .. das t unçoes do Poder Executivo; 
.. 

3. d izar de atender requlsiçao de in-.. 
terv nçao f ederal do Supr o ~1bunal El&it oral; 

4. impedir ou trustar pagamento deter-
, 

minado por sentença judlclarla. 

TÍTULO II 

DOS MINISTROS DE ESTADO 

Artigo 13. S·o crim 8 de responsabill-
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responsabilidade dos Ministros de Estado • 

1. os atos definidos nesta 1 1, quan-

'" do por lêS praticados ou ordenados; 

o MInistros 

2. os atos previstos nesta le1, que 
, 

assinar m oom o Presidente da lepubl! 

'" 08, ou por ordem dest praticaram; 

3. a falta de oomparecimento sem just! 
.. A ticaçao p rante a Camara do Deputados ou o Senado 

.. 
Federal, ou qualquer das su s Comissoes,quando uma 

ou outra Casa do congresa: o c:nvocar par,tpesso: 

almentet prestar 1ntormaçoes acerca de as unto pr_ 

viamente determinadof 

4. não prestar, dntro em 30 dias, • 
A 

sem motivo justo, a qualquer das Camaras do Con -.. 
cresso Nacional, as Intormaço s que ela l he so11cl 

, 
tar por escrito, ou presta-la com falsIdade • 

, 

PARTE SEGUND 

-PROCESSO E JUIGAME~lTO -

TÍTULO tuICO 
' . 

DO PRESIDENtE DA REPÚBLICA E MINISTROS 

DE ESTADO 
J 

I ' ., 
- Da denun~. 

Artigo 14- É permitido a qualquer oi-
.. , 

dadao denunciar' o Presidente da Rapub110a, ou Ui -
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Ministro d Estado por crime de responsebilldad t 

perant a A 
eamera dos Deputados. 

, , , 
Artigo 15- A denuncia so podera ser 

.. 
r oabida, enquanto a denunciado nao tiver, por 

qu lquer motivo, deixado definitivamente o cargo . 
, 

Artigo 16- A denuncia , assinada p lo 

denunciante e com a firma reoo~~ cida , deve ser 

,,'ncamll1hea;r dos docum ntos que a aomprovem ou da .. , 
declaraçao da impossibilidade de apresenta- los , 

-com a indicaçao do local em que possam ser encon-

trado, Nos orimes, em que haja prova testemu -
, , 

nha1, a denuncia devera conter o rol das test mu-

nhas, em número de cinco, no mínimo. 

~tigo 17- No provesso d crime de 
, .. , 

responsabilidade, servira de escrivao um tuncioll!. 
A 

1'10 da S cretarta da Camara dos Deputado ou do 
.r 

Senado Federal , conforme se aohar o mesmo em uma 

ou ontra oasa do Cong~eslo Nacional . 

Artigo 18- As testemunhas arroladas 
.. no processo deverao comparecer para prestar o 

A seu depoimento e a PAesa da eBmaI'a dos Deputados .. 
ou do Senado Federal, por ord m de quem serao no-

titlcadas, 
, A · 

tomara as providencias legais que se 
, f ' A 

tor nar m necessarias para eompe11-1as a obedlen -

cla. 
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CAPiTULO 11 
. - A 

- DA ACOSIÇAO-

, , 
Artigo 19- Recebida a denuncia, sara lida no 

.. 
expediente da sessao seguinte e despachada a uma 

.. 
f0m1ssao especial eleita, da qual participem, ob -

servada a respectiva proporção, representantes de 

todos o 
A 

partidos para opinar sobre a mesma • 

Artigo ~. 
.. 

A comissao 8 que alude o artigo an 
, 

terIor s reunira dentro de 48 horas e, depois de 

eleger. seu president ~ relator, 
, 

emitira parecer •. , 

A dentro do prazo de dez dias sobre 
, 

se a denuneia de-
.. .. 

Vê ser ou nao jUlgada obj to de deliberaçao. Dentro 

dêss período 
, ... 

podera a comissao proce~er asdl-
A 

llgenclas que 
, 

julgar necessarla ao eaclare 1mento 
, . 

da denuncia. .. , 
§ lO. O pareoer d~ comlssao espec1al sera l i -

do no expedient e da s 

e mandado pUb11car na 

.. A 

saao da Camera dos Deputados 

Íntegra no Diário do Congres-
, 

80 Nac10nal e em avulsos contendo a denuncia, os 
.. 

quaIs serao distribuIdos a todos os Deputados. 
, .. 

§ 2Q- Quarenta e 91to horas apos a publlcaçao 

oficial do parecer da Comissão especial, ser;' o meA 

mo inclu1do e em primeiro lugar, na Ordem do Dia da 
A .. , 

Camara dos DeputadOS, para uma d1soussao uniea. 
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Artigo 21- Cinco representantes de cada parti-
.. A 

do poderao falar, durante uma hora, sobre o parec r, 
,. 

r ssalvado ao, relator da comissao espeoial o dir ito 

de responder a cada um. 
, ... 

Artigo 22- Encer rada a dlscussao do parecer e 
,. " subm tido o r"esmo a votaçao nominal, sera a d.enunc1a 

com os documentos que 
,. 

a instruem arquivada , se nao 
A 

tor considerada 
,. 

d dellberaçao. No caso ooa 
" , A trario, sera 'remetida por copia autentloa ,llo d nun -

, , 
olado, que t era o prazo de vinte dias para oontesta-

la e indicar os m 10 d prpva co qu pretende d -

monstrar a verdade do aI gado. 

§ 10- Findo éss prazol e com - m a contes-
... , A 

c,oml~s80 esp eia1 determinara s dl11'gencias 
. , 

req er1das, ou que j ul gar convenientes, e 'realizar 
... , 

as s ssoe nec ssar1as para a tornada do depoim nto 
, . 

d test munhasd ambas as partes, podendo ouvir o 

denunolaqte, pessoalmente ou por A 

seu proourador , a t2 
A A 

das a aud1eno1a e dl11g neias realizadas la comis -... , 

sao, Interrogando e contestando as test munhas e r -
.. .. 

querendo a relnqulrlçao ou acareaçao das s s. 

§ ZQ- Finda essas dlligênela0 comll1l1-o 11 -
, A 

c1a1 proferira no prazo de dez dias par car sobre a 
A A , 

procedenc1a ou lmprocedenc1a da d nuncia . 

§ 3Q- Publicado e di tribu{do êss p r ' r , na 

forma do § 1~ do artigo 20, o smo 1nclu1do 

na Ordem do Dia 
,. 

m sessao imediata , para ser sub tUb 
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a duas discussões com o lnteregno de 48 horas entff u,t e 

outra • 
.. A A 

§ 40- Nas dIscussoes do parecer sobre a procedencla 

li> , 

ou Improcedenela da denuncia, cada representant d parti 

do pOderá,tfalar uma s~ vez e durante uma hora, ficando as 

questões de ordem subordinadas ao disposto no § J'D do ar­

tigo 20. 
.. , 

ütlgo 23- Encerrada 8 disoussao do .arecer ser a o 

me mo ubmetido a votação nominal, não sendo permitIda t 

.. ... -
entao, questoes de ordem nem encaml~hamento da votaçao. 

§ lO. Se a aprovação do * recer resultar a proce-

A' , .. 
denoia da denuncia, conslderar-s -a decretada a acusaçao 

li> 

la Camara dos Deputados. 

§ 20- Decretada a aous;9ao, serJ I mediatamente lntl-

mado 
,. 

o denunoiado pela . asa da Camara dos Deputados por 
, , 

lntermedio do la secretario. 

§ ;0- Se o denunoiado estiver ausente do Distrito Fe -
.. , A 

deral, a sua In t i maçao sera solIcitada ~ela Mesa da esmara 

dos Deputad,os ao Presidente do tribunal de Justiça do EstA 

A 

do em que le se encontrar. 

4 
A , .. 

§ Q- A Camara do D putados elegara uma comissao de 

li> 

tres m mbros paraooompâihar o julgamento do acusado. 
:t, . .. . . . ~ 

- ·:'l .. ~~ 
-

§ 5 Q- Sao ..,. 1 tos linedla t os ao decreto da aousaçao do 
";". , 

p~ sldent e da Republlca, ou de Mini stro de Estado, a sus -

,.. 
pensa0 do exeroício das funções do acusado e a da metaded:> 

subsídio 
, 

ou do vencimento at sentença final. 
,.. 

6Q. contorm Sê tratar de acusaçao de crime comum 
, 

ou d responsabi lidade, o processo seTa enviado respeotlv4 
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P8ct1vament~ ~. SUpremo Tr~l Federal ° 

deral. 

~pfmo 11.1 
~. ;:::-

~ 

DO JULClllBftO 
,,.,.--:.--

Artl o 24 - Bebido DO Senado ,ederal o decreto 

- A de acusaçao,oom o prOl aso enviado pela esmara dos D-
-pu~ado apr 8 ntado o libelo pela Coaissso acusadora, 

r terá o Presidente cJ'p1a de tudo ao acusado, que na m~ 
• A , 

oeas1ao 6 nos ter o dos paragratos 28 38 do art110 
, 

22, sera Rotlficado para co pareo r em dia prefixado pe-

rante o Senado • . 
, , 

Paragrato UDico - Ao Presidente do 8upr .. o !r1-

bunal 'edera 1 
, 

enviara o proa so em original sa co-
, 

muni0 ra o dia d s11nado para o 3ulgamento. 
, 

A.rt1go 25 - O acusado comparecera por s1 ou por 
: 

8 U8 advol8dos. podendo, ainda, oter cer novos 10 de 

prova • . 

.lrtlgo 2.6 - o caso 4e r velia, 
, 

roara o Pre .. 
, 

s1den'e novo dia par o jalgamento e nomeara para a defe-
, 

sa do acusado um advogado. a qu .. se facultara o xame de . -tOdas as p Ç8S de aensaçao. 

Artigo ~ - 10 dia aprazado para o julia n'o, 

pre entes o acusado,eu advog do ou der ~or nomeado 
, -a lU r velia 8 a cOld.a ao acusadora, o Presidente do S,u ... 

'" . , 
pr_o !r1btmal Pederal, abrlado a •• s ao, mandara ler o 

processo pr paratór10, o libelo e os artigo8 ae detesa, • 
, - ~ agalda inquirira 8S 'est .. nAba , que deverao « por pu-

~(élil; o~t- l iPA (" c t.' '/Á.... O •. V·,,~-; -, ,,' 
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~-_. --- Artigo 28 - Qualqu r . bro da ' coa1ssão a-

ctl8adora ou doS nado e. be asal • o acusado ou s U8 

.. - . advoladol'J, poderào r quer. que s taça. as testemu -
, 

llbas as per uatas que 3u1, r • neeessar1as. 

" -Paragrato Wlioo - A oassao ou&adora ,-ou 
• • o aCllsado ou seus advo 'ad08, poderao ,contestar . ou ar -

~ . . 
,111 r I t ., ....... , 8 coa' · o la'erre., -la8. e r -

, 
." A~~go 29 .. - 11 •• 1'-8 -8 ~ seg\11r o d boi 

. / : -:-.~ ;:l : . 
, " - '. -te verbal entre~ coaislao aou adora e o acusado ou 

"', 
4' os eua advogados, pai, pra o que tor fixado pelo Pre-. , 

814 ate, o que MO p04era • r de daa. hora • 

&rtl,Q30 - Jiados o deba 80ra18 e 

retirada$ as partes~ e abr1rá d1scussão sôbre o obj.to 
• da aeu açao • 

. -Art1go 31 .. BMerrada a di.eu sao, o 
. ' ~, 

P»esldent. do Supr ao Tr1bunal "'eral tara relatorio 
, - . 

6vv.,4a demutela e 4 as provas da aeusaçao a da de-

tesa, e ub •• terá. ·ã . votação oOld.nal dos/anadores o 31\1 

,aaaa •• .- , . . 
.' 

, " A 

jrt1~ 32"- . ,Se o 3ul,amento tor absolu-
.,,- , ." ~ 

, , 
torio. produzira desde logo todos os .reito a fayor 

40 aousado .. 
. " 

, ' 
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• Artl10 33 - VenceJl4o-ae a condeDaçao do acusado, 
, .. 

o Presidente propora ao Senado a fixa; • do pr zo 4 

la.abll1tação para o exrc1010 de qualquer função públJ. 

oa pelo ousado. e, a1nda, s. DO caio da ação de qual-, 
, , . 

qu r later ssado, d vara sub eter o condenado a açao d 
, 

justiça ordInar1 .. 

~rtlgo 3h - lo e so d cond~ão. tioa o a -

cusado, 1medlatament';apõs proterlda a seAt.aç t 4. -

t1tuido do car o. . , 
Artigo 35 .. 1 r soluça0 do SeDado consura 

de .entença lavrada pelo Presidente do Supreao !rlba-
, 

nal rederal 110 autos do proa 880. fi qaal •• ra as 1. 

da pelo lenadores, que torem juizes e tanl18erlta Da - , ta da se aao para ser publlcad no D1ar1o Otlcl 1 e 

no do Concres8o Bacional. 

Artigo 36 - ';0 pod m interferir em qualquer 

tase do pl'oees8o de respODlabllldade do Presld ate da 

República, ou d08 Dl tros de Bstado os ;lepu'adOS e 

faaadores. por s re assim impedidos de faze-lol 

8) o que tiver par ntesco coa o aousado, 
A linha reta asoendente oa deseendente, ou tor aOlro, 
• ou genro do mesmo: m liaha colat ral, 08 ir os,cu· 

• nhados, ellquallto dur r o cunhadio os prll10s Oo-lrJ1a08, 

b) os que coa0 testenanbas do processo t1 -
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A • , 
ver .. d posto de clencla proprla • 

Artigo 37 - O OODll'esso laelonal deverá 
, A 

ser convocado extraordinar1amente pelo ter90 de uma 
,.. .. 

de suas esmeras, se a a.ssso 1 81s1atlv8 encerrar-se 

sem que se ache ul t1JDado o processo de jul.amento do 
, 

Presidente da B publica ou d Mladstro d Estado, ou 

DO easo de 
, 

er aeeessarl0. ·0 iDio10 imediato d s U 

processo • 

Artigo ;8 - lo proa aso de julgamento 40 
, 

residente da Bepablica e do M101s roa de aatado se-

rão subsldl~rlo desta le1, Daquilo qu lhes tal' apll-
, A 

cavei.. 08 Bell .. ntol Int r os da Ca ra dos Deputa -

dos 8 do Senaqi> Ped ral 
, 

o COdl o do Processo Penal. 

DOS 

PlBTE HBClIBl 

TiTULO I 

CAPITULO I 

atlOS DO SUPBKIIO !BIBOB.lL "uERlL 

.. Artigo 39.. ao orues de respollaabil1da-

d. dos Distrol do ~upre o tribunal r eral. 

1. al' rar, por qualquer torma, exceto 

por via de recur o, 
.. , 

decisão ou voto ja proterido 8 

.. 
SGS ao do tribunall 
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2. prot' r1r julga nto em cansa em que por lel 
\ i aja suspeito; 

._, 

3. exercer 
, 

t1v1dade. pol1tico-par'idarla; 
... 

ar Dotorlameat . d 1d1oso no o pr1. a'o 

dos d vr 8 do cargoJ 

5. revelar procedi t. 1DOOJIpa ttvel c a .. . bonra. dlgn1dad e decoro Q ",suas , tanço 8, 
,,- .-

-~ .. - ------

DO PROCURAD 

.. 
Artigo 40 - S o re pOAsabl11dade 

do Procurador Geral da RepÚb~cal 
1. e~ t1r pareoer 9 o usas Dl que por le1 . 

sej declarado suspel to; 

Z. recusar-se ' pratica de ato de U8 00 

A . 
petenc1a t qtJendo a mesma lh 1llCumblr; 

" . , . 
3. ser notoria nte d sldio o no oumprl. . ' •• to d • . uas atr1bu1qoesl 

Ú. r velar procedimento 1Acompatlvel 

C 011 8 4~,ud.dad ' . 
.;. --.. , 

,.. 
Q o docoro do oar o. 
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TitULO 11 

Cl P!mO x;;. 
~ 

DO PROCESSO E 

• 

. Artigo 41 - j perm1 tido a qualquer cidadão de­

DUDeisr 08 llDistros do Snpreao tribunal ,.dera1, ou 

o Proourador Geral da aepubl1c t por cri e de respoA­

sab111dade definido Dest lei. perante o Senado ~-

rale 
, , , 

Artilo 42 - 4 denuncia ao podera ser ree bi da, .. 
e.qull'o o d aWlelado n o tiver, por qualqu r mo ::1 VO. 

deixado definitiva ente o cargo. 
, 

lrtl10 43 - .& el nuela, asslnad pelo aemm -

clant. e COII a firma r -coDheclda cl ve ser coapanbada 
.. 

40s doe atos que _ ou da dee laraç o 4 1 ... 
, -posslbl11dad d apresenta-lo t com a lDdlcaçao do lo -

cal onde possam ser enoontrados. os crimes m que hou-
, , , 

ver prova t st munbal. a d nuncia aevera eoot r o rol 

das t 
, 

st .. "nhas m AWlaro ele ciaeo, no mini.o. 
, 

!rt180 44 - Recebida a denUDeia pela Mesa do 
, 

Senado Ped r 1, s.ra lida -no expediente da a.saao . -
guiD'. a.apach da a 

.. 00.188ao apeeisl 1 lta para 
A 

op1 r .obre mes • 

,.,' 
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Artigo 45 - , comissão, a que alude o ar­

tigo ant r10r, reunir-se-~ dentro de 48 horas e de-

pois de eleger o seu presidente e 
, 

relator, emitira 
.. parecer no prazo de 10 dias, sobre 

, 
se a den1UlCIa de-

- -ve ser ou nao jUlgada obj to de deliberaç o. Den'ro .. 
daas 

, _ 'A 
per1odo podera a comi.asa proceder as dillg8n -

elas 
, 

que 3ulgar neo8ssariafr. 

. rt1go 46 - O parecer da Comissão, com a 
, , 

denuncia 8 documentos que a Instruirem, sara lido no 
.. , 

exPediente da sessaomandado pUblicar no Diario do 

Congresso lacional e em avulsos,dlstrlbuidos pelOS I'e-

-nadore e dado para Ordem do Dia da ,assa0 seguinte. 
, 

Artigo 47 - O parecer sera submetido a .uma 

só dl8CWlsão e eons1derar-se-à aprovado por simpl s .. /1,1 ~ 

maioria d -votos, em votaçao nominal. 

. rt1go 48 - s. o Senado r solver que a U",",t 
. "., . .. .. , _ .. 

eia D80 e objeto de del1b raç8G., serao , oa pap1~; ,.. . 

quivados. 
, 

Artigo 49 - Se decidir que e objeto de de -

liberação, a MeS8 remeterá O/Pi& de tudo ao del1QDela -

do para re pOD4er DO pra.o a. 10 dias. 

ArtIgo 50 - Se o denunciado estiver tora do 
, , 

Distrito Federal. a copia lhe sera entregue pelo Pre -

sldente do Tr1bual de Justiça do IStado em qu se fÍ' 
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achar. S. estiver fora do pais. ou e lugar incerto 
. " nao sabido, o que s v rit1cara p lo li Secretario 

, 
do Senado, sera ifttimado 8 vir d fender-se, por convo-.. , 
caça0 publieada DO D1arl0 do Cona .. s o Racional com o 

pra o de 60 dias, 8 que 

prazo do rt1go 48. 
Artigo 51 - Findo o pr.8ZD para resposta do 

-denuaclado, coa ou sem ela . 8 eomissao, d ntro d 10 
, ~ A A 

d1as, _, ra par oar sobre a proeedene1a ou 1mproced n-

-eia da acnsaçao. 
... . 

. Artigo 52 - Perante a Comi 5,aO, O deaw:l -.. 
olant O denunoiado pod rao comparecer pessoalmente 

A ou por procurador, assistir a todos os atos e diligen-

cla. por ela pr tlcados, inquirir, reinquirir, COB -

-.. 'estar t stemunha e requerer 8 sua aoareaçao, Para . - , e f 1io. a Oomi s o dar conhecia nto aos interes-

sa40 das sua 
.. 

r UDlo8a d "" diI!g noias a proe 
.. 

CQJI a indleaçao de lugar, dia e hora. 
A 

Artigo 53 - Findas a diligencia e apr san-
, " t do O parec6r, sera ele publicado e d1strlbuido co 

tod a peça que o lntruirem . dado para a Ord do 

-Dia. 48 horas, no mínimo. d pois 4a dlstr1baiçao. 
, , 

Art110 54 - s par cer t ra uma so d1. • .. , 
cassa0 sar votado por si as lor ia, nominalmen-

te. 
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55- Se o senado Jntend~que não proced 

a acusaç;o, serão os papéis arquivados. Se ~ec~lr em 
, , 

contrario, a Mesa dara imediato conhecimento ao Supr~ 
, 

mo Tribunal Federal, ao Presidente da Republica, ao 
.. 

denunciante e ao denunciado da resoluçao do Senado. 

,Artigo 56- Se o denunciado não estiver na Cap! 
, .. 

tal da Republica, o conheoi mento da decisao da proc -

A , .. , " .. 

dencia da 8cusaçao l he S' ra dado, a r equ1s1çao da Me-

sa, pelo P~esident do Tribunal da Justiça do Estado 

em que s achar. Se estiver tora do país, ou em lugar 
.. , 

incerto e nao sabido, o que SQ ' a veri ficado pelo lQ 
, ,.., 

Seoretario do Senado, far-se-a i nt inaçao pelo Diario 

do Congresso Naoional, com o prazo de 60 dias para 

compareci mento. 
.. A 

Artigo 57- A decretaçao de procedencia da aou-

.. . ." 
saçao, produz, desde a data da sua intimaçao, os se-

guintes efeitos contra o denunciadol 

a) ficar suspenso do exercício de suas funções 
, 

ate seten~a tinal; 

" -b) ficar sujeito a acusaçao oriminal; 
A , 

c) p rder um t er t o dos vene:!.mentos ate se 1tença 

tinal, os quais lhes serão restituídos no caso de ab-

-solviçao • 

CAPáULO 11 . ' . 

DA ACUSAÇÃO E DA .. .. 
Artigo 58- Feitas aS lnt1maçoe da deoisao de 
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procedencia da acusaçao ao den~iant ou seu procurador , 
, 

sera dada vista do prooesso na 8eoretaria do Senado, par~ 
, 

no prazo de 48 horas, o libelo acusatorio e o foI 
, 

das testemunhas. Em seguida, abrir-se-a vista ao denun-

ciado ou seu defensor , pelo mesmo prazo, 

a contrariedade e o rol das testemunhas. 

para oferecer 

A 

Apt1go 59- Decorridos esses prazos com o libelo 
A ... 

a contrariedade ou sem eles, serao os autos remetidos m 

original ao Presidente do Supr o Tribunal Federal, ou ao 

s U substituto legal, comunicando-lhe o dia designad PA 

ra o julgamento e convidandoeo a vir presidi-lo • 

Artigo 60- O denunciant e é o apusado 
... 

serao notiti-

oedos pela f or ma estabelecida no artigo 55 , para compare­

cima to no dia designado para o julgamento e as testemunb3s 

- ' ''' serao intimadas por um magistrado, a requisiçao da Mesa. 
, , ... 

Paragrato un1co- Entre a notiticaçao e o julgamento, 
, , 

dev ra mediar o prazo m1nimo d 10 dias . 

Artigo 61- No d1a e hora marcados para o julgamen-
, A 

to, o Senado reunir-se-a sob a presidencia do Presidente 

do Supremo Tribunal Federal ou do seu substituto legal. 
, , 

Verificada a presença de numero legal de Senadores , sera 

aberta a seJfsão e feita a chamada das par~'es , acusador 
~ 

... 
e acusado, que poderao comparecer por s1 ou por seu procu-

rador. 

A1-tigo 62- A revelia do acusador não importará em - ... adIamento do jUlgamento, nem em perempçao da acusaçao . 
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" 

§ lO. A revelia do aousado determinará o adiaf,r 

. /imento do jUlgamento para o qual o President e designa-' 
, 

ra novo dia, nomeando um advogado para defender o revel. 
, 

§ 20. o defensor n~eado sera facultado exame 

de tôdas as peJ'as 'do , proces~o. 
!,·.i'/, .. 

Artigo 63- No dia detinitivamente aprazado para 
, 

o julgamento, verif icado o numero legal de Senadores, s~ 
, .. 

ra aberta a sessao e facul t ado o i ngresso das partes ou 

eus procuradores. Serão juízes todos os Senadores pre -

ent -s, com exceçao daqueles que' est iver m i pldos p-

los motivos constantes do rt1go 3s,tdest a lei. 
, , A ' Paragrato un1co- ~ss i mpedi nto podera ser 

opÔsto pelo acusador ou pelo acusado e invocado por 

qua1qu~r Senador. 

Artigo 64- Constituído o Senado Federal, em 
, A 

tri bunal de )algamento, o Pr s1dente man4ar.a ler o pro • 
, 

cesso e, em segu1da , i nquirira publl l~ amente as teste-

munhas fora da pr esença uma das outras. 

Artigo 65-~ou8ador e o acusado, ou seus pr2 
.. . , 

ouradores, poderao re~nquirir as testemunhas, contesta-
A .. 

las sem lnterro pe-las e. requerer a sua aeareaçao.Qual -
, 

quer Senador pod ra requer r sejam feitas as perguntas, . 
, 

quê julgar neo s arias. 

Artigo 66 .. ~a 
- , a inqu1r1çao bav ra debate 

, 
replica 

, "' 

e a tre 110a entre o acusa -
~"" "'., 

oral, facultando a 
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acusador e o acusado pelo prazo que o Presidente determi-

Dar. 
, , . 

Paragrafo unIoo+ Ult1mado o debate ret1rar-se -- -' ao as partes do red1nto da sessao e abrir-s -a uma dis -
- A cussao entre os Senadores sobre o ob'eto da 

... 
acusaçao. 

Artigo 67 - Encerrada a discussão, 
, 

tara o p;esi-
, ... 

dente um relatorio resumido dos fundamentos da acusaçao e 

da defesa e das respeotivas provas, submetendo, em segui­

da, o caso a julgamento . 

~pfTULO lII 
~ , 

/::. -' .. DA ... TENÇA 
.,/ 

Artigo 68- O 3úlgamento será feito por votação flQ 

-minal dos Senadores desimpedido , que responderao "s1m" 

"''' . -ou "nao" a segu .~nte quastao anunciada pelo Presidentes 

"O acusado 
, 

F cometeu o crime que l he e arguido e deve 

" ser condenado a perda do seu cargo?". 
, , 

Par ar rafo unIco- Se a r esposta afir~ativa obti-
A 

ver, pelo menos, dois terços dos votos dos Senadores pr_ 
, , A 

sentes, o President e fara nova consulta ao planario sobfe 

o t mpo da inabilitação para o exercício de qualquer r~ 
.., , 

çao pUblica, ate cinco anos, a ser imposta ao condenado. 
,. -Artigo 69- De acordo com a decisao do Senado, o 

, , 
Presidente lavrara nos autos a enten\ a, que sera assinada 

,. 
por ele e pelos Senadores , que tiverem tomado parte no 

julgamento e transcrita nas atas. 
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.. 
Artigo 70- No oaso de condenaqao, fica o acu-

sado desde logo destituldo do seu car go. 8e a sentença 

" -
for absolutorla, produziDa a imediata reabilltaçao d 

acusado, que voltará ao exeroício do seu cargo com ~-e ~. 

" relto a parte dos vencimentos 

Artigo 71- Da sentenca o, 

que l he foi suspensa. 
, 

dar-se-a imediato conh_ 

cimento ao Presidente 
, 

da Republic8 , ao Supr mo Tribu -

nal Federal e ao aousado. 

Artigo 72- Se, no dia do encer ramento do Con -
... 

gresso Nacirmal, nao estiver conclui do o prooesso ou 

;.f:uIgamento de .:fi nlstro do Supr emo Tribunal Federal, ou 
-.:."-; 

, , A 

de Procurador Geral da Republlca, devera ser ele oon-
, A 

vocado ext raordinariamente pelo terço do Senado Fede -

rale 

Art i go 73- No processo e julgamento ' dos ü n1s­

tros do Supremo Tribunal Feder al e do Procur ador Geral 

, - , 
da Republica, Berao subsidiarios, desta lel, naqullo 

A , 

qu l hes' tor aplicaval , o Regimento Interno do Senado 

Federal e o CÓdigo do Processo "B4}f. 

PAHTE QUART 

- TfTULO ÚNICO'- ':' 
=! 

~ CAPiTULO ~~ 

DOS GOVERNADORES E Si~ARIOS DOS ESTADOS 
rP "· 

Art i go 74- Constltuem crimes de responsab111-
, 

dad dos Governado~es dos EstadOS, ou dos seus SecretA 
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secretários, quando por êles praticados, os atos de­

finidos como crimes nesta lei. 
, 

CAP:TULO / /, 

Artigo 75- E permitido a 
N 

qualquer cidadao d~ 

nunciar o Governador do Estado, por cr me de respon­

~i11dade, perante a Assembléia Legislativa • . . , 
Artigo 76- A denuncia, assinada pelo denunoi-

ante e com a firma reconhecida, deve ser acompanhada 

dos documentos que a cOMproven, ou da d '~claração da 
, .. 

impossibilidade de apresenta-los, com a lndicaçao do 

local e~ que possam ser encontrados . Nos crimes em qu 
, 

houve prova testemunhal, contera o r ol das testemu-
, , 

nhas, e l 1numero de cinco, pelo menos. 
, , ..., , 

Paragrafo unico- Nao sera receb1da a d nuncia 

depois que o Governador, por qualquer mot1vo;f1ver de! 

xado definitivament e o cargo. 
... 

Artigo 77- Os Governadores serao julgados,nos 

crimes de sua res :-onsabil1dade, na forma que detejlDillA 
.. ..... 

rem as Constitui~oes dos Estados e nao poderaoser coa 
... .. - N , 

denados , senso a perda do cargo, com inabi11taçao , ate 

cinco anos, para o exercício de qualquer função públ! 
.. 

ca , sem prejuizo da açao da justiça comum. 

§ lO. Apresentada a 
, 

denuncia e julgada objeto 
N , 

de dellberaçao, se a Assembleia Legislativa , por malo-
A .., 

ria absoluta, decretar a procedencia da acusaçao , sera .. 
o Governador imediatamente suspenso de suas tunçoes. 
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~ ..- ~ .-
§ 20- Quando o tribunal de julgamento for de 

.. - .. , , 
jus lsdlçao mista, ser~ igual o numero de julgador s 

repl'ssantantes de cada corpo que o integrar, salvo o 

President,lqUe será o do Tribunal de Justiça. 
" , , 

§ 30- Em qualque~ hlpotese, 90 podra ser 
_ A 

decretada a condenaçao pelo voto de dois terços dos 

membros de que se oompuzer o Tribunal de Julgam nto. 

§ 4Q- Nos Estados, onde as Consti tuições não 

determinar m o prooesso nos orim s de responsabillda 
, 

de dos Governadores , aplicar-se-a o disposto nesta 
, 

le1, devendo . porem, o julgamento ser proferido por 
A 

um Tr : bunal composto de cinco membros do Legislativo 
. A 

da oincoBeS8Qbargadorea, sob a presidencia do Pr~ 
, 

sidente do Trlbunal de Justi\ 8 local, qu tera dir 1 
A 

to de voto no caso de empate. A escolha dess tribu-
, 

nal sera feita - a dos membros do Legislativo - m -

diante sorteio. 

§ 50- ~sses atos deverão ser xecutadns den­

tro em oinco dias , côntados da data er. que a Assem -
, 

bIela enviar ao Presidente d IIlbunal de Justiça os 
A 

autos do processo, depois de decretada a procedencia 

-da aeusaçao. 

Artigo 78- No prooesso e julgamento dos G~ 

, 

- , vernadores dos EstadOS, serao subsidiarios dest a lei, 
A . ~ ~.~ , 

naquilo que lhes tor ~11cavel, o Regimento Iftterno 

, 
f 

. . 
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, 
das Assembl i as Legislativas e dos Tribunais de Justl-

~ 

ça e o Codi go de Processo Penal • 
" , Paragr afo unico- Os Secretarios de Estado, nos 

crimes conexos com os dos Governadores, serão sujeitos 
A 

ao mesmo proeesso • julgamento de~tes. 

Artigo 79- O Prefeito do Distrito Federal tica 

suj eito aos preceitos desta lei, devendo o seu proces­

so e julgamento ser f eito pelo Senado Federal, como 

acontece com os .!inistros do Supr mo Tri~l F dera I 
, 

e com o Procur ador Geral da Republica. 

DISPOSlqõ_..r_ 

Artigo 80- Nos de responsabi lidade do 
, 

PrAsidente da Republica e dos Mini stros de Estado, a 
'" , , Camar a dos Deputados e tri bunal de pronuncia e o S na-

do Federal, tri bunal de julgamento; nos crimes de r -

ponsabil1dade dos Ministr os do Supremo Tribunal Fede-
, 

ral e do Proct~ador Geral da Republica, o Senado Fede-

ral, s imultâneamente, tribunal de pro~ciamento e de 

julgamento. 
, , -Par agrafo unico- O Senado Federal t na apuraçao 

e julgamento dos cri mes de responsabi11dad , funcioaa 

sob t presidênci u do Presidente do Supremo Tribunal F!, 
~ 
" " , der 1 e so pr oferira sent nç~ condenatoria pelo voto de 

'" dois terços dos seus membros. 
.. '" Artigo 81- A declaraçao da procedenci a da aCUSA 
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, , 
crimes de responsabilidade, so pod ra 

A 

pela maioria absolut a da eamera , que 

Artigo 82- Não podará exoeder d cento e 
... 

vinte dias,a oontar da data da daolaraçao da proc~ 

dAnoia da acusaçã~o prazo para o proce 80 julga­

mento do orimes de responsabilidade. 
, 

Artigo 83- Esta lei entrara em vigor na da-
... .. 

ta da sua !- ublioaçao; r evogadas as disposlçoes m 
, 

oontrario. 

c i nARA DOS D!;PUTADOS, E! DE JULHO DE 194 ~ 

P/ABC. 
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que autoriza a 
c 
,Ig 
cal 

10 Votação do Requerimento nú-
mero 76, de 1949, do SI'. Antônio Fe­
~ician de inclusão em Pauta do Pro­
Jeto n. 961, de 1948, que abre crédito 
en, fav da Santa Casa de São Vi­
cent':. de aula - São Paulo, E,~tadc 
de sao P o (discussão única) , 

11 - D' ussão final do Projeto nú­
mero 427- • de 1948, autorizando c 
Poder Éxec 1'0 a abrir, pelo Minisl~­
no d,a Edu não e Saúde, o crédito 
€Spe~lal de CI 3. 5CO, 000,00 para cons­
t!'l'<;ao do Sem ário Arquicpiscopal d:: 
oCldade do -Sal dor _ BahIa; tendo 
pareceres favora is das Comissões de 
Constituição e, stiça, Educação e 
Cultura e dE! Fin ças. 

12 - Discussão 'cial do Proieto 
n:o _I, 229-A, de 194 alterando dispo-
8190es do * 2,0 do ar 2,0 do Decrcto­
lei n,O 9,545, de 5 de gõsto de 1946 
Que dispõe sôbre a ha 'tacão e exe!'­
c!cio da atividade de co útor de vei-
c~llos automóveis; com p cer conti'á-
no ~a Comissão de C tituição e 
JustJç~ e voto fio SI', Af o Arin Of-. 
:lIns(;nto - em Pauta o SI', Aristidc: 
Larg~ra e na Ordem do Dia Senho;' 
Emlllo Carlos), 

A 13 - Discussão final do Pro to nú­
. mero 1. 170-A, de 1949 (Com 

dispondo sôbre o reconhecimen 
mo utilidade pública da Liga 
a Lepra, do Estado do Pará' com 
n~ceres favoráveis das Comissões 
C<?nstituição e Istiça e de Saúde 
,blIca (Inscrito na Oi'dem do Dia o 
Emílio Carl@s), ' 

14 - Discu..~são final do Projeto nú­
mero 255-A, de. 1947. dispondo sõb;'c o 
uso do.s automóveis oficiais; com pa­
recere,s ~avo!ãve!s elas Comissões de 
C~)!1StItUlÇ!!.O e Jnstira. Transportes e 

I Fmanças e voto inicial do SI', Aloisio 
de Castro. 

15 ... Discussão final do B:oielo nú­
mero 145-A, de 1949, alterando a re­
d:;lÇão dos a~tig<?s &l4 e, 865 do Código 
CIVIl (SubStitutIVO, ap!'ovado em di"-.. ••. v 

I cussao. lI1~Cta]) '_ '. 
16 - Discussao fmal do Projeto n' 

mero 200-A, de 1949, autorizando 
I Poder Executiyo a abrir, ae1 Mini ' -

! rIOs da Viação e Obras Públicas da 
Ed.ucação .c S?,úde e da }\gricu Ira, 

I credItos espeCiais no total de ., ~ . ,," 
, Cr$ 5,000,000,00 para a aplicaç 
,E:>tados do Ceará e Rio Gr 

.. Norte, por motivo d:. ealamid 

... blica (Sul5stituLivo apromdo 
,cussão inicia]) . 
; 17 - Discussão final do P 
I mero 219-A, de 1949. abrin 

nú­
um cré­

,00, para 
brasileiros 

alizada nu 
ado em dis-

, di to e.~p ial de CrS 800, 
,a participação de ginast 
Ina . 2,a Olimpiada, a ser 
, Suecia; (Substituti"o apr 
I cussão inicial). 

18 - Discussão um 
n,O 673-B, de 1948. d' 
Plano Rodoviário Naci 

; receres: contrário d 
,Transportes e Cotnu 
; vel da Comissão de 

do Projeto 
ndo sôbre o 

aI; tendo pa­
Comissão de 

cações, favorá-

,res das Ct?missões . Transportes e 
, Comumcaçoes e de 11: lanças, o primei­
! ro contrário à em Ida de discussão 
,única e o segundo contrário ao pro­
l jeto e a emend aludida <Inscritos 
em Pauta os Srs , Diógenes Arruda e 
Erna.ni Sátiro). 

19 - DiscuSl o final do Pl'ojet.o 
n,o 1.150-C-IQ4 concedendo o auxilio 
de quinhentos il cruzeiros à Primeira 
Exposição de Animais do E~tado do 
Pará, a real' ar ... se no mesmo Estado 
(com emen ). 

20 - 'Di ão suplementar do Pro-
jeto n,O -B, de 1948, autorizando o 
Poder Exe utivo. a abrir, pelo Minis­
tério da Educação e Saúde, o crédito 
especial- Cr$ 50,000,00 como subven­
ção ao 'ilo de São Vicente de Paulo, 
de Lins Estado de São Paulo; tendo 
pa.recer : favorável da Comissão de 
Saúde . bUca, contrário da Comissão 
de Fi anças e parecer da Comissão de 
Legis ção Social, pareceres contrários 
das omissões de Saúde Pública e de 

emel'ldã de di'scussão I 
cial e parecer da Comissão de Leg' -
lação Social pela incompeténcia da - o­
missão (Inscritos em Ordem do D' o~ 
Srs. Euzébio Rocha e Antônuio eli­
cia no) . 

21 - Discussão inicial do 'ojeto 
n,O 1. 138-A, de 1947, aULori' ndo a 
criação de um hospital-sanut io para 
tuberculosos com ca oacid e p~\ra 
1.000 leitos, na cidade de S José dos 
Campos, Estado de São aulo; com 
paI cceres contrários das missões de 
Finanças e· de Saúde Pú ca IInscrit 
em Pauta o Sr. Emílio arlos), 

22 - Discussão mlc 1 do Projelo 
n,C 32-A, de 1949, d' ondo sôbre a 
contn ~em da suspenso da prescrlçito 
para os militares e is que seniam 
na F, E, B, ou f ças das Nacõ"s 
Aliadas; com parec s favoráveis das 
Comissões de COl1st uição e Justil'a c 
de Seguranç Nac' lal (Inscrito' em 
Pauta o Sr, Emil Carlos) , 

23 - Discussão inicial do Projeto 
!1° 191-A, cle 1 9, considerando de 
uti~idade pública Circulo dos Oficiai:; 
RelOrmados do ércÍLo e da Armada; 
com pareceres voráveis das Comis· 
sües de Consti icão (' ,Justiça e de Se­
gurança Naci aI (lns(;rito em Paula 
o SI'. Emílio arlos), 

24 - Dis são final do Projé'to 
n.o 103, de 6, es~abeleccndo normas 
para a ap entado;';a e pen~ões df 
fUlldonári das auto rquias federait 
SS,ubstitu '0 apro\'aclo em discussão 
Imclal) , 

25 - iscussão final do Projeto nú­
mero} . 50-B, d,c 1918, modificando ,'1 
redaça dos artwos 893, 896 e 899 do 
Decre -lei n,O 5.452, de 1 ele maio de 
1943 o!1solidação das Leis do Traba, 
lho) , 

26 DisClliSão final do Pro,ir-lo llU' 
97 -A, de 1849, com ,'Jendo i,,,,,,, 
e direitos aos moinhos (Ir t"i"l 
s~ destinem a ~()lla<; triticol:ts' 

b."tltulivo aprov~,do elll discussãe 
aI) , 

ntônio C!AfIl~, . ft,,... C!lr-8iiiIllIU,-=lSBl - o inicial o Projct l'Ú-
mero 4'73, dê 1 , substitutivo aprovado em dis­

inIcial. 
Discussão única do requeri­

,0 162, de 1949. do Sr, Pedro';} 
,Júnior, inclusão em Pauta do Pro-
jeto n,o 035 - 1948, que 1'(,(':1'1a o 
regime da emprêsas concessionárL:s 
de serviços, úblicos (Inscrito o SI', 
Pedroso Júnio , 

34 - Discus - o única do J'rql1eri­
mento n,o 165, d 1949, do S1', Altami­
rando Reouião de 'l1ser<;5.o em Ata ele 
tÓDicos nrincÍl)r.is oracão Dl'oferidu 
pelo 1.0 Mini,tl'O 'tânico Cl~m211t 
ALtleC', em Manchestel (Inscrito oS,'. 
Crepol'y Franco', 

Em discusão inicial o Pr 'elo 
!1.1f'ro 298, de 1948 revogando o 
lo';-leis 11'" 3,199, de '14 de r, 
1941 e 5,342, de 5 de março de 
que dlsDõem, res)'lsctivamentr sO:' 
l'. organizacão dos desportos em to, 
o País e sôbrr [', conmetência do Ccn­
~elho Nacional dos n'~sporto;; e a dis­
cinlina da satividr,des drsnortiv",' 
(De acôrdo com o aI t, 37 do Ri-g-imPl ' 
to Interno - l'. reouel'Í!I1ento do 
Luís Lag'o) (3.° dia). 

Em rli~cu:,;,5.() inicia! o Projet. nú­
mero 466. rir 1949, HDl'OVanelo a 
do Tr' bunal de ConUls Que 'CCUSOl' 
rpgistro ao co'!tr~to celebra entrf' o 
Parquc ele Aero]1Í1üticfl de ã() Pnllh 
e a Const rutora Leão Ri iro S. p." 
para a cOllsrtução de estação 
elevatória d e esg'õlo n referido Par­
que (Da C()m: "fio de omada de C011 -

t8':) (3,0 di'l) • 

ria de pensão ao ex-integmnt a F. 
E.B., Flávio Gom(!s da Câma ; tell-
do parecer da Comissão de nstitni-
ção e ,Justiça, _parecer com ojeto dl. 
Comi , .•. ão de Segurança acionaI e 
parecer da Comissão de F' aucas cnlll 
subsl;itutivo ao referido rojeto (1);: 

Comissão de Segurança acionaI) (1.0 
dia) 

Em discllssão únic o Projdo nú­
mel';) 237-A. de 19 . Autorizalldo H 

abenura, nelo Min' ério das Relurül'-; 
Exetliore._, elo cr to esneci::l de Crs 
160 ,7R7,90" para tender às despp, "" 
d~ a]ll~Ue!S el casa, no estran~rJ,"J. 
gas, luz, en ,ia elétrica e Irlefo"f>. 
reali"adas 1947; tenelo ual'ecer (h1, 

Comi<,ão Finanças com SUbi,til u-
tlvo ao 1 jrt() do Ex,.eutivo 'Do Po­
der F.x ltiv()) 0,° dia), 

Em i~cussúo única o Proitl() nú-
476. ele 1949, Crifllldo dil'pl 'l ­

c. SUbordinada ao E,tado Maio!' 
FOl(;as Armadas, a Escola SU)'l"· 
ele Guerra e dando oul.ras PI'O\'I­
í~.s; tendo pareceres das Comis­

sõe., e SeQ,urança Naciollal, de Eelu-
cacã Cultura e do Fin:111C?S fa\'o~á-
veis ~ roirto do Executivo IDa Cf)-, ' -nllSS::IO Segurança Nacional) 11.° 
dia) . 

Em di,c são inicial o Projeto n'l­
mero J, 1:42- dc 1947-48, Abrir,do 110 
;"Iini~té"io drt Guerrl1, o crédit () Cime­
cial de CrS 5, 0,000.00, para a eotl:i­
trução dc uma ila residencial ua"~t 
~lugal' aos servid 'es fedf'l'ais, n:. r;'l­

pital de São Paulo, com oarecu fi! \"J­

rável da Comissão dOí1s'itllicão e 
Justiça e lJarecer COll 'ário da Com' i-

Em di'~cu"ão Úl a o Projeto nú- :,ão dc Fin'lnras (1.0 d 
;",'1'0 470, de 1949 ntori;;:undo o Poder Em '"djSClL~são inicial 
F:,:ecuLivo a ab ao Ministério dl\~, mero 1. 38?-A, de 1948, e"igoraptiJ 
Relações Ex(~r; re5, o crédito especial tarifas Alfandrgária.s; t.e lo 'parerr-
de Cr$ 1. 300 0.1.00, prrra obras no res com substitutivos das omissõe~ 
médio dal)x\Íx:->c1a do Bra,dl em de Indústria e Comércjo e F'inr.n-
Burnos Ai' s IDa Comissão de Fi- cas, com decl:l1'ação d~ voto elo Sr. 
Il'lljfH \, ") Fernando Nóbreof\ (1.0 dia), 

Discussão final elo prúJ'cto n','I- ' ,"" , m". " Em di~cussão inicial o Proie 
ero .68-A;, de lC ''1, a:)rieOll, r,'l, Em di 1.1'.';; o inicial o Proieto n(l- mero 197-A, de 1949, Dispondo 

elo I l1Isteno da lXul<;"ao e Sa'",lê lll PI'O 4 ", de 1949, estabelecendo a a contagem de tempo de sen'Í('( 
o créd especlal_ de ('1'::; J ,080,OGO,00,' Dbliga ried'Hl,' da exibicão de filllil'S Drspachante~ Aduaneiros e ou . 
~;~fo~ e consLruçao do E~"um. de OUle naei ais dp longa metragem e dá com parecer da Comis."ão c1l" Con i· 

parf'cercs ""orareis da~ outr s pl'OV!f "neias (D:. Comissão tuição e Justica oninando 1){'la incol -
ComissO de Educação e de Finan- p;~a~l~ll~e~)~lt~.l~r~d~o:..,;T~e~a~t;;I.lí'O~ei.li~""IIIíIlil"~IÍII' ilI.\iIa~a~li~d~a~d~e:-,:d~o~-~f)~I~'O~j:e~lO~'~( ~l.~o':'dli~n~)~, ~=:r.. ça!;) , 12, 

28 - D u,são final do Projeto nú, 
me.r0 438, e 1949, man1.cnrlo a oc­
elSao do T buna! de COlHas Que nc­
?,ou regIstro o contratlJ eelebmdo en­
tre a. Direto a Reqional dos COL'cio,­
e, Telegrafos ~ Maranhão e J oa!I:~ 
N unes de Alm Ida OlIveIra e Carolina 
~unes de Alm 'da Oliveira, para CP,';­

:ao de ,um:. ~ai de tel'l'eno contígua 
a rf-Íenda Dlret ia (Da Comissão di' 
Tomada de ConL ), 

29 - Discussão "nal do Projeto nú­
mero 440, de 1949, torizando o regis­
tro do contrato enc o Ministério da 
~eron~utica e a Em , 'êsa S, A, Via', 
c,ao A"r~a Gaúcha, pa. exploração da 
lmha aerea Rio Grand - PórLo Ale­
!\,re - Bagé (Da C0111issl.o de Tomatll 
de Contas). 

30 - Discussão única da emenda dI) 
Senado ao Projeto n,O 589-C, de 194L:, 
COI~cede isenção de direitos e impo)'­
taeao e taxas adui'neiras ara mp,­
quma!! e materiais destinad . à Ci:1., 
Portland Poty; com parec rei; dI" : 
COIllÍssões de Indú~tria e C llércio (' 
de Finanças favoráveis à eu nda do 
Senado. 

31 - Discussão suplementar o Pro .. 
"eto !l .. 0 1. 252-A, de- 1948, SUSI nden­
do pe,l,c, prazo de seis meses a bran­
ça ,dos direitos de import~ção e d2-
mais taxas aduaneiras Que iI idem 
sôbre o farelo, farelinho e o tri 'lho 
bem como sôbre a aveia ea alfa en; 
fardo; com parecer d?" Comissã de 
Justiça favorável ao projeto do xe­
cutivo. parecer da Comissão de "i­
nanças com emenda e pareccr de "~\ 
última Comissão com substitutivo 
projeto emendado em discussão ún 
ca. 

32 - Discussão final do ProieLo nú 
~el'o 63~;-A, de 1948, concederido PC'1-
sao i: VlUV.. do Major da Reserva de 

------------
Errata 

(*) PROJETO Nó 1, 3O-í,E - J 949 

RLDAÇi\O F'''AL (*) 

Rcdilç';o final do SlIb$titllt-j(,o ela C,:IIl.1r:"1 dos Dep/Jtados ;i pro­
!JOSí")',!.o do Senado" q/te define os crimes de rC~[J()nsi.lbdidaclc C rL-° 

,l/ll/a o rL','p,'slipo processo elc jll/gdTlH nlo, 
O CO'1grlsso Nadonal dcer<'la: 

PARTE PRIMEIRA • 
Do Presidente da Repúblioo. e lHillistros de Estado 

Artigo ;: S30 crimes dt', respollsabilidade os qltC <,-,ta ki e-'peei fice . 
Art~go _ ,Os, Cflllles dcf1l11dos nest<l lei, amda quando 5:''', lcsll1cntl' tel', 

tados, sao pas, I\'P'~ da pella dc perda do car90 co;n inabiLtaç50 até ci'.(o 
anos, para o exerclclo de qualquer funç;;o pública, imposta pelo SCllildo Fe­
deral, nos proc",sos cOJl[r~ o Pn'sidente da RL'pública Oll Ministros de Estado, 
contra os l\llt1,~(ros do Supremo Tribunal ou contra o Procurador Geral d'i 
República, ' 

Artigo 39 A imposição da pena no arli,JO anterior não exc lue o pro­
c:sso e julgaml?n(o do acusado por crillll! comum, na justisa ordil1ári,;, nos 
termos das leIS de processo penal. 

Artigo -:\" São crimes de responsabilidade os atos do Presidlnte- da 
República que atentarcm contra a Consli[ui<;Jo Pederal c, especiaIJllC'nte, 
contra: 

I - a (''(i,tência da UniãQ; 
II - o li\'rc exercicio do Poder Leg iSlativo, do Poder Ju dic.i'írio c 

dos Poderes constitucionais dos Estados; 
III ~ o ex('rcício dos direitos políticos, individuais r sociais; 
IV ~ a segurança interna do pais; 
V ~ a probidadc da administração; 

VI - a lei orçamentária; 
VII - a guarda c o legal 

VIII ~ o cumprimento das 
artigo 89). 

emprégo dos dinheiros públicos; 
decisões judici;,rias (Con~litl!i\üo 

( * ) Reproduz-se, por ter saido com incorrú'Õ<,S. 

, • 
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ccr te, que o Projeto da Comis·ii.o 
de Tl' portes e Comunicações, ~a+is-
faz plen ente aos objetivos v!sado;;, 
pois, sem cal' ao Congresso resp~ln-
sabiliàades ue não lhe cabem, fa­
culta ao po r Executivo todos os 
modos e meios ara que possa le':r.r 
adiante o utiliss o empreendimento 
por que tanto a:1C m cariocas e flu­
minenses. 

Resumindo as moda ades hab;tuais 
cOnf0J'me a quais pud -a ser enca­
minhada a questão temo. 

1.0 - O govêrno contr 
cuç:ío gloJal da obra e sua 
com quem achar conveniente, 
resoonsabilictade. 

Seria uma maneira prática 
Chefe do Executivo estivesse dispo o 
ao assumir tal responsabilidade l 

acôrdo, Art. 6.° do Projeto da Co­
missão de Transportes, pois que P :!ll­
samos não dever o Congresso as_u­
mi-Ia, 

2.0 _ O O Govêrn0 abre concol'l'rn­
cia para cs serviços e-lobais, manifes­
tando, porém, sua preferência apó, o 
conhecimento dos planos de cada COI1-
correntp. 

Esta modalidade dá ao Govêrno a 
vantagem de não efetuar despe~"s. 
Obriga, p-')rém, os concorrentes liOS 
pesadcs onus da execução dos estLdo 
e do projeto, estimados em C:S. - . , 
3.500.000.00, com o !'isco de prejuizo 
certo para os que Lão forem vi.o­
rioSQs. 

Isto ooderia ser atenuado se os c~·· 
tudcs fossem realizados rm comell1!. 
pelos intere?sados, cabendo ao vi­
torioso os ônus dêsses tr<tbalhos . 

Poderia, também, o Govêl'l1o e~ta­
belecer prêlT'i8S para cs projetos, cru­
forme ccmc.mente faz. 

Dado o vulto das despesas não jt:l­
gamos. porém, esta modalidade re~o­
mendável. 

3.0 _ O Govêrno projeta a obra -
fez qualquer meio que entender crm­
veniente - conforme faculta o nQSso 
a!·tigo 1.°, e põe a construção e e}:­
p!oração em concorrência pública ~em 
a preliminada ausência de pa:'l\ a 
União. 

E esta fi modalidade que a ~. ma, 
9.0 nosso \ êr, o mélhor êxito e 'hle 
está ccnsubstanciada no Proje~o da 
Comissão de Transportes. Acredito 
que êste projeto de lei merec~rá a 
aprovação do Plenário e facultará :10 
Chefe do Goverllo as credenciais ne­
ces~ál'1as para levar a têrmo o im­
nortantissimo melhoramento que cor­
j'esponde às mais justas aspirações. d~S 
populações de digª, quando caPlt,;:ls 
e que tC1l1 alta sigflificação no P:{\1l0 
elos Transportes Naclona)s. 

Sr. Pre~id('llte. antes de me tirar 
.'Ia trilmnH. quero ainda dar um escla­
recimento. 

A ComisEão de Finanças deu SU'l 
aprovaç~ ao projeto da Comissão de 
OlJr~ 1>ublwas. 

Teve em vista, exclusivamente, con­
forme informou-me o ~eu Relator 
escolher o projeto de lei CJue fôsse 
IIlais conveniente aos interêsses finan­
ceiros imcdia tcs do Govêrno, isto é: 
qu<~ a menor despeza o obrigs!se. 

Nãü é de se admitir porém que uma 
obra cte tamanho relevo pela SQma d 
benl'fícios que trará ao públiCO e 
próprio Govêrno, possa H~r equacip­
nada em têrmos de interi>sse fin 1-
cei,o irn~dlato. 

Se o Govêrno está convenc da 
necessidade da obra que o gast 3.6 ou 
10.000.000 de cruzeiros para q é tenha 
assegurada a realiza~ão melhor; 
solução. 

Que o Govêrno auxili a sua cons­
trução em al&umaS zenas de mi­
lhões de cruzeIros <e ssim fõl' indis­
pensável para a equilibiliclade fi­
nanceira da obra ê o c,ue deven'los de­
sejar e nunca c dicionar semelhant:? 
realização à ' sência de quaisquer 
onus para a U ião. (Muito bem; mui­
to bem). 

O SR. GtIC~RIO ALVES - Se­
nhor Pre idente. peço a palavra. pela 
orelem. 

O SR. GLICf:RIO ALVES (*) (Pela ~rIWJETO EMENDADO EM PAUTA Sampaio Vidal. 
orden!) - Sr. Presidente, não sei - . _ '" . Sílvio de Campos. 
e nem me interessa ~aber _ quais as . Em dlscussao tnlc/aZ o ProJeto 
razões que determinaram o pedido de '. n.O 5~A. de 1949, regulando o pre- Goiás: 
demiS.!õão do ilustre Coronel Raul AI- ! enclmncnto de cargos da carreira Domingos VelSSco. 
buquerque da Direção Geral do De- de C;0ntadores da Contadoria da Mato Grosso: 
pal'tamcnto dos Correios e Telégrafos, Republzca e elo Impôsto de Ren- ArgE'miro Fialho. 
segundo noticiam os jornais. ela; telldo parecer. com substituti- Vandoni de Barro 

Tellho, entn~lanto, a segurança de VO, da Comissão de Sel'vicb Ptíbli- Paraná: 
que S. S. teria saído de pé do inci- co Civil, cOm voto em sepárado do El"lsto Gal'l'tne' 
dente. se é que houve, e de que o seu Sr. Berto Condé. ernando Flore 
gesto obedece a motivo.s respeitáveis. Emenda oferecida ao projeto João Aguiar. 

Minha intenção é, ap·2nas, mani-l n.O 5-A. de 1949, quando em Melo Braga ' 
festar-lhe meu aprêço e solidariedade pauta, para ser ncaminhada às Santa C arina: 
na h<?l'U em que se de~pe de uma. alta Comi,ssões de Constituição e JoaCjuim 
pos1çao e lamentar que nosso Pa1s se Justrça e de Scrvico Público Ci- Rogério eira. 
pril'e dos altos serviços de um brasi- viL - Rio ande do Sul: 
lcoiro ilustre, que. se situa ent~·e. os Redija-se -o Al't. 1.0 do seguinte mo- Dama Rocha. 
maIs dIgnos OÍlC1aJS de noSl'o ExerCIto. do: Nico' Vcrgueiro. • 
(Muito bem; muito bem). Art .. 1.0 O preenchimento dos car- R Branco: 

O DEPUTADO SR. PEDRO PO- gos 1ll.IClfWi das carreiras de Contador AI a1io Martins (60). 
R 'Projere eliscurso que, entregue à Guaraü Livros e Corrent.ista dos Mi: I O R. PRESIDENTE - Esgotacta !\ 

re . - do do orador, será pUblicado c/e- n!stérios que~ na data da promulga- 11 . \'ou levantar a _ se .ão, dcsig-
pOIS. ç~o desta 1e1, .estiverem sendo excl'- I do para s.egunda-felra, 11 do cor':. 

O PRESIDENTE T cldos por funCIOnários inte"it!1os será nte, a segulllte 
.... . "- em a pa- feito ma 'ia ,t -. ,. 

lavra o r. Emilio Carlos. (Pausa). .., ~Q L e con<:urso de tltulos. o 

Não 
usar da pala 'a 
declarar encen 
sa)_ 

E~tá encerrada. 

mais quem queira 
sôbre o projeto. vou 
a a dGcussáo. (Pau-

seI fadas as cGndlçoes do altigo 
gumte. 

Acrescente-se onde couber' 
. Art. Ao,s atuais Guarda Livl efe-

tIvos ;la Contadoria Geral Repú-
blica e assegurado o direit e preen-
ch.1menl0 dos cargos inic da Car-
reIra de Contador, in endente de 

Fica adiada a vot, -opor ser visí- haverem atingido a cJo e final de sua 
I'el a falta de nÚl1l€J'o. carre1ra, desde que isfacam os 1"-

O SR. ANTONIO ELICIANO 
(Discurso escrito e envi à MeEa 
para ser dado como lrdo) SI'_ Pre-
sidente: Há dias apresentei ' consi­
deração da Câmara elos Depu dos o 
Projeto n.O 453, ele 1949. que as ura 
aos fiscais aduaneiros int'~rinos ta-
jos nas Alfândegas e demais repa 
7óes federais, a efetivação, median 
:~oncurso de títulos. A propoSIção fo 
~ncaminh'lda à Comissão do Serviço 
f'ú1J!ico Civil, de que é pre::idente o 
Il ustre Deputado Getúlio Moura. 
Aguarda alia devida distribuicão. Tra­
ta-se de uma providênCia das mais 
jmtas. A efetivação, prestado o con 
êurso de títulos, à um prêmio a ser ' 
dores que têm demonstrado ca 
dade em suas funções. 

Acabo 
~~~cg!'alna : 

"Cientes por intermédi im-
prensa lecal do Projeto e a~segltl'a 
a efetivação elos fisca' aduaneircs 
mterinos de autoria d Ex.", vimos 
nos congratular e ag ticc:r seu mte­
:·êsse. ConfIamos n Itória, graças à 
ô1:a esclarecida at ção interpretando 
;entimentos da 1 riosa clas.;e ness? 
Justa pretensa ReSI}eitosas sauda-
côes. Nobaldo iniz, Clodoveo Rosa 
itibeiro Da s, Emílio Sá Costa 
Lima, Moz l"igueiredo, Jair All-
dr"de, AI o Brasileiro, Mario Mu-
['ilo Eule into, Fausto Freire, Djal-
ma Tô s. Sílvio Neves, Lírio Por­
(E'la, mel' Mustafá, Mário Correia, 
R·~it ao Alves e Jesé Silveira". 

SR. ANTONIO FELICIANO -
SCUl'SO inscrito e enviado a Mesa 

ra ser dado como lido) - Sonhar 
Presidente: Para conhecimento da 
Câmara e como soliCitação de seu 
apoio, leio êstes telegramas que acabo 
:te receber: 

"Santa Casa Coração de Je;;us, de 
3ão Sebastião, agradece seu valioso 
~rabalho no sentid0 de favorecê-la 
COJ11 ;'Im auxílio federal de que tanto 
::arece para a terminação de suas 
0bras do hospital para pobr·es. Sau­
jações. Julieta Maria do Rêgo, Pro­
vedora". 

"A diretoria_ da SOciedade Cívica 
i"elllinina de Santos agradece a V. 
~x.a o auxüio que lhe acaba de prestar 
.,m propondo na Egrégia Câmara dos 
Jeputados a subvenção de Cr$ ...• 
,0.000,00. Rec-.::ba V. Ex? os protestos 
je alto apreço. Pela Sociedade. Ma ­
fina Ma.galhães 8antos Silva, Presi, 
dente. 

quesitos estabeleeicl nestá lei. " 
Palác;o Tiradflt1 s, em 7 de Julho 

de 1949. - FI as Cavalcanti 
Deixam e COlll])~recer ~s Se-

nhores: 
Graccho rdo.'O. 
Rui Saq 3. 
Osvald StL:dart. 
Guilh ne Xavier . 

zünas: 
,lho Leal, 
rão Vieira. 

l'fira ela Silva. 

Cu s Nogueira. 

'\ 

Deo 1'0 de Melldonp . 
João otelho. 
Nél~on anJos. 

Ceará. 
Egberto drigues. 
Gentil Ba1 ira. 

Rio Grnn do Norte : 
Café Filho. 
José Arnaud. 
Mota Neto, 

Paraiba: 
Argcmiro Figueirc 
João Ur5ulo. 
Osmar A'luino. 

Pe1'11a mbl'C'o: 
03ear Cart1eiro, 
Pessoa Guerra. 
Ulisses Li IlS • 

Alagoas: 
LaU!'o Mo·'tcnegro. 
Luí." Silveira. 
Mário Gomes. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 
Carlos Va1delnar. 
H3ribaldo Vieira. 
Leite Neto. 

Bahia: 
Negreiro, Fa leão. 

Espírito Santo: 
EUl;CO E:a 1 - :: • 

Distrito Federal: 
Hel'mes Lim'1.. 

Rio de Janeiro: 
Bastos Tavarez. 
Carlo.s PilHO. 

Minas Gernis: 
Cristiano Machad0. 

São Paulo: 
Alves Palma. 
At aliba Nogueira. 
Berto Conrlé. 
Diógenes Arruda, 
Franklín Almeida. 
Gofredo 1'e'.\<;. 
Berbel't Levy. 
Mal1l1el Vitor. 

ORDEM DO DIA 

1 - Di~cus.são final do Projeto nú­
mPl'O 353- A, ele 1949, autorizando o 
Poder Executivo a abril' o crédito es­
peCial ele Cr$ 60.000.00 para as co­
memorações do centen' ,'io de . Amaro 
Cavalcan\l (Substitutivo aprovado em 
discus:;1io inicial) (em virtude de Ul'-

gênclHl. 
2 - Votação do Projeto número 450, 

de 1949, abrindo os créditos 11 ce,;sá ­
rics para a retificação da tabe ,1 VII, 
anexa à Lei n D 499. de 28 de novell1-
bro de 1948. que fixa os vell(-imC'ntos 
da Magistrat1l1'a e do inistcrio Pu­
blico da UniRo (Da Comissão 'de Fi­
nancas) (discussão únl.ca). 

3 '...:... Votação do Projeto ' n D 59B-A, 
de 1948. oficiallzando a Faculdade Na­
ciona I de Ciêllcias Econô!'oicas da Um­
versldade do Brasil; tendo parecer cum 
substitut.ivo da Comissão de Ecluca(,:ão 
e Cult1\ra, pnret-er com emenda supres­
:::i"a da CO\111ssfto de Constituição e 
Justiça e parecer da .. ComLsão d~ Fi. 
nancas favorável ao Substitutivo ela 
Com-isl'iio de EdLlcação e Cultura com 
emcnd'1. indicada j:nJa Comissão de 
COllstitui(:i'io e JusLlça (discussão ini­
cialJ . 

4 - Vot nçiio do projeto n.O 90-A, de 
1949, diciepolldo sôbre operações de 
cr('dito e conccsões para construção ('e 
rodovln.-; tendo parecer da Comis.;uo 
de Obras Publicas e pareceI' da Co­
mi.s"üo de Constituição e Justiça CO!l­
sidel\1ncto inconstitucional o proje~o 
(discus.<ão inicial). 

5 - Votaçi\o do Projeto n." . :170-.I\, 
de 1948. concedendo vantagens nos 
cOl11nonentes do Quadro Auxillar ti" 
Oficiais: com parecer da Comissão (Ie 
Segu!'unça Nacional favoráyel ao pro­
jeto e rcspectivas emendas \cliscu~:-flo 
inicial) . 

6 - Votação do Projeto n.O !lO-A, 
autorizaiclo o Poder Execntiyo a abrir 
cOlll'orrência para esti. o, projeto c 
cxplnraçflO de um túnel. ligando DS 

cida\les ele Rio de Janeiro e NitCl'úi; 
com parecer da Comissão de Obr~s 
Públicas contl'ário n,- emenda ele dL'­
cus~ão úniéa_ 'iUlJstitutívo da COl\1is~:1O 

e Tr".!'lspOli c~ í> COl11unica\ões, par:.,­
. d~ CO);"'.<ao de Obms púi)lic.1S 

co trá,iQ ao iiuostitutivo aludido e pa­
rec • ela Comissão de Finanças fa \"0-
rãve ao Projeto da Comissão de Oor,;" 
Públi (Precedendo a votação reqne­
riment dos Senhores Duarte dr Oli­
ve\ra, E Ides Figueiredo e Osv~ll do 
Stndartl . • 

7 -,- Voi; ão do )'cquel'imrn!o nú­
mero i 72, d 1949, do Sr. peclroso 
.}ún:or, de inc ão em Paula do Pro-
jeto oriundo Mensagem n.O 4~4. 
que dispõe sôol'e Estatl't do&' F:ll1-
cicná,rios Públicos Uniiio (discus-
são Ünic:l). 

il - Votação rio rC' romeulo nú-
IÍI~J'O 1 '14, de 1949. do SI _ntônjo Fc-
llc:iano. de inclusão em p, a do Pro­
jettl 11." 135,de 1949, que a crédito 
em favo!' da Sant:l dasa dc , 
dia de 'Sentos - São Paulo 
são úni·::ll. 

O SR. PRESI:OENTE - Tem a p~ - ----
lavra nçbre Peputado, l t·,) Não foi revisto pelo orudor. 

Mar t il15 Filho. 
Morais Andr~de. 
Romcu Firri 
Ro:ncu LOlll'<'l'ção. 

I !) - Votação do rcquerime;llo - -
, m~lS l'i':, de 1949, do Sr. Antônic .. 

I 
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TíTULO I 

Dos crimes contra a exio;tencia da União 

----~~ .. _-~-~_ .. _._------- - . 

1 3," decrctilr o i.'st,do de sitio. estando reunido o Congresso Nacional, 
ou no rt:e'so dê~k. não ha\·eudo çomoção iuteroa grave ou fatos que cv1-
dell ciem eslar a llh'sma a irromper ou nZio ocorrendo guerra extcma; ~~'O'5' 

" da União: 
São crimes de rc'ponsabllidadc contra a \:xistência políticil '1.0 pr;,tk..Jr ou concorrer para que se perpetre qualquer dos Lrillll'S contra 

éI Sl'Çlufélllça interna. ddiuidos na lcuislaçdo p"nal; 
I" -- entreter direta ou il1diri'!,lIllcnt(', inl.:ligéncia com o govérno ('.~­

trangeiro, provoqsnJu-o a fazer uu~rra ou cometer ho~til j dade contra a Rt'pú­
blica; prometer-lhe assistência ou f,\vor, ou dar-lhe qualquer auxílio nos pH'­
parativos ou planos de' guerra Contra <I Repithlica; 

2" _ tmtar. diretamente c por fatos. SUVJlll'tl'J' a 
Estados. ou TerritórIos ao donllnio rstrangclfo, ou dda 
tado ou porção do território lla(:OI~Jl: 

União ou algum 
separdt' qualquer 

dos 
Es· 

3· - cometer atos de hostilid"cle para com alguma Naçiío estrangeira, 
que exponham a República ao perigo da guerfiJ, ou lhe compl'ometalll a ncu­
tralidade; 

5," n;\o dar as pro\ idcncias dc sua compctcncia para impedir Oll frunar 
h l'>:cc i.I<; flo desses crünrs; 

6." élllscnl;u' -sc d0 pa is Sl'l11 élutori:i\':>IO do COn~JI"l'ssO Nacioni\l: 
7,° pcrnülir, clt-- fOrtlla ("spn.·~~a. Olt túcita ti infra\ão da lei fl~deral d~ 

ordem púhlica: 
~." dei':élr de tomar , nos pril:OS fixados. aS prnvidéllcias determinadas por 

lei ou lr"t,,<lo federal c necessárias a sua cx('cllçfio e clIl\lprimcnto. 

CAPiTULO V 

vos CIHM!'S CO:-:TII,~ \ PROIJI[)o\OI 

4~ _ revelar negódos politkos ou militares. que devam ser mantidos , 
secretos. a bem, da defesa da st'guran,a externa ou do~ intcr~ss('~ da Naç.io; i 

. 5' - auxiliar. por qualquer modo, Naçao inimiga a fcl1;er a guerra, ou t 

Art. q ," Silo crimcs de responsabilidade contril a probidade na admi-
llistraÇ;:(l : 

1',' cmitlr ou rdard<lr dol0samcntc a puhlicação da~ leis (' r('soluções do 
Puder LCllisJativo ou dos atOl; do Podcr E ,,:cutivo; a cometer 1tt>stilidades contra " Répública; I 

6' _ celebrar tratados, <.:on"cn<,:ões ou ajuslc$ que comprometam a digní- 'I 

dade da Naço; 2" niío prestar ao COllgrt· ~~o Nacional. dentro de sessenta dias após a 
"beriul'" da sesMío leílj~lativil, ilS contas relativas ao ('xcrcido anterior; • 7' - violar a imunidade dos cmbalxil'lorcs ou ministros "cl't'ditado~ no 

país; 
8·,....- declarar a guerra, salvo os casos de invasão ou auress,tO estran­

geira. ou fazer a paz sem autori~ilção do Conqresso Nacional; 
9" ..... não empregar contm o inimigo os meios dc ddes" dl' que poderia 

dispor; 
10 - permitir o Presidente da Rt'pública durante as :;essões legislativas 

e sem autorização do Congresso Nacional. 'Im: fôr~J~ cstraullt:iras transitem 
pelo, território dI) país, Oll por motivo de guerra, n<=le pefman('çam tempo­
ülriamentci 

11 - violar tratados 1~9itimamcntc fejto~ com Naçõe~ rstwllgeiras 

CAPíTULO II ,. 
DOS· CRIMES CO:.JTRA O L1VJU~ EXERcíCIO DOS PODERES CONYt'lTllClO1\'AIS 

Artigo 6.° São crimes de responsabilidade contra o livre exercicio dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e dos pod('res constitucioni'lis dos E..~tados: 

1.0 ___ tentar ..dissolver o Congresso Nadonal. impedir a rc:uniâo ou pro-
·curar impedir por qualquer modo o funcionamento de qualquer de suas Câ-

contril <lJgUlll 
c ou 

da 

3" nao tornar eletiva, imediatamente, tt responsabilidade dO$ s('us suhor­
dinauos. qllando mánifesta C'1ll delitos fll:lCionüis uu ná prMica de atos contriÍ­
rios ;1 Constituição; 

; 1" expedir ordens ou fazer requisições de forma contrilria ils dispo~içõe-s 
I f xprcssas da Constituição; 
! 5.',' infrin~Jir 1\0 provimento do.~ cargos públicos, as normas kqais; 
I 6." usar de violência ou ameaça contra funcionúrio púhlico para coa\1i-1o 
! " pwcc'lkr il~gallllelltl'. llf'm como utilizar-se do suborno ou de qualquer outra 
I torma de corrupção, para u mesmo fim; 
I 7." re,",·lar pro(',·.I11111'1110 incompativel com a dignidade, a honra e o 
I ck<"õro do caruo. 

I CAPITULO VI 

"OS u<lMES CONTRA l\ LEI OIlÇ,\MENT.ÁRIA 

Artigo lU. ~ São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária: 
! .(' não aprescntar ao Cungresso Nacional a proposta cio or<y<m,ento di!. 

República dentro dos primeiros dois lUesc~ de G\da 5essão legislilti\'a; 

2." exceder sem autoriza.;ão legal as verbas do orçamento; 
3" rcoli:ar o extorno de verhas: 

ou - , 1 '.' infringir, ()st(,l1sivamente C Je qualquer macio, di~po$iti\'o da lei 
1l1t"t1lúriD. rupção; 

3 ° - as imunidades asseguradas aos llH'l1\hros do Congrcsso Na· 
cional: das Assembléias Lrgisla t;va s dos E~tado"" da Câruem\ dos Vereadores 
do Dist~to Fc.dcral ~ das Câmaras Municip;!Ís: 

4.° - perm,1tir que fôrça estrang(':~a transl t~ relo território do país, ou 
nélc perma.'1eç<!fl quando a issc se oponhd o COl1!!r, s,o N,'liooal; 

I 

CAPíTULO \'11 

[l(h CRIMI.:.S C()~ 11/\ A GUAI{[),\ E U ' G!\I . EMPRLG() DOS 

• 

5.° - opor-se diret<tmentc e por f~tos ,lO livre l"!ercicil) do Poder Judi­
ciário. ou impedir. ou 0bstar pw mt'ios \" okr.los, dO dClCtl dus seus atos, 
maodadós, ou sentcl~ças: 

6.° - usar de violcnc;a 0\.' <.tf~1 "' éH ~s p.,l"d cr'lhtrc!l1 fJ"j' jui: OH jurado 
a proferir. ou deixar de profe.·',' d ·'!,\,~o. ,','nt"nça, ou \ ·ot<.'. Oll ,1 ia:n, ou 
deixar de fa:er ato do seu ofi<.io; 

• 
1" orue 11 ,11' r.lc~p~sas não au ori::ada,' por ob~ervâncja da;py 

prc"criçõ,'s I,'q<lis rdativas ,'IS mesmas; 
1\\'ti'Jo,..l1. - São crimes de rcs!Jomabi!idade contra a guarda e o lega 

cl1lprêuo dos dinlll'iros públilOS: 

7.° _ pra,he .• r confra os pcc"r"l ('sl,vlu,';, OI' muni"I':!','; .1lüs definidos 
como crime neste artigo; 

8.° ....- intervir em neqóClos pl'Cu1i.lr<"· dQS Est:do. c "OS i\TtIl1i<.iJ1'os 
desobediéncia tiS normas <'O;1'"t,,· íon,,,,. 

CAPíTULO III 
/ 

DOS c..F<1~1ES CONTR.\ o E;\:I:'RCk!<) !)(.' )1 11 1 \1(\ . ., 'i ':'"1(10_") 

JND~V!nll!\!j L jOC; '_1:) 

~rtigo '7,0 
direitos políticos 

I) impedir 

São cr im·'s de r{, sP(ln~abil id:;d,· n,'ltr:] c, ~~ú'rL leio dos 
indi vjJua; '1 ',' .'.", .... h •. i t' l i.'{ 
por violel1~:lJ, ~1l1\"·,1 'L O~i (Od>Up., l·J o 

voto: • 
11) obst.:u o livre rXC1,_1 ... 1Ll d 1') [t1I1~\\,'-", I..klS riL'-,:~rjo~ .~!0itur: ~ ... :: 
IH) violar o cscrutínio otl ,mular o : ... ,;"ltadu l!C qILI'<J' :. ~e,.l,) ,' \.:;',· :al, 

pela subtração. des\'io ou inllt;h~<l\iío Jo re,p~d,vu matl"';a!; , 
IV> utili:ar o pvdcr kd,',· ,I para lmprd!r o bwc ,':e~_k;(, dd 1,:; d"'\crdl; , 
V) servir-se das autoridade.) sob :)\1<1 s\,l>ordillilr;j(. illl'd;,~tél !'''r,l 1'1'<1- ' 

ticar abuso de podrr, Ql! tolerar que cssas alllul,d,llks (.) !"",tlft" ';11 Se1'>l rc-
pressão sua; 

VI) ~ub\'(~rter ou t~ntar ~\lb\ erta por m"i," \·Jllh· ,,~(·, '.' 01'<k", pol;tica 
e SOCIal; 

VII) incitar militares [\ dcsobcdi':llcia ;, Iri ou inftil,:,o d dl'('1'lllla; 
VIII) provocar anitnosidaJc entre: ;" c la ,sl's 'IIn1<j(.ia~ uu çont, d das, 

ou delas contra , as instituições civis; 
IX) violar ostensivamente Cjll<lisqucr ,Ilr,·;·' 0~l !I·"·.' .::,1, ilj'Vi.:u.Ji;;, as ­

segurados no artigo 14 e beln a,J~ill1 os d:rl,.';. ~~ ~;Oi..'.t:iJ d.)_ ( .. l'_'t .. : 11 ') no ~Ir­
tigo 157 da Constit 'çào Federal: 

-X-) t9illar ,ou autorizar mrddas de repr~ssilo dur .. lBl.: c c:ol",.k, ,o': ~1tiO, 
que excedem os limites .;'stilbclccidus ua COllstitui, ~,,). 

... C,\PiTlILO IV 

Artigo 8." SdO Cfl:.n~~ COl"rd d :;egUt,I1~,<I do 1'011:" 

1.- t~ntar mudar por \·i'JICl!~la a forma de \Jo\'êl'llo U.I l{':l'uL'hla: 
2.° tentar mudar por \!oi 'nC:,l a COJ\ ,,:til'I'\ 10 I',! '1,,1 ,.! ,1 ' .'\\"(,01 dos 

Estados, ou lei da UIÜ;\O. dI: F-:c'du ou d" l\1:lilici,,;," 

29 abrir crédito selll fundamento em lei Oll sem as formalidades legais; 
3" contrair elllpr~~timo, emitir moeda corrente, ou apólices, ou efetuaI 

oper,,<;õe,; de ~ito ~el\l <lulol'i;;<I<;iío legal. ' 

Artiqu '12 
(. . ;i! :"1;.:. : 

" CAPITULO VIII' 

n(l<; UlIMES CU!'.'IIV\ o ClIMt'RIMI ''''TO Il.\S 

))/.CISÕES JlIIJICI,\WAS 

São Cl'illl(,~ dL· re~pons;]biliJ"dc cunlr" as decisõe~ Jllctí-

L impedir. por qualquer meio o efeito do~ atos , mandados ou dcc;sõi' s 
do Podn- jlldid:lrio; 

2. rccusat o clllllpril\1ento das decisões do Poder Judicifrrio, no. qll~ 
d,,!"'I'der do. exercido das funções do Poder Executivo; 

3. deixar de , utcndcr rl'qui~ição de inter\'ençflO feeleral cio SlIpre!He 
TI ~'."",,,i I~kitoral; 

-:l, ];'.I!.("I,,· ull frlislar pil!tamcllto dctt'rminado por scntença judiciúriil . 

TíTULO 11 

UOS !\U;"bl'ROS DE ESTADO 

Arti~to 1:1 -- :'[10 crillles uc responsaoiliuade dos Ministros de Eqado . 
1. üs atas dc!utidos nesta lei, quando por êlcs praticados ou ordenados, 
2. os alas previstos nCita lei, que os Ministros assinarem com o Prc,i ­

<1,',,[(" da R,'publica , ou por oruelll dêstcs prulican:m; 

3. a falta de (OlUl'aJ l'cimcnto sem jl!stificilÇão perante a Câmara do~ 
DCp"~clJOS, ou o Sc;~do Federal, ou qualquer das suas Comissões, qU.J!ldc 
uma ou outra Ca~.'I Jo Congresso os convocar para. pessoalmente, pr':~t<1! 
iilfu. ,"a~õd a(~rca ue assunto pr'::vlamel:tc. determinado; 

4. m10 prc.staf, d<:utro em 30 dias, c sem motivo justo. a qualquer das 
C;\lil"raS do COllqrc5so Nacional. as ,inf""maçõcs que ela lhe 50lic ít~r por 
('scrit~ ~. 01·1 nl't 's f>;'l- la com fabidadc. 

\. 
'. 
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JuJho de 

PARTE SECUNDA 

Processo e' Julgamento 

TiTULO úNiCO 

,.,..,,,.( u_ 

Do Presidellte tIa República e Ministros di ~stad() 

CAPíTULO I 

D," DENUNCIA 

Artigo H - É pcrmitido a qualquer cidadiío denunciar o I:'residrnte da 

Repüblica. ou Ministro de Estado por crime dc responsabilidade. pcrante a 

Câmara dos Deputados. 
Artigo 15 - A denúncia só podcrá srf recebida, enquanto o denunciado 

ltão tiver, por qualquer motivo, deix;Jdo definitivamente o car\Jo. 

Artigo 16 - A denúncin, as~inndn pelo denunciante e com a firma reco­

nhecida. deve ser acompanhada dos documentos que a comprovrm ou da 

declaração da impossibilidade dc apresentá-los. com a indicação do local em 

que possam ser encontrados. Nos crimes, em que haja provn testemunhal . 

denúncia deverá conter o rol das testemunhas. em número de cinco. no minimo, 

Artigo 17 - Np processo de nim~ de responsabilidade. servirá de 

t'Scrivão um fUllcionMio da Secretaria da Cãmara dos Deputados ou do Senado 

Federal. conforme se achar o lnesmo em uma ou outra casa do Congresso 

Nacioual . 
Artigo 18 ~ As tl'stclllunhas arroladas llO processo dcvl'rJo comparecer 

para prrstaJ" o seu depoimento e a Mesa da Câmara dos Deputados ou <;lo 

Senado Federill. por ordem de quem serão notificadas. tomará a~ providências 

legais que se lornarC1U necessarlas parti compeli-las ,\ OlJecllellc,tl. ' 

CAPíTULO II 

Artigo 19 - Rt'c~bida a denúncia. scrú lida no expcdientc da f('ssãll 

'leguinte C de~pachada a lima Comi!>s50 especial deita. da qUdl participclU' 

observada a respectiva proporção. representantes de todos o~ partiuos para 

opiilar sôbre a mesma. 
Artigo 20 ~ A comissão a quI' alude o artigo antevior se reunirá dentro' 

de 48 horas e. depoi~ de eleger sru prc~idente. c idator. cmitir:, parecer 

dentro 'do pr"w de dez dias sõbre se a dmúncia deve seI' ou não jlllgada 

objeto de delibe,ra.;ão, Dentro dê~se período poder'; a comissão proceder as 

"i1i~ncias que julgor necl's~ária ao esclarecimentO da denúncia. . ' 

§ 1" - O par.:cel' da comissão ,especial sC'rÍl lido 110 expedient(' da sessão 

da Cü.qlara 'dos D~putados r mandadó punlic;Jr na íntegra ao Diário do Con­

gres..\o Naciof/al c em avul'ios contendo a uenúnciLl, os quais serão distribuídos 

~ a todos os Deputados. 
§ , ~, ~ Quarentn c oito horas apõs LI pnblicaç;io oltcial do parecer da 

<;:omissão espeCial. &t'rá o IUI'S{110 incluído c em primeiro lugar, l\a Ordem 

(l.ü Dia da ("11l" .... " (IOF Deputi\dos. para tllllll discussão única. 

_ . j\rt,ig 2:J - ·ç.w.:o repf"t'~talJtes de cada parti.do 'poderão falar. durante 

.. uma hora. sobre o ,pa(eccr. ,ressalvad" ao rclatol' da c'o~i~são espei:lial o di­

reito de ffspollder a' cada UIIl, 

Artigo 21. Enc('nada a dü,éus,ão do pal'eCH e submetido o mesmo a 

vota,ão nominal, 5('r;\ ;\ de/lúnúa com os documentos que a itl~ttllem arqui­

vada. s~' não fõr considerada ohjt'to de deliberação. No caso contrário. será 

remetida por CÓpiil autêntica ao denuJlciado. que terá o prazo dI! vinte dias 

para cont('stá-Ia e índicar os m~ios de prova com que pretende demonstrar 

~ 
a verdade do alegado. • t (I; 

§ 1,0 Findo "ss/' prazol e com ou sem a contestação .l comissão es­

pecial determinará as diliíl.::tCi,,~ fl' qucliJas. 011 que julga convenientes. e 

realizarú a~ sessões nece,'sárias pêra a tomada do depoimento de testemunhas 

de ambas as parte~. podt'lldo ollvir o denulIciante, pessoalmente ou por seu 

procurador. a tõdas as audiencias c diligências r,ealizadas pda comissão. inter~ 

)'090ndo c contestando as kstull\1nhils e req\lerendo (l reinquirição ou acarca~ 

ção das mesmas. 

§ 2,0 Fir.das essas diligências. a comissiío especial proferirá no prazo 

de de: dias parecer sôbrl' a procC'dência ou improct'dência da denúncia. 

§ 3." Public<ldo e di~trihl1ido [-55e parecer, na forma do § 1.° do artigo 20, 

serW Q IDrsmo incluido na Ordem do Oi" em sessão imediata para ser sub~ 

nll,fi~o a duas dis.:ussõ('s com o interregno de -i8 horas entre uma e outra. 

§-i.o Nas discussõ('~ do parecl'f sõbre a procedência ou improcedência 

da denúncia. c(lda reprt'sentante de partido poderá falar UUla só vez e du­

rante uma hora. ticando as qucstôt:s de ordem subordinadas ao disposto no 

§ 2.· do artigo 20. 

Arligo 2.3. Encerrada a discllss:'ío do pare\rr SCl.:i o mesmo suJ,metido 

a votação nominal. n50 st'ndo pcnnitiua~, então, questões de ordem nem 

encaminhn!TIento da votação. 

§ t.o Se a aprovaçfío do pareCI'!' resultar a procedêucia da denúncia, 

considerar-sr-á decretada a aCll~açJo pela Ciimara dos Deputados. 

§ 2.° Decretada a acusaçJo, seri"! imediatamente intimado o denunciado 

pelá Mesa da Câmara dos Deputados por intermédio do 1.. Secretário. 

§ 3.° Se o denunciado esliver ausente do Distrito Federal. a sua inti­

Dlação será solicilada pe!(I Me~a da Câmara dos Deputados ao Presidente 

do Tribuoal de Justiça do Estado em que êle se encontrar. 

§ -i.. A Câmara des Deputados elegerá uma comissão de três membro::; 

para acompanlJilr o julgamcnto do acú~ado. 

~ 5.° São dei tos imediatos ao decreto da acusaçlio do Presidente da 

Repúblh:a. ou de Millíslt'o de Estado. a suspensão do ~ercicio das funções 

do acusado e a da metade do sub~ídio 01\ do vencimento até sentença final. 

§ 6." Conforme se tratar dI' acusação de crime comum 0\1 de respon­

sabilidade. o processo será enviado respectivamente ao Supremo Tribunal Fe­

deral ou ao Senado Federa) 

:::z::: • • ... , I p!.!' ... -' 
CAP1TULO III 

DO JULGAMEl-;'ro 
• 

•• , 

Artigo 24. t:{ecebiJo no Senado Federal o dc, reto de aCU~ilç:10. com o · 

processo enviado ~la Câmara dos DeputadoR e ;'prrsentado o libelo pela 'I 

Comissão acusadora. remel;. o Presidente cópia ue tuóo ao àcusado. quc /la 

ll1e~ma ocasião e nos têrmos dos parágrafos 2," e 3," do artigo 22. sed noti~ 

ficado para comparecer em dia prefixado p('ranle, o Senado. 
~ 

I 

Parágrafo úniw, Ao Presid('nte do SUP~"1Il0 Trilür.;:.1 Fcdcrnl se en­

viará o processo' em original c se cornl:nicarú <> dia desi\Jllado para o jul­

gamento. ' 
Artigo 25. O acusado comparecerá por si ou pOI' seus advogados. po­

dendo. ainda. oferecer novos meios de prova. 

• 

• 

Artigo 26. No caso de revelia. marcará o Pi ,':;ld~llte novo dia para o 

julgamento e nOnleará para a defesa do acuf,ad,) tll,l advouado: a ~l'H!11l se 

facultará o cxame de tôdas as peças da acusação. 

Arti\Jo 27. No di/aprazado para o julgamulto. presentes ()o acusado. seus 

advogados ou defensol nomeado à sua revelia e a comissão acusadora. o PltC_ 

sidentc do Supremo Tribunal Federal. abrindo a se~são. mandarú 'ler o pro~ 

, 
~ 

• 
• 

cesso preparatório. o libelo e os artigos de def("sa. em scguid~ inquirir!, as 

testemtUlhas, que deverão depor pub!i'camente c fora da presença umn d::os 

outras. 
Artigo 28. QualquCl" membro da Comis~ão aCtlsadora ou do Senado r-, 

bem assim. o acusado 011 seus advogados. poderão requerer que se façam às 

testemunhas as perguntas que i ulgarem necessárias. 

Parágrafo único. A comissão acusadora. ou o acusado ' ou seus advo­

gados. pod~rão contestàr ou arguir as testemunhas. sem contudo interrompê-Ias. 

e requerer a acareação. 
At,tig.o 29. Rcalizar-se-á a seguir o debate verbal entre li comissão acu~a~ 

dora e o acusado ou os seus advogados, pelo prazo quc fõr fixado pelo Pre~ , 

sidente. o que não p.oderá exceder de duas horas. , 

Artigo 30. Findos os debates orais e retiradas as partes. se alifirú dis~ _ 

, cussão sõbrc, o objeto da acusação. ... 

, Artigo 31. Encerrada a discussão. o Presidente do Supremo~ Tribunal W I 

Federal fará rclatório resumido da denúncia e dó;ls provas, da acusação e da t 

defesa e S\.IblOeterf!, i1 votaçdo nominal dos SenSldore~ o iulgalllento. • 

Artigo 32. Se o julgamento fõr absolutÓrio, },r-lduzirá desde logo todos 

os efeitos a favol' do acusado. # ..... , . • 

, 

Artigo 33. Venc('ndo-se a condenaçãó do acusado, o Presidente proporá 

ao Senado a fixaç<'io dy prazo de inabilitação para o e;.:erclclo- de qualquer 

função pública ~Io acusado, e. ainda, se no caso da ação de qualquer intc~ ' 

reSllaQo., deverú suqmeter o co:ldena51o à a~ão da justi~a <?rdinária, . ,~.': ' 

, , 

Arllgo 34. No caso de condenação. fica o acusado, )lllediatamente, apos 

proferida a sentença, destituído do cargo. . ' 

Artigo 35. A resolução do Senado constsri! de , sentença lavrllda pelo 

Presidente do Supremo Tribunal Federal nos 'autos do processo, a qual sei'S 

assinada. p,elos Senadores. que forem juízes e trans.:rita nit ata da sessão para 

ser publiccda !lO Diário Oficial c no do Conilre~so NaciollJ!!l. 

Artigo 36. Não podem interferir em qualquer fase do J3'rocesso de reg­

pónsabilidade do Presidente da República. ou dos Mini~tros de Estado os 

Deputados e Senadores. pOI' serem assim impedidos de fu'Zê-lo: , 

a) os que tiverem parentesco com o acuslldo, em linha reta ascendente 

ou descendenh,'. ou fõr sogro. ou genro do mesmo: cm linha colateral, os ir~ 

mãos. cunhados. enquanto durar o cunhadio e os primos co-irmãos; 

b) os que como testemunhas do processo tiverem depôsro de cicncia 

própria. 

• , 

Artigo 37. O Congresso Nacional deverá ser convoclldo extraordinã­

riamentc pelo têrço de uma de suas Câmaras, se a sessão legislativa encer­

rar-se sem que se ache ultimado o processo de julgamento do Presidente (-. 

República ou de Ministro de Estado. ou no caso de ser necessário, o iníc. 

imediato de seu processo. 
Artigo 38. No processo de julgamento do Pr~siJente da República c A 

dos Ministros de Estado serão subsidiários desta lei. naquilo j1ue Ih# fôr ~ 

aplicáveis, os R"gimentos Internos da "Câmara dos Deputados e do S(nado ,. 

Federal c o Código do Processo Penal~ 

PARTE TERCEIRA 

TíTULO I 

CAPiTULO I 

• 

DOSMINI~TROS DO SUPREMO TRlI3U;\!AL FEDERAL 

i'lrtlgo 39. São crimes de responsabilidade dos Ministros do Supr.:mo 

Tribunal Federal: 
1. alterar, por qualquer forma. exceto por via de recurso. decisão ou 

voto já proferido em sessJo do Tribunal; 
2, proferir julgal11cnto em causa em que por lei seja suspeito; 

3. exercer atividade politico-partidária; ' ,' " 

4. ser no(ôriUl11('nte dcsidioso no cumprimento dos deveres do cargo; 

5. revela'r procedimento incompativel com a honra, dl,.llnidadc e dccõro 

de suas funções. 
CAPITULO II 

DO PROCURADOR GERAL DA REl'ÚllLlCÃ 

Artigo -iO --­
República: 

São crimes de responsabilidade do Proêuradôl' Geral Ué) 

1. emitir parecer em causas em que por lei seja dL'c1arado 

2. re~usar-sc à prática de ato de sua competência, quando 

incumbir; 

suspeito; 
mesma Ih~ 

3. ser notõriamcnte desidioso no cumprimcnto de suas atribuições; 

4. revelar procedimento incompatí"el com a dignidade e o dccõro do 

~aruo, 

.. 
• 

• 

• 



• 
( 

• 
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TiTULO 11 

CAPiTULO I 

~f}I.'.(J~~AArrlti;o 62 - A revelia do acusador não importará em adiamento do 
julgamento. nem em perempção da acusação. 

• 
DO l'KOCI:: SSO E J ULGA~\F:-<TO DA 

Artigo .f I _ É permitido a qualquer cidadão delluoc ar os Ministros do 
Supremo Trihunal Federal, ou o Procundor Ger<ll da Rc \lblt\.G1, por uime dc 
l·CSpOll .<:d!Jilidadc definido nesta lei, r~l"llte o SCI'",lo 

Artigo 12 _ A denúncia só poder:, 8('1' recebida, enquanto o denunciado 
não ti\'cr, pOI' qualquer motivo, deixado Jdinit'\.a lu<?uk o car\lo. . 

Artigo 13 _ A denúncia. as~illada pelo dénundante e tom a fll'lna rem­
l:hecida rJcve ser acompanhada dos donllllcntos que C01llprov~1\l ou da decla­
ração da impossibilidade de aprt'sentá-Ios. com a indicaçiío do local onde 
possam ser encontrados. Nos crimcs l'm. que hOl~\'('1' prova tl'~temlln~a~, a 

I 
der.únda dever:1 conter o rol das testemUIIJlas 1'111 llUIl1('l'O de CItlCO. no mllllll1o: 

~ 
Artigo 41. - Recel ida a d~núncia peIa Mesa do Senado .Fê~lcl·al, sem 

lida no expedientc da sessão seguinte e despachada a uma COllllSSilO espeCial 
deita para opinar sôbl'e a m('S111a. 

Artigo 15 .....: A comiss;io, a que alude o artigo "ntcrior. r('unir-se-ú dentro 
de 48 horas c depois de eleg,' r o s('u presidente c rdatol'. (,Illitini parecer no 
prazo de 10 dias, sôbre se a dl.'llUnClil devI.! s~r 011 niio julçpda objeto de 
dc·liberação. D_entro dês$e p~riodo poder;, a comissi"io procedcr ~IS diligencias 
que. j ulgal' nr{:Cg~flrhv" _ 

Artigo 46 ~ O parec('r' da ComissJo. com " denúncia c docun1l'ntos que 
a instruírem. será lido IlO expediente da sessão e mandado publicar no Diário 
do Congrcsso Nacional c elll avulsos. distribuidos p,·los Senadorcs c dado 
para Ordem do Qia da se~;,<;iio s'·!)ltintc. 

Artigo 47 ~ O parecer ",crú suolllctido a uma só discus~ão e considemr­
se-:, aprovado por simples malol ia de \'otos. em ,-ota';;lo nominal. 

Artigo 1S ___ Se Q S"uado r(" ' ol\'cl' que ,. denúncia n;]o .: ohJeto de delibe-
ração, seri\? os PIlpel~ ar4uh·óldos. 

Artigo <49 ~ Se decidir quc é objelo ,I,. ddiher;;ç;:io, a ~csa rCIllt>teró 
c('pia de tudo ao denunciado para r~sponder no pra:o. dc. 10 dIas. . . 

.. Artigo 50 ~ Se o dt>nunciado C:lttvcr fora dó D1stnto Federal, a copm 
_ le será elyn:ljue pelo PresIdente do Tribunal de Justiça do Estado em quc se 

.. char. Se' e8tlv~1' fora do pais. OU em lugar incerto e n::ío sabido. o que se 
"eriflcara pelo l' Secretário do Senado. selá intimado a vir defenJer-se. por 
cmwocaçl1o puolicada no DI"ri" do COllgre~,o Nacional com o prazo de 60 
dió/s, a que se ac~sceril, colltpiuecendo. o prazo do artigo 18. 

ArtlgÓ 5 I ~ [lindo (> ftrazo IJara resposta do denunciado, com Oll sem 
ela: a COIlJiSsão, dentlO de 10 dia~, durá ~lill ecer sõbrc a procedência ou impro-

, . ~ -~ 

ntlençia da ac,t"acáo. 
Artigo 52 -- PL'r:.llitc ;J Comi, silo. o denllnciante c o c1enu~lciado poderão 

c()m~n~,,~r PI':'so~lml'nte ou 1'01' procurador, a:.;..sistir a todos os atos e diligên­
cias __ J>or da prl1ticados. inqmrir. reinquirir. contestar testemunh"s c requt'I'er 
a út,ia acal"t"açE:o. Par~l eS~t: l!f:.:~ lO. ;) C{)mt.\.~~ã(} dan'i conhcciJI~cnto aos itltCfl"S­

:<aJos das suas reltniõcs (' das dili\!êncIas a proccder. COIll a inclicaçi10 de 

lugar.- d~') e n~Qra. \. _. _ _ . . .,' 
Artigo 5:> _ I'mdas as dd ' \l~IICaS e aprl'scntéldo o pareceI. S('I<I êle 

fuhlicaJo e distrihuido com tódas a" pl'ÇilS que o instruírcm e dado para a 
Ordem do Di!!. 4R hora;;. !lO O1in;':IO. d,-pois da distrihuição. 

Artigo 54 _ E: - (' pareur te!ú uma >li disLlISSdO c seni votado por .simples 
maioria, nominallllcntl'. 

Artigo 55 - Se o Senado entender. que n'::'o pmcl'de a acu~a<;Jo, serão os 
papéis arquivados. Se decidir em Clll1t ..... !ÍO. a I\Iesa dar;' imediato conheci­
mento ao Supremo Tribunal Pedem!. ,H' Presidenle ua Hcpública. <10 dcnulI-

• c 
ciante c ao denunciado da rcsol",:,,, do .xi1aJo. 

Artigo 56 ~ Se o cknunciado n;lc csti\'er 11" Capital dn Repúl,lica. o 
conheciment~da dccisiío dn pn)Cl'd':l1ci" da aClIs,l<;,io lhe seril dado. it requi­
~ção da M~,~;l. pelo Prcsidcnl<' do Trih:lIlal da Jusli,: -,' do Est"do el11 qlle se 
. char. Se 6tl .... Cl fora do p<li,. ou elH lil ' lar incerto c nJo !'abidn. o que SCI',) 

.... erificado pelo 1" SCLret:lrio do Scnado. f,\I' -se-;1 intilllilç:ío I'clo Vi,irw do 
Cllllllresso Nacir,rwl. COIJI o I'razo de GO dlils para cOIllpar.:cilllento. 

Artigo 57 _ A dC<:fclaç,lo de proc'd"!lcia ,Iil aCllsa,;;o. produz. de~de a 
d3ta da su~ intimu\:lío. os scquinles efeitos contra o denunciado: 

u) f tear suspcnso do ('xcrcici,) clt' ;11<1' funções até sctetl,a linal: 
b) ficaI' sUJelh> i1 acu:><:..;Jo cr!t:linai: 
c) p!'rdt>1' wn· tén:o dos \'l'nUIIll'!ltos ak ~(,llll-l1<;a [111,.1. os qu,,;,: 11,( '.· 

s~rJo I'csl!tuUo:; no C,ISO dc ~lb~olviç,io. 

CI\PITULO II 
. -

Artigo ,)?i _ l-Citas as intilllClçõe:l da dcci~ilo de procedência da acusação 
ao denundantL ou . seu procundor. ~crú dada vista do prOCt's,:n na ;-;cC'rl'tari;r 
ctn Senado, para. no pra:o de 48 horas. oft!rcccr o li!J('lo acusatório e o rol 
,l<tS t~stcmunhas. Em seguida. abrir-se-i, vi~la ao denunciado ou ~cu dcfenso!', 
pelo mesmo prazo. para ofcrl'.::cr a contraricdade e o rol das tl'."tCITII1I1h,.IS. 

Artigo 59- c- IXcorridos b ses Pf;1:0<; com o libelo e a contrariedade ou 
:<;tlll êlcs, serão QS allto~ remetidos em original ao Presidente cio SUprC1U() 
Tribunal Fedcr~. ou ao seu substituto IC\jal. comunicando-lhe o dia designado 
para o julgamento e collvidando-o a vir pr('sidí-Io. -
. Artigo ,~) _ O denunciante' e o ,lCu!'ado s.:r50 110tific;1dos pela forma 

t'stabeleclda no a IÇJo 55, para comparccimento. no dia designado para () 
jhl(!amentQ e a,; tl'st"U1unhas $c1'50 itÚir:',adas por UI11 magistrado, ir requisição 

~ 
da Mt-sa. ,.j , 

(

Parágrafo úuiçn - Entr,· a notiflcaç,ío c o julgamClll1 devcrú mediar o 
rIa:O mínimo de W. dia.~. 

At·ti\1~ 61 ~ No dia I? hora marcado;; para o julgamento. o Senado reu­
nIr-se-á sob a pt'~jJ':'u<:ia do Pr~sldenk do Suprémo Tribun<ll l:lcderal ou do 
l!CU substituto l"lIal. V crrficmb a prescnça de número kgal- de Senadores, serâ 
aberta a se!\s;'.o e f~ita a c:lamada cl:ls p<lrtI?S, aClIsoldor e àcusado, que poderfio 
comparecer por SI ou pór ,~ul rroclIradonf · 

§ 1.0 A revelia do acusado determinará o adiamento do julgamento para 
o qual o Prr óidcnte designará novo dia, nomeando um advogado para defender 
o revel. 

& 2.~ Ao defensor nomeado serú facultado exame de tôdas as peças do 
processo . 

Artigo 63. No dia definitivamente aprazado para o julgamento, verifi­
cado o numero legal de Senadores, ser" aberta a sessão e facultado o in­
gresso das partes ou seus procuradores. Serão juízes todos os Senadores 
I'rl'se.lles. com exceção daqueles que estiverem impedidos /]05 motivos cons­
tanks do artigo 35/ dt>sta lei. 

Parágrafo úni~. Bsse impedimento poderá ser opôs to pt>lo acusador 
ou pelo acusado " invocado por qualqw.'r Senador. 

Artigo 6-1. Constituído o Senado Federal. em tribunal de julgamento. 
o Prcsidenh' mandará ' Iêl' o processo e, e111 seguida, inquirird publicamente as 
testemunhas fora da presença uma das outras. 

Artigo 65. O acusador e o acusado, ou seus procuradores. pockrdo 
reinquirir as testemunhas. contestá-Ias sem interrompê-Ias e rcquerer a ~ua 
acareação. Qualqu('r S('nadof poderá requer('r sejam feitas as perguntas, que 
j ulgar llCCl·ss~,rias. . 

Artigo 66. Finda a inquiriçdo hawr:, debate oral, facultando a réplica 
e a trépli<:a entre o acusador e o acusado pelo prazo que o Pr~sidelltc deter-
minar. 

Parágrafo único. 
da sessflo e abrir 'se-á 
acusação. 

Ultimado o debate l'('tirar-se-ão as partes do recinto 
uma discussão entre os Senadores sõbre (, objeto da 

Artigo 67. Encerrada a discussão, farú o Prt>sidente um relatório resu­
'!hido dos fundamentos da acusação e da defesa e das respectivas · provas, 
submetendo, em -seguida, o caso a julgamento. 

CAPITULO III 
DA SE!>lTENÇA 

Artigo 61.\. \0 juigamento será feito por votação nominal dos Senadorts 
desimpedidos, que respond~rão %sim» óu «não» n -seguinte' questão anunciada 
pelo Pre.sidentt: «O acasado F cometeu o crime . que .lhe é- ,!r.liuido e deve 
ser condenado i.I perda do seu cargoh . 

Par"yraro único. Se a I'csjXlsta afirmativa obtiver, pelo menos, dois têr­
ços dos votos dos Senadores prese~tes, o Presidente fará noya consulta ao 
plenário sõhre o tempo di! inabilitação para o exercício de qualquer função 
pública. até cinco Silos. a ser imposta ao .. condenado. 

Artlç)O 69. De ;.rcôrdo com a decísdo do Senado . • o Presidente )avrarâ 
'nos -Gutos fi sentença, que será asinada por -éle e pelos Senadores, qué tíverem 
tomado parte no julgamento e transcrita nas atas. . - . 

Artigo 70. No ca.'o de condenação, fica o acusado desde logo desti­
tllxlr) do seu cargo. Se a sentença fôl' absolutória, produzir{1 a imediata reabi­
I.ta<;do do acusado. que voltará ao exercido cio seu cargo com direito à parte 
dos vencimentos que lhe foi suspensa. 

Artigo 71. Da sentença dar-se-;', imeuialo conhecimento ao Presidente 
da República, ao Supremo Tribunal Fedcral c ao acusado. 

Artigo 72. St>, no dia do encerramento do Congresso Nacional. não 
estiver conduído o processo ou julgamento de Ministro do Supremo Tribunal 
F c,kral. ou de Pro.::uradcr G~ra! da Hept:biica, deverá ser êle convocado extra­
oroin;'Il-; '!\lente pelo tfrço do Senado Federal. 

AI ligo 73. No pronsso c julgamento dos Ministros do Suprcmo Tribunal 
FI'deral c do Procurador Geral da República, ser,io sunsidi<irios. desta lei, 
na411i10 qu;: lhes fór aplicável, o Regimento Interno do Senado Federal e o 
Códiqo do P .. oc.~sso P('nal. 

PARTE QUARTA 

TiTULO úN rr:o 
CAPiTULO I 

n05 (;O\'ERN,\DORES Il SECRET.\1lI0S DOS ESTADOS 

Art:,)O 1-1. Con-tit\!cm crimes de responsabilidade dos Govcl'11adores dos 
• Estndos .• ,u dos ' cus Secretários/quando por êl('s praticados, os atos defi~ 

nidtlS LonlO <:rimes n('~ta lei. 

CAPiTULO Il 

Arti\)o 75. E' permitido a qualque\' cidadão denunciar o Governador do 
Es.tado, por crime de respbnsabilfd~de, perante à As.<;embléia Legislativa • 

Artigo 76. A denúncia, asinada pelo denunciante e com a firma reco­
nhl'cida. deve ser acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da 
d"claraçiiú da impossibilidade de apresent.i-Io.., com a indicação cio local em 
quc pos~nm ser encontrados. Nos ctimes ('m que houve prova testemunhal. 
(unte,.;, o 1'01 das testemunhas. em número de cinco, pelo menos. 

P,lr;iqrafo único. Não será I'l'cebid,l n <!('núncía depois que o Governa­
dor. 1'01' qualquer motivo, tiver dei!l:ado definitlvmnentc o cargo. 

Artigo 77. Os Governadores serão julgados, nos crimes de sua respon­
sahilidade. na fpl'ma que determinarem as Constituições dos Estados e ndo PO­
clerão ser condenados. senão fJ perda do cargo. com inabilitação. até cinco 
anos. para o ex~rcicio de qualquer função pblica, sem prejuízo da ação da 
justiça coml::n. 

~ 1.'" Aprescntada a denúncia e julgada objeto de deliberação, se a As­
s(,lllbléia Legislativa. por maioria absoluta, decretar a procedência da acusaçiío, 
scrú o Governador imediatamente suspenso de suas funções. 

§ 2· ~ Quando o trihmal de julgatti~J\to fôr de juri$diç50 mista, s('rá 
igual o número de julgadores I'cprest'ntantcs dc cada corpo que o integral', 
~al\'o . o Pr.?_,üknte, quc será o do Tribunal de Justiça, 

ç 3" - Em qualqut!f hipótest'. só po,kr-', ser decreSooa a condcoaçbo pelo 
voto de doi~ t~rços dos membl'os ' de que se compvzer o Tribunal de Julga­
mento. 

- _ . _ . . 

• 

I 

I ) 



, 

I Caixa: 153 
Lote: 25 
PL N° 138411948 

48 

5898 Sábado 9 OlARIO DO CONGRESS0 NACIO~AL Juího de .1949 
. 

~, , 
'\ ..... 

( -i" ~ Nos E,lados, onde as Con~tjtui(Õ<'s não cktenninarrm o processo 'I1'""iftf_ . .... .., __ Mil .. !M!IIW. minhl" no senLdo de incl',nü1:r 
l' G 1 d' t '!Í'ncio olJ~f'rvado durante ongo '< Júnior, como ~e r,no 'filJ'.c.s ..l_ n'l'""nsaLiliL'"dl" dos OYCIT.adorc.s, ap iGH",>,,·á o ISpostO ntsa • 

' ..... , ..., '")'- f"mpo >Ôbl'E os pediuo~ ('ncamillhados 2U fôssc à forra ' o 0-
ki. dt'wndo porém. O jul\lónJl'uto ~r proferido por um Tribw1al comp~st? de el Judil:iál io, N~m me con1pete 'l1ento para uma vinditn. 
cinco n;,'mbros do L('\l;~ldh\ o c de LÍnco D('sê11lbargadorcs, sob a prcSld('nCla ,'a inar a i'('~)()nR!\bilidade ou a Não ,é absolutamente vtl'ídioo 
do Pn'sidn:(c do Tl'ibnnaJ dc Justi .. a local. qu(' t.erá direito dc volo no G1SO Ilpa dêsle ou daQuêle pal'lament:u :lhores DQPutndo$, "&;te il1l;!uél'it , sr-
,Ic l'lIlP""l', A CM,olh..l d'''.'' tlibullal ser:. frita ~ a dos mcmbros do Lrgis. wolv o em (IUalCj~er.nrocesso, ;;1JnÔO d?c!.'uacóes do p"óprio P)" cípnl 
hlllW> - !OedWDle Sürlt'LO, Tenh pant mim; Ctill;) - r dÜ;!.0 c"SJlon~'áv,'l, fôra inEt.aur::do e H142, 

~ 5" .- t::~Sl'S <l{OS d~"t'r;,o ~,I' ~'-r< ulado;: ddlirO ('nl cinco (1ia<, contados l'f'Ce- trr apJ1'TIdidl na r,".,::nb ':la ocu~ião em que n!:'m s('Que sc fa-
da d~Ll elr. ou,' 41 A~~, mbkia ,U\'i..H' no P 1''' otiJe1lf c- dn Tribunal de Justiça os e Rui - uc ;m',n;dur!e não "igni'fieR !a"a em pü1Ític~, muit<l m('ll()S elei-
.1U&o.s 00 P!'~c .. ,,). depois .. k d nClaJa il proC<'di'ncia da acusação, zp1lnidad e quc o pal'lanE:n~.ar eIl- '(,P5; !)()i 'e-r:"lrmente, - s::>gu é do 

G d d E '-d v lvido em ualf!urr pl'CCCESO .deveria mru c.o::l>:-.'im onto - e .as , A, {Il,',O I'~ ~ 1\.10 pr",(",SO c j'Ull,J"il1Cllto dos ,CH'lna o. res os s...., o~, , 
,~ I fl'f'ntar a _[!;aO do Juaiciáriv pob .. ,jm o MO'.irmam - qual 

Tt.ão l>!Jlwd"'rios d<.,'\.ój 1.1 llaquilo que lhes fô .. aplÍ(dn'l. o 'Rf'gimt'l1to ntenlO êlc é o .. I' co UP' lé'nte, c nií,o D M:~1..J.:('~.io do Tl'abalilO 
,I;. )\~sl'II,l>léiil; L"\iÍ,I"t".' ,dos Tri],Ulldi., d,' Ju'li ... a c o Código dé Procc~so I p etE'nder (llIe Pal'lamento ~xallli- ",l~() <ir V.lua. hoje Prefeito 
Rt'iléll, n ,;Soe o rl"rito o pror:rso CFU da- ele B'~ Ho:'i~ll!~, um " l1e~s:t 

P",r'ILll .. fo Ú'li(o - O Sn ... t.írios de EstaJc>, uos clÍmcB con~"os com q ilD qllr ~l! .atli L o.PO:"ll11'd;'tle as.nos;;~s ula politlcas, o. 
os do., Gm'"n<lt.Of< s "rde ~Uj"ltos ""'0 lIlt'hn;O pa,c~'s'><.l t' julgamellto db.t.cs, O Sr, Guar(1ci ,'J eira - Dessa ma- fm São P.iulo c.., minhas e do Depu-

Artigo i9 ~ O Prt:Í<'Íl<l do D,strito F('d(,l'al Ji<..a sujeito aos preceito" 11 ira o Pcu'!r.mrnl esta"'ia :,ujcito - 'a,do em que.<:.ão -, er"zn uns, Não 
cl('tQ ki. 4l1'H'u.do o !-Cu plOUSbO c julgaulento ser ["110 pejo Senado Peder.d, POI' denúncia~ fút.eis el1n)}ver.clo rnui- hRO'f\ dh'er~ênci.:Il;. nem sUam ,0-

" 'J I toS de ~u!õ nmresen nt-cs - a cair m('~ para cal'didRtu-r.a ii\() \wno do .: aLonlRCl' COlll os Mil.islros du Supremo 'I rihurtal 1:'1' era e com o 
llQ descrédito pera.nte o l)(l'iO, Estado, 

Procurador (" ,'ml d.l R('púl I'Gl. O SR, EMíLIO C LOS _ l1: A mlireh.a do processo /) ,3. tentatl-
el'l;,9.tame-n t c o nw.,t po de vi~ta, va de se criar ambiente · nt.lwiQ ,ao 
Entendo que o parlan .deH!ria j:lI~.otú;io do nGlPre Deput4Q<> nil1e ,fn-

Arti\lo I,,) - N()~ ,rilrr dl' rc~ponsahiliJa<:e do Pr~sideJltc da República EJ:(amillill' o mél'itü {;;:'s pr essa.; ape- y{)lvllio não nos Ilode ::;'r ,atrlbulda, 
(' 'Mlui~no:, c.k E,lado, <oi c..milra dOi> Deput..atkJS i trihW'<l1 de pronúncia nas para "tátiC,,'l:' se i>e:'ja erida r-..: nEm de nQ333. parte hOÍt1'e qua1qucr 
(' () Senado F"-.!Eor .. l. (nhtUl.1 de julga!l:rlllo; 111)5 crinles ~e r~sponsilhHidade mo a independência do er Le- 'ofluéncia de fundo pclí ico, , 
dos MUllstr _ do St:pr"!l"l Tri' iIlul F",Ir- ',ti , do P"o,u,:tdor Cera I da Rrpú· ~~!ati\'o" se a il~putilÇão, dés, ou da- q_~10 deixar re~s~,l~.a1to, 61', Prel-l-
blial, o SClléiOO rt:un.J. ',Illtdldnealllenle, Il"lbul~itl de prOnUI1CidU1cllto e de . qU!'le clí,me, a ef>te ou aqu,ele Depu- dente, o fato em SI. 
I~~_~nt 1 tado, \'ll'Ut fe:1r a autttnollU8. r'l'1'- Q)nC'oroo c,c,m o \'ot em ~}lar~o 
m~ o', "I'. ,", , turOOi.' a ma!'cP_'t dos trahal do do Sr, Freitas e Ga<:'c.::qwmclO Qff:la-

Pdl'iI!11o fO Ul1iCO,' O "l"1,,(j() h'deral, r;a dP~'.Jr."o c J~lilAlllJento dos I Lel\:~lativo, hipôl(~c em que se de- :'a que, diBnt.e da e.ll:-l riUlCia da ex. 
crimcs de lesrom;~hl"d.Jdc 11I1IClOild sob <l prl'''DeDO,l do Presidente do Su· I veria ,fnLíí'l, uroteger i.tl(Íf'l)f'; \Xl<l:çio feita pelo n(jnf" R.éiatcl'" es-
pr{'mo Tribun~l l'cdlT,ll c so I',o!rnr" Sê!1lt'll\d Lond~!latf)l"Ia pelo \oto de da de um Po::er conh:a a lntrcmis cBria WD1iencido da ~llcia do ,lhlS-

dols ti'r(os dos ~('llS melllb:',,, , t' dos demRi~, Não vi~\'a, de modo a tre D;;pULarlo e s~ri~. Clpll.Z de, .IWlSol-a 
Arti~Jo 81 -' A <kcl,,;. '"", ,LI l",«(,'d, ,'li,. doi ;),tha .H'~" 110S crimes d" ~UllJ. acu~ar de c:'imc ou l'o€.!l:eneia "e-lo, Por uma quejita(.> de .cSC?la, po:-,.. 

H"sI"ORsar.ilidadc, Su POdt'i',1 ,,',' ,ic-u (t, d.l ,< 11 IIl,lil.j'I,1 db'Cllt ',) da Cãm3m, ·"tc o'U aquêle colega, pois, d€sd~ que rêm. por princípio jundlc,o ,~~ll1-~e ~ 
(jIlC' a proferir lle encontro ne~lc Parlam~rto tenho irculbtáDcta de ,ue a lInuUl?:-lde ,e 

À I'no fi'; N,:o "'nd, 1:' C'L .J, r ,I, ,,', ,!.) " \ int' di'l", a contar da dat.. ':l. consciência tranqi,iila de ter agido 'ernp,:ati\'a do (jÍôngreeSoO e n.ao }Jn-
r 'n. ~ ., I' I ~lllpre, denu'o das debates, ,ou no i'p)o do oong!lC3Sis:R, O pouco de 

,la tkclilr.iI~<I') (,a pr.o<-l ,kllrJ~ .1.1 .!.LW"', ,n, <) j"o.l:0 )"31',1 o rro(cs~o e jll ~la· exame das qUEStõeS q\:e me dizfm v a de S, Ex ' mt!~,p:a!'ece ba,,,t;;nt~ 
1J\(,f1to dos crimes ti" !('Sf'JP' "hihd,~(k I respeHo. com a maior lis.ura, se:n ,\t 'n- cla e por si Ó jU3tifJca () 'm~u ob,~ 

Artigo li, -~ Esta ki ,'"I",,!".'l l'I,) \";\]0, 'la J"tv. da sua püblic2.ção, r<,vo· gil' ::.,u,cetibilidades, jet.i ,quand, da seSSRO secre .. a., pe-;..l 
gada~ <I, di~pn :\'ó,,, l·m < .. t:" ,t', O Sr, .qacta Neves - Qur:n OU-:10 nOTe~;,o ão se a.préssasse tanto 

Sala da C,It, ~,';"" dl' R"jdÇ~v, I d.:' ;1,;1,') d,' JLH9, ~ Afilnud Du"rtc, \iu V, r:x," i'eutiu prrfeitamente isto, em c sar o tnandato do Sr, BalTeto 
ddcnlt', ,C;L'';;'.dcy Sil' ,r,', ~ Aqr;.:u" dI. Bdr,'" , ,'. Th,iJL.i, Punte", No ma."ncnto em nue V, Ex.' fazia Pinto, ois, zln sua .a-tuução ~nt.erior, 

os c(m:et1t{Uio~, mftx;me com l'eferên- face a edi o da Justica, Se h[wia en­i;l! .... ~-;:~~~~~~;~0~~~··.. r' I br. " e.i~ pa ao prGC:es:,o, ora em t.e12. f) PI'Ó- tl'eglie longas que, talve'l:. podel~i­
.. PELO OOPUTADO SR, AL" ro, ))e'a co&mreensão de todo.:; os Be i ;'io Deputulo dedal'ou que já. havia am com :ecer o pl'esUgio e l'epuLa.çao 
~un ...... .ANDO RE.QUIAO NA SES- i liln0";, Péla fraternização de todos ~'Olicitad.o da Ca.,<;a providências l1e"se dêste ou ql1ele SI', Deputado, 

DO DIA 7 DE Jl"LHO Dg l'1t'::'1C~'05 legitin1amenLe demo sentido, Logo, não se poderia entEl!(lCr Atenl.jll e ao m,C.3!l.1o .principio, fir-
Wt QUE SE REPRODUZ POR ~o.', há de, perenemente luzir de outm m0do, ma.do e~ velho Rui, de Que a Jn1U-
TER cIOO PUBLICADO COM mular à :uz de sol brasileiro e O SR, EM1LIO CARLOS _ O nidll.d,t é l'l'oga,ti'Va d~ COl1gTeI,'S<) e 
nIlC.()j~:.EçOE5, vina.., pl'omess>J.s da esperança apm'te de V, EX,k apenas confirDla nrro !'i\'ilé do congre&ista, 

,,\. bem; muito bem Palmas). 1 tl 
- \.le 8-7,49 pi,~ 5,849 o que disse, Não era scgl'êdo em r O u'ep.i em pl'OC amar, par -tD, C, 
3,° coluU(t) v (,l'dade , que o p1'óprio Deputado, cu 9rmente, inoc'ncia de crt1alquer 

~u termil r, SI'. Prc~:H(,l1l(', na D~Y&~c~~~~it ERIDO N por quatro vêz"~, já h::..via so'icil:'tclo cidadf:.o brasi "o envoh'ido num 1'1'0-
i'm~ de qu 'feliz a 8;' Itude de ao Congresso e pedido ao Relator "50, mas t eomo C'fl't-o que a 
meu Pa:'tido • ejando·m' ~1 IWlll'a SESSÃO DO DIA ~6-1949, Que apressasse seu voto, no ~entido .. locência ou !ll)abili~,cle de quem 
de tilur we Uel'imellt.o, porque CUJA PUlIILICAÇ'ÃO rA }'t,;ITA PO ' _ Ide liQuklar, de V(!~, a que.;tão em aue quer que seja, ntc da l~:i só podfl'lt 
êle tc\'e a. vírwd" como '".li conf:r· TJIlIlIOllMENTE S, EX,a EC havia t'llvolviclo, Cal,L- ser p;'oo.uné..'lda lo podel' 'oompetl'l1-
)nj·la. <) \'oto ~ ânla1,l, quo;' é o sou·mc, ap(na~, cnta surpresa, te _ o JudieiáTio _ 
"""..0 de utn.'1 das Coa do Ccng!'esso O SR, EM1L CARLOS (") c isso loi o (pe me levou .a fazer a Ao entl'.ar no n "ito 4 qu.e.stiW, e 
JTacion:\l, de mawr la funpre a SI'. Prcsiclent~, o pedido do Ju crítica, naquela sessão secreta, examinlmdo PIoí dame!!re, com 0_ 
cxplol':.ção, a.c3.bal' com a, aleivosias ciário à C· ara dos Deputa (;) fato .de não encontrar just:í' aOv:! \)riUl<l de sua iute ' :ia, ~. fei.~ ju 
(' (lestruil' as intriga;:;, da do a\).,oluta para dar c o ao processo '~m q 'Para a demora a que ° 00',1g so re- rídica. do ClI.W, o )11) -e Deputado Se-
('onformidade it única il o:!.J'pretação Ee envolve nobre representante >.c' lega1r-a o da~pll.cho C:e tão i l'tant€' nhor Gilberto Vale en1iendfl1 ilU~ 
flue pede te:' o dis<,ul'.;;o do l'. Presi- nhor P o Júnior parece tr 'nsf ~ assunto, Não e.ra realme ,egrfdo, se devuia n-egar li ça.:por im~()-
(lente da Repúbllca, S, Ex 'lJ, len- sde a sessão secreta rea r uem revelei f.lu,alau"l' fa l4 novo, ~denle o pooidoo. co 'er<t<d-a a ma-
l,m-fe ~lUpl'e e selllpJ:e fie mbrll. ta Casa, para julg'tmen O SI', GilbertQ Valente Devo Wzel' nida.1:le das provas :\:.antes do.s au-
de que o Bm5ilniio pode l1e deve eputado BarreLo Pinto, m" li. V, Ex,a (lue, o.ome.adO Relaw!'. me io;;, 
,"er .dei;truSdo Bl'a.sil morá I , o 50 político-partidário, em fa vi obrigado r.. ir reque nelo as diligên. A Casa juJ.gará, 
,>il clernoaátiCo, O Brul in~tit.uc aI dec1atações por mim aqui feil ela; uecessáJ:i.a.s, pois são H - a,lel1- Que.m dã'!ar bem [1 '<) qUf', ~1lt;~-
CJue aí ('"t.ã, c a.>sim S, E;.cia, '0 uela ocasitio, -quando tentava ev~- ta(!os volumes de a os, entregues em awunente não houve 1l1terferellc;a. 
)Jede jamais ~on~entÍl' C 011', o test i' que o CongleR50 ap:'~nf.<;oê ao e _ dua., parcelas, Que xigiram, como fà- política ao tratar da qu tão ventila-
munho dessas fôrças armadas a qo Deputado a medida drástica e extrenl cilmentc, se c~lIlreende, dem.o~'Jl.do da por mim na s~ão s ta do Oon-
S, Excjll.. se diJ'igiU, no se", disc ce.3lia.Çio de seu ,lituciato, exame, F1C3, assit'n, ressalvada minha gresso, 
(la ~~ Pequerúl, que a no,,<;so iiia eu llaQue4\ O]'lO::,tunidade _ demora, pois r~ebi Oi) autos ~m fins O Sr, GilbertO' Valenl 
verde j)IIIri1hio se venha. a tra e elizmente da sebSão não existe de marco d~t ano, V, EX,a sabe que, decido a V, Ex,a pelas 

- Agra­
'e!el'~ncias 

mu contra. noooa própria 2l~ l.aq.ulil'ÁÍkas _ que não c('mo PQra~' julga uma queo;tão des\.M - iniciais, 
contra Oi nosso.s dNcnioB e !)filas preeu' como podel.'Íamos ter ta~ vale dizer, j- ar como poder polilieo O SR, EMilLIO CZU' ....... '"""I 
II r i ertência momen\iu r.ou· manha re&SQ. no julgâ.mento ctn G _ ou judiciár' _ quer se ool~ue V, pre .~eguirei os caminho.s 
< ;'0 ~vílllão que lÚio aQuélr IJUC trc- colega p o cr::ne .Que f:!l' ão lhe impu~ EX,a num», (lU noutra tese em que a ligência pode tr.açal'-nos, 

- Sem­
a inte-

mulou nos mi.U:.os venci de Hu- távamos,uando o Cong'l'esso deixa\! cOlltrov~r a jUl'ídica se tem até hoje De1lO acentu:u' ainda qu 
lilllitá. nas posições co , S bnt· que pedid do Judiciário dcscansa superado ... no debate constil.ucional ctn oportunidade. não vislWa 

• «Aul'i verde pe o de minhu processamen de Deputados acusad guo pa' o Reiator apresentar seu pa- A Casa que julgue como be, 
,'amcnte em Lomas V' tl'13S c que sem longo 'mpo nas gavetas, para dil'eit0tiJSileÚ'o, o tempo não foi exí- vingança jJe6soa! ou vindita 

;ena, imorlali2en ,C~ versos que dêste -ou -daq 'le crime, l'ecer. alvo, assim, e exclusiva- der, Eu pennaneço co~~ a m 
:tgOl'a vou repetir, a deie;al', com Causou-lnc l'la E!:rpreSa o fatD mento, minha parte , ria , (Muito btm; muito bem lod. a Câmara, ' -o ",,'1.1"0 dD cnn- 't 

l1aJlUela 
qualquer 

lítica, 
enten­

ha teo-

"lI' doe ~v jnõpi~',' de novo ter sido pósto discussão pela Me O~, EMILIO CARLOS - Mui o --- O SE 
•' lima gel'l,çã., tUl'a o 5cmido des- da Câmara, em essão pública, aqu obr' , DISCURSO DO EPUTA ROFE-
• sôbre "uo havia ,:ebatído em & - iuba presença na tribuna justifica- NHOR JOSÉ AUGUSTO -

'.1 e .. l4.pJjd ' '< f d SESSAO UO 1 DE 'AUli rw pendão Q' minha são secreta, Nã entendi até OI e I s principalmente pelo ato e ter a RIDO NA . 
t' a brisa cID Bl'a.iil beija se pretmdeu ir: l'iar o fato .' prensa vespertina de hoje ruvulga- JULHO DE 1949, 

, 1 líLico,' eriar o choq e partidário, o "ue a questão su'h judice se prendia CUJA PUIILIC.'IÇÃO SERIA TA , , ç.1 Ei;tandal"tc quc a uz '< v MNTE 
fl1«"Ta as divir,:ls pro- esta belecCl' divel'gênc entre ele e motivo político, qual seja o de não pOS'l'ERra", Prc- I 

tos desta Casa, qua ter o ~putado aplaudido, na o1'01't.u- O SR, JOSÉ AUGUSTO - , 
<l", e.~pEr'-tnç,\. , , , , , ",. ' foi posto em discussão a sessão nidacle propicia, a can<lidatm'a do S~- sidente, entrei para esta Cas numa, 

"" '."'" """". blica subseqüente à Sl'cr a? nhm: Hugo Bol'ghi ao Govêrno de Sao époc,a em que a dis~U3SãC! do 01 me,n:l 
.. ,. A' 'l)'+~": ':0 l',o'l'j:·,,;·c;·m' "l:olO l1,~ ba·, Não vis.ei, de l,nodo aI 111. e Paulo, tendo, ao invés. disputado ou to provocava o maJOr numero f ola I 

...... ~, - y~.,.,< "I 1 L '. , t' j' dores e:' teressava as granclc,s uras, a171it Qu(' SU\'"li'l :. , .. \1 novo a conce~,<ao de licença do çongr ,utado CO:hra ele, even lÃ} que . ena ~- t 01" 
de mon::\lila!" .1! .. .rrr o proceSSHl11<'nto de ual "O in!.lV,.t;llciatio por uma provavel 1,;: da Câl!L,:-,l,_v!S1;.O~_n],o,::- e 13 o ~ _-.. 

• 
( 
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o Congresso Nacional decreta: 

PARTE PRIMEIRA 

• • 
" 

Do Presidente da República e Ministros de Estado 
Art. 1.0 São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica. 

• 

Art.. 2.° Os crimes definidos nesta leI, alllda quando simplesmente teu­
:;artos, são passlveis da pena de pe"'da do cargo, com inabilitação. ate cinco 
anos, para o exerCICIO de qualquer função pública, imposta pelo Senado 
!;'eeleral, nos processos contra o Presidente da República ou Ministros de 
Estado contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou contra o 
Procurador Geral da República . . 

Art. 3.0 A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o 
proc<;sso e Julgamento do acusado por crime comum, na justiça ordinária, 
nos termos das leIS de processo penal. 

Art. 4. " São cnmes de responsabilidade os atos do Presidente da Repít­
- !Jlica que atentarem contra a Constituição Federal e, especialmente contra: 

1 - A existência da União; 
n - O livre exerCICIO do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do& 

'Ooderes constitucionaIs dos Estados: 
,- -lII - O exerclClO dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - A segurança mterna do paIS: 
V - A probidade na administração; 
VI - A leI orçamentária; 
VII - A guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos; 

• - V1Il - O cumprimento das decisões judiciárias <Constituição artigo 19) 

• 
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TíTULO ! 

CAPíTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A E."{ISTÊNCIA DA UNIÃO 

Art. 50'> São crimes de responsabilidade contra a existência poUiclI. dlf 
União: 

1.0 entreter direta ou indiretamente. inteligência com o govêrno estran­
geiro, 'provocando-o a fazer guerra ou cometer hostilidade contra 8 Repú­
blica: prometer-lhe assistência ou favor, ou dar-lhe qualquer auxilio nos 
preparativos ou planos de guerra contra a Republica,.. -

2 c tentar, diretamente e por fatos, submeter a Umao ou algum dos 
Estados ou Territonos ao dommio estrangeiro, ou dela separar qualquer 
Estado ou porção do territóriO nacional; • 

3. cometer atos de hostilidade para com alguma nação estrangeira, que 
exponham a República ao perigo da guerra, ou lhe comprometam a neu­
tralidade: 

-1 " revelar negócios pollticos ou militares, que devam ser mantidos 
secretos, a bem da defesa da segurança externa ou dos mteresses da nação: 

5,°,8 auxiliar, por qualquer modo nação inimiga a fazer a guerra ou !l A 
cometer hostilidade contra a RepúoJica: .. 

b ceJeorar tratados convençoes ou ajustes que comprometam a digni-
dade da Nação, 

7 Ú VIOlar a imunidade dos embaixadores ou ministros estrang'ciros acre­
ditados no palS; 

8 v declarar a guerra salvo os casos de invasão ou agressão estrangeira, 
ou fazer a paz sem autorizaçao do Congresso Nacional; 

9,° não empregar contra o inimigo os meios d~ defesa de que poderia­
dispor ; 

10.' permitir o Presidente da República durante as sessões legislativas 
e sem autorização do Congres~o NaCIOnal, que fôrças estrangeiras transitem 
pelo território do pais, ou. por motivo de guerra. nêle permaneçam temo, 
poràriamente; 

11.°, violar tratados legitimamente feitos com nações estrangeiras. 

CAPíTULO II 
'" 

DOS CRIMES CONTRA O LIVRE EXERCÍCIO DOS PODERES CONSTITUCIONAIS 

Art. 6,° São crimes de responsabilidade contra o livré exercício dos 
Poderes Legislativos e JUdiciário e dos poderes constitucionais dos Estadoo, 

• 
1.0 tentar dissolver o Congresso Nacional ou impedir a reunião ou !\iIl-

cionamento de qualquer de suas Câmaras; . 
2.", usar de violência ou de ameaça contra algum representante da Nação 

para afastá-lo da Câmara a que pertence ou para coagi-lo no modo de 
exercer o seu mandato, bem como, consegUIr ou tentar conseguir o mesmo 
objetivo mediante subôrno ou outras formas de corrupção; . . 

3,0 violar as imumdades asseguradas aos membros do Congresso Nacional, 
das Assembleias Legislativas dos Estados, da Câmara dos Vereadores do 
Distrito Federal e das Câmaras Municipais . 

4.°. permitir que fôrça estrangeira transite pelo território do pais ou_ 
nêle permaneça, quando a ISSO se oponha o Congresso Nacional; 

5 ° opor-se diretamente e por fatos ao livre exercicio do Poder Judiciário, 
ou impedir ou obstar, por meios violentos, o efeito dos seus atos, mandados 
ou sentenças; 

6.°. usar de violência ou ameaças, para constranger juiz, ou jurado, a 
proferIr ou deixar de proferir despacho, sentença ou voto, ou a fazer ou 
deixar de fazer ato do seu oficio ; 

7.0
, praticar contra os poderes estaduais ou municipais atos definidos 

como crime nêste artigo; _ . 
8.0 mtervir em negócios peCUliares aos Estados e aos Municípios com 

desobediência às normas constitucionais. 



• 

• 
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CAPíTULO III 

• JK>S CRIMES CONTRA O EXERCICIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E SOCIAl! 

Art. 7.0 São crimes de responsabilidade contra o livre exercicio dos 
Ilireítos pOllticos, mdlvlduals e sociais. 

II impeull por vlOlencla ameaça ou corrução o livre exercicio de voto; 
lI> obstaI o livre exercI Cio das funções dos mesários eleitorais; 
lIIl violar o escrutmio ou anular o repult.aclO de qualquer seção eleitori=l.!, 

,ela subtraçao. desvio ou mutilízaçâo do l'e~pectlvo matenal; 
IV) utillzar o poder federal para Impedir o llvre exercI cio da lei eleitoral; 
V) servir-se das autoridades sob sua sUbordinação Imediata para praticar 

. abuso de poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repres5ã.o 
sua: 

'VIl subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem p"lítica 
e social; 

VII) incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina: 
VIU) orovocar ammo'-iaac'e entre classes armadas ou contra elas ou 

<.I21as contra as lilstlt'lll~ôe. P!Vlli: 
IX) violar cs~eS1Vfim.:nte ']uaisquer direitos ou garantias indIViduais 

assegurados no dt. IH e nem assim os direitos sociais assegurados no ar­
~lgõ 157 da ConstitUição; 

X) tomar ou aütonzm medidas de repressão durante o estado de l'Iítlo 
Que . excedem os lmllte,') f's:abelc:idos na Consetituição. 

CAPíTULO IV 

DOS CHIi\lES CONTFA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

Ali. 8. o São enms cont.ra a segurança mterna do pais: 

1. tentar mudar por viJ!ênclR a forma de govêrne da República; 
2. tentar mudar por v!Olêncla a Constituição Federal ou de algum dos 

E<.tados. ou leI dA UnIão, de Estado ou Município; 
3. decretar o e.'it~Clo ae sítw estando reunido o Congresso Nacional ou 

o rec ' o dêste. não ha',elldo comoção interna grave ou fatos que evi­
denciem estar a mesmJ. a llTOmper, ou não ocorrendo guerra externa; 

4. praticar ou COnCOl'l'er para que se perpetre qU!l.lquerdos crimes con­
\ir!/. a segurança mterna, definidos na legislação penal: 

5. não dar as provl!JÊncias ae sua competência para impedir ou fr1lll­
'ar a execução dê.3ses cnmes. 

15. ausentar-se de paIS sem autorização do Congresso Nacional, eBtan­
do êste a funcionar. 

7. permitir, de furma expre<,sa ou tácita, a infração da lei federal de 
ordem ',ública: 
. 8. deixar de tomar nu; prazo fixados as providências determina{jas 
,or Jei ou tratado fe{Jeral e necessárias à sua execução e cumprimento. 

CAPíTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA ADMINISTRAÇÃO 

.Ar1;. 9. o São crm,es de responsabilidade contra a probidade na admi­
.i.stração: 

1. emitir ou retardar dolorosamente a publicação das leis e resoluçõet5 
lia Poder Legislativc ou dos atos do Poder Executivo; 

2. não prestar ao Congresso Nacional. dentro de sessenta dias após 
a Abertura da sessão legislativa., as contas relativas ~o exercicio anterior; 

3. não tomar eletiva a responsabilidade dos seus subordinados qua.ndo 
manifesta em delitos funcionaiE; 

4. expedir ordens ou fazer requisições de forma contrária às desposi­
tões expressas da Constituição; 

fi. infringir, no provim ento dos cargos públicos, as normas legais; 
fi. usar de violência ou ameaça contra funcionário público para coa­

gi-lo a proceder Ee5'allllente, bem como utilizar-se do suborno ou de qual­
qut!r outra forma de corupção, para o mesmo fim; 

.,. revelar procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o 
decôro do cargo . 

• 
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CAPíTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 10. São crimes de responsabilidades contra a lei orçamentária: 
1. não apresentar ao Congre.sso Nacional a proposta do orçamento da 

RepÚblica dentro dos primeiros dois meses de cada sessão legislativa; 
2. exceder ou transportar. sem autorização lega), as verbas do orça­

mento; 
3. realizar o estôrno de verbas; 
•. infringir, ostensivament.e, e de qualquer modo, dispositivo da lei or­

çamentária. 

CAPíTULO VII 

DOS CRIlIlES CONTRA A GUARDA E LEGAL EMPRÊGO DOS DINHEIROS PÚBLICOS 

Art. 11. São crimes de responsabilidades contra a guarda e o legal 
emprêgo dos dinheil'os pÚblicos: 

( 

1. ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observância das 
prescrições legais relativas às me.~ mas; 

2. abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legals; 
3. contrair empréstimo, emitir apólices ou efetuar operação de ctldito 

sem autirização legal; 
•. alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas sem auto-

rização em lei. . \ 
5. negligenciar a arreçadação das rendas, impostos e taxas, bem como 

a conservação do patrimônio nacional. 

CAPíTULO vm 
DOS CRIMES CONTRA o CUMPRIMENTO DAS DECIÇÕES JUDICIÁRIAS 

• 
Art. 12. São CrImes de responsabilidade contra as decisões judlciáriaa: 
1. impdir, por qualquer meio, o efeito dos atos, mandados ou declsõei 

do Poder Judiciário. 
2. recusar o cumprimento das decisões do Poder JUdiciário no que de; 

pender do exercício das funções do Poder Executivo; 
3. deixar de atender requisição de intervenção federal do Supremo 

Tribunal Superior Eleitoral; 
4. impedir ou frusatar pagamento determinado por sent~nça rjudiclá; 

ria. 
, 

TíTULO II 
• 

Dos Ministros de Estado 

Art. 13. São crimes dl' respollsabilidade dos Ministros de Estado: " 
1. os atos definidos nesta lei. quando por êles praticados ou ordena-

dos; li .. 

2.os atos previstos nesta lei que os Ministros assinarem com o Presi-
dente da RepÚblica ou por ordem dêste praticarem: -

• 

3. a falta de comparecimento sem justificação perante a Câmara doa 
Deputados ou o Senado Federal, ou qualquer das suas comissões, quando -
uma ou o~tra Casa do Congresso os convocar para, pessoalmente, prestar 
informações acêrca de assunto préviamente determinado. 

4. não prestar, dentro em trinta dias e sem motivo justo, a qualquer 
das Câmaras do Congresso Nacional, as informações que ela lhe solicitar 
por escrito, ou prestá-las com falsidade. 

• • 

• 

• 

• 
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PARTE SECUNDA 

Processo e Julgamento 

Do Presidente da República e Ministros df: Estado 

CAPíTULO J 

DA DENÚNCIA 

I 

Art. 14. E' permitido a qualquer cidadão denunciar o Presidente ds. 
'República ou Mimstro de Estado, por crime de responsaoilidade. peran­
te a Câmara dos Deputados. 

Ar. 15. A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado 
não tiver, por qualquer motivo. deixado definitivamente o cargo. 

Art. 16. A denúncia, assmada pelo denunciante e com a firma reconhe­
cida, deve ser ncaminhada dos documentos que a comprovam, ou da 
decl ração da impossibilidade de apresentá-los, com a ináicação do local 
em que possam ser encontrados. Nos crimes em qu haja eprova tstemu­
nhal, a denúncIa deverá conter o rol das testemunsas, em número de 
cinco, no minimo. 

Art. 17. No processo de crime de responsabilidade, srvirá de escrivão 
um funcionário da Secretaria da Câmara dos Deputados ou do Senado, 
conforme se achar o mesmo em uma ou outra casa do Congresso Nacional. 

Art. 18. As testemunhas arroladas no procesos deverão comparecer pa' 
ra prestar o seu depoimento. e a ~\lesa da Câmara dos Deputados ou do Se­
nado, por ordem de quem serâo notificadas, tomará as providências le­
g is que ' se tornarem necessárias para compeli-las à obediencia . 

CAPíTULO II 

DA ACUSAÇÃO 

• Art. 19. Recebida a denúncia. será lida no expediente da sessão se­
g ínte e despachada a uma comissâo especial eleita, da qual participem, 
observada a respectiva proporção representantes de todos os partidos pa­
ra opinar sôbre a mesma. 

Art. 20. A comissão a que alude o artigo anterior se retmirá dentro de 
~ hora.{' e, depois de eleger .seu presidente e relator, emitirá parecer den­
tro do prazo de dez dias sôbre a denúncia deve ser ou não julgada ob­
jeto e deliberação. Dentro dês.!':e periodo poderá a comissão proceder às 
di]!gências que julgar necessária<. ao esclarecimento da denúncia. 

§ 1. ~ O parecer da comissão especial srá lido no expediente da Sessão 
da âmara dos Deputados c mandado publicar na integra no Diário do 
Congr.esso Nacional e em avulsos contendo a denúncia, os quais serão dis­
tribt)idos a todos os Deputados. 

§ 2. o Quarenta e oito hm'as após a publicação oficial do parecer da 
Cemis.'jão especial, será o me.sillC incluido, e em primeiro lugar, na ordem 
\'.io dia da Càmara dos Deputados, para uma discussão única . 

Art. 21. Cinco representantes de cada partido poderão falar, durante 
umà hora, sôbre o perecer. ressalvado ao relator da comissão especial o 
direito de responder a cada um. 
_ Art. 22 , Encerrada a discussão do parecer e submetido o mesmo a vo­
tação nominal, será a denúncia com os documentos que a instruem arqui­
vada se não for considerada objeto de deliberação. No caso contrário, 
será remetida por cógia autêntica ao denunciado, que terá o prazo de vinte 
dias para contestá-la e indicar os meis de prova com que pretenda de­
mon rar a verdade do alegado. 

§ 1.0 Findo êsse prazo, e com ou sem a contestação a comissão especial 
determinara as diligências requeridas, ou que julgar convenientes, e rea- ~ 
lizará as sessões necessárias para a tomada do depoimento de testmunhas t'V 

de a bas as partes, pOdendo ouvir o denunciante, pessoalmente ou por ~ 
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seu procurador, a tôdas as audiências e diligências realizadas pela CQ.­

mIssão interrogando e contestando as testemunhas e requerendo a reia­
quirição ou acareação das mesmas. 

§ a.o Findas essas diligências a comissão especial proferirá no prazo 
de dez dias parecer sôbre a precedência ou improcedência da denún­
cia. 

A 3.° Publicado e distribuído êsse parecer na forma do § 1.0 do artigo 
20, será o mesmo incluído na ordem do dia da sessão imediata para Bel' 
submetido a duas discussões, com o interregno de 48 horas entre tima e 
outra. 

§ 4.° Nas discussões do parecer sôbre a procedência ou improcedência. 
da denúncia, cada representante de partido poderá falar uma só fez e 
durante uma hora, ficando as questões de ordem subordinadas ao díi­
posto no § 2.° do art. 20 . 

Art. 22. Encerrada a discussão do parecer será o mesmo submetjdo a. 
Totação nominal, não sendo permitidas, então questões de ordem nem 
encaminhamento da votação. 

§ 1.° Se da aprovação do parecer resultar a procedência da depúnci&, 
considerar-se-á decretada a acusação pela Câmara dos Deputados. 

§ 2.° Decretada a acusação será imediatamente intimado o. denunciado 
pela Mesa da Câmara dos Deputados por intermédio do 1.0 Secretário . 

§ 3.° Se o denunciado estiver ausente do Distrito Federal, a sua 'in­
timação será solicitada pela Mesa da Câmara dos Deputados ao Presiaente 
do Tribunal de Justiça do Estado em que êle se encontrar. 

§ 4.° A Câmara dos Deputados elegerá uma comissão de três membros 
para acompanhar o julgamento do acusado. 

§ 5.° - São efeitos imediatos ao decreto da acusnção do Presidente da 
República ou de Mimstro de Estado, a suspensão do exercicio das 'gunçõei 
do acusado, e da metade do subssidio ou do vencimento, até sentença ti­
nal. 

§ 6.° Conforme se tratar de a.cusação de crime comum ou de respon­
sabilidade, o processo será enviadJ res-pectivamente ao Supremo ;I'ribunal 
Federal ou ao Senado Federal. • 

CAPíTULO lI! 

DO JULGAMENTO 
Artigo 23. Recebido no Senado o decreto de acusação, com o processo 

enviado pela Câmara dos Deputados e apresentado o libelo pela Comiss o 
acusadora, remeterá o Presidente cópia de tudo ao acusado, que, na mes­
ma ocasião e nos têrmos dos parágrafos 2.° e 3.° do artigo 22, será no­
t.ificado para comparecer em dia prfixado perante o Senado. 

Parágrafo único. Ao. Presidente do Supremo Tribunal Federá1 se eft­
viará. o processa em original e se comunicará o dia designado para o jul-
gamento. . , 

Art. 24. O acusado comparecerá, por si ou por seus advogados, podendo, 
ainda. oferecer novos meios de prova. • 

Art. 25 . No caso de revelia. marcará a Presidente novo dia parll o 
julgamento e nomeará para a defesa do acusada um advagado a ,quem 
se facultará o exame de tôdas as peças da acusação. _ 

Art . 26 . No dia aprazado para a julgamento. presentes o acusado seus 
advogados ou defensar nomeado a sua revelia e a comissão acusad.ora, o 
Presidente da Supremo Tribunal Federal. abrindo a sessão. mandará ler 
o processa preparatório. o libelo e os artigos de defesa. em seguida ingw­
rirá as testemunhas. que deverão depor publicamente e fora da presença 
umas das outras. 

Art. 27. Qualquer membro df\ Comissão acusadara ou dQ Senado. e. 
bem assim a acusado au seus advogadas. poderão requerer que se façllm 
às testemunhas as perguntas que julgarem necessárias. 

Art . 31. Se o julgamento fôr absalutório, p~oduzirá desde logo todos 8i 
efeitos a favor do acusado . 

Art. 32. Vencendo-se a candenação do acusada. o Presidente proporá. 
ao Senado a fixação do prazo de inabilitação para o exercicio de qual­
quer função pública pelo acusado. e. ainda. se no caso da ação de qualquer 
interessado, deverá submeter o condenado L ação da justiça ordinária . 

• 

• 

• 

• 
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Art. 33. No caso de condenação. fica o acusado, imediatamente apó! 
_protenda a sentença, distituído do cargo. 

Art. 34. A resolução do Senado constará de sentença lavrada pelo 
Presidente do Supremo Tribunal Federal nos autos do processo a qual 
.será assinada pelos senadores que foren~ Juizes e transcrita na ata da 
sessão para ser pUblicada no Diário Ofictal Congresso Nacional. 

Art. 35. Não podem interferir em qualquer fase do processo de re­
ponsabilidade do PresIdente da República ou dos Ministros de Estado os 
deputados e senadores por serem assim impedidos de fazê-lo: 

a) os que tiverem parentesco com o acusado em linha reta ascendente 
alas que tiverem parentesco com o acusado em linha reta ascendente 

ou descendente õu for sogra ou genro do mesmo: em linha colateral, 0& 
irmãos. cunhados, enquanto durar o cunhado e os primos co-irmãos; 

IH os que, como testemunhas do processo. tiverem deposto de ciência 
própria . 

. Art. 36. O Congresso Nacional deverá ser convocado extraordinària­
mente pelo têrço de uma de suas cámaras se a sessão legislativa encer­
rar-se sem que se ache ultimado o processo de ,julgamento do Presidente 
da epublica ou de Ministro de Estado ou no caso de ser necessário o 
micio imediato de seu processo. 

- Ar~. 37. No processo de julgamento do Presidente da República e dOll 
'u'inistros de Estado serão SUbRidiários desta lei, naquilo que lhes for apli­
cáv.eJ os Regimentos Interno~ da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal e o Código do Processo Pcnal . 

PARTE TERCEIRA 

TiTULO I 

CAPiTULO I 

DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art 38. São crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo 
':'ribunal Federal: 

1. julgar contra disposições literal da Constituição da República ou 
:las ieis e decreto!':> cuja constitucionalidade já tenham sido reconhecIda de 

. modo expresso e no ponte cm questão p')r sentença do Supremo Tri­
bunai Federal; 

:l. alterar por qualquer forma. exceto por via de recurso. decisão ou 
voto Já proferido em sessão do Tribunal' 

3, roferir julgamento em cal'sa" em que por lei seja suspeito; 
4. exercer atividade político-partidána: 

. 5. ser nOLóriamente desidioso no cumprimento dos deveres do cargo: 
6. revelar procedimento inccl11.patível com a honra. dignidade e decôro 

de suus funções . 
• CAPíTULO II 

DO PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA 

Art. 39. São crimes de responsabilidade do Procurador Geral da Re­
.)Ub~1ca . 

1 opinar contra expressa disposição constitucional ou de leis ou de­
cletos cUJa constitucionalidade Já tenha sido reconhecida por sentença 
detmitlva do Supremo Tribunal Federal; 

:! en itiI parecer em causas em que por lei seja declarado suspeito; 
3. recusar-se à prátic:a c:e ato de sua competência, quando a mesma 

!he Illcumbir; 
4. ser notàriamente desidioso no cumprimento de suas atribuições; 
5, re\'elar procedimento incompatível com a dignidade e o decôro do 

.::argo. 
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TíTULO ! 

Do processo e iuliJame.nto 

CAPíTULO I 

DA RENÚNCIA 

Art. 40. É permitido a qualquer cidadão denunciar os Ministroi 
do Supremo Tribunal Federal ou o Procurador Geral da Repúbllca, por • 
crime de responsabilidade definiac nesta leI. perante o Senado Federal. 

Art. 41. A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado niG­
tiver, por qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo. , 

Art.- 42. A denúncia, assinada pelo denunciante e com a firma. reco­
nheclaa, deve ser acompanhada dos documentos que a comprovem ou d" 
declaração da lmposSlblhaade de apresenta-lOs com a rndlCaçao do doca! 
onde possam ser encontrados. Nos crimes em que houver prova testemunhal, 
a denúncia deverá conter o rol das testemunhas em nuumero de cincó, 
no DÚIllmo. 

Art. 43. Recebida a denúncia pela Mesa do Senado, será lida no expediente 
da sessão seguinte e despachada a uma comissão especial E'lelta para opinar 
sôbre a mesma. 

Art. 44. A comissão a que alude o artigo anterior, reunir-se-á dentro 
de 48 horas e depois de eleger o seu presidente e relator, emitirá parecer 
no prazo de 10 dias sôbre se a denúnCIa deve ser ou não julgada obj to de 
deliberação. Dentro dêsse periodo poderá a comissão proceder às diligên­
cias que julgar necessárias . 

Art. 45. O parecer da Comissão, com a denúncia e documentos que a 
instruirem. será lido no expediente da sessão e mandado publicar no Diário 
do Congresso Nacional e em avulsos, distribuidos pelos senadores, e' dado . 
para ordem do dia da sessão seguinte . 

Art. 46. O parecer será SUbmetido a uma só discussão e considerar-se-á 
aprovado por simples maioria de votos em votação nominal. . 

Art. 47. Se o Senado resolver que a denuncia não é objeto de d'elibe- . 
ração serão os papéis arquivados. . 

Art. 48. Se decidir que é obJeto de deliberação, a Mesa remeterá cópia 
de tudo ao denunciado para responder no prazo de 10 dias. 

Art. 49. Se o denunciado estiver fora do Distrito Federal, a cópia lhe 
ssrá entregue pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado em Q\.le se • 
achar. Se estiver fora do pais ou em lugar incerto e não sabido, o que se 
verificará pelo 1 o Secretário do Senado. será intimado a vir defender-se. por 
convocação publicada no Diário do Congresso com o prazo de 60 dias, a 
que se acrescerá. comparecendo. o prazc1 do artigo 48 . • 

Art. 50. Findo o prazo para resposta do denunciado, com ou sem e , 
a comissão. dentro de 10 dias, dará parecer sôbre a procedência ou impro-
cedência da acusação. . 

Art.51. Perante a Comissão. o denunciante e o denunciado poderão, 
comparecer pessoalmente ou por procurador. assistir a todos os at s e 
diligências por ela praticados. inquirir . reinquirir contestar testemunhas e 
requerer a sua acareação . Para êsse efeito. a comissão dará conhecimento 
aos interessados das suas reuniões e das diligências a proceder com a 
indicação de lugar. dia e hora ' 

Art. 52. Findas as diligências e apresentado o parecer, será' êle pu­
blicado e distribuído com tôdall as peças que o instruirem e dado para 
ordem do dia. 48 horas . no mínimo. depOis da distribuição. 

Art. 53 ~sse parecer terá uma s6 discussão e será votado por simples 
maioria nominalmente. 

Art. 54. Se o Senado entender Que não procede a acusação, serão ôs 
papéis arqUivados. Se decidir em contrário. a Mesa dará imediato conheci­
mento ao Supremo Tribunal Federal. ao Presidente da República ao denun-· 
-ciante e ao denunciado, da resolução do Senado. ' 

• 

• 

• 

• 
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Art. 55. Se o denunciado não Estiver na Capital da República, o 
" conhecimento da decisão da procedencla da acusação lhe será dado, à 

r eq lSlÇão da Mes&, pelo P res,dellte ao Iribunal da Justiça do Estado em 
que se achar. Se estiver fora do íJals au em lugar incerto e não sabido, 
o que sera verificado pelo 1." Secretano a o Senado, far- se-á intimação pelo 
D i'ír:ú [lo C'Jngresso com c, prr1.ZO de 60 dias para comparecimento. 

• 

Art, 56. A decretação Oc plocé.dénCla da acusação . produz, desde a 
data da sua intimação, os :;eguintes efeItos contra o denunciado: 

ai ficar SU6pel.so de exercíciG das suas funções até sé'ntença final ; 
b) fica r sUJelto à acusação criminal ; 
c) perder um têrço dos vencimentos a té sentença final, o.s quais 

,he zerto restitmdos no caso de absolvição. 

CAPíT ULO Il 

DA ACUSAÇÃO E [1' DEF'SSi\ 

IU't ;:, i . F eitas as intim"ç3es ,I ,!CC. '0 de t)l'ocedéncia da acusa.ção ao 
" ellUllClante ou seu procura "lO!. ~e, à d..\üa \ lsta do pro\.:esso na Secretana 
\lO Benado para no prazc c ',. u 'rt.:. libelo acusat.ono e o ro. das 
'f>Stcnn mnas, Em seP1D.a ao!'1' ,d V.s a "o LI nllH':JaaO Oü ,eu oelensor 
;1f'0 mesmo 01'8"0 ~'ala Oíeiecel 1 ontral'ledaa(' t () :0, cl "ted.€mUnl1a.s 

( V l;(;COr 1005 e- L5 tJfaL05 com o l;t,elo e a contral'ledade ou SEm 
" " "" u, l,tOS tmet:"o. ou v L:""" "o Preslde,1te do ~upremo InbunaJ 

II ,. o:.. dO seu lbni,Jo ,Cg?l, quanao seJa éJ€ o denuncIa0" CO'rnl:1]­
( 'e v d a ele,,: ~dC\C para o J J <:(dn;( ,to e convldando-.se a VlI p.é.';JÚl .0 

A:t ~f!, O "I' li lc,ante e v acu..,3c!0 serão :'0':1 cado~ pela to! ma e:;'d-
.C 1 ~ '11' .);j pan, COIll;Hil eemtl1Lo no dia de"lgnado para o JUIga.men, 

( • <k t~ tcmldl 'd, 'e,rú lDtlmJda~ por um m,!~lstrado a requlSlçao da 
\i p~ '\ 

, " (UlllCG En e,~ l1o.ll'kação e o julo' m~ntü aevedi meoeal o 
J ',ll' l I1l0 de LU Ulas. 

lJ r,o dd e nora ma;CdGO< l)Jra o Ju,gamento o SE nado reumr· 
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0, A:e L,a 10 all",ad,)l n"o Importara em adJamento do Juj~a · 

1 ,]1 (;Il, lJérempC80 da ,lcLLSaçao 
.. c ve,:a do acu ado Jc! termll1B 'a o adiamento ao julgamenw pa­

a ,"SJL. .. e de- 'l.a~" 11O\'0 ':(la nOll1eanoo um advogado para de-
'I' ; .l ~ :-evel 

) 
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, 

U L,ele, 01 nume .elO "era r ('l'ltado exame oe tÓCias a!'i peçn" CIO 

.2 'c ~ ,1. L1et' t _ "lI? t "H lctdo para ° Ju.ga'11elnto. \'t-:l .. 
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Parágralo único . IDtimado o debate. r etirar-s'e-ão as partes do reein t4 d a. sessão e a.brir-se-á uma discussão única entre os Senadores sôbre o objeto da acusação . 
. , Art. 66 , Encerrada a discussão fará o Presidente um relatórlo resuDlIdo dos fundamentos da acusação e da defesa e das respectivas provas, subme­tendo em segUida o caso a julgamento. 

CAPITULO IH 
DA SENTENÇA 

• 
Art. 67. O julgamento será feito por votação nominal dos Senadores desimpedidos que responderão "sim" ou "não" à seguinte questão anuncia­da pelo Presidente: "o acusado F cometeu o crime que lhe é arguido e deTe ser condenado a perda do seu cargo? 
Parágrafo único. Se a resposta afirmativa obtiver , pelo menos dois ter­ços dos votos dos Senadores presentes o Presidente fará nova consulta ao plenário sôbre o tempo da inabilitação para o exercício de qualquer unção pÚblica até cinco anos . a ser Imp(\~ta a.c condenado. _ Art. 68. De acôrdo com a decisão do Senado. o Presidente lavrará n06 autos a sentença, que será assmada por êle e pelos Senadores que tiverem tomado parte no julgamento e tra.nscrita nas atas. , Art. 69. No caso de condenação, fica o acusado desde logo destituído do seu cargo. Se a sentença fôr absolutória produzirá a Imediata reabilita­ção do acusado que voltará ao exercicio do seu cargo com direitc à parte dos vencimentos que lhe foi suspensa . Art. 70, Da sentença dar-se-á unediato conheciplento ao Presid nte da República, ao Supremo Tribunal Federal e ao acusaQo . Art . 71 Se. no dia do encerramento do Congresso Nacional, não estA· ver concluído o processo ou Julgamento de Mimstro do Supremo Tribunal Federal ou de Procurador Geral da RepÚblica deverá ser êle convocado ex­traordináriamente pelo têrço do Senado Fe<iera l. • Art. 72 No processo e julga.mt'nto dos Ministros do Supremo Tribuna.l Federal, e do Procurador Geral da RepÚblica serão subsldianos desta lei, naquilo que lhes fõr aplicável, o Regimento Interno do Senado Federal e o Código do Processo Penal. 

PARTE QUARTA 
TíTULO úN1CO 

CAPíTULO I 
DOS GOVERNADORES E SECRETÁRIOS DOS ESTADOS 

-
, Art. 73 , Constituem crimes de responsabilidade dos Governadores dOS Estados ou dos seus Secretários, quando por êles praticados, os atos def 'ni­dos como crimes nesta lei. 

CAPíTULO Il 

• 

• 

" 

Art . 74 , E' permitido a qualquer cidadão denunciar o Gove nadoi do • Estado, por crime de responsabilidade. perante a Assembléia Legislativa. Art. 75. A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reco­nhecida, .deve ser acompanhada dos documentos que a comprovem. ou da declaração da impo,ssibilidade de apresentá-los. com a indica.ção do ' local em que possam ser encontrados. Nos crimes em que houver prova testemunhal, conterá o rol das testemunhas, em número de cinco, pelo menos. Parágrafo único. Nâo será recebida a. denúncia depoL~ que o Governa-dor, por qualquer motivo. tiver deixado defimtivamente o cargo. • Art . 76 , Apresentada a denúncia e julgada objeto de deliberação, se a Assembléia LegislatIVa, por malona absoluta, decretar a procedência da. acusação, será o Governador imediatamente suspenso de suas funções . 
, 

• 

• 

• 
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Art 77. Os Governadores serão iulgados, nos crimes de sua res~abt­
ü dade, na forma que determll1arem a- Con.stitUlçÕ€S dos Estados e não po­
. lrão ser condenados senão à perda do cargo com inabilitação até cinco 
a~os. para o exercício de qualquer ft'n ,ão pública, sem prejuízo da ação da 
justiça comum 

~ 10 0\12 ndo o p".bl1na1 de j111ç;amento IÓI de jurisdicão mista s~rá Igual 
Q número je in ",adore" l't'{l c~enqn,r~ de ';ada é0;pJ q,le o mtegrar, "alvo 
e Pre;;idCit1te que <f'á C do T ,br'la 'L JÜSolça. 
• ~ 2.0 Em qualLjllel' hlf,JOI ese ,o podera ser decretada a condenação pelo 

voto de dois têrços dos membro~ de'ne se compu.ser o Tribuna! de julga­
. ento 

An , 18. No pro es.:o e j11lo "menta dns Governa10;es elos Estados serã() 
.!I' bsid! 'rios de!,ta lei n~qu;;(J qUE Inl:" Jh lpljcá\p, o regImento mterno da 
Assemb!Plas Le!r'slat'va8 e dO,- ~ no I), J'i de JustIça e o Codigo de Process:J 
Penal 

Par['"l'afo (mino Os se""!?'{ '0.- f !?,'P00 DOS (!nme, (OnexO/' rom 0,­
~ Qovernal:orb, ;:;erão Sl1Je tos ao mo,mo processo e jt!lg~'mpnt{) di'. te,!; 

• Art 'i& Nos crimes OI:" 1 eSI)on~,1 " i1a<1e do Presidente da Repúb!il a e 
tWS Mmi<tl'os de Estado. a Cam8ra u I De'}t;tado~ e r~ibl1lrla' de )I'onl' 10 j,. 

I' o 3ep 1.1 hf .12"a, tf'hu· doJ 1t '\.'I r1~'1tC'; no" cnmf'S de responsaoil1cti\­
ele do~ ,\> r,' uo do ~ U 1 e .1C L, _ "IJ Fedt'la. e de P'o uradm Gera da 
Repúblic o Senado Fedaral, simultâneamente. tribunal de pl'CDl1!1Cla • .:i<. 
lUJ" JméliTü 

Parágrafo único. ° Senado Federf1.l, na apuração e JUi"amento no,; CrI­
me,' dE "':;lJon, aO! J ane l":L,uona o, à pre<;idenCla do Preswt'me ao 51 ... 
premo Inollla, L, t'C1erdJ e 30 profer TU 01}'enç .. condena to' " peJO voto dE' 
dou" ~P! .... 0.; C'0~ ... e 105 ITlembro,') 

Art 80 A declanlclO da 11rOCfdei1{1a C11 a<-llsaçâo nos "lme' "to-
J'{lJ ""ti r ade 50 j)ocerá 'er de('leTadn ne a mal<Jf,a ,.bso.ut't C:';.man q:e 
a proferir. 

Pdlagraío únieo A malO"" J olu:u a que se refere êste artigo, serâ cal 
I U';;oa .;õh'f' o número Je i' ').( ell an,e" que eletlvameute est verem "rI' 
a tividade no exercício de suas funções, 

~rt 8' Nao pOdera e::cedcr ue cento e vinte dias, a c\ nt.ar da data da 
declaração da procedêncIa da aCl,saç''io o prazo para o proces,:;o e )ulgamen­
\O do." cn~le~ de responsatJllidacte 

• !\rt 82 Esta leI entrará em vigor na data de sua publicação l'evogadflf 
M dlSp.osições em contrário. 

Senado Federal. em 14 de dezembro de 1948 Nereu Ramo.' - Ge 
orflino A1'elmo - Dário Cardoso, 

. 
PARECER D \ C MiSS' O 

A éonsti tuiçiio Fed ral de L "8. quo são crimes de r<:~ponsabjLú~ I,' ú' 

a'o~ do Presidente da hLpÚ 111l'3. ,pe atenLarem contl a ela e espec,.ü,J1c! .. t 
.. ntra . 

1 - A eX', 'e.l U da () 
-L. ,-- . rI. I 

pr, de:L'O co n ' t.lt.lc'], ," ,u-
II~ - O E" r" -1 J 

) ,Ie Leglslativo do Poder J ,1dJcilu\0 . no, 
E. I J,(l ~ 

I 't, 1 lItiCQs, individuais e social~; 
I V - A ~t;U Ci • '8. .~ t-t, _ ( I'(dE'. 
V A proul jClcL ca •. Ulr lJ,srra ãú: 
\' Ta - t\ P' >.... 11 Y l . ~ 

\'ll - A ~u""[( a cn'G"('~r dx dinheiros púbiicos; 
\/fTj - (, Ct.l1!J 'm' o .' -JP(,~(; ludicHlnas 
L 'l' l" na.' -c lL ,1.1 e",e '-r !1lt'S 5er:10 definidos em lei eS'),~",>ll, 

qtH' t'"r 1 p -:cra ". 1 u!'J' a,. J:') .:5S0 dt: jUlganlenlt., \Artl!;C fi!) t i'9r?­
!ffafo, 1 J . 
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No art. 93 \.:on~ídera os :;jr;i~t rol' dE F;stado responsáveis também tl' '~ I; 
atos acima definidos quando 0< pratique ou os ordene bem como oeJr.~ 
que efetuarem lUlltamentR (..'11'· o ?:'eslàellte da Rerública ou que ilXecutá-. 
rem por ordem dêi;te I'1rol'rerâ{ rambem em cnme de responsat)l;j~'t.de, 
quando náv comnarec!:'rem perantf' a Cama;a do~ Deputados o SO"'R·10 
Fed! ralou Qua!que' das ;;:las Corro i~~ões nos casos l.lJ'eVlstos na Carta rOI~­
titU:l: ,na I art!go 541 

Esta Of'lpc'€ fma Jml'nte a Constltuiçác a responsabilidade dos órgá0!; OC 

Pode. Judicümo 
Para q~le a r€styJnn,rilici.9fie "si'im dor membro~ do Poder Execu~11I0 € 

do Jucticia:-:0 berr. ceml cI;_ ~ governadore" de Estados se pudesse :.('rna­
efetiva a Jomissão M,>:ta de LeI'. Complementares elaborou di.scu ·~" e 
votou o projeto de ,CI cue flW1Ud( a esta Casa tomou o n.o 1.384 de llh9 • 

Dêf:se projeto pr·ae·<c dIze' ·;'.pl''1as come cntica que chegou um p:>uco 
tarde De ha mu:to deV0lli estai ('cl1vfrtidü em ie~ para que não .;;e c. f'&" 
a anomalia que ;;e af'ü de fiCa' flr. durante tanto tempo no regime c,a 
mais absoluta irrespons'lI.Jllidaop 0.< membros do Executivo Federal e Esta ual • 
e do Poder Judiciário F'",ipra: ~crr.preendid()~ na órbita dêsse projer.() A 
responsabllidatlp do Ch,'fe ::'.\ ~'\ç.:o dos gove:·nadores. dos ministros ~ dr.s 
juízes é um dos Clement'ls .basicoi (la organização democrática da Rep;11J!bl 
brasileira Há ppla Con,.ti~u:<:ão vários atos que ésses cidadãos não JdlE:II1 
pratIcar sem que fiquun sUj(-itos a r,rocesso de caratel polítiCO. sem ;)rell:'Íz' 
do.,; processos de ~aráter comum a que acaso. no exercício das suas atividades. 
tiverem de seI submetidús E;wt:ar.to não tIVermos a lei que defina os 'rimes 
de responsabilidade do F"eijÓf'ntf aa República ~ Outros membros tio ;(,~­
cutivo assim federal COlI!O enaoua p do Poder Judiciário a nossa .l' ;7ilr.l­
zação democnítlca ri~(l €W'.~'1 completa A irresponsabilidade só se co'li;;re· 
ende em regimes d:ta~,oria:~ l"m, "e~Jmes dp direito =la constitue um de.'afio 
à. conciênciã Jurídica da Naç&o e é a negação dos princípios cardiais df:s.seF 
regimes. • 

A ConstItuição t::'as:Jeira enumera alguT.F atos a que dá o carát~r dp 
crimes de l'esponsaolüdaJe j~ixé.lla( ao legIslador ordinário a tarefa , .~,~m 
S'Ompre fácil . de mdicar clt:'fIT.mdC'-m rigorosamente quais os fatos JU ':tW< 
que se enquadram na categona dêsses crime5 O projeto aprova o pE!Ja 
Comissão Mixta de LeIS CompiE' me,: tareF e odo Senado procurou dese:n!:1": 
nhar -S€ dessa tarefa ceclurnr,(ic f' 'Jue e crime contra a eXIstência da IJ:l!ã" 
contra c livre exerC1Clo d0s poo~re, constitucional". côntra o exerc1cio .1e 
dIreitos políticos mdividuais c 'iOciais . contra à segurança mterna 10 ,'ai5 
contra a probidade ln adnlir.lstraçào, contra a lei orçamentária. comra 
guarda e legal el,lp!'êgo d1s dinheiroF públicos e contra o cumprimento df,~ ' 
decisões judiciárias 

Pareceu-me satisfatóno r.essa parte o trabalho da ComiS.'ião. E' OO&il"el 
que outras figuras delituosaE possam ser acrescentadas ã lista que e .. '·ga­
nizDu A mim. entretanto. SI' me '1figura complHa essa lista • 

N') título tefenmte a respcr.sa bllidade doo ministros de Estados con· 
tém o projeto um aisp0sitivo que uma vez aprova do, virá por têrmo ' ant' 
abusos qu~ alguns n:inístroé prat;:-am nas suas relações com o Legl'i~i-l!"'O 
e que consiste em deixar Sf;:n respo<:ta, mdefimdamente pedidos de. Infor­
mações EOlJcltaao~ ]::or àeputaao< e senadores POI êsse dispositivo é' (!O ;s;­
dprado crime de rf'i'ponsalJiljdócc o f&tc do Mimstro não prestar dentro, pm 
30 dJas e sem motivo ju.sto "qualc UH das Câmaras do Congresso N<:t.,~lOnal 
as informaçfl,"F 'lHe e.Ja lhe "úlif'itar por escrito- ou prestá-las com tais,tiaes. 

Definidos os CrImeS de respon.:i& bilidade do Presidente da RepútJa"iI e 
dos mimstr'Js de Estado.;, o plOjHo traça as regr&t que devem er I) ser- • 
vàdas no processo e Ju!g;J.TiJbr,tç 'ji'fses enmes renho para mim que eSSil.< 
regras são wficlellte~ I. aJ d que nerr a aru,aç"lo nem a defesa sejam ;)'eJU­
dicadas Tradutem í=·e;·f::ltnmé nr as eXiQenClaF comtitucionals 

Oi' crime;; de r(spo;,,~aJj;1ic'aGP dqs m'.l1lstros do Sunremo TribtlDjl.l F'pojera l 

e do Procurador Geral da República ~30 definIdos logo depois eom o maior • 
cUldaào derendo o pl'rjet,) a va:a~ 11lillurla~ para assegllrar a regu!andaéle 
do pco"ess'l e Julgamento rE:',jJéctlvoS Nada me OLOlTt'U que pudesse van~ajo­
samente alterar o que eOllst2 C(· :J~{l~eto 

1\ Y"I1rt::. fi ..... "" dn t,·,.,I-, ,~. f"t .- J.l ... ·c:'.;C· '\!f;v" 6 nnr""''''''''a''o aos '1'1' e Cl r-'"'" ..... ............... v • _"_ , .... , ~ , ~ .... ~n .. , ... _ .•• ~ ' .... -' ' ....... •• ,J ...... n.. ..... C ::: 

de re~p{):l.,a;:;i::jade do~ f',OVl!; ~u'~rC3 aJ:: ESLad~'" e dos "":.lS "ecrctári.)s O 

< 

• 

• 
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;\ü líNICA A QUE SE REFERE O PARECE i­

N o 1 

f'i lprima-se o ll.o I do art. 38. 

f'iala da< Se"sõ" 10 de feverel"o de 1949. - João Mangabeira. 

JustIficação 

• Na - 'iE deve con 1'1. ao Scnado o poder de decidir se um m:l1I~t o 
do ,~" "I i .ibUll~J iUI 'ou contrn a rteral dlSposlt.;ão da ConstitUIção. 

O!lstltUI ISS') exatamente uma da~ oases da ação reCISO la 
O mais grave porem e que a Darte fmal do mClso lmOOlllzJ a )UrL,;­

r' ... _~. pa:a.lza o ·ICIO Nad.! m:.is comum que um Juiz mudar de 
VOI.C . ou ' v T 'lbun,l! Ot )unsplU I Cu e f" IlSloe aI constitucional o que 
antes Julgara CO!] ':UI;J a Constltuiça J e vice-versa. 

8 ~'::ôrtf Suprema dos E.;staClG> lJmdos tem feito ultimamente uma 
ven cJ(J.e'l a r í'0 uç () oranca modificando cancelando a bem dizer sua 
jurispru( enCla Cleclarada .. overuled' em cerca de cem decisões. 

T~da i Irisprudência do nosso Supremo Tribunal sob ação de Rui. 
na to! em I1lQter a oc esta de ae sitio senão a modificação das p.'imi­
Uva. decisões FI' anelo constltuclO'1alS decre,os e atos posteriormente 
nOI seu~ aCJrdâ')s ll1vahaados. 

O inciso atenta contra a autõnomla contra a independência do Su­
'premo Tritiunal. 

N° 2 

Suprima-se o n.o I do art 39. - João Mangabeira. 

Os mesmos m 
Ao Capitulo I 

União": 
crescenve-se o 

• ivos que 
- Título . 
seguin:e: 

J usti! lcação 

justificam a emenda anterior. 
I - "Dos crimes contra a existência da 
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"Art. - Cometer átos de política econômica que reduzam a Naçâ~, como um conjunt<l ou a sua economia. em qualquer dos seus ram.1i fundamentais. à condição de dependência total ou disfarçada, de paiseli ' eitrangeiros, trustes internacionais ou quaisquer fôrças econõmic&s nAe brMileiras capazel.i de impedir o progresso e o desenvolvimento do pais", 
Justificação 

Em nossa ep ,c.a. a situação de pais colonial ou semi-colonial, sempre ujeito às imposições dos grandes consórcios ou trustes internacionais, impede. na práLica. a legitima afirmação da independência política dOi Estados, frente aos grandes problemas internaclOnais quer os econômic08, quer os própriamente pol1ticos. 
E sabemos que os govêrnos dos paises mais atrasados são manejadOli - quando não lutam em defesa da Pátria - pelos poderosos trustes carteis. que têm fôrça para derrubar govêrnos. financiar revoltas e guer­ras como atestam as frequentes sedições dos países latino-americanOiõ, iRSufladas pelo Imperialismo norteamericano. 
Em nosso pais. temos exemplos da subserviência do govêrno . atual diante dos poderosos trustes. principalmente americanos. Dia a dia ai (ôrças do imperialismo investem contra a nossa economia, contra os di­versos setores das riquezas nacionais E o que vemos é o govêr o abrir as portas do pais à lllvestida dêsses grupos poderosos, como fez ainda há. pouco. no cao da missão Abbink E' nêsse sentido que estabelecemOi a regra da responsabilidade do Presidente da República nos atos de polí­tica econômica que reduzem a Nação como um conjunto ou a su eco­nomia ou qualquer dos seus ramos fundamentais à condição de depen­dênCia total ou disfarçada do capitalismo estrangeiro colonizador , 
Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 1949. - Pedro Pomar , Ao art 5 ° ítem 1.0: 
Substitua-se pelo segu!nte: 
1.0 Entreter. direta ou indiretamente inteligência com govêrno estran­geiro , da qual resulte provocação de guerra ou hostilidade contra a Re­pÚblica ou contra as instituições de qualquer Nação: prometer-lhe assis­tênCia ou favor ou dar-lhes qualquer auxílio nos preparativos .ou con-tra quaisquer outros países. • 

Justiftcação 
A Constituição em seu art 4 o declara que o "Brasil só recorrerà 11 guerra se não couber ou malograr o recurso do arbitramento ou aos me' & pacificos de solução do conflito regulados por órgão mternacional de segurança de que participe" e conclue: "e em caso nenhum se empe­nhará em guerra de conquista, direta ou indiretamente por s1 ou em aliança com outro Estado", 

O projeto reduz a questão quando declara que é crime de- respon­sabilidade "entreter direta ou Indiretamente inteligência c"Qm govêrn. estrangeíro" da que resulte provocação de guerra contra a Repú lici., O crime está em qualquer espécie dI:' provocação de guerra. seja contra o Brasil ou contra qualquer pais Uma agressão ou ameaça de gressão contra qualquer pais. da Qual participe o Brasil. será ' um ato crim' 08<1 praticado pelos eventuais governantes, 
Sala das Sessôes, em 7 de fevereiro de 1949. - Pedro Pomar, • 

l'f.o 5 

O" 

nO art. 6.°. Item 4: 
• • Redija-se: 

4.0 - Permitir que fôrça estrangeira translU pele território do l?aWi ou nêle permaneça quando a isso se opoilha Ol,; nã" c· tenha autonzadv o Congresso Nacional. 

Justificaçat 
Já no ítem 10.0 do ltrt. 5.°. são capiwlados entre os crimes contra & existência da União os atos ligados à pl:'mar.ê'lcia ov trânsito de fôrças estrangeiras pelo território do país, sem autorização previa do Congresso Nacional. desde que durante as sessões hegislatlvas • 

• 

• 

" 

• 
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Achamos ju~to, portanto. refel:l 'les t ,. alt,ler.. o fate. de não audlencid ,pré v , do ::"ngres~o como um ~rjm pr ,oi(',,'}('I contn o livre exeldcio d c poderes constituclGnais 
I 'f'rmanoncia ,) fôrças armada' 

tório nas bases na ValE e :1.ereas 
<t'1(lo' 0:1100:- em nosso 

ctellunuou !Ia mais de 2 
crimr dr 'f'SpC'~' 'J:!!i:hH 

ern-
o Srnador LUIS Carlos Prestes - e urr atual chefe do Fv cuth'o 

~3.l? das S c e 11 7 ,,~' lC·'":'C •• ,, r1t; 194~ - h'aro P01llar 
N' {; 

.\rt, 5 o - ; 6,° redigu
J 

as Im 
·Celebrar tratados, ccmençOt '>L aJll~,tes q.lf comprc,metam à {.gni­i tifo ou pn'Judl4Ut m os interêsses dJ 'I~ trd-:," 

E(lmUlld.(} Barreto ?mto 

o 'projeto do Semido "Copiando r, necnt, "Ru:r Barbosa n' 3U, de 8 de laneiro de 1892, embl~ra 19.J j '1e, ;) <td !'Ir, t, pelo Congl('s80 Nac unal. - dlU rcrem, outr;o 1 cOacao 10 ~ " L UL t-rojeto n,o 384 E' do 5'eguinte 'eor art, 9 "o dlpll ma lega dl 189L, .. Celebrar tratados ajusv'J o 1 convençoes que .:c mj.r'lm r t, fl C Il~a aigmdade E ill' illt~ll.'s~e. da Nação' 
A',!to melhor o 0,ue detern.inou <1 L"l de 18t'2 e "la, há moti\·o qu" ju.~tifIq,.h.m múdiflcaçã<.. 

Aliás sincl::ramente, devo dizer que tdigl , rmenol. antes de re!ei a Lo n.( 30. de 18g2, !embrando-m~ dc,:, ltcen t-ol:: <::CuiQOS do tl'1g0 com Ar!r,rntlll:l e dr, "salitr ' com o Chile, . Edmundt Hal'reto Pinto • 
N c 7 

!. rt f: U , l' Redigi!, aSSIm "Tenl tI! ils::>ul' rr o CO:l~ ess~ NaclOlBl Impedll' a reunião ou procura' !II/pea,r por qualquer modo. !U1),{; lOna 1/. nlO de qualquer de suas Câmr.ras' • ... ala deiS Sessões 11 de leverell'o de 1~49 - EdT1l111laCJ Barre'., t'mto 
Jli.stificaçao 

I ~.o basta impedll', )eve fical fesp'Jn. aoil.dadt qua,: r mudo 1JI'ocurar impedir o 11l1lC!u/wme'l/0 
tlnda (lute, Se 1>01 
Barreto Pintc, 

N.O 8 
Onde convier 
lnduÍl-'o seguinte parágra o ao art ),0 uu [,rt I' • . , _ Praticar atos que dell1ol1str·~m d q'.;aJC114er modo auxilio 
I I.,'J esse na lloção de qualquer "anuldato 011 
C', la das Sc~,sê 11 de I E'Verell o de ,949 Edmwl do Bm reto Pmto 

Jüsttjlcaçl(' 
Pa eeer indispen~ávej e dE alto li C::l.ll c e . clen ocratlCc, a emoenda tando J Intervenção pr('sidencial para f" vl1ravel o::; I seUr candidatos 

evl· 

BarrflV Pinto . 
N 9 . 

- 8uprimir o tmal "estando este a Í'lI'ciunar ,. I d c: ~o-~s 11 de fevereiro de 949 ;:-r, a as ~eSli ~ , 
JustiJtcaçu<-

n'} Il~m 6, do art 8 J 
Edmllnao Barreto Pl1It0 

t 85 (l.a :;01". tl'tUl'çao nal permlte a re~lva ela.reza ti di~pôsto no ar - . do inCiso sexto como se acha no PrL.Jcto - B .. l retl rinto 
N.O 10 

No Qrt. 9 o nO 3 acrescentar depois d~." efetiva', a ex?.re,ssão diatamente' e acrescentar in fine" HOcl a pratIca de atos contrarIos à tituição". - Edmundo Barreto Pl11 tu . 

• 
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Justificação • 

EslJerar a apuração dos delitos? Absolutamente, a prática do ato de~ 
l1Ionstrada em processo administrativo, deve ser causa de responsa hi1i~ 
dadE:, - Barreto Pinto . 

N.C 11 

Suprimir a expressão "transportar' no nO 3 do art . 10 do prn,iptn 
(cópia do nO 2 do art . 49 da Lei nO 30 de · 1892) . Suprimir - em face 
do inciso especial n,O 3 do art. lOQue capitula como crime o estorno de 
vt'J'ba aliás, em obediência ao texto constitacional. 

Sala das Sessões 11 de fevereiro de 194!i , Edmundo Barreto Pin t (\ 

N,o 12 

.' 

Acrescente-se no capítulo VII - Dos crimes contra guarda - legal' (' 
empl'êgo dos dinheiros públicos - I\rt 11-

lO § abrir crédito. SOb responsabilidade da União, em b co 'l!1de 
.) pais tenha maioria de açõp~ para atender a despesas que não ha,:::l m • 
ou não estejam ainda autorizadas em lei ". 

Sala das Sessões. em 11 dt' fevereiro de 1949. - Edmundo Barreto 
Pmfu , ' 

Justificação • 

E' preciso acabar o menosprezo cem que vem ~eudo tratado o Le~li;­
lp. t ivo Nacional!! O Executivo precisa de dinheiro: manda o Banco do 
Brasi l adiantar e . ' depois manda II mensagem ac Congresso para ~"zer 
a "Lei ' . Exemplo edificante: o magnifico negócio do navio-tanq e "Santa 
Mana". - Barreto Pinto. 

r·F 13 

Incluir "moeda corrente" antes uI: ' apólices ' ficando assi l redigido 
em obediêncIa ao priurlplO consagrado no n c VI cio art. 65 da Co ,Hi­

tt:lção - "contrair empréstimo , emitir moeda corrente ou apólices ou 
efetuar operações de crédito, sem autorização legal". 

N.o 14 
• 

Incluir o seguinte dispositivo como art. 19 do Capitulo I da tte 
Segunda - Processo e Julgamento - "O processo preparatorw deverá ser 
imczado quarenta e oito horas, deputS da entrega da denúncta, na Secre­
tana da Câmara e concluído dentro de trinta dias, improrrogávels" , 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 1949. - Edmundo Barreto P to , 

Justificação 

E' necessário estabelecer o prazo para ouvir as testemunhas e ou t ras 
medidas no processo preparatório. - Barreto Pinto. • 

N,~ 15 

Redigir. assim, o art. 17: 

"No processo de crime de responsabilidade, a sua fase preparatoria 
será dirigida por um dos membros da Mesa, designado p lo eside te. 
servindo de Escrivão um funcionário da Secretaria", 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 1949. - Edmundo . Bar reto 
Pinto. 

N.O 16 , 
Redigir, assim. o art. 18 : 
"Concluída a fase preparatória do processo, o membro da Mesa a 

que se refere o artigo anterior submeterá tudo à consideração da Mesa, 
que resolverá sôbre o recebimento, cu não da denúncia. • 

Parágrafo único. Da recusa no recebimento da denúncia haverá re­
curso para o plenário, por parte do denunciante dentro de cinco dias 
úteis, da publicação final da decisão da Mesa". 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 1949. - Edmundo Barreto Pinto . 

• 

_J 
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N° 17 

Art. 13. depo!.- de "e perWJ PI'.ta aLlhce~lte-se "quaren a e C.lto 
!J"ra~ dE'POI,- "fix'1ndn. e cleS0l 'o l1'tm p ro de ml'mb!'ns dl' ~ Cor.l,-
sãu E~l'CClaJ cuc la' podeI a te UM", .. E. sEte de!mtadns. 

Sala d!1.s ";C"f"'<, 11 d" fe\'n~el!'~ de 194CJ. - Ecl't!llndo B( "/'/'1 ( l' i( 

N .l< 

N· al't I nde e.ê "48 I :lrn~ leia-<r "ate tres sessões acre'cerj-
tando se "u rI l'J''!veis' den"is ele "C'ez d as' para que ,~ não ete"n.-
s('w O~ tn: J d ~ C mIO 10 E peClal. 

Ai te'lJ no I t'de f " plrJ< d:l< nns as C'mus ões Especia's (!!) ? 
Sal!1. das 8eo Õ ~ 10 de tenrei,'o de 1949 - Harreto Pinto, 

Arr" €" 
., xc 

lhr ' l 

'11r 
P 1. te 

- (I 8(' 

1 ic 
, , \.o 

N' 19 

• t 'li" > I me ine c;c' 

lu liic.::,ção 

E '11rlfJ d( 
p ra p 'Jl e 

,1 \C d'1oe! I á I'.I:U~ n B rSll que dC"mel.am J.L t, 

. 
~ 

P.ldú, 

Dor \' I S • hOS' .Ll.da "t,. lo. .1O' justic,d raplda 

1 -4 d.1 ,,-,..t 

.., Q<lC: E: je 
~ > '1 r 
en 

N. 2L 

1.' r "C'irda ) I ldlre'ampntr 
tevcrel,o dE 1!l411 - J<;11/l", 

~ o 21 

lO 

{\rt 1 f' ~ f 1 1 dia, !n.pruITorávei. c pra"u de 'PT.to 
\ In d t l c poo a qu ntl'S d,l dcclaração da proredência da 
.... ç 1 2 a p €o, II l( la ,11( ( duno ada! 

SdlJ d " (r, 1 f fl' lICllO dE' 1949 - Edmundel Bwrpto P'r:to 

Pfl.RECE.t{ Úl CO •• ,:'0 DE CO]',SrITUCAv E JUS.IÇ1\ 

PUBL1CAÇAO AUTOR1ZAD,'I, 

IENn s DE DlSCU ,SÃl ÚNICA 

Pare Cl sobre as emendas apresentadas ao projeto li." 1 ,,8!·A 
ele 19!~ d"fl1le os (.r'1/I(8 de responsalJilidade e rC'lula o respectilJO 
PTOC( sso e Julqamento 

PAHECER 

Sôbrc emenaas au J.,ruJclo 1 384-, de 1943 

, De " lua Ir) p,Ul,. ,o p,l:a ,e, OJscutIdo c clll('lJóado voltou a es'~ Co­
nU.;.,l1o o • JC 'o 1.3ó4-A je 19111 >,.n(;'o ;:te ~ 'na;:tu E elaocJfac,o P ',H CO· 
n I.,. aO ,Vl.l),' 1 L Los Comp.Cl!ler.tares. A •• proJe:o yue defIni' J>- CI me.< 
(,. l . Cl .u, C. (' ,( j (- 1 Gevpr,le> P ... tTE-'anOS e rCffu ,. ""s-
,h ct. ,1 S l 1, •• '.1 Iltr to .Im aprESE. t li l' vinte e uma emenda •. 
,.!,1~ f J. li '1-,a::-. 

Emenoà n' l' - O seu a mor o nobrr deputaoo Sr .. João Mang" oora 
malluJ 'L 'nu,!1 no artIgo 38 Oe> projeto n' 1.. Esse ai PO:;ltlVú conslIlera 
nrltllE ue res 'O! ~ab .. l. a e cw- M.lllstrOi> ao Suprel'l'o [r.lJl<n", E'ec.ef[1 
lU 'ar con~la di. "O 1'0,'< Illf'ral~ oa COt1Sll t \lIÇãú aa Repu J.!ca ou ar leIS 

' e ecto.- .Lda on Llt'IC!Otl<l. Jaue Já ~enha .,100 reconheclOa dt moao ex­
pr~"" o e no 10t. l em qUI,rae ;'0> 'ientenc,:a ao Suprtmo ITlbuna. F' 'lera! 

Ü eml., )1l'taG(' -1'."11'. ta quP nâo se 1.1P\'e .:ontenf ao Senaao o 

.Projcto 1.384 [i'::. - 2 -
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podEr de decIdir se um Ministro do Supremo I'ribunal Pederal julgou comra literal .:J iSPOSIÇãlJ Oa ConstItuição ConstItUI ISSO exatamente uma das Oa:,e.ó da uçi o decislJl·ia . A.em dISSO, a p?rte tina] do mClso Imobdiza ' a jurLsprudênc18, paralisa o direito Nada maIS comum que um JUIZ muaa! de voto ou o Tribunal de jurISprudênCIa e consIderar constitUCIOnal o Que antes ]u .gara ('ontr ano li Constltuição e vice-versa 
A emenda e ~rrx:('ce ;.te F.'etjvamcnte St ° j isposi'lvo rõsse aprovado "'-I como se acha , o Supremo Trlounal r 't;:ueral não pOdtma maIS exercer a sua fuoção de lOtérprete máximo da ConstitUIção . A sua JUrisprudência SeMa imutável. 
E de se observar, ainda que, em se tratando de tribunal coletIVO, como e o Supremo a fIgura da prevaricação, prevista no artigo sob exame, di!!-cilmente se verificará, Acresce que a decisão contra dlspo~lçao expressa de lei so caractenza o Cflme ae prevarIcação quandO e dada para sa tl.S!azel interêsse ou sentimento pessoal <Código Penal artigo 319\ . Ora esta última exigência, que é capital, não figura no texto cUja supressão a emenda propõe , Sou pela SUa aprovação . • Emenda n O 2: - E' sllbscrjta pelo mesmo deputado e alvitra a supressão do n .o I do artigo 39 , ~sse dis;)ositivo considera crime de responsabilidade do procurador geral da República - Opinar contra a expres"a dISpo ição constitucional ou de leis ou decretos cUja constitucionalidade já tenha sido reconhecida por sentença definit,iva do Supremo Tnbunal FederaL Os fundamentos da emenda são os mesmos da anterior Os mesmos tam-bém são os fundamentos pelos qua i.'i acho que ela deve ser aceIta . • Emenda n.o 3: - Subscreve-a o Sr , Deputado Pedro Pomar o qual dese­ja que se acrescente ao capitulo 1, titulo I - dos crimes contra a existência da União - o seguinte : cometer atos de política econômica que reduzam a Nação, como um conjunto ou a sua econorrua, em qualquer dos seus ramos funda mentais, à condição de dependências total ou disfarçada de pais ~­trangelros, trustes mternacionais ou qualquer forças econômicas não bra.­sileiras capazes de impedir o progresso e o senvolvimento do pais, Parece-me que a emenda é superflua diante do disposto no número fi do artigo 5.° onde se considera crime de responsabilidade cont:'a a exis · tênCla pollt!ca da União, o PresIdente da RepÚblica celebrar trãtado.~ · convenções ou ajustes que comprometam a digrudade da Nação 

• 

• 

A emenda, com ser superflua viria estabelecer um absurdo que é o seguinte : Não poderia o Presidente da Repúbl1ca cometer atos de política econômlca que red uzissem a Nação à condição de dependênc1a t,otal ou • disfarçada, de Lrustes mternaclOnaLs ou de qualquer forças economicas não • brasileiras capazes de impedir o progresso P o desenvolvimento do pais . por­que poderia então o chefe da República cometer esses atos, muito embora submetessem a Nação a trustes ou quaisquer forças econômicas, desde que fôssem brasileiras? 
~ Sou pela rejeIção da emenda , 

Emenda n ° 4: - Do mesmo deputado - Substitua-Se pelo segUI e o n," 1 do artigo 5.° "Entreter, direta ou indiretamente. inteligência com o govêrno estrangeiro da qual resulte provocação de guerra ou hostilidade contra a República ou conta as mstitUiçôes de qualquer outra Nação: ' pr -meter -lhe aSSIstênCIa ou favor ou dar-lhe qualquer auxilio nos preparatiy~ ou planos de guerra contra a RepÚblica ou contra quaISquer outros pai.~. 
o dispositivo, que a emenda deseja substituir, é êste: 
"São crimes de responsabilidade contra a existência política da Uni o entreter, direta ou indiretamente, intelígência com o govêrno estrangeiro provocando-o a fazer guerra ou cometer nostilidades contra a República: prometer-lhe assistência ou favor , ou dar-lhe qualquer auxílio nos prepara­tivos ou planos de guerra contra a República", 
O dispositivo diz mais ou menos a mesma coisa que a emenda, A parte final desta é completada pelo 0,° 3 do mesmo artigo: "Cometer atos 'e hostilidade para com alguma Nação estrangeira que exponham a República ao perigo da guerra ou lhe comprometam a neutralidade". Já existe na lei, portanto, tudo Quanto a emenda deseja, Não há motil'õ para que ela seja aceIta, 

• 

• 

, . 

• 

• 

• 
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Sou pela sua rejeição 
Emenda nO 5: Sub~crita pelo mesmo deputado, manda que se redija 

o n, 4 do artigo 6.° desta forma: 
• "Permitir que fôrça estrangeira trawlte pelo territôrio do pais ou nêle 
permaneça quando a ISSO se oponha ou não tenha autorizado o Congresso 
Nilcional 

Sou pelL ,( : ' r r' ~ nenà' I'C '1 q' ,e G mr'iso rtacado estabelece que 
constitue crillle C1e responsabilldade penmtir que fõrça estrangeira transite 
pelo território do pais ou néle permaneça quando a isso se oponha o Con­
gret,sc Nacionai 

() dispositivo do projf'to reproduz em menos palavras o que se acha 
expresso no artigo 66 n o rIl da Constituicão Federal. Não devemos acres­
centai à iei ordinána aquilo que não se aêha no texto da Constituição que 
ela regulamenta. 

Sou pela rejeição da emenGf.. 
Emenda n.o 6: Traz a assmatura au Deputado Edmundo Barreto Pinto 

e manda que se redija de~ta maneira o parágrafo 6.° do artigo 5.0· 
"'Ccicbrar trata(;Ú5, cP' ,ve",;ões 0'1 '1justes que f'')mprometam a dignidade 

ou prejudiquem os mterésse~ -':0 E~~ado' , 
Sou pela re]elç.o da emenda, Parece-me que o texto do projeto e 

suí icl'únte para resguardar os interêsses do Estado O que se fizer contra 
ef.,5eS ll1~erêsses comprometerá a dignidade ds l-Iaçào, Além disso, todas 
a~ 'r Drenções, 011 tratado~ c8Jel'rado~ C0111 os E:;tados estrangeIros pelo 
P" ('si lente da República dependePl da apr'ovação do Congresso Naclona 
«J(ónstituição, artIgo 66 n." 1\, 

Quando êle verificar que na celebração desses atos o Presidente da 
Republlca sacrificou os intercE,ses nacionais responsabilizá-lo-á com funda­
mento no n," 6 do artigo 5 c do projeto, 

Emenda n," 7' Su'cscrita prlo mesmo cleputado propõe que se redija 
a~EiJll . o parágTafo 1 ( ar) artigo 6 (J. 

'Telltar dissolver o CO!Jgresso Nacional. impedir a reunião ou procurar 
in- pedir pcn qualquer mo de o funcH1namento de qualquer de suas Câmaras' , 

O que o operoso deputado deseJa e que con~titua também cnme de 
responsabilidade a tentativa de Impedir por qualquer modo o funciona­
.mento ' desta ou daijUPla Cimara do Congresso ou do próprio Congresso 

Acho que S. Ex" tem razão. Deve ser pumda não só a tentativa de 
dlC,."lUç~O do Congn sso como tamb~rn a de embar'l.çar o seu funcionamento 
ou o de algumas das Casa, de CJue' se compõe 

S011 pela aprovação d~1 emenda 
Emenda n" 8' Assmada pelo mesmo deputada, manda incluir o se­

gUInte parágrafo ao artigo 6 o ou artigo 7 o: 
"Pr':\ticar atos que rlemonstrem de qualquer modo auxíl10 ou interésse 

n" e!eicão de qualquer candidato' . 
Pa -e~e-me razflável a id!'>ia d" evitar que os chcfes de govêrno se en­

'volvam em' pleitos eleitoraIS a favor dêste ou daquele candidato Acho 
pOr!11 "'''' cs~a Idéia está conrret'zada no n,c 1 do artigo 7 o, - "Impedir 
por VlOl'=l1na ameaça ou é"orrupç:io o livre exercI cio do voto", 

Por ns~e motivo entendo que a emenda deve ser rejeitada. 
E1iíertda nO 9: 00 me~mo' deputado: Sugere que se suprima ao n-" 6 

do ' art.,!)'" 8 o <) final' "Estando éste a funcionar' , Entende o nobre autor 
da 'emencl.a que êsse fmal não se compadece com o artigo 85 da Cons­
tit lição 

Assim é, na verdade, A Constituição não faz a distinção que o pro-
• jeto ' taz . . 

Sou pela aprovação da emenda, . 
- Emenda n," 10: Assmada pelu mesmo deputado Sugere que no artIgo 

9.0 , nO 3 se acrescente depois de "efetiva" a expressão "Imediatamente" 
e in fine ou "a prática de atos contrários à Constituição", 

O dlS·pOSltlvO do proJeto ;;onSJGera CrIme de responsabilIdade, contra a 
pl'OOldade na adm1l11straçao _'o '.1ão tornar efetIva a lesponsab1l1dade .do~ 
~eus subordinadas quando mamfesta em del1tos funclOnals , Red.lgmdo esse 
dispOSItIVO de acõrdo com a emenda ficarIa assIm - "Não tornar efetIva, 
lm~dlatamente a responsaolllOade dos seus sutrordmac!.os quando .'Tamfesta 
em delitos funCIOnaIS ou na prátl·~a de atos contráflos à Con~l,ltUlç'no, 

) 
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A emek.a melhora o texto do projeto. Sou pela sua aprov'ação. Emenaa n.o 11: Do mesmo Jeputado, Manda suprImir a expressa0 " t ransportar ' no n . o 3 do art. 10 
A supressão é proposta porque no n ü 3 do mesmo artlgo já se trata do extorno de verbas. A expressa0 "transportar" usada no numero anterior é dispensável. 
Estou de acôrdo com a emenda. 
Emenda n." 12: Do mesmo deputaao, Sugere que se acrescente no ca· pitulo VIl, artigo 11. o segumte . 
.. Abnr credito sOb a responsa ollldade da Umão em Banco onde o pais , tenha a maIOrl'l de ações para atender a despesas que não hajam Ou não estejam amaa autcnzadas em .el 
Parece-me desnecessana a emenda uma vez que o número 1 do artigo 11 é mUlto Claro pOIS conslC1era cnme - ordenar despesas não autorll'aàas ' por leI ou sem obSen'âncla Ci~ prescrlçoes legais relatIVas as mesmas. O n. o 3, por seu turno, consJdera cnme efetuar operação de 8recno sem autonzaçao legal. • Sou pela reJelçao da emenda 
Emenaa n " 13: Do mesmo de,lutado, M'3.nda "mcIUlr" moeda corren! e' antes de apollces' em OCeClené'la ao prmclplO c'Onsagrado no n. o (: do rU­go 65 da Constlt,Ulção. - "Contran <'mprestlmo, emItIr moe<ia~orrente 01.1 apb!lceõ, ou etetuar opera~oes ae ~;I edIto sem autonzaçao legal 
A emenaa acrescenta ao texto Il. ~xpressão "moeaa corrente' , Não v~Jo inconveniente E'm que seja ela adotada, 
Emenua n-" 14: Do mesmo deputado Mana.a mclulT o segumtf- ~ISpo.;l. tlVO no capitUlO 1, da parte 2,· -- P'tocesso e Julgamento - o processo ;)re­paratorlo dev~ra ser InIClaOO 48 horas depOis da entrega da denunCIa na se· cretana da Câmara e conClUIndo dentro ae 30 ruas Improrrogavers' . 
A emenda parece-me supérflua, O que ela pretende já se acha âtendld no artigo 20 d" proJeto, ,sto e, pr>lzr para Inicio do processo depOis de re· ceblOa a denunCIa, prazo para o uarecer da Comissão especIal eleita para dl1'lgll o processo e prazo dentro do qual a C'Omlssao deverá proceder as dl­Ilgenclas que JUlgar neêessanas ao esclareCimento da àenunCIa, Penso que a emenda deVE; ser reJeItada, • • 
Emend.a n o 15: Do mesmo deputaoo. Manda que se dê a seguInte reaa· çao ao artIgo 17: "No processo de I'nme de responsabilIdade, a sua fase pre· paratona será ditIgI<:!a por um dos membros da mesa, desIgnado pr sldente, servmdo de eSCrIvão um dos funcIOnános da secretaria", • 
Sou pela reJelçao da emenda Achl que a ComISsão especIal ele. a e 'que deve dlnglr a fase prepal"3.tóna do processo como se acha previtso no artIgo 20 ao proJeto. Quanto à deSIgnação ao escrivão Já se acha p~evemaa pelo artIgo 17. . • Emend.a n. o 16: Do mesmo deputado, Sugere que se redija asSIm o ar· , . t1go 18, 

"ConclUlOa a fase ,Jrepal"3.tona do processo, o membro da Mesa a que se retere o artigo anterIOr submetera tudo a conslderaçao da Mesa. que sol· • verá sôbre o recebimento Ou não aa denun'·la. 
Paragrato ÚnlCO , Da recusa no receolmento da denuncia haverá recurso para o plenáno por parte dO denunC1ante, dentro de 5 cilas utels ila pu-blIcação fmal da decisão da Mesa . A meu ver a emend'a deve seI' reJeltaoá Pelo projeto a Mesa não tem competencla para rejeItar ln ltmme a denuncia , Sb a Comissão especlaj po· aerá taze-lo Esta soluça0 e a mais democrátICa. AlIáS, uma vez repelida a emend'a n, o :5 , a de n o 16 deve ser conSIderada prejudicada, 
Emenaa n. o 17: Do mesmo deputaOo, E' a seguinte: • 

" Artigo 19 - depoIS de "espe\!lal ele1ta" acrescerlte-se "48 horas depois" fIXando-se d.esde logo, o numero ae membros defe8 Com1ssão especial que não poderá ter mais de 7 deputados, • 
• 

• 
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yoto no caso de empate. A escolha dêsse tribunal será feita - a dos mem­bros do legISlativo - mediant e eleição pela Assembléia e a dos desembarga­doref; mediant e sorteio. 
4.° - &sses atos deverâo ser executados dentro em cinco dias contados ela data em que a Assembléia enviar ao Presidente do Tribunal de J ustiça os autos do processo depOIS de decretada a procedência da acusação. A emenda foi aprovada . 
Sala Aírâmo ~.elo Fra nco. 22 de março de 1949 - Agamemnon Maga­lhã es, Presidente . - PlmtO Harreto , relat~r - João Botelho - Freitas e 

• 

Castro . - Afonso Armos. - Pinheiro Machado. - Batista Pereira . - Ari.!- • tides Largura. - Carlos Valdemar. - Eduardo DU1)ivier. - Flores da Cunha. - Barreto Pinto, com restnções. por entender que só a Constituição Esta-4ual poderá regular a matéria. - Gilberto Valente. - Soares Filho. 

N " ;)43 - 24 de maio de 1949 . 
ExcplentlSl'Ílr·o .t) e n h o r Deputado 

Munhoz da Ro..:ha. Primeiro Secretá­
rio ::la Câma~8 dns Deputaaos. 

Att.'ndendc q <;')1;( itação da SecreLd­
ria 'ia Câm".r<t cto~ Senhores Depu ­
tadoF tenho " h011la de encaml'1l"".r 
a Vo~sa c"XC€l0neja. em anexo copia 
auteNicada 10 :lU r,g'rafo do substitJ­
Uva cio Sel'aei" F'ederal ao Projeto de 
Le! ia (Ilmêll a dor, Deputados -lue 
dlSjX"f sôl,'P o' '!r;me~ de responsatll­
llafl.([p e· ;p~ ula (\ respectivo processo 
e ,1ul!."amenro. 

A ~,ro\'elt:) '3 O"oltunidade para reI­
terar a V!)~8'\ E~<-tlência os protestos 
de winha àlstinta consideração - Se­
nador G6C'1 ÇJj1':O A 'l:elino, 1. U Secre­
tário . 

O Congresso Nacional decreta: 

PARTE PRIMEIRA 
Do Presidente da República 

e Mimstros de Estado 
Art. 1.0 São crimes de responsa­

bilidade Os que esta lei especifica. 
Art . 2." Os crimes defintdos nes­

ta lei, amua quando ~implesmente 
tentados, são pass1vels <ia pena de 
perda do cargo. com inabilitaçâo até 
cmco anos. para o exerc1Clo de qual­
quer função pública Imposta pelo Se­
naao F'prj~r?: nos processos contra o 
PreSidente aa Repúbllca ou Mlmstros 
de Estado contra os Mlmstros do Su­
premo Tribunal Federal 01.. contra o 
Procurador Geral da República 

Art. 3 c A imposição da pena re­
fenda no artigo anterior não exclUI 
o processo e Julgamento do acusado 
pOI cnme comum na justiça ordmá­
ria. nos têrmos das leis de processo 
penal. 

Art . 4.0 São crimes de responsa­
bilIdade os atos do Presidente da Re-

f'utlica aue atentarem contra a CaI1&­
tltuição Federal e especialmente con­
tra. 

i - A eXistênCIa da Umào: 
rI - O livre exerc1clO do Podei' 

L2glsla tl\<O. do Poder Judlc1áno e ' dOIS 
poderes constituc!Ona~ dos Estados: 

IH - O exerCICIO dos dIreitos po­
lítICO". illdiVlduals e SOCiais; 

IV - A seguránça mwrna do pais; 
V - A probidade na admi istra­

çâo. 
Vl - A leI orçamentárIa; 
V.. - A guaraa e o legal emprêgo 

do~ dinneiros púbhcos; . 
ITIIl - O cumpnmento das decl- ' 

tões jUdlclánas. (Constituição artigo 
89) 

TíTULO 1 

CAPíTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A EXIST~NClA DA 

UNIÃO ~ 

Art. 5.° São crimes de responsabi­
lidade contra a eXlstênCla polltlca ' da 
Umão: 

• 

1 " en tretcr direta €lU in :ret,a­
menre, mteligênCla com govêrnú es­
trangeiro. provocando-o a tazer guer­
ra ou cometer host'lldades cont!'a ' a 
República; prometer-Ihé aSSIStência 
ou favor ou dar-lhe qualq er abxl-
110 nos pl'eparatlvo~ ou planos de 
guerra contra a Repúbl1ca' -

2 o tentar diretamente e por fa­
tos SUbmeter a Dmão ou ai um dos 
Estados ou Ternt.ónos ao dommlO es­
trangeiro. ou dela separar qualqueT 
Estado ou porção do território nacio­
nal: 

3 ° comet.er atoF de hostilldaoo 
para com alguma nação estrangeira, 
que exponham a República ao perigo 
da guerra 011 he comprometam a 
neu traildade; 

• 

• 

• 

• 

• 

" 

-I 

• 
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• revelar negócios pol1ticos ou 
mHltl1re~ . que ae\ a m ser mantlaos st"­
eretos. a oem aa oei e..~a da segura 11<;8 
extema ou ao, LDte!·é~~e. oa na.,:!'\(! 

:)' auxillaJ 00' nualquer modo 
nação 'mm;~ a a LlZt!j d guer;'a ou .a 
comPlEl h'J>tl.:d.lOt'< '}l'~. r :I Repu 
ull\'l:I. 

ti u ceJebr~r t ...... :.... 'v ..... u\'~ u-;õe .. J ... 

ajustes que com')rOmE"am a dlgn1da­
' e da Nação: 

7' vIOlar a Imumdade CIOS embal 
xadores ou m1I11stros est:,angelT<'f 
acreditados no ':lalS 
. 8.° declarar a guerra, s, IVO 00 ca­

S li de invasão ou agres.>ão (strall 
ra ou f ZoeI a p' Z s<:m aut.arlZ lçàlJ uU 
Congre~~o Nacional: 

9" - não empregrll contra 
os melOs de defesa U" qUE. 
dispor . 

lO pe,ml>lf o Presidente da aepu­
bl'c!I dllr(lntP. a< - S tgl IntIv s 
e s{ m .1 I OlIZt' ç \, d (, ) r (, N.­
Clona, fjue forca e ,;strangeira< I'an-
sitdr. pe!" • '!I itÓIl u .~ ,1.1 P r 
mOt!\'o a< P'11 rr ne !Jt!H.,ln Ç<l.l. 
• mporar.amente ; 

11 o VlO'ar tratcdos :egltimamentP 
fe-i os COI J na tôt':-. ... ~' ::grjra 

CAPíTULO n 

!lOS . CRIMES CONTRA ~ UV'aE r.XERCH J 
(>CS PODER 5 c' N<;TI1UCIONAIS 

AI" 6 c Sãu CrIm,s oe re~pon~a bl­
lida de con'ra o llvrc exerCICIO do' Pv­
de s Legislativo e Jud;cJarlo e dos 
poder 'E c !1.>tl t UClOn31.'> úO;; E,t.adJS 

1 tOHal dl~sojveT O C:"ngresso Na-
cional ')u Impedir a rcun ao ,1 
rir' amer t• de C'ualquel de SUa5 Cá­
mar'1!" 

<! Ll de vloler.c a ou de ameaç" 
contra ·3.'gum reprcscntrnte da Naçi"iO 
par ;, a'ta lo da Cam ra a '1 r ) r­
tence ou l]'a c a 1- c n r d i. 
c crCt' • u , 'L manr.. te botm ·un. 
CO'1 '11 r Ou tentar ccnseguir o mes­
mo ObJE'tlv mec lnt ubôrno l ou­
tr \8 11)"'1'(1' ct corrupçii,: 

'1 v VlOJar ,- < 'mU'1'daa€ a'sE. ura 
dà<, aos nwmurc Oe- Cl)ngre~" .~­
elOna. oas A'~f'JY\blel s Le["l la t v ~ <; 
dos E~t~dos. aa Camara dos Verea­
dore1' de Oist itC' FedrraJ e das Cã­
m aras · rv'funicipais. 

4 pel" lllt:r que to 'ça estran'jena 
trall.i e p lo território do pais ou ne­
le ;:lfrm.l n oca qU::il1cIO a 15S0 "e cp,­
nha o , Congresso Nac:on a l : 

;)0 opor-se diret amente e p.or t a­
te)", aU livre exerclcio do PodeI J udi­
e árw ou Impedu ou obStar , por mel~ 
v101 mos. o efei to doS seus atos man ­
q tio- 0 11 sentenÇ8l:-: 

" u:;ar ele v101en cla ou :un€:~y'a,·, 
• ,. l1i'tl'anger JUIZ ou juradu. a 

... r lera )u deIxar j(' prOfel'll déspa-
,1(, .11. Çú ou voto uu a fazer ou 

,t~lx,1J O, fazer ato 00 seu O'IC'C, 
1 praticar contra Os poderes es-

taduaIs ou municIpaIs ato, defín1-
,lc,s come cnm neste artl, . 

li L mtrrvlr em negócIOs peculiares 
'lOS Es t 'ld08 e aos MuniclplOS com de­
.'OOc1it'1.cia às normas constitucionais . 

CAPíTULO III 
XJ, RI .ES C'OIl,"'J.'RA o EXiRCI"lú w~ DI-

11 T ros ' : l 0S I I;:.l DIVIDU AIS E SOCIAIS 

A r no cnn E o 
.I.: rla contrn o lVr 4 cxerc~c 
r .t.) ~)lH cus ,Ileliv,du"~,,, 

, . rr.l .: pu VIO e ,1Ci 
r ,"'I~ . u I vre xer.:lC!r 

rI, bst r " .1 vr x:, 
ç, do, rr esanos e e.. '" 

....... t 

J 'ldlli: 
• ou 

voto; 
fun· 

III I VIOlar O escrutlILo ou anl.J.lI o 
"l' I >a dE' qua quer ~eça) .:; ,toral, 
I' la <ubtração. j"svIU L 111\ .:"Z..I­
ç;e- C't, r JfCtlVO matFl1B,. rv utlUZ, r o ilOC.f I t rl , 
I~J,){..I I Livre ex.l"c.C!O .;. 
t.0r1. .. 

".lf.l 
'~~'­" .. 

V \ ~nrvtr-.:)C da" autondad" tl C;UIi 
sUtlOrClll1dç1' o lmcdlata j.. ,ra f ,t.: 

ru,'o de peder ou tolerar 'lU e",sas 
autOrIdades o pratl'lucm ');u, replf'S­
são sua; 

VII subvertt'1 0'1 tent.,]' SJ..,' rr' 'r 
por nwlO~ Vlolent os a ordem ,clltlca 
" <0Cl, 1: 

VIl) Il1Cltar miliLues á ",e ~ b -l é"'­
em I 1 I ou infração li d;sc,')"nil; 

!IIl, nrovocar ammosldadr n t • e as 
a 1 IT' te ti JU 'I ou 

... t' a. \?OIJ'rB as 'n"tj>u'çõ'~ I!e 
[X, v 0.1r o.tenslvan. IH Q 11" "IIPr 

dirLto..< lU ,a;ant,a" Ih"'; VI h 11 I;IS­
cru" dos ,J art. 141 e "Nn sim 
)~ dITE ltos .x:ld,S a II • n '.1'­
ti l\ 15: da Constitu'ç(lo 

X, 'ornar ou ! utOTlZal !l1edl'l ~ oe 
r~prpsão durant. (,>tad> I ~ltO 
que ex~('dam os limito 6 f' ) I ~ 'lo< 
na ConstItUIção. 

CAPíTULO IV 
DOS CR I MES CON7RA A S EGURANÇA INTER­

NA DO PAís 

Al't 80 São crimes contra a segu­
rança mterna do paf:S: 

I tenta: muda r ,õn' viollnc:a a Cor­
ma de governo da R f-públlca : 
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2, tentar mudar por violência a 
ConstltU1çáo Federal ou de Illgum dos 
Estados ou lei da União, de Estado 
ou Municlplo: 

3. decretar o estado de sitio. es­
tand o reumdo o Congresso Nacional 
ou no recesso dêst€. não havendo co­
moção Interna grave ou fatos que 
evidenciem estar a mesma a irrom­
per, ou não ocorrendo guerra externa: 

4, pratIcar ou concorrer para que 
se perpetre qualquer dos crimes contra 
a segurança mt€rna. def1nidos :la le­
gislação oenal: 

í. não dar as providências de sua 
competêncIa para impedir O" frustrAr 
a execução dêsses crimes 

6, ausentar-se do pais sem autori­
zação do Ccngresso Nacional. estando 
êste a funcionar. 

7. permitir de forma eXpreS5:3. ou 
tácita, a infração de lei federal de 
ordem . pública; 

8, deixar de tomar, nos prazos fi­
xados. as providências determinadas 
por leI ou tratado federal e necessá­
rias à sua execução e cumprimento. 

CAPITULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA 

ADMINISTRAÇÃO 

Art . 9" São crimes de responsabi­
lidade contra a prObidade na <idmJ­
~tt~~: I 

lo emitir ou retardar dolosamer.te a 
publicação das leU, e resoluções do Po­
der Legisla tivo ou dos atos do Poder 
ExecutIVO: 

2. não prestar ao C:ongresso Na­
cional dentro de sessenta dias após 
a abertura da sessão legislatl va. as 
contas relativas ao exerclclo 'l,nter'OI: 

3. não tornar efetIva a responsa­
b1lidade dcs seus subordinados quan­
do mamfesta em del1tos funcionaiS: 

4. expedu ordens ou fazer reqUIsi­
ções de forma contrária às disposições 
expressas da ConstituIção: 

[) m+rm<1'! ne rr~'I', 'nent0 cno car­
gos púoJicos as normas legaL~: 

6 usar df> vlolenCla ou ameaça 
contra funclOnár!.: público para coa­
gi-lo a proNder ilegalmente bem co­
mo !·tiliz3.r-se d(; subôrno oU de qual­
quer outra forma de corrupção. para 
o mesmo fim: 

1. reve!;:, procedi:nento L'1COmpa­
tive: com a dignIdade a honra E o 
decOro do cargo. 

• 

CAPíTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LEI 

ORÇAMENTbu 

, 

• 

Art. 10. São crimes de respomla­
b'.l:darle CO'1'ra ale] orça'n€l1tâna. 

L nâo apresentar ao Congresso Na­
cional a propos ta do orçamento ja Re­
pt\bllca dentro dos primeIros dOl! me­
ses de cada sessão legislativa: 

2. exceder ou transportar. sem au­
torização legal as verbas do orQa.­
menta: 

j realizaI o estôrno de verbas: 

• 

Ij . mfringlr. ost€nsivamente. e · de • 
ou, ! ,1', modo. dIspositivo da lei or­
çamentáJ1a. 

CAPITULO VII 

OOS CRrMES CONTRA A GUARDA I!: LEGAL 
EMPR~GO DOS DINHEmOS PÚBLICO 

Art . 11. São crimes de responsabi­
lidade contra a guarda e o legal eT 
prêgo dos dinheIros pÚblicos: 

1. ordenar despesas não au orlza­
das por lei ou sem observâncIa dã,; 

prescrições legais relatIvas às mes­
mas: 

2, abrir crédito sem fun amen 
to em lei ou sem as formalidades le­
gaIs: 

J, contrair empréstimo. emitIr 
lices ou efetuar operação de 
dito sem autorização legal : 

apó­
crê 

.! alienaI Imóveis nacionais ou 
empenhar rendas púol1cas sem auto-
nzação em leI: ; 

f> negligenCIar a arrecadação ,das 
rendas Impo<tos e taxas. bem como 
a conservação do patrimônio nacio-
nal . • 

CAPíTULO vm 

• 

DOS CRIl\iES CONTRA o CUMPRrMENTO DAS 
DECISÕES JUDICIÁRIA 

Art. 12 São crimes de responsatll­
dade contra as decisões iudiciárias: 

, 

1, impedir, por qualquer mio, o efei- • 
t,i) d05 at·c<- mandados ou decisões do 
C>oder Judiciáric' 

2, recusar o cumprimento das deci­
'Õ€S do POtlt'l Judiciário no que e­
pender do exerclCiG da~ funções do 
pr)a~r Executivo: 

• 

, 

, ' 

• 
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::l, deixar de atender requisição .J.e 
int rvenção federal do Supremo Tri­
bunal Federal ou do Tribunal Superior 
Eleitoral. 

4, impedir ~u truStI aI pagamento 
determinado por sentença judiciária. 

TíTULO 11 

Dos Ministros de Estado 

art. 13. São crimes de responsabili­
dade dos Ministros de Estado: 

1, o.s atos definidos nesta lei, quan­
dó por eles pratIcados ou ordenados; 

2, Js a.tos ~revist05 nesta leI que os 
M.l1:, r,ro~' Ci~~lDaren. com o Presidente 

, iL RqlU Jl!ca ou por ordem dêste pra­
L,carem: 

3, a falta de comparecImento sem 
jüstifH;. çaG perant,;: a Camara dos 

• Deputados ou ) Senaao Federal ou 
qualouel da~ sua~ comlssõe". quan­
do uma ou outra Casa elo Congresso 
os Cu!lvocar para ~essoalmente pres­
tar mlor ações a<:ê,c,,- de assunto 
previamente determll1ado. -

l, não prestar dentro em trinta 
dias e ~em motivo lust·o. a qualquer 
das Cãmaras do Congresso NaCional, 
as !,nform ções que ela lhe soliCItar 
por es<:rito. ou prestá-las com falsida­
de. 

PARTE SECUNDA 

Processo e Julgamento 

T.íTULO úNICO 

Do Presidente da República 
e Ministros de Estado 

CAPíTULO 1 

DA DENÚNCIA 

Art. H. E' pprmitido a qual­
quer cidadão -denunCIar o Presidente 
da RepúbllCa ou Mirustro de EstadO, 
pOl: crime de responsabll1dade. pe­
rante a Câmara dos DeputadOS. 

rt. 15. ,i denúnCla so poderá 
ser recebIda enquanto o denunciado 
não tiver, por qualquer motivo, deI­
xado definitiva!llente o cargo. 

Art. ' 16 . A denúncia, assinada pelo 
denunciante e com a firma re­
conhecida, deve ser acompanhada dos 
documen'.:o< jue a comprovam, ou da 

declaração da impossibilidade de apre­
sentá-los, com a mdicação do loca! 
em que possam ser encontrados. Nos 
crImes em que haja prova tes·emu­
nnal. a denúncla deverá conter o 
rol das teEtemunhas, em número de 
CIDCO, no m1nimo. 

Art. 17. No processo de cnme de 
resDonsabilidade, servirá de eS<:nvão 
um' funcjonárlO da Secretaria da Câ­
mara dos Deputados ou dO Senado. 
conforme se achar o mesmo em uma 
ou outra casa do Congresso NaclonaJ. 

Art. 18. As testemunhas arroladas 
serão notificadas por ordem da ~ esa 
da Câmara dos Deputados ou do Se­
nado Federal, que dará prOVidências 
legais necessárias, para compeli-las à 
obediência. 

CAPíTULO II 

DA ACUSAÇÃO 

Art. 19 . RecebIda a denúncia se­
rá lida no exped..;ente ela sessão segum­
te e despachada a uma comissã.o es­
pe<:lal eleIta. da qual participem. ob­
servada a respectiva proporção, repre­
sentant.es de WdOS os partidos para 
opmar sõbre a mesma. 

Art. 20. A comissão a que alude G 

artlgo antenol 3e reunirá dentro de 
48 horas e elepOIS C. eleger seu presi­
dente e re'l~tor. "mitirá parecer den­
tro do prazo de dez dIas sõbre se a 
denúncia deve ser oU náo jUlgada ob­
Jeto o.e deliberação. Dentro dêsse pe­
riodo poderá a comissão proceder às 
diligênCIas c;ue julgar necessárIas ao 
esclarecimento da denúncia.. 

~ L r O parecer da comIssão esp~­
cial será lido no expediente da Sessao 
da Câmara dos Deputados e mandado 
publicar na integra no Diário do C~ 
gresso NaclOnal e em avulsos_ CO?­
~endo a denúncia. os qua1s serao dis­
tri~l:jdos a todos os DeputadOS. 

§ 2 v Quarenta e oito noras após a 
publicação ofiCIal do parecer da Co­
mIssão especial. será o mesmo mclUl­
c, e em pruneiro lugar na ordem do 
dia da Câmara dos DeputadOS, para 
uma discussão única. 

Art. 2l. Cinco representantes de 
cada partido poderão falar durant~ 
uma hora, sôbre o parecer reSS8.,va­
do ao relator da comissão esoecla.l o 
direito de responder a cada uI? 

Art. 22. Encerrada a dlscussao do 
rarccer e sU"'I\f'tido o mesmo a vo-

r 
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tação nominal, será a denúncia com 
os documentos que a instruem arqUl­
,""ada se não fôr considerada objeto 
de deliberação. No caso c·HltrárlO. 
será remetida por cópia autêntl:;a aO 
denunCIado que terá o prazo de nnte 
dias para contestá-Ia e indic"lr os 
mel os de prova cor. que pretenda 

.demonstrar a verdade do alegaoo 
§ 1.0 Findo êsse prazo. e com (lU 

Bem a contestação, a comissão espe­
eia determinará as diligênc18s re­
Querid a~ ou que julgar convenientes, 
e realizará as sessões necessárIas para 
a tomada do depoimento de testemu­
nhas de ambas as partes. podendo ou­
vir o denunciante e o denunciaao que 
poderá assistir pessoalmente ou por 
seu procurador. a tôdas as audiên­
.eias e dil i r:ência ~ r:~. li~adas p r1a co­
missão. interrogando e contestandO 
as testemunhas e requ~rendo a rein­
quirição Ou acareação das mesmas . 

§ 2.° Findas essas diligênCIas a 
comissão especial proferirá :lO orazo 
de dez dias parecer sôbre a proce­
dência ou improcedência da denún-
-ela. (c' 

, .:s.0 t>ublicado e distribuído êsse 
parecer na forma do § lOdo 'lJ'tlgo 
20 será o mesmo incluído na ordem 
do dia da sessão imediata !lara ser 
submetido a duas discussões. (',em o 
interregno de 48 horas entre uma e 
(lutra . 

§ 4.0 Nas jis~ussões do parecer Sô­
bre a procedência ou improceoêncla 
da denúncia. cada representante de 
partido poderá falar uma s6 vez e 
durante uma hora. ficando as questões 
de ordem subordinadas ao disposto no 
§ 2.° do artigo 20 . 

Art. 23. Encerrada a discussão do 
parecer será o mesmo ,ubmetldo a 
votação nominal. não sendo Jermiti· 
das. então. questões de ordem. nem 
encaminhamento da votação . 

~ 1.0 Se da aprovação do parecE:r 
resultar a pr"f'p(lil"n;!l da denúncia. 
considerar-se-á decretada a acusacâo 
pela Câmara dos Deputados . -

e 2.° Decretada a acusação será 
imediatamente intimado o denU!lC'.ado 
pela Mesa da Câmara dos Deputados 
por intermédio do 1.0 Secretá rIO. 

§ 3.° Se o denunciado estlvN au­
sente do Distrito F'ederal. a sua in­

"tlmação será solicitada pela Mesa da. 
Câmara dos Deputados ao P"t'>ldente 
do Tribunal de Justiça do Estaco em 
..que êle se encontrar. 

• 
§ 4.° A Câmara dos Deputaãos e!e­

gerá uma comissão de três mt'mbrt:1 
para acompanhar o julgame'J.to do' 
acusado . • 

S 5.° São efeitos imediatos ao de­
creto da acusação do Presideut.e da 
República ou de Ministro de Estano. 
a suspensão do exerclcio das funçóes 
do acusado. e da metade do subsidio 
ou do vencimento, até sentença fl­
nal. 

§ 6 o Conforme se tratar de aCUia­
ção de crime comum ou de respon­
saoilidade. o processo será enviado reto­
peçtivamente ao Supremo Tribunal 
Federal ou ao Senado Federal. 

• CAPíTULO m 

DO JULGAMENTO • 

Art. 24. Recebido no Senado ' o de­
creto de acusação. com o processo 
enviado Pl'la Câmara dos DeP1.ltados e 
apresentado à libelo pela Comissão 
acusadora. remeterá o Presidente có­
pia de tudo ao acusado. Que, na mes­
ma ocasião e nos têrmos dos pará.­

grafos 2 _ ° e 3. o do artigo 23. será no­
'tiflCado para comparecer em dia pre­
fixado perante o Senado: 

Parágrafo único . Ao Presidente ao 
Supremo Tribunal Federal.se enylari 
o processo em original e se comum­
cará o dia designado para o julga­
mento. 

Art. 25. O acusado comparecerá, 
por si ou por oeus advogados. poatn­
do ainda. oferecer novos Ineios de 
orova. 
facultará o exame de tôdas as peças 
da acusação . ~ 

Art. 26. No caso de revelia, mar­
cará o Presidente novo dia .para o 
julgamento e nomeará para a defesa 
do acusado um advogado a Quem se 

Art. 27 . No dia aprazallo para o 
julgamento, presentes o acusfl.Qo. seus 
advogados ou o defensor nomeado a. 
sua revelia e a comissão acusad{)ra o 
Presidente do Supremo Tribunal Fe­
deral abrindo a sessão,. mandará ter 
o processo prenarat6rio. o libelo e os 
artigos de defesa, em seguida -mqul­
rira as testemunhas. que deverão de­
pcr publicamente e fora da presença 

>'--- , ~ das outras.; • 
Art. 28. Qualquer membro da Co­

missão acusadora ou do Senado. e 
bem assim o acusado ou seus advo­

-gados. podl' ''ão reOHJI'er que se .façam 
às testemunhas as perguntas que jUl­
garem necessárias. 

• 

• 

" 

• 

• 
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Parágrafo único. A comissão acU&a~ 
'dora ou J acusado ou seus "dvo~ 

gah ~ poderâo contestar ou argüir as 
telStemunhas. sem contudo '.nr,errom­
pe I"S. c requerer a acareação. 

Art. 29. Realizar~se-á a seguir o 
debate verbal entre a comissão [1/~llfa­

dora e o acusado ou os ~eus 'ldvvgâ­
dOl!o pelo prazo que fóI' fixado Oflo 
Presidente. o que nâo poderá exceOl':r 
de duas horas. 

Ari. 30. Findos os debates Ol'ais e 
l:etiradas as partes. se abrirá discus­
sá{) sôbre o objeto da acusação. 

.&.rl. 31. Encerrada a discussão, o 
Ji>l'esld:mte do Supremo Tribu:1ilJ Fe­
deral fará relatório resumldo da de­
núncia e das provas da acusaçilo e oa 
deI. 'H (> subm~'erá á votação nominal 
dos ~er.adores o julgamento. 

Art. 3:l. Se o julgamento fór abso­
lutório, produzirá desde lOgo ~:ldcs (JS 

efeito' a favor do acusado. 

.&.rt. 33. Vencendo-sé a condenação 
do acusado, o Presidente proporá ao 
Senado a fixação do prazo de l:1aoil.­
tação p" ra o exercício de qualquer 
função pública pelo acusado. e. am­
da, 'e nu caso de crime comJ!n 1'1-

dependenremente da ação de :jUalqup.r 
interessado deverá submeter o con­
d nado ação da justiça Jralna'·la. 

Ari. 34. No caso de conci.:nação, 
fica o a(;Usado. imediatame'1lP apos 
proferida a sentença, desW Uldo do 

ca gO 
' Art. 35. A resolução do Senado 

constará de sentença la'vrada pelo 
Pr{,sldente do Supremo Tribunal Fe­
d,Ta. H .... ',uto!' de processo a qual 
se á assmada pelos senadores que 
forem Juizes e transcrita na ata da 
sessão' para ser publlcada no Diário 
do Congresso Nacional. 

Art. 3 . Não podem interferir em 
qua. 1 r fase do processo de respon­
saC'!l ""cle do Prp"ldcnte da l.1epu­
ol ca ou dos 11'niEtrcs de Estado os 
Qf',)láados e senadores por serem 
·.s.::m impedidos de fazê-lo: 
• a) ôs qué tiverem parentesco cúm 
o cusado em linha reta ascendente ou 
de~.r"ndent.e ou fór sogro ou genro 
do mesmo: em linha cola·tera!. os ir­
má{hO cnn :Idos, enquanto durar o 
c l" hJ dio ç os primos co-irmãos: 

o) c.' Llltt C01 •. O testemunhas do 
processo. tiverem deposto de ciência 
pr6prlu. 

Ar~. 37. O Congresso Nacional de­
v(~á ser c( nvocado extraordinàna­

TI' e' • r r:'e:O r êrçc de uma de suas câ-

maras se a sessão legislativa encer­
rar-se sem que se ache ultimado o 
processo de ]r.l'amento do Pres!dente 
da I'tepública :lU de Ministro de Es­
tado ou no caso de ser necessário o 
iniclO Imediato de seu processo 

Art. 38. No processo e julgamento 
do Presidente da República e dos Mi­
mstros de Estado sl:rão subsrdrános 
dc;ta lu. ~ :"1110 ql'r lhes fór apllca­
velas Regimentos Internos da Câ­
mara dos Deputados e do Senado Fe­
deral e o Código do Processo Penal. 

PARTE TERCEIRA 

TíTULO I 

CAPíTULO 1 

DOS MINISTROS DO SUPREMO TRmUNAL 

FEDERAL 

Art. 39. São crimes de responsabi-
1idade dos Ministros do Supremo Tn­
bunal Federal: 

1, Julgar contra disposição literal 
d .. Constituição da Republica ou das 
leis e decretf' cUja constltuclOualJ­
dade Já tenha sido reconhecrda de 
modo expresso e no ponto em ques­
tão, por sentença do Supremo Tribu­
:lal Federal: 

2, alterar por qualquer forma. exce­
te.. por Vla de recurso decisão ou voto 
Já profendo em sessão do Tribunal; 

3. proferir Julgamento em causas 
em que por lei seja suspeito; 

4, exercer atividade político-parti­
dária. 

5, ser notàriamente desidloso no 
cumpl';mento dos deveres do cargo: 

6, revelar procedimento incompat1-
vel com a honra, dignidade e decõro 
d·e suas funções. 

CAPITULO II 

DO PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA 

Art. 40. São crime" de responsabi­
lidade do Procurador Geral àa Repú­
blica: 

I, opirlar contra expressa disposi­
ção constitucional ou de leis ou de­
cretos cUja constituclOnalldade .111 te­
nha sido reconhecida por sentença. 
definitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral; 

2, emitir parecer em causas em 
que por lei seja declara.do suspeito; 
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3, recusar-se á prática de ato de 
sua competência, quando a mesma lhe 
incumbll'; • 

4, ser notóriamente desidioso no 
cumpnmento de suas atribwçôes: 

5, revelar procedime:nto incompat1-
vel com a dignidade e o decoro do 
cargo. 

TíTULO .1 

Do processo e julgamento 

CAPíTULO 1 

DA DENÚNCIA 

Art. 41. E' permitido a qualquer ci­
dadão denunciar os Mmistros do Su­
premo Tnbunal Federal ou o Procura­
dor Geral da Republlca, por CrIme oe 
responsabilidade aeflrudo nesta leI, 
perante o Senaç.o Feaeral. 

Art. 42, A denúncia só poderá ser 
recebida enquanto o denunclaao não 
tiver, por qualquer motiVO, aeixado 
definitivamente o cargo. 

Art. 43. A denúncia, assinada pelo 
denunCiante e com a frrma reconhe­
cida, deve ser acompanhaoa aos 00-
cumentos que a comprovem ou da dt:­
claraçao da Impossibilidade Je apre­
sema-ios, com a mC1lcaçao do local 
onae possam ser encontrados. Nos 
CrImes em que nouver prova teste­
munhal, a denúnCia deverá conter o 
rOl das testemunhas em número de 
cinco. no m1rumo. 

Art. 44 . Recebida a denúncia pela 
Mesa do SenadO, será l1da no expe­
diente da sessão segwnte e despacha­
da a uma comissão especial eleita 
para opmar sõbre a mesma. 

Art. 45. A comissão a que alude o 
artigo antenor , reunlr-se-á dentro de 
48 noras e depOis de eleger o seu pre­
sidente e reiator , emltrrá parecer no 
prazo de 10 dias SObre se a denúnCIa 
deve ser ou nao JUlgada Objeto ae 
deliberação, Dentro aêsse per1000 po­
d,erá a comissão proceaer as cUl1gên­
clas que Julgar necessárias. 

Art. 46. O parecer da Comissão 
com a denúncia e documentos que a 
mstruIrem, será lido no expediente da 
sessão e ma.o.ldado pUblicar no Diáno 
do Congresso NaCIOnal e em avUlSOS 
di.stribUldos pelos senadores, e daoó 
para ordem do dia da sessão segUln­
te. 

Art. 47. O parecer será submetido' 
a uma só discussão e consIderar-s' -á 
aprovado por simples maIoria de fO­
tós em votação nominal. 

Art. 48. Se o Senado resolver que 
a denúncla não é objeto de aelibera­
ção serão os papéis arquivad0lS. 

Art. 49. Se decidir que é objeto de 
deliberaçã.o, a Mesa remeterEI cópia. 
ae tudo ao denuncla.do para respon­
der no prazo de 10 dias. ' 

Art. 50. Se o denunciado estiver 
fora do Distrito Federal a cópia lhe 
será entregue pelo Presldente qo Tri­
bunal de Justiça do Estado em que 
se achar. Se estiver íora do pa.1s ou 
em lugar incerto e não sabld o que 
se venflcara pelO 1. u Secretar10 do 
Senado, será intimado a vir dele der­
se, por convocação publicada no Dia· 
rw do Congresso com o prazo de 60 
dias, a que se acrescerá, comparecen­
do no prazo do art.igo 49. 

Art. 51. Findo o prazo pa~a respos­
ta 00 denunCiado, com ou ,em eia a-. ' comlssao, dentro de 10 dias, dará pa.-
recer sObre a procedência ou impro­
cedência da acusação. 

Art. 52. Perante a Comissão, o de­
nuncIante e o denunciado ' poderá(} 
comparecer pessoalmente ou por pro­
curador, assistir a todos os atos e di­
ligenCIas por ela pratlcados. mquirI!, 
remqwrir, contestar testemunhas e re­
querer a sua acareação. Para ê 
efeito, a comissão dará conheCImento 
aos interessados das suas reumôes e 
das diligênci,as a proceder, com a in­
dicação de lugar, dia e hor i>. 

• 
Art. 53 . Findas as diligências e 

apresentado o parecer, i3erá êl pu­
bllcado e dlstribwUo com tOdas as pe­
ças que o instrUIrem e dado para or­
dem do dIa, 48 noras, no m mo 
depois da dlStribwção. ' • 

Art. 54. &se parecer terá um-a só 
discussão e será votado por simples 
maioria nominalmente. • • 

.Art. 55. Se o Senado entender_que 
nao procede a acusação, serão os pa-:, 
pels al'qwvados. Se decidir t:m con­
trário, a Mesa dara Imedi-ato conne-. 
ClIDento ao Supremo Tribunal Fe­
deral: ao Presidente da República, ao 
aenunciante e ao denunCiado da. re-
solução do Senado. ' 

Art. 56. Se o denunciado não esti­
ver na CapItal da Republica, o conne­
CImento da decisão da procedênCIa. 
da acusação lhe sera dado, à requisição 

• 

.' 

• 

• 
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da Mesa pelo Presidente do Tribunal 
da ust,ça do Estado em que se achar 
Se estIver fora do pais ou em lugar 
ll1certo e não sabido. o que será ve­
rificado pelo 1.0 Secretàno do Senado, 
far-se-à intimação pelo Diárw do 
Congresso com o prazo de 60 dias 
para comparecimento. 

Art. 57. A decretação de procedên­
cia da acusaçã{) produz, desde a dat·s 
da sua intimação os seguintes efeitos 
c ntra o denunciado: 

al ficar suspenso do exerciclo das 
suas iunções até sentença final: 

bl ficar sujeito à acusação crimi­
n 1: 

Cl perder um têrco dos vencimen­
tos até sentença final. os quais lhe 
serão re~tituído~ nú caso de absol-

• vição .. 
CAPíTULO Il 

• 

DA ACUS.~ÇÂo E DA DEFESA 

Art. 58. Feitas as intimações da 
decisão de procedência da acusação 
ao denunciante ou seu procurador. 
será dada vista do processo na Secre­
taria do enado para no prazo de 48 
horas oferecer o libelo acusatório e o 
rol das testemunhas Em seguida 
abrir-se-á vista ao denun~iado ou seu 
defensor pelo mesmo prazo . para ofe­
rece7 a co trariedade e o rol das tes­
temunhas 

Art. 59. Decorridos êsses prazos. 
com (J líbelo e a contrariedade ou sem 
êles, serão os autos remetidos em orl­
gin ao Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal ou ao seu substituto 
legal quando seja êle o denunciado . 
comunicando-se o dia designado para 
o Julgame' to e convidando-se a vir 
presidi-lo 

Art 60. O denunciante e o acusa­
do. serão notificados pela forma es­
tabel"f"ida r,Cl ~rt 56. para compare­
cimento n dia designado para o Jul­
ga.mento e as testemunhas serão inti­
madas por um magistrado. à requisi­
ção da Mesa . 

Paragra!o único. Entre a notifica­
ção e o 'julgampnto deverá mede ar o 
prazo mínimo dp 10 dias . 

An .- 61. No dia e hora marcados 
para o julgamento o Senado reunlr­
se-á sob a presidência do Presidente 
dO' Supremo 'Tribunal Federal ou do 
seu substituto legal Verificada a pre­
sença de número legal de senadores. 
será abel·ta a sessão. e feita a chama­
da da~ partes. acusador e acusado. 
que poderão comparecer por si ou por 
seu procurador . 

Art. 62. A revelia do acusador não 
import!irá. em adiamento do julga-

menta, n~m em perempção da acusa­
ção. 

S 1. o A revelia do acusado aeter­
minará o adiamento do julgamen­
to, para o qual o Presidente deslgm.­
rá. novo dia. nomeando um advogado 
para defender o revel. 

~ 2 ~ Ao defensor nomeadO, 3pra 
facultado exame de tlldas as peps do 
processo . 

Art. 63. No dia definitivamente 
aprazado para o julgamento VcnfiCa­
do o número legal de senadores . será 
aberta a sessão e facultado o ingres­
so às partes ou S<.'us procuradores . Se­
rão juizes todos os senadort'S pre­
sentes . com exceção daqueles que es­
tiverem Impedidos ;lelos mot,ivos cons­
tantes do art. 36. desta lei. 

Parágrafo ÚDlCO. I!:sst Impedimento 
poderá ser oposto pelo aCUSâQOr ou 
pelo acusado e invocado por qua.lquer 
senador 

Art. 64. Constituído o Senado em 
tribunal de Julgamento. o Pre31dente 
mandará ler o processo e "m ,egc;lda 
inqUirirá públicamente as r.estemu­
nhas fora da presença umas das 
outras. 

Art. 65. O acusador e o acusado, 
ou seus procuradores poderâo rem­
quirtr as testemunhas ~ontf~tá -las 
sem Interrompê-las e reque"er a sua 
acareação Qualquer senador poderá 
requerer sejam feitas as pP!'gunt.as 
que iulgar necessárias . 

Art. 66. Finda a inquirição, ha­
verá debate ora1. flcultand0 a réplica 
e a crép!ica. entre o acusador e o acusa­
do pelo prazo que o Pr~sldente de­
terminar . 

Parágrafo único . Ultimado o de­
bate. retirar-se-ão as oarve!:' do re­
cinto da sessão e abrir-se-a uma d1s­
cussão única entre os Senadores sôbre 
o obj eto da acusação 

Art. 67. Encerrada a discussão, 
fará o Presidente um relatórIO re~u­
mido dos fundamentos da acusação e 
da defesa e das respectivas provas . sub­
metendo em seguida o caso a julg 1-
menta. 

CAPíTULO In 
DA SENTENÇA 

Art. 68. O julgamento será fei­
to por votação nommaJ dos Senadores 
desimpedidos qUe responderão "sim " 
ou "não" à seguinte questão anuncia­
da pelo Presidente: "o acmllct:) F co­
meteu o crime que lhe e argÜido e de­
ve ser condenado a perda ao seu 
cargo?" 
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Parágrafo único. Se a resposta 
afirmativa obtiver, pelo menos dois 
terços dos votos dos Senadores presen­
tes o Presidente fará nova l~onsulta ao 
plenário sôbre o t.empo da mabilitação 
para o exercicio de qualquer funçã.o pú­
blica até cinco anos. a ser lmposta ao 
condenado. 

Art. 69. De acôrào com a decisão 
do Senado; o PresIdente lavrará nos 
autos a sentença. que será assluadl por 
êle e pelos Senadores ' que tj verem to­
mado parte no ;lJ.lgamento e trans­
crita nas atas. 
. Art. 70 . No caso de condenação, 

fIca o acusado desde logo destituído 
do seu cargo . Se a sentença fôr abso­
lutória produzirá a lmediata reabillta­
ção do acusado que voltará a.o exer­
cIcio do seu cargo com direito à par­
te dos vencimentos que lhe foram sus­
pensos. 

Art. 71 . Da sentença dar-se-á 
imediato conhecimento ao PresJdep­
te da República . ao Supremo Tribunal 
Federal e ao acusado 

Art. 72. Se, no dia do encerra­
~ento do Congresso Nacional, não es­
tiver concluído o processo ou julga­
mento de Ministro do Supremo Tribu­
nal Federal ou de Procurador Geral da 
RepÚblica, deverá ser êle convocado 
extraordinàriamente pelo têrço do Se­
nado Federa1. 

Art. 73. No processo e julgamento 
dos Ministros do Supremo Tribunal 
~deral, e d~ Procurador Geral da Re­
pUbli?a, serao subsidiários desta lei, 
n~qUllo que lhes for aplicável. o Re­
gImento Interno do Senado Federal e 
o CÓdigo do eroeesso Penal. 

PARTE QUARTA 
TíTULO úNICO 

CAPíTULO I 

DOS GOVERNADORES E SECRETÁRIOS DOS 
ESTADOS 

Art . 74 . Constituem crimes de res­
ponsabilidade dos G{Jvernadores dos 
Estados ou dos seus Secretários. 
quando por êles prMicados os atos 
definidos como crimes nesta lei. 

CAPíTULO II 

DA DE'NúNCIA. ACUSAÇÃO E JULGAMENTO 

Art. 75. E' permitido a qUalquer 
cidadão denunciar o Governador do 
Estado, por crime de responsabilida­
de. perante a Assembléia Legislativa. 

Art. 76. A denúncia, assinada pelo 

denunciante e com a firma recoiihe­
cida, deve ser acompanhada dos 
documentos que a comprovem, ou da 
declaração da impossibilidade de 
apresentá-los com a tnd!cação do !<l­
cal em -que possam ser encontrados. 
Nos cnmes em que houver prova ta­
temunhal, conterá o rol das testemu­
nhas, em número de cinco, pelo me­
nos. 

Parágrafo único. Não será recebi 8. 
a denúncia depois que o Governador, 
por qualquer motivo, tiver deixado 
definitivamente o cargo. 

Art. 77. Apresentada a àenún ia 
e julgada objeto de deliberação se a 
Assembléia LegislatIva. por maioria 
absoluta. decretar a proce neia da • 
acusação sera o Governador edia-
tamente suspenso de suas funções. 

Art. 78. Os Governadores se ão jul­
gados. nos crimes de sua responsabi- • 
!idade. na forma que determinarem 
as Constituições dos Estados, e não 
poderão ser condenados senão à per-
da do cargo. com tnabilitação a.té 
ctnco anos, para o exercicio de qual­
quer função públ1ca, sem prejulro da 
ação da justiça comum. 

~ 1." Quando o tribuna de Julga­
mento fôr de junsdição mh<ta "3€rí. 
Igual o número de 1ulgadores repre­
sentantes de cada corpo que o mte­
grar, salvo o Presidente Que será o 
do Tribunal de Justiça. • 

• 
§ 2.° Em qualquer hipótese, só po­

derá ser decretada a condenação pelo 
voto de dois têrços dos membros de 
que se compuser o Tribunal de w­
gamento. 

Art . 79 . No processo e julgamento 
dos Governadores dos Estados serão 
subsidiários desta lei. naqullo Que 
lhes fôr aplicável, o regimento' Inter­
no das Assembléias Legislativas e dos 
Tribunais de Justiça e o CÓdigo de 
Processo Penal. 

Paré.grafo o.n1co . Os SecretAri()jj (te 
Estado, nos crimes conexos com 08 
dOS Governadores . serão sujeitos __ o 
mesmo processo e julgamento dê.'tes. . 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 80. Nos crimes de responsabi­
lidade do Presidente da República c 
dos Ministros de Estado, a Câmara 
dos Deputados é tribunal de pronÚll­
cla e o Senado Federal, tribunal de 
julgamento; nos crimes de responsa­
bilidade dos Min1.sUos do Supremo 
Tribunal Federal e do proêuradOt' 

• 
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OBral da Repúblic8., o Senado Fede­
ral e, simultâneamente. tribunal de 
p:-onúncla p de Julgamento. 

Paràgn:~o Ul1iCO. O Senado Fe­
deral. na apuraçao e Julgamento dos 
crimes de responsabl!ldaae tunClooa 
"ub a prf~idc.lcla du Presid'cnte dO 

-SUlj.,:'IDO TlibUllcl.J F'ederal e ~ó pro-
1 e 1'11';,. ~ell tcw;a cOllClénatona pelo 
voto de dOlS terços UOS seus membros, 

Art. 81. A declaração da procedên­
~j~ ua Jcus.içao nos Crime" de l·e .. 
·".,ns8.u!llüscle ~Ó poderá ~er decri'.' 
tada pela maioria absoluta da Câmara 
que 6. profenr. 

·Art. 82. Não poderá exceder de 
cento e vinte dias, a con::u da data 
da. cteclaraçao da procc..:!êllCla da 
acu~açào li prazo para l pITC, <80 e 
JUlgamento dos crimes de re~"O!lsa­
billüBde 

Art. 83. Esta lei entrará em vigor 
nu 'uata de sua pUb.lcacil o r~ vüga­
das as disposições em contrário. 

S('nado F ederal, em 31 de março de 
1949. - Nercu H~7Tlos. - Georgino 
AveUno. - João Villasboas. 

Conforme. - Leopoldina Neves, Dac­
tilógrafo - Confere. - Hilario Cin­
tra, f'hefe do Expediente. - Visto. 
- Júlio ba'-bosr.., Diretor Geral. 

Parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça 

"~ propósito do projeto n.O 1. 384-B, 
vindo do Senado e que define os 
crimes de responsabilidade dos chefes 
dos Executivos federal e estadoais, a 
Mesa do Senado, pelo seu primeiro 
Secretário dirigiu um ofício à Mesa 
da Câmara dos Deputados, encami­
nhando novo autógrafo do referido 
projeto, para substituir o que havia 
.5ido enviado anteriormente com o 
oficio n.O 1. 605, de 14 de dezembro 
do ano findo, em virtude de ter ha­
vido engano no têxto do primtivo. A 
partir do artigo 22 a .numeração ~oi 
alterada para se cumpnr engano eXIs­
tente. Em virtude da alteração o ar­
tigo 80 passou a ter o número 81. 

O art. 80 do autógrafo anterior 
estabelecia que a declaração da pro­
cedência da acusação nos crimes de 

responsabilidade só podena ser de­
cretada pela maioria da Câmara que 
a p!'oferisse e acrescentava em pará­
gra"o l!lllCO que essa maioria seria 
calculada sobre o número de reprc.sen­
tantes que efetivamente estivesse em 
atlvlàaue no exelC.!ll;lO das ,'ua,:; tun­
ções. O artlgo 81 do flOVO aútografo 
que sub.<tituiu êsse nâo encerra o 
dispositivo constant~ do paragrafo 
umco. Quer dizer, portanto, ISto, que ° novo autógrafo não contém como ° anterior, a definição do qtle seja 
maiona absoluta. 

~ão tendo. havido emenda alguma 
a esse respeIto, sou de parecer que 
se encammhe o processo à Mesa da 
Câmara, para discussão no plenario, 
com a declaração de que o autógrafo 
que deve servir de base para os de­
bates é o qUe ora foi remetido pelo 
Senado em ofício de 6 do corErnte 
mês. 

Quanto à.s emendas apresentadas 
nada há que ser alterado. Os CÜSPOSI­
vos do autógrafo antenor, a que se 
referem, encontram-se no autógtafo 
atual. 

Durante os debates foi apresentada 
emenda estendendo ao Prefeito do 
Distrito Federal os dispositivos da lei. 
Sou pela aprovação. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 22 
de abril de 1949. - Agarnernnon Ma­
galhães, Presidente. - Plínio Barreto, 
Relator. - Gilberto Valente. - Ans­
tides Largura. - Pinheiro Machado. 
- Afonso Arinos. - Antônio FeLi­
ciano. - Gustavo Capanerna, com 
restrição. - João Botelho. - Batista 
Pereira.. - Larneiro. Bittencourt. -
Soares Filho. - Pereira da Silva. 

EMENDA ADOTADA PELA COMIS-
SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS­
TIÇA. 

Onde convier: 
O Prefeito do Distrito Federal fica 

sujeito aos preceitos desta lei, deven­
do o seu processo e julgamento ser 
feito pelo Senado Federal, como acon­
tece com os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e do Procuradr 
Geral da República. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 
1949. - Plínio Barreto. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - lIrallil ,- 1949 
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CÂMARA DOS 

PROJETO 

N.O 1. 384-C - 1949 

• 
(Convocação) 

Define os crimes de responsabJidade e regula o respectivo processo 
de ' juI~amer:to; tendo parecer da Comissão de Constituição e Jus­
tiça favorávl &0 projeto, parecer da referida Comissão sôbre emen­
das de discussão única: favorável às de ns. 1, 2, 7, 9, 10, fi e 13, 
contrário âs demais e emenda da Comissão e novo parecer, com 
emenda:; da mesma Comissão 

(Do Senado) 

o Congresso Nacional decreta: 

PARTE PRIMEIRA 

00 Presidente da República e Ministros de Estado 
-Art. 1.0 São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica. 

_ Art. 2.° Os crimes definidos nesta lei, amda quando simplesmente ten­
t ados, são passlveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, ate cinco 

. anos; para o exerclCio de qualquer função pública, imposta pelo Senado 
Federal, nos processos contra o Presidente da República ou Ministros de 
Estado. contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou contra o 

~ Procurador Geral da República. 
"Art. .0 A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o 

processo e julgamento do acusado por crime comum, na justiça ordinárIa, 
nos têrmos das leis de processo penal. 

Art. 4." São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da Repú­
bliçu que atentarem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 

I - A existência da União; 
II - O livre exercicio do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos 

/voderes constitucionais dos Estados: 
. " lII - O exerclcio dos direitos pol1ticos, individuais e sociais; 

IV - A segurança interna do paIs: 
V - A probidade na administração; 
VI - A lei orçamentária; 
VII - A guarda e o legal emprêgo dos dinheiros públicos: 

c VIIr - O cumprimento das decisões judiciárias (Constituição artigo 119) 
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TíTULO 1 . 

CAPíTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A EXIST~NCIA DA UNIÃO 

Art, 5." São crimes de responsabilidade contra a eXIStência polltica d", 
União: 

1.0 entreter direta ou indiretamente, inteligência com o govêrno estran­
geiro, 'provocando-o a fazer guerra ou cometer hostilidade contra a Repú­
blica; prometer-lhe assistência ou favor, ou dar-lhe qualquer auxilia nos 
preparativos ou planos de guerra contra a República, 

2.°, tentar, diretamente e por fatos, submeter a União ou algum QOS 
Estados ou Territórios ao domlnio estrangeiro, ou dela separar qualquer 
Estado ou porção do território nacional; 

3,°, cometer atos de hostilidade para com alguma nação estrangeira/ que 
exponham a República ao perigo da guerra, ou lhe comprometam a neu~ 
tralldade; 

4.° revelar negócios políticos ou militares, que devam ser mantidos 
secretos, a bem da defesa da segurança externa ou dos interêsses da nação; 

5,°,8 auxiliar, por qualquer modo, nação inimiga a fazer a guerr ou 3 
cometer hostilidade contra a Repúbllca; -

6.", celebrar tratados, convenções ou ajustes que comprometam a digni­
dade da Nação; 

7.°, violar a imunidade dos embaixadores ou ministros estrangeiroll acre--
ditados no paIs; • 

8.0 • declarar a guerra salvo os casos de invasão ou agressão estrangeira, 
ou fazer a paz sem autorização do Congresso Nacional; 

9.°, não empregar contra o inimigo os meios dPo defesa de que poderia 
~~; " 

10.°. permitir o Presidente da República durante as sessões legislativas­
e sem autorização do Congresso Nacional, que fôrças estrangeiras transitem 
pelo território do pais, ou. por motivo de guerra. nêle permaneçam tem.,,­
poràriamen te; 

11.°, violar tratados legitimamente feitos com nações estrangeiras:-

CAPíTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O LIVRE EXERCíCIO DOS PODERES CONSTITUCIONAl,S 

Art. 6.° São crimes de responsabilidade contra o livre exerc1cio "dos 
Poderes Legislativos e J udiciário e dos poderes constitucionais dos Estados; 

1.0 tentar dissolver o Congresso Nacional ou impedir a reunião ou fun-~ 
cionamento de qualquer de suas Câmaras; 

2.°, usar de violência ou de ameaça contra algum representanté da Nação.·­
para afastá-lo da Câmara a que pertence ou para coagi-lo no modo de 
exercer o seu mandato, bem como, conseguir ou tentar conseguir o mesmo .' 
objetivo mediante subôrno ou outras formas de corrupção; .. 

3.° violar as imunidades asseguradas aos membros do Congress~ NaciQnal, " 
das Assembléias Legislativas dos Estados, da Câmara dos Vereadores do 
Distrito Federal e das Câmaras Municipais . 

4.°, permitir que fôrça estrangeira transite pelo território do pais ou 
nêle permaneça, quando a isso se oponha o Congresso Nacional; _ 

5.°. opor-se diretamente e por fatos ao livre exerc1cio do Poder JudiciárIo, 
ou impedir ou obstar, por meios violentos, o efeito dos seus atos, mandados 
ou sentenças; 

6,°, usar de violência ou ameaças, para constranger juiz, ou jurado, a 
proferir ou deixar de proferir despacho, sentença ou voto, ou a fazer. ou 
deixar de fazer ato do seu oficio ; -

7.°, praticar contra os poderes estaduais ou municipais atos definidos 
como crime nêste artigo; 

8.°, intervir em negócios peculiares aos Estados e aos Municipios com, 
desobediência às normas constitucionais. • 

. ... 

lo 
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CAPíTULO !II 

»OS CRIJ'vIES CONTRA O EXERrrCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E SOCIAIS 

Al't. 7.0 E'ão crimes de res1)onsabiJidade contra O livre exercicio doe 
tlirellos pOllt:c:OS ll1dlnd'lalS e sociais 

J) imp' Ull I)'). \"01, '1C a ameaça ou corrução 'livre exercicio de voto; 
In obsnu o livre eXC'f( iClO do.~ funçocs dos mesàI'io~ eleitorais: 

. I,IIl <;101'1r o c ' J'UtIllH ,o. '\llar o resultado de qualquer seção eleicol''l.:, 
peja subtraçao des\!O ou l'lUI.!l!zaL,'o do t'e~l)el'tJ\'o matenaJ' 

rv \ Utl' Zélj' o j'odel ledE'ral para llnpedll o l1ne exerclcÍo da lei ele1(Or31, 
".., sernr-':c di" autond'ldcs ~Ob sua sUbordmação Imedhta para pr~tl,a,' 

abm ~e porle ou to ea r que es~as autoridades o pratiqLH''l1em l'tl)"es~à(J 
!,Il 

VI 'u;)\ ertél ou tentar 'l'b'ierter pO! meios violentos a ordem ,'): ,lZl 
e sorJal 

""I' incItilr mil;t81'es a de"o,edíência li lei ou infração à disciplina: 
f"1!iJ provec'u ! 1lil,'" (lc'l't: ntre dasses armadas ou contra ela~ ou 

delas contra as I<1stJ t' 'I 'd'< n'Vl.'" 

IX) riolp,l 'i~".5j "n 2n t (" r ,i J5,OUel' direitos ou g'u'antlas ind:vlduais 
:l.""Wn U1'3 'o;,; n"l art, !± I t:' oer)' a,C·'il'11 os direnos SOr'íalS assegurado,- no ar­
tlgc 1,;7 da Ccn'tiLU!cito: 

. X) t(lm81' ou ali:on"nr n ecli,l~s ele ,'ppress5.0 durante o e.,t:::do de <ítlo 
que exc"dem r;s ll:m'l.',s (' ~t ,',oeHdos na COi1';etituição, 

nl1píTULQ IV 

D0<' C'(L>IES C,)N"T' ' ti SEGT;RANC,\ INTERNA DO PAÍS 

P.l't. 3. 0 S"o Crlms co[,tl'a a segurança interna (;0 país: 

1. tentn Jl1udal' P8) l' ~êlY'q a forma de govêrno da República; 
• 2. tentar rnurl1f ')01' \'!OJé:1 ;<1 a Constituição Federal Ol! de algum dos 
.e:,tados, O'] lel d~l fJnJao, de E,<tado ou MunicípIO; 
• 3. decretar o e t&ClO cte síti:1 estando reunido o Congresso Nacíonal ou 
no recesso clê"te, ll<i.u ha',,·;lc!C comoção interna grave ou fatos que evi­
denciew_ estar a mesma a ll'romper, ou não ocorrendo guerra externa; 

,4 praticar ou conCO[;'el .,ara que se perpetre qualquer dos crimes con­
.trr. a segurança mterna, Qcfinidos na legislação penal: 

Õ, náo dar as prüVlQênCI3S de sua competência para impedir ou frus­
t"',·f a exe r 'lcão dê.3seéi cnmos, 
I .6 lIusent'ar se ele, paIS sem autorização do Congresso Nacional. estan­
do ste a funcionar. 

7, permitir de [01'm~ "xp"ei',~a ou tácita, a infração da lei federal de 
ordem pública: 
• 8 deixar de toma~, ms prflZO fixados as providências determinadas 
por I i ou . tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento, 

CAPíTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA ADMINISTRAÇÃO 

f\,rt, o São cr1rr,es de responsabilidade contra a probidade na admi-
llÍS tração: 

1. emItir ou retardar dolorosamente a publicação das leis e resoluções 
do Poder Legislativc ou dos atos do Poder Executivo; 

2, não prestar ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias apÓfl 
a MJertura da sessão legisla tiv a. as contas relativas ao exercício anterior; 

3, não tomar eletiva a responsabilidade dos seus subordinados quando 
manifesta em delitos funcionai~; 

4, expedir ordens ou fazer requisições de forma contrária às despOIli-
,õe. expressas da C0nstituição; , 

, i, infringir, no provimento dos cargos públicos, as normas legaJ.!l; 
11. usar de violência 01: ameaça contra funcionário público para COI1-

gi-Io a proceder i:egalmente, bem como utilizar-se do suborno ou de qual­
quer outra forma de corupção, para o mesmo fim;, , 

~ 7. revelar procedimento incompatível com a dlgrudade, a honra e o 
decôro do cargo, 

,f 
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CAPITULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 10. São crimes de responsabilidades contra a lei orçamentári .. : 
1. não apresentar ao CongrelSSo Nacional a proposta do orçamento da 

República dentro dos primeiros dois meses de cada sessão legislativa; 
2. exceder ou transportar. sem autorização legal, fl3 verbas do orça- . 

mento; 
l. realizar o estôrno de verbas; 
•. infringir, ostensivamente, e de qualquer modo, dispositivo da' or-

çamentária. 

CAPITULO VII . 
DOS CRDlES CONTRA A GUARM E LEGAL EMPRÊGO DOS DINHEIROS PÚBLICO. • 

Art. 11. São crimes de responsabilidades contra a guarda e o leglLl 
emprêgo dos dinheiros públicos: 

1. ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observê,n ia dltli 
prescrições legais relativas às me.." mas; 

2. abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais; 
3. contrair empr éstimo, emitIr apólices ou efetuar operação de crédito 

sem autirização legal; 
•. alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas sem auto'-

rização em lei. 
5. negligenciar a arrecadação das rendas, impostos e taxas, bem como 

a. conservação do patrimônio nacional. 

CAPíTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA o CUMPRIMENTO DAS DECIÇÕES JUDICIÁRIAS 

Art. 12. São Crlmes de responsabilidade contra as decisões judiciár18.i~ 

1. impdir, por qualquer meio o efeito dos atos, mandados ou dec1sõe.'f 

do Poder Judiciário. \ 
2. recusar o cumprimento das decisões do Poder Judiciário no ue. de­

pender do exercício das funções do Poder Executivo; 
3. deixar de atender requisição de intervenção federal do Sup emo 

Tribunal Superior Eleitoral; 
4. impedir ou frusatar pagamento determinado por sentença judiciá 

ria. • 

TíTULO 11 

Dos Ministros de Estado 

Art. 13. São crimes de responsabilidade dos Ministros de ~tado: 
1. 08 atos definidos nesta lei. quando por êles praticados ou ord_ena· 

dos; • 
2.08 atos previstos nesta lei que os Ministros assinarem com o PrM­

dente da República ou por ordem dêste praticarem: 
3. a falta de comparecimento sem justificação perante a Câmara doa 

Deputados ou o Senado Federal. ou qualquer das suas comissões, qu qdo 
uma ou outra Casa do Congresso os convocar para, pessoalmente, prestar 
informações acêrca de assunto previamente determinado. 

4. não prestar, dentro em trinta dias e sem motivo justo, a qualquec 
das Câmaras do Congresso NaclOnal, as informações que ela lhe solic 
por escrito, ou prestá-las com falsidade. 

• 

, 
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PARTE SEGUNDA 

Processo e Ju!gamento 

'I'I'I'JLO ul'iICO 

Do Preside.lte da P.epú.blica ~ MinI-aros fie Estado 

CAPíTULO J 

DA DENÚ~crA 

Àrt. 14. F' perr.11,1(,0 a q la'quer cidadfw denunCIar o Presidente da 
República ou l\I1ms t ro de F. ~ad(J, p()r crime de re"ponsaoilidade. pEran­
te a Camara do, Depl..t"r:los 

Art. 15. A de.1únci..l sÓ :-' :,j('r<Í. ser recebida enquanto o denu'1ciado 
u'to ti 'er, por qm,lqucr mot1\'J deixado definitivamente o cargo. 

Art. 16. A uenül1Cü, a,l'lnadr. pelo denunciante e ('om a fj"ma reconhe­
cida, deve ser ncaminhads. c!()s documentos que a comprovam ou da 
declaração da Impos"" Ib:.1.1ade de apresentá-los. com a inàicação do loeal 
em que possam ser encontrados. Nos crimes em qu haja eprova t.stemu­
nhal, à denú'1ciá develá ccn'pr o rol das testemllnsas, em número de 
cinco. no mímmo. 

Art. 17. No processo de crm1C de responsabllidade, srvirá de escrivão 
funcionário da Secre'an'l da Câmara dos Deputados ou do Senado, 

qmforme se achar o mesmo em uma ou outra casa de Congresso Nacional 
Art. 18. As testemunhas arrliladas no procesos deverão comparecer pa­

ra prestar o seu depoimento, e a .\1esa da Câmara dos Deputados ou do Se­
f~ado, por ordem de quem sP.ão notificadas, tomará as providências le­
gais que se tornarem necfssó.ri~ls para compeli-las à obediencia. - CAPÍTULO II 

nA ACUSAÇÃO 

'. Ar 19. Receoida a denúnCIa. será lida no expediente da sessão se­
fUInte ' despat:hada a urna comissão especial eleita, da qual participem, 
observada a respectiva proporção representantes de todos os partidos pa­
ra pinar sôbre a mesma. 

Art. 20. A comissão a que alude o artigo antprior se reunirá dentro de 
_8 horas e, depOIS de eleger 6eu presidente e relator, emitirá parecer den­
\1'0 d pr:;zo de dez dia) sôlJre a denúncia deve ser ou não julgada ob­
jeto de deliberação. Dentro dê."EC período poderá a comissão proceder ás 
c]ll!gências que julgar necessárias ao esclarecimento da denúncia. 

• § 1. o O pare~er da comissác especial srá lido no expediente da Sessão 
da Câmara dos Deputados c:' mandado publicar na integra no Diário do 

- C011l resso 'Nacional e em avulsos contendo a denúncia, os quais serão dis­
tribmdos a tOJ0S os Deputacos. 

§ 2. f) Quarenta e oito horas após a publicação oficial do parecer da. 
Comissão especial, será o mesrr.c incluído, e em primeiro lugar, na ordem 
do dia da Câmara do!' Deputrdos, para uma discussão única. 

'Art. 21. Cinco rcpreH'ntantes de cada partido poderão falar, durante 
uma hora, ~õbre o pereci'r, re~salvado ao relator da comissão especial o 
tiireito de responder a cada um. 

Art. 22. Encerrada a discuésão do parecer e submetido o mesmo a vo­
ta<:[ nomin.ll. sl'l'á a denúncia com os documentos que a instruem arqui­
vada se não for considerada objeto de deliberação. No caso contrário. 
será l'emt ti(:a por cópia autêntica ao denunciado. que terá o prazo de vinte 
dia:; para C'Ontebtá-la e indicar os meis de prova com que pretenda de­
monr'wr a verdade do ale~ado . 

• ~ 1.0 FiEdo esse prazo e com ou sem a contcstação a comissão especial 
determinará us diligência~ requeridas, ou que julgar convenientes. e rea­
lizará a~ sf'<:~ôes nece~sárias para a tomada do depoimento de testmunhas 
de ambas as partes, podendo ouvir o denunciante, pessoalmente ou por 

.' 
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seu procurador, a tôdas as audiências e diligências realizadas pela co­
missão interrogando e contestando as testemunhas e requerendo a rein­
quirição ou acareação das mesmas. 

§ 2.° Findas essas diligências a comissão especial proferirá no prazo 
de dez dias parecer sAbre a precedência ou improcedência da denún­
cia. 

§ 3.° Publicado e distribuído êsse parecer na forma do § 1.0 do artigo 
20, será o mesmo incluído na ordem do dia da sessão imediata pa.ra ser 
submetido a duas discussões, com o interregno de 48 horas entre ~ma e 
outra. 

§ 4.° Nas discussões do parecer sôbre a procedência ou improcedência 
da denúncia, cada representante de partido poderá falar uma só vez e 
durante uma hora. ficando as questões de ordem subordinadas ao .dis-
posto no § 2.° do art. 20. " 

Art. 22. Encerrada a discussão do parecer será o mesmo submetido i. 
votação nominal, não sendo permitidas, então questões de ordem nem 
encaminhamento da votação. 

§ 1.0 Se da aprovação do parecer resultar a prOCedência da de:;lúncia 
considerar-se-á decretada a acusação pela Câmara dos Deputados. . 

§ 2.° Decretada a acusação será imediatamente mtimado o denunciado 
pela Mesa da Câmara dos Deputados por intermédio do 1.0 Secretário. 

§ 3.0 Se o denunciado estiver ausente do Distrito Federal, a, sua in­
timação será solicitada pela Mesa da Câmara dos Deputados ao Pr sident 
do Tribunal de Justiça do Estado em que êle se encontrar. 

§ 4.° A Câmara dos Deputados elegerá uma comissão de três membros 
para acompanhar o julgamento do acusado. 

§ 5.0 
- São efeitos imediatos ao decreto da acusação do Presidente d'a 

República ou de M:mstro de Estado a suspensão do exercício das gunçõe~ 
do acusado, e da metade do subssídio ou do vencimento, até sentença fi­
nal. 

§ 6.° Conforme se tratar de acusação de crime comum ou de respon: 
sabilldade, o processo será enviadJ res-pectivamente ao Supremo ~ribun8.1 
Federal ou ao Senado Federal. . 

CAFíTULO III 

DO JULGAMENTO \. 
Artigo 23. Recebido no Senado o decreto de acusação. com o roc.6SSCI 

enviado pela Câmara dos Deputados e apresentado o libelo pela Comissão 
acusadora. remeterá o Presidente cópia de tudo ao acusado. que, na es­
ma ocasião e nos têrmos dos parágrafos 2,0 e 3.0 do artigo 22, será no­
tificado para comparecer em dia prfixado perante o Senado. 

Parágrafo único. Ao Presidente do Supremo Tribunal Fed aI s en-_ 
vlará o processo em original e se comunicará o dia designado para o jul­
gamento, 

Art. 24. O acusado comparecerá. por si ou por seus advogados, podendo . 
ainda, oferecer novos meios de prova. 

Art. 25. No casll de revelia. marcará o Presidente novo dia pa a 0 -
julgamento e nomeará para a defesa do acusado um advogado a quem 
se facultará o exame de tôdas as p"ças da acusação. 

Art. 26. No dia aprazado para o julgamento presentes o acusado seus 
advoglidos ou defensor nomeado a sua revelia e a comissão acusadoI'ij., o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal. abrindo a ~essão mandará ler 
o processo preparatório. o libelo e os artigos de defesa. em seguida inqui­
rirá as testemunhas. que deverão depor publicamente e fora da presença 
umas das outras. 

Art. 27. Qualquer membro dfl Comis~5.o acusadora ou do Senad - e 
bem assim o acusado ou seus advogados. poderão requerer que se façam 
às testemunhas as perguntas que julgarem necessárias. 

Art. 31. Se o julgamento fôr absolutório, produzirá desde logo todos os 
efeitos a favor do acusado. 

Art. 32. Vencendo-se a condenação do acusado. o Presidente propõrlÍ 
ao Senado a fixação do prazo de inabilitação para o exercício de qual­
quer função pública pelo acusado e ainda. se no caso da ação de qualquer 
interessado, deverá submeter o condenado L ação da justiça ordinária. , 

, 

• 
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Art. 33. No caso de condenação. fica o acusado, imediatamente após 
profenda a sentença distituído do cargo. 

Art. 34. A resolução do Senado constará de sentença lavrada pelo 
Pl'esidente do Supremo Tribunal Ferlcral nos autos do processo a qual 
será assinada pelos senadores que forém juízes e transcrita na ata da 

. sessã'Ü para ser publicada no Diário Oficial Congresso Nacional. 
Art. 35. Nâo podem iutcl'feril' em qualquer fase do processo de re­

ponsabilidade do PresIdente da Repuolica ou dos Ministros de Estado os 
deput,~ dos e senadores por serem ~ssim impedidos de fazê-lo: 

, ai os que tiverem parente~rc com o acusado em linha reta ascendente 
alas que tiverem parentesco com o acusado em linha reta ascendente 

ou descendente ou fOI sogra ou genro do mesmo: em linha colateral. os 
il'mÉ: s cunhados, enquanto durar o c'Unhado e os primos co-irmãos; 
" b! 05 que, como testemunha'i do processo. tiverem deposto de ciência 

própria. 
Art. 36. O Congresso Nacional deverá ser convocado extraordinària­

mente pelo têrço de uma de suas câ.maras se a sessão legislativa encer­
rar-se .sem que se ache ultimado o nrocesso ete julgamento do Presidente 
da República ou de Ministro d." Estado cu no caso de ser necessário o 
início imediato de seu processo. 

Art. 37. No processo de ju:gamento do Presidente da República e dos 
Ministros de Estado serão subsidiários desta lei, naquilo que lhes for apli­
·~Í\vel s Regimentos Internos da Câmara dos Deputados e do Senado 
Fedeml e o Código do Processo Penal. 

PARTE TERCEIRA 

TÍTULO ! 

CAPÍTULO I 

DOS MINISTROS DO ST'PcEMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 38. São crimes de res)lG.l$abilidade dos Ministros do Supremo 
" ribunal Federal: 

) 1. 'Julgar contra dispof;Íções literal da Constituição da República ou 
das ' ieis e decreto~ cUJa constitucionalidade já tenham sido reconhecIda de 
1106 expresso e no ponto em questão pJr sentença do Supremo Tri­
buna! Federal: 

2 alterar por qualquer forma. exc'eto por via de recurso decisão ou 
'ato ,ir. proterido em sess'lo do Tribunal: 

:1 pro'ferü Julgamento Em ',.l 8S em que por lei seja suspeito; 
4 exercer atIvidade politIco-p;trtidána: 
5 ser notoriall12ntc d 'siclioso '.10 cumprimento dos deveres do cargo: 
fi revelar procedi'llcnto i!', ol'1pativel com a honra. dignidade e decôro 

. de . ".18 S funções. 

• 

CAPÍTULO II 
DO P[WCURADOR G%AL DA REPÚBLICA 

,Arl 39 São crimes ele responsabilidade do Procurador Geral da Re­
l.bl!ca· 

I opinar contra expressa cl1spo,sI.;ão constitucional ou de leis ou de­
CI etús -:uJa constitucionalidade ja cet:ha sido reconhecida paI sentença 
de! ':.ll'lva do Sup:"emo Tribuna: FEderal; 

2. 2nütil parecer cm causu" em q1le ror lei seja declarado suspeito: 

u recusar-se á prática c:.r at'J dl sua competência quando a mesma 
111e ;) ,( um bn ; 

• 
4 <er notoriamcnte desidioso no cumprimento de suas atribuições: 

6. revelar procedimento incompatível com a dignidade e o decôro do 
2argo. 
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TíTULO 1 

Do processo e jl.llJamento 

CAPíTULO I 

DA RENÚNCIA 

Art. 40. É permitido a qualquer cidadão denunciar os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal ou o Procurador Geral da Republlca, por 
crime de responsabilidade definida nesta lei, perante o Senado Federal. 

Art. 41. A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado 'Dio 
tiver, por qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo. 

Art. 42. A denúncia, assinada pelo denunciante e com a firma. reco­
nheclCla. deve ~er acompanhada dos documentos que a comprovem ou da 
deClaração da impOSSibilidade de ap. esenta-JQS com a mdICaçao ti !oca.l 
onde possam ser encontrado~. Nos crimes em que houver prova testemunhal, 
a denunCia deverá conter o rol das testemunhas em nuumero de cinco, 
no mlmmo. 

Art. 43. Recebida a denúncia pela Mesa do Senado, será lida no expe~liente 
da sessão segumte e despachada a uma comissão especial t>leita para opinar ­
sôbre a mesma. 

Art. 44. A comissão a que alude o artigo anterior, reunir-se-á dentro 
de 48 horas e depuis de eleger o seu presidente e relator. emitirá parecei: 
no prazo de 10 dias sôbre se a denúnCla deve ser ou não julgada objeto dfo 
deliberação. Dentro dêsse períodO poderá a comissão proceder às diligên- ' 
cias que julgar necesEárias. 

Art. 45. O parecer da Comissão, com a denúncia e documentos que a..' 
instruirem, será lido no expediente da ses5ão e mandado publicar no. Diário 
do Ccngresso Nacional e em avulsos, distribuídos pelos senadores, e dadc· 
para ordem do dia da sessão seguinte. . 

Art. 46. O parecer será suometido a uma só discussão e considerar- e-á -
aprovado por simples maioria de votos em votação nominal. 

Art. 47. Se o Senado resolver que a denuncia não é objeto de elibe- \. 
ração. serão os papéis arquivados. 

Art. 48. Se decidir que é objeto de deliberação, a Mesa remeterá c piE'. 
de tudo ao denunciado para responder no prazo de 10 dias. 

Art. 49. Se o denunciado estiver fora do Distrito Federal, a cópia lhe . 
ssrá entregue pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado eJD q e se 
achar. Se estiver fora do pais ou em lugar incerto e não sabido, o que se 
verificará pelo 1 o Secretário do Senado. será intimado a vir defender-se, por 
convocação publicada no Diário do Congresso com o prazo de 60 dias, a • 
que se acrescerá. comparecendo. o prazd do artigo 48. 

Art. 50. Findo o prazo para resposta do denunciado, com ou' sem la, ­
a comissão. dentro de 10 dias, dará parecer sôbre a procedência ou impro­
cedência da acusação. 

Art.51. Perante a Comissão. o denunciante e o denunciado poderão 
comparecer pessoalmente ou por procurador. assistir a todos os ato e 
diligências por ela praticados, inquirir. reinquirir contestar testemunhas e 
requerer a sua acareação. Para êsse efeito, a comissão dará conhecimento 
~os int_eressados das suas reuniões e das diligências a proceder ,com a 
md!caçao de lugar dia e hora 

Art. 52. Findas as diligências e apresentado o parecer, será êle p -
bllcado e distribuído com tôdal' as peças que o instruirem e dado para 
ordem do dia. 48 horas no minimo. depois da distribuição. 

Art. 53 'É:sse parecer terá uma s6 discussão e será votado pOr simples 
maioria nominalmente. • 

Art. 54. Se o Senado entender que não procede a acusação, serão os 
papéis arquivados. Sp decidir em contrário. a Mesa dará imediato conheci­
~ento ao Supremo :rribunal Federal. ao Presidente da República, ao denun-
Ciante e ao denunCiado, da resolução do Senado. , 

• 

.. 
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Art, 55 Se o denuncmdo I J" l'\Vtl na Capital da Repúbhca o 
conheCImento da decl~"::' da proC'E t!L • .1 da acusação lhe será dado, à 
r':qUlslçalJ da :VIl' "', puo PresidCl' ,o 11 iLunal da Justiça do Estado em 
(1'1 v arhar Se ,st,ve fora (1, • a' IA em lugar incerto e nao "abído, 
o qu, Sf.a ver.!ic,H .. (, ptlo 1. S ':t~a I" a Senado far-~e-á intirr.a:;ao pd.> 
DI'/. W Jr C T'grtS o ('()'"\i ( P ",7 (l(!3f d.'l'> para cr,'11parecímento, 

Art' )6, A c.c(rd Çao t' IH" (( J,('.[. da lcu"ação, produz, desde a 
d ,I 11'th:'1 ç.'", P"1"n (' de •. )~ contra o denuncIado: 
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Parágrafo único. Ultimado o debate. retlrar-se-ão as partes do recint.o . da sessão e a.brir-se-á U~'lla discussão única entre os Senadores sôbre o objeto da acusação. 
Art. 66. Encerrada a discUBi'ã0 fará o Presidente um relatório resumldo dos fundamentos da acusação e aa aele.sa e das respectivas provas. subme­tendo em seguida o caso a julgamento. 

CAPI'ruLO lU 
DA SENTENÇA . 

Art. 67. O julgamento será feito por votação nominal dos Senadore. desimpedidos que responderão "sim" ou "não" à seguinte questão anunCIa­da pelo Presidente: "o acusado F cometeu o cnme que lhe é arguido e eve ser condenado a perda do seu cargo? 
Para~J'alo úniro. Se a 1 espo~ta afirmativa obtiver. pelo menos dois ter-ços dos votos dos Senadores presentes o PresIdente fará nova consulta ~o -J plenário sôbre o tempo da mabllitação par9 (\ exercício de qualquer função .. públlca ate cinco ano· a ~e: :nlO· 'SI .!c ~ tI en'ldo Art. 68. De acordo com a dt:CISão ao Senado o Presidente lavrará nc.s autos a sentença. que será assmaaa por êle e pelos Senadores que tíverem tomado parte no julgamento" tr91 ·c r ;'.3 nas atas. 
Art. 69 No ca.so de cond<:?nação fica o acusado desde logo de.:..··.ituid do seu canw Se a entença fôr ah<olutoria produzirá a ImedIata re tll I' ,1-ção do aClbado Que voltará ao eXE'I'Cicio do seu cargo com dire:'o à ): e'e dos vencimentos que lhe toi suspensa. 
Art. 70 Da se"tença dar se á Imediato conhecimento ao PresIdentE' l ' República. ao Suprr'1lC Tnbuna Ff'1pra f' ao acu;;aao 
Art . 1i Se no dIa do enCE'rr:men'o do Congres"o Nacional r.ão e ver concluldo o proces.-o ou )'ll"amelllt<l de 1in'. tr(' do Supremo l'ribm;., . Federa. ou de Procuraaor Gera 1'1 Renública deverá 5f'1' êle ('onvoca,k ~'{- ' traordmártamente peic tên;o 1lJ 'pl'ado Fe1eral ~ Art. 72 .'0 OloceSEO e )1l.g<' ffif nto do, Mini."tros do Sllnrf'mo Tribun'l '. Federa .. e do Procurador Geral da República serão subsldm"jo, de,-ta 1 _ naqUlJo que lhe~ [o. ap'lCável o RegImento Interno do Senado Fed"ral o Código do Procesi'o Penal. -\. 

PARTE QUARTA 

TíTULO úNiCO 

CAPíTULO I 

DOS GOVEllNADORFS E SECRETÁRIOS DOS ES'IADOS 

Art. 73 Con.,t1tuem crimes de re.'>ponsabilidade dos Governanorf's ,~u Estados ou dos sell< Secretános qUlJndo por êles pratIcados, os atos defInI­dos como crimf'< nesta lei. 

CAPíTULO II 
Art. 74 E nermitIdO a qU'llouer cIda,d~ o dEnu),cIar o Governador u Estado. oor crimE' r!e ~e~po·J.Sab!1idade perante a Assembléia Legislativa 
Art i5. A dE'núnc.a. assmad pelo -ir>llul1ci,:mte e com a firma reco­nhecida. deve ser colTlpanh"aa do, dO"umentos que a comprovem ou da declaração da impo.-,;,JO •. ldade de ap! e.;entá-Ios com a Indicação do local e que possam sei encontrados. Nos cnmes em que houver prova testemunhal. conterá o rol da.s testemunhas, em numero de cinco pelo menos. 
Parágrato úmco. Nãc será l'eceOlda a denunCIa depoL-; que o Governa-dor, pOl qualquer motIvo. tiver delxa.do defulltlvamente o cargo. • Art. 76 Apresentada a denúllcIa e Ju;gada Objeto de de:iberação, se a Assembléia Legislativa por malOfla ~ bsoluta decretar a procedência dI! acusaçã<J. será o Governador imedia amente su."penso dE' sua.., lunçôes 

• 

I 
\ 
\ 



-11 

Ar' 77 0< G('\,O"nn do~c" .:;er", 
lidade na forma C] lf ,ie Clm nn '1 
.eráo er conde') I v. ,,'n o ( ,J( 
anos p,"'.1 o ev I.C de 'lL al.:j. · . , 
lu~t'C'" 'Ofr.'11 

{ 

fi) nÚI ~ l 

• Pre • , 

i 
• U l" C " l' 
A. ,e I l 

l"t'1'l. 
p, 

'"Os r I 

• I 

&\0 \1 
~ )t 11 

J 

I , ' 

t "1 I I . 

, 
(j ). t 

l' '1 TU) l'" 

l ( 

v r 

( " 

u 

, ' 

'I 'Y lQCS nos crimes de sua r~pou.sabt­
.~ r " '\ CO{S dos F.s~actos e nno :lO 

c" 0 ,om lI1abilitação até CinCO 
l'" I ,em prejlll7Q df\ aç1'«. ,! \ 

L , , , , o 

r , 

J 

;'1 :< • n (' 01; • a ~e"á IlH.al 
, • o wtc rar ~,I!Vt 

(' ou re ,\C1.\ ,( c"ndll1 .... ) pl 'o 
, <,rr. ) 1 l r f) TI, '1.111. de 11\\;;1 

r lO t r· i (," r ro (,do'" "LH o 
f • ~.Cj.nt( lf,'t:rl,O 1<1 

I ~ to (' e (' LLf( de Pl<xe.sl» 

. r nc'Xo~ " LiII C! 

lI! 'dl no dl\ '{'~ 

", 

r" J'r ~(~ f\!:p\b{ ti { 

r le r( 

" le l~,>O 1.' \) • jrl-
11 f t 1 r (i~ ,1'-

Hcp( '_ .',1 ') ~ena u I' n ra ' '1 'I,' 'I 11 t b'l', cj P'C'IJ lu ti' 
, .u lal 

P,raglaf'l (;11.CO. O f,~n ,do .'e tl'o.ll n 

p". \. I f· 

• 

• •• 
1 

!'C .\." 
'.l'1lfl 

( 

E ( • I \ 

:.1. 
'L.u\( r , 

clt' !lJ exerC(lO de 1. < ! .lI,,, )(. 
.{ "\ E ... 

\,ia p.'L E ....1.\.1 L.l .. <. 
r P Jlj. 

'" e t l. t' J, j. J 

1 r}( err, ":0 .. 1' "ar ,( 
1 ,1. f r cj I 11 m 'e 
'" ( ,r L LTlO raTI1 ... ao. 

l 

A (' 0'1 ht ~, , ' 

) l " " 
J 

jê P t ,IH I1t t' Q, 

l 
c 

r, tn elo \I 1 

t V n'E ' 
} , ti: ~c 

c. '1 

') 

, . J 

r 

f ' 

• l f 

l I '1 ir,o ~(l a ,,\, 
r f Y • t l t >/c (1. r 

c l't I oa (1u~f\ t l 

t I ( !' ( ~ IU I < Ir'< 

, " ~ lO revI.' 

\rr T 

I • • 

r 

:üe8 ao Ire lri .lll t.' t 
&4I l h t 

,t 11 t l t 1 t Hi • lJ ,.J.. 

r 
II 

q l1 1 

~ra to L 

Ao l 

t 

1 ! 
l 

I \ li 

I, 

... f l H • ) 

l. 1 \.1 .. ~ , } "l R (: 



M 

'" ... 
lO 
)( 

'i; 
U 

00 
-:t 
cn .... - ~ -:t ..... 00 
M .... 

"'0 
~Z 
!..J 
.30.. 

12 

No art 93 I :n<dt1'3 0" ~.i..iot "o~ de Estado responsáveIs também U "li 
ato~ acima def'nin '0 qU:1n 'o o- ,rat'qUt 0.1 o~ ordene bem como op}r'f , 
que I;'fetuar m lU 1t'lm211t. c I" C P 'e;;lde. te da Rej:ubllca ou que ~x~ut!t 
rcn. por ordem dt "tf 1" ~ 11 ;.", a{ '"lI em bY' enme ete re,;ponsa b:.I"<'· de. 
qUll.l i "ã 1 ,ml)~rert'l'ern pel an'. a Cáma. a d8~ D JUtados ~ ';;;O"~-llO 
F (1 '3. "I.. '1U1'D 'r:l:1S, J:1 ro j"O(S no~ caso!> p ·ev.sto~ !la Carta ('(J'~' 
~Itu '; 'IlP rI ['f ,~, 

«;~t,lt ce f l:'.1lm(·:H( a ror; 
Po !'-... 1.. uJlclr '~l <J 

'1LUlçao a ~e"pollsabJlidade dos OI'~ã0S ÚC 

f. 

P'lI' lue J rl.t';"l'é dlc,rl • , -ar ao: 1"1 'r r < do Poder EXlCU' to 
do J lu .a. I "'. em r< .... ,vprn .do 'e. dE E. tado!'. S~ pllde.sSE: {~1~, 
efct'.l l ' •• , U t-. x i\ d L" C<Jmn,rmen'"le 'aborou dlS' f 
vot ti J prowto 0.( { ) _ (I \ .. , esta Ca:a tcmou o '1 y 1.384 de ~~ ,~. 

De':-" ')r('lEt, r ap· r' ze W I' "n.no erítl( a que Chegou um p,)Ul;C 
t r.e De l1tl mu te ::! > l .' rI \ " c: (, .e; para que não '.I,.' r-

a anon.al a Cl'f f 'A ue t .• , r iJra .tE ',!Dto tempc no regi!!lE r,a 
ma,s .bsoluw 1"1'( }, I'h'l.' j·'O ' "nt>mblos do Executivo Federal e Est..adual 
e do Poder Jlldl"lt\ -lO Fr I a: .pree 'd'(l , na orbita dé~~e proje'o A 
re. )om b ,1 all(' do (11, fr e- ::!o, )\'( 'lactor 's do~ ministrob -; ct'·~ 
ju.zr, É' um d'~ ClEm ntl~ '"~J) '1.<;aniz' e; o democI.lt ca da Rep'loli.,a 
bra< eIra H'. 1ela C I r a" 0, Itnó' qu ('SE-5 c dad 0< não J .f!(;fj' 

pl at cal' sem (jl1e ~iq I In '11 (jto_ a r 'oce"sc d ca at 1 polih:o s '1 Jf' l..:i' 
d8' 'ocesso, ('r 'anter C"lI1l'lIn n que acaso no exerclcio das suas at'vidade~ 
tIVe 111 de St ~'1hmetlct.s E. IC L t n; ( tlvermc. a leI que defwa os 'I Ime~ 
de t,pons'l d de a t-, .... Ó '1' .ta Re'J Ibl ca utlos memo. s io r.;}('. 
CUtl f) ass;rrl f e r p f d'l P de' Jt' .. c a"ll1 =. o~ a ,,, '.'-
Zd\ .. dfln''J .; p. ta A 1'1P ~ t~). 'Ca:ln so p ~o 1J k-
en Ar' -.<'(.rr o • Tj < 1\" r rr'p~ lt dl'e lC la eon~'itu 'Im 1'" .l i: 
à COl!(JenCIlI )'lrid.c da ~.[ Çf E.. l negaI,- o pl nClPlOS C.I! diais ,1I'-~ , 

regiD!e~ 

I Const,tJll:") ':'1. 'a LI) l"'.tra all"\1I atQo a que t: o C,3.rtt·" rif 
crur C', d t'(,Sp' 1,'. 1e A"X .110 a ,PcrlS ador ordl' ano '1 tal' 1'a . 'r 
S<; '1 rE f-1 11 d. ,11.1 J. ~'.'fl Irld· N rí~orosamente qu I' ')~ fatos )u , '( 
qUt ~p ·~ll(Jllac.::Im "l (,'1," 1'1. '>,se, ;l'lmf~ O projeto aplovadc .'t"f! 
COlllls~ão \1 '( a ... e 1 eus ("011', l' taH ~ r ), lo Se nado pl GC'UI'l'U deSt'! 
nha~ s.e d~ ',l L ("1 Jl. 1 1e e cnmp ('ontra a eXls êllcia da I, •• ' , 

cllntl li c 11 re x (!C Ir) d 'S P vI' E' Con~tltuc,Om.l~ ('O 'tra O exel" 'icIC t 

dlre!L JS prlít'( n •. ,du ~ ('l <lI cOl.tr!l fi sep'uranç 1I1t 'rna e · ·..Ii:, 
eon a .l pr) ~ c. de. .1.1 • a ·ac. cOlltra a lel yç men ária. C0I1 ~"1 a 
gua. a E 'Eg. I ') d • a L' {.F pJbl co. E contra o Cll'nplim n,,, c: < 
de ,õ s lud d.> as 

PareCfJU-rnl' "dl Ll'O, ,o re ... !- ,1I't<, o tr d:a.h da Com1S: ão E' 00:>,) 'p' 

que ) I ru~ f gl... a (.( '>Sal' • ser ael E'scE-ntada~ J. II ta que ela ' " gé. • 
l1lZlU A n'lrl l .' o rr. 1:1r.1 corrp1tta essa I.Stl 

.', tit 10 '. ,,' t I' t lida de do m.l1lstlos de E:itados :on· . 
t"m ') rroJrto r I .1 ') < \ \C ('l uma vez '\ 'rov dc, virá por têr'11O 'll~-' 
ub'l ~ ql <:' t, r" ,"( p a 'T, ..I' 11.1 re.a oes com o -LC'glS.,\' "U , 

e cp C0113 tE m 1e:xc 1 "e no-ta .nae 11 'dame II p dldos de '.1101' 
n1.l('f)t'" o) ,',t o r) aq I L1 E ,craac,re~ Pc,l f se dis. os tlvo" on,;· 
d," do e" 11'(' d .1 1 CI' }' ,te rio MI'11 'r" nao p~f tal' dentro pm 
3G dI.. (> 1'11'. n \ ) .ll 't ~ (,ll C t.f' j \~ C'trr.al a' do Con ,resso Na 'Ir TJJ 
as ! .f. nld Õ • < • 1 por e~c~it0 ou pre tIas rom fals ; .ac.e 

DFfin d I ~ ,lld dE rj Pr S d "1t da Hnpú '!. " 
doe mIl' S . ) tra '3 r ,. L 1Je rie em seI I)[)ser· 
\ a '3. 10 o ~(S r s Te h m m que 'S'1' 
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"~(, l "TIC 1\ 1\ Q c. .::>:' r.~ FE {E; O PAHM. ":i{ 

N.o 1 

I do art, 38. 

1C d t Vt • Ira de 1949 - JoaCI J1angabelTa 
( Juct'f cucãc. 

N (, eve lO. 1 1'1:' ,1) ::-;e. a.c. c pr,je, d dl::,dir ur 1 .nm st. o 
elc 'ii;J I 1 <.IlI' .. 1 'u,c JL corl' a.l ter..!! dl~JJos.!,...l,) .:td Con~tJtuiçao 

ro • Ui,. lXu.an e r tl 1111.a dps utl'es da açao l'<f1só:Ja 
O m':s grave porem e qUt a pa. te fll a do ;n':l.o .. nGolLla a 1Ur~"-

• ' ;),(1' .. la c "I PI ü Naú, n, o • m 111 q .. h' u.n JUiZ mUtlal úr 
010 r!', J l' a. dt jun",',r. I, ! ,\ e Cf.1 ld':l"lI cons+JtUc.lOlldl o que 

ante, 'u,gar 1 ') t ~M1C. a Con,t wic,.:\ J e vlcc-versa 
A Co, tl ::- U ll'em.1 do, ~ •. )V li'), U'11 ir s tem feito ultimamente uma 

-"-I "ac,u 'a . 'Evol..Jç,lC' U!' .nca noU.flc· '.do cancelando a bem dizer sua 
jUl'.sp ''1'',,11 ''1 J c .l"ae a .. )vl Jlf'd' Ir c~~Ct dE ('("11 decl.sões 

Tod 1 jurisprudelH ia do nosso Sup:E.mo Tribuna., sol:. 'l.;ão de RUl. 
ná f,l l m m3 te na rle e~t 1c de ~Jc'O ~ 'n la a modiflCaç;w das p:'imi­
tIV.\S H 'i'ões lulganriO CC'I.stltuciollil,S d.:crc. OS e atQs postericrmente 
por , ·SEU., aCQrdt os 1l1\"<tI.dados 

O inciso ato'1ta contra a autônOIrla contra a independência do Su­
premo Tribunal. 

N° 2 

up!'ima-~e o 11 ( I do art 39, J060 Mangabe!ra 

o! mesmos motivos que 
Ão Capitulo I -- Título 

Ul:ião" : 
Acresren te-se o seguin e: 

JustttlcQcão 

justificam a empnda anterior. 
I "Dos crimes contra a existência da 

, 

~-
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n Al't _ Cometer átos de política econômica que reduzam a Nação, corno um conjunto ou a sua economia em qualquer dos seus ramo. fundamentais, à condição de dependência total ou disfarçada, de palSei mrangeiros. trustes internacionais ou quaisquer fôrças econômicas ná. br sileiras capazes de impedIr o progresso e o desenvolvimento do pais". 
Justificação 

Em noss'l. ep "' a ituação de pais colonial ou semi-colonial. sempre sUjeito às Imposições dos grandes consórcIOs ou trustes internacionai.i. impede. na prá~ica. a legitima afirmação da Independência pol1tjca d . ElItados frente aos grandes problemas internaCIOnais quer os econômicOlii. quer os própriamente politicos . 
E sabemos que os govêrnos dos palses mais atrasados são nejadoi - quando não lutam em detesa da PátrIa - pelos poderosos vrustes e ca.rteis. que têm fôrça para derrubar govêrnos. financiar revoltas e -guer­ras como atestam as frequentes sedições dos palses latino-americanos, insufladas pelo Imperialismo norteamel'icano. Em nosso pais . temos exemplos da subserviência do govêrno' a ual . diante dos poderosos trustes. principalmente amerIcanos. Dia a dia ai fôrças do imperialismo Investem contra a nossa economia. contra os di-yersos setores das riquezas nacionais E o que vemos ê o govêrno abrir _ 'as portas do pais à Investida dêsses grupos poderosos. como tez ainda , _ hi pouco. no cao da missão Abbink E ' nêsse sentido que estatielecem06 a regra da responsabilidade do PreSidente da RepúblIca nos atos de pol1-tica econômica que reduZ€m a Nação como um conjunto ou a sua eco-nomia ou qualquer dos seus ramos fundamentais li condição de depen-dênC1Q to alou disfarçada do capit-alismo estrangeiro coloniza 01'. 

I. A ~la das Sessões em 7 de feverei-o de 1949. - Pedro Pomar "f -b./ Ao art 5 ° ítem 1 0: 
Substitua-se pelo segu!nte: 

I' 1.0 Entreter. direta ou indiretamente inteligência com govêrno " estr n-

N ..... 

geiro aa qual resulte provocação de guerra ou hostilidade contra a Re­pública ou contra as instituições de qualquer Nação: prome ,e:'-lhe assi~­tência 'lU favor ou dar-lhes qualquer auxilio nos preparativos ou con­tra Quaisquer outros países. 

Justifzcação 
A Constituição em seu art 4." declara que o "Brasil só recort rá "á. guerra se não couber ou malograr o recurso do arbitramento ou aos meiOi pacificos de solução do conflito regulados por órgão lllternac onal l P segurança de que participe' e conclue: "e em caso nenhum se fnpe­nhará em guerra de conquista. direta ou indiretamente por SI ou em aliança com ~u ero Estado". . O projeto reduz a questão quando declara que ê crime de respon­sabil idade "entreter direta ou indiretamente inteligênCIa com guvêrn., estrangeiro" da que resulte provocal(ão de ~uerra contra a ' Rep' blica ' d crime está em qualquer espéCie de provocação de guerra seJa contra o Brasil ou contra qualquer Dais. Uma agressão ou ameaça de agressão contra qualquer pais. da qual participe o Brasil. será um ato cl'iminos& praticado pelos eventuais governantes. 

Sala das Sessões em 7 de feverei!'o de 1949. - Pedro Pomar.' 

nO art 6.° Item 4: 
Redija-se: 
4 r, - PermitiI que fôrça 

ou nêle perm:meça quando a 
o Congresso Nacional. 

estrangeir<l \'ranSIr·f pele terrItório do ' Paw isso se op.Ji1ha 01.. nã.... , tenha autonzad(, 

Justificaçar 
Ja no Item 10.° do 'trt. 5.°. são camwlado~ entre os crimes contra ". existência da Uniã{) os atos ligados à pl'mar.ência ov trânsito de fôrças estrangeiras p'lo território do pais. sp.m dutol'lzt>çãll previa do Congresso Nacional desde que durante as sessões l~glslatJvas 

• 



- 15 

.~ {hd~US ju~to nO! tanto. rder' 
l~re, oc 'ngl"e~~o como llJn ;r;n'" 
dos pC'L' es constituclOnais 

" t 1 ... "\( ..... • o '8 te de nao I ud enCI,1 
, I oj ,<' ~ontrc , livre exel-:icio 

I I rrnan"Jlcia torças tlrma 1 adr., (~ 'lioo, (TIl 11r'<;~0 I errl ' "rlL fl!.S as{'~ r. 1\ :U, E ',cn ~ 
$ St j,\uCJ' LUIS Car!o~ Prestes 
atual cl,l'Íp cr r'", "'ti '0 

t' 

N 

r"'t 
1!l1 

(' 

rt .> 6. - I't: Ulgn, ~ ~slm: 

ú~n 1I.l:OU [,9 mais rir 
c"Jrnr Cf e~pl '1 

, 
1 

It: 'c I( P"uro Pu, (11 

I, Ct:: 1u c r tr, tRC.C1 
iad< Ou preJudlqutrn 

CLn\eV" J~l ,tl q Ir CI mnr(: \r'tr.rn tJ 
os mteressec; " ~ ~, rAc' 

:! 110.'> 

J' 

. O proJdo rio Sen,tdC' '(''''la''' , )(cr~'r .. KU} Barbo.,a n "lf. de 8 de lf.neiro (Ir 1892 cn.br r ' , ( \ au' lrr. .I. p~~ ( cng esS0 Na.cI(,1 aI ri U i'ort.n~, o Itr" • d, < 1 .li:' 00 'j\'gulI1te teol 'art () c" ,pl .l~ 
I L .ll I"ro t. n v 384 

't r d 18rj~ <. elc.br..lf tra aoos aJustf~ \ 11 conw ncr'!:, 'lU" ~ ,r t'" • ,"" T'\rá, O n'(, dE t x. .... 
Intl'rf"~es c" Naçao 

MUlto melhor ~ fn.e d. t" \Y mC,l\ 
J J ~'Il l \ .llUL ·1.r h ,tO 

L., de :8l.2 t '1<1 )]'\ motl\'O qu 

• A !a .. 
a l.n n' 
:lo .r,.r .. ~ nt 

qrttl' rn, nt€ ú('\ o r:Ln r ",lC 
31) ce 1 ,32 !eIlJ)ran~'(,-m rI' 
\ E U "u li!!' ' f,,"11 '1 ChilE 

td,gl elllU.c". ,mu~ ae relt.1 
rt ~n t!- (.. 11 A( ÜO "rlf~o CC~l 

Ed77l'md( Harrc lo P'1110 

N° 
~ r' 

Nanlm I 
/1,1;('1 • .1 

~ i 1h 

t 1 t::.:c'lPil as, 1111 1"\1 Ir 
III p da fi !'E'll1,aC ou "I ULL T'l 1I1!')e(l7 

't>~ ,I\'E r f' CÚI.1 es 
PC? , Ir/qu T modo, 

"To o d (11 fll, ' .. fi (le ~U.1~ ""allu,ra~' c- ) .. 3t .. O[S : (Ir ~(\ l"rIr) d ,I (~ Ed1l1 11 lia( 

f ' I 
rn) 10 

ImpEdir ), \'t' f", 
T. ror nrar 'l1,vedlT r 

N' 
(r,!.e ronvia 

, ( r" I oi 1 (l·a(ll 
I,,'l( ,r WI1'O,!/O 

rt 

mh 1U~, ~t 
Barrf'to P11l1L 

por 

lndlll (j <;,gl,il,t€ pará 
prdtlCar a'os 

1'1 l o 1'. U 
"",[e uE.rrj. '\ ~'r M q • .1.1 Ir r n. !do Xi!., 

~ ....... \.. ·na 11 J.Çí1.o clt. 
~ a (~ <:. ~(l!'~o.;~ !1 d 

qJJlq'Hl rJ. C' da .. 
CVEl'(, u tlt J1~ 

Jlls t ,tllaç II 

P rfl e
" 

;.""',,0J. 
tand .i !'.elVE 
B(lrT- ti Pinto 

1'(1. ;l\e! ( dt ~ t, Irl. ~ dra xr<jtl"1 
't~l) prcsic.c' "i(ll 1J 11' \ r. V' !,'!U~ l)S n~ 

N 9 

a em'enda 
candidn.toc 

evl 

ti 1/ 

~UF \ml~ o !mal "e~lando r te 1 f'lil(lOnar 
~ i >l (la S°c;.;:õe8 11 etc f L '':1' in.. r t \H9 

n.I'él116.doart 8 
Edl1wr,ac Barreto ? nt , 

Jll~ti/iraçl'( 

<~ 1 ~'r. tlt"içaC' nal ',Jcrm't' a rl'~~aIYa Ad ••• c zaclvd<poto.1oa·t ,>"c,a _~ C< , ach' I'v 'I·O.1l tu - 8.,7 ret f'mto do 1"( s.o f~xto ~('::10 -e ... -. 
N.< 10 

No art, 9 o nO 3 acrescentar clcpuis d~ ." efetiva'. a expressão dilltawt.:!lte' ~ ac,l'scentar in fine, ",1.1 a pratica de atos contrárIos a 
tituí~'ão' - Edmundo Barreto Pi't'LJ. 
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Justificação 

Es\Jerar a apuração dos delitos? Absolutamente a prática do ato de­
rtl0nstrada em processo administrativc, deve ser causa de respomahIJ:­
dp elE:, - Barreto Pinto 

N.C 11 

Suprimir a expressão "transportar' no nO 3 do art. 'O do pr(; tn 
(cópia do n v 2 do art. 49 da Lei n c, 30 dr 1892\. Suprimi! - ém fare 
do iIlciso e~pecial n o 3 do art. lOque capitula como crime o estC'rn\ de 
verba aliás, em obediência ao texto comtitacional. _ 

Sala das Sessões 11 de fevereiro de 1941J. - Edmundo Barreto P'rt f 

N.c 12 

Acrescente-se no capítulo VII - Dos crimes contra guarda . e~ . € 
emprêgo dos dinheiros públicos - I\rt 11-

"~ abrir crédito sob l'e~pOílSHI)ilirtade da União em banco I d" 
') pal< tenha maioria dE' 3,çõp < na"a fltendpr a despe~as que nã II '1m 
ou não estejam ainda autorizadas E'm lei". 

Sala da~ Sessões em 11 de fevereiro de' 1949. - Edmundo Barreto 
Pznto 

Justificacão 

E' precisc a~abar o menosprezo cem qu" vem <;endr tratad~ '" ~-
lat;vo NacionaL! O E.'erutivr preci~a de dinheiro: manda o Sl' c ' do 
B· asi l adiantar e .. , d€poi~ manda " mensagem ac Congol psso oa a er 
a ,. Lei . Exemplo edificante: l) magnifico ne~órlO do navÍ,J-tanque .;l II a 
II1nrw". - Barreto Pinto. 

N. 13 

Incluir "moeda correntp" ante~ Cf' 'apolices' ficando assim red:' do 
em obediênCIa ao pnnrlplO eon a~. ado no n c VI do art 65 da C, ,- tl-

tl:lçac "contrair empréstimo en1!tir moeda COrI ente ou apó!ice.s ou 
ef(;tuar operaçõe< de crédito sem autorização legal". " 

N.O 14 

Incluir o seguinte dispositivo como art. 19 do Capitulo I da pc Ite 
Segunda - Processo e JIII~amento - "O processo preparatorzo _ deve· .... er 
inlczado quarenta e oito fi ora~, depOIS da entrega da denúnCIa, na, -S Te­
tarw da Câmara e concluzdo dentro de trinta dias, improrrogávezs" 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 1949. - Edmundo Barret Pznto. 

Justificação 

E necessário estabelecer o prazo para ouvir as testemu lhas ' e tul-ras 
medidas no processe preparatório. - Barreto Pinto. 

N.~ 15 

RedIgir, assim o art. 17: 

"No processo de crime de responsabilidade. a sua fase preparatoria 
será dirigida por um dos membros da Mesa, designado pelo Presidente. 
servindo de Escrivão um funcionário da Secretaria". 

Sala das Sessões, em 11 de fevEreiro de 1949. - Edmundo - .BalTeto 
Pinto. 

N.O 16 

Redigir, assim, o art. 18 : 
"Concluída a fase preparatória do processo, o membro da ~\ esa a 

que se refere o artigo anterior submeterá tudo à consideração da Mesa, 
que resolverá sôbre o recebimento, cc não da denúncia. 

Parágrafo único. Da recusa no recebimento da denúncia haverá re­
curso para o plenário, por parte do denunciante dentro de cinco dias 
úteis, da publicação final da decisão da Mesa". 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 1949. - Edmundo Barreto Pinto. 

• 
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Art. ia. 
l1\)l~S Jt-pr:t.' 
S8 o B~c !-1p(,1al 

Sala du s 

de')(, d" "(,p,'e't] f t. u'lescente-se "~lUarPLta 
f X<ll1d '-<e clc~dt 11' 11'H' -"0 de mrl1lbr"s dno 

qn e '8c ,Jndf rd f, 'I' 1,.- u( E-tE denutados 
.... ('.'6 1. ce fe'.f'·c" de l Q U Fâl'lll11du q" t' 

e ,I (' 
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t " cp '1tE ir ( ~O' 
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!h" ~ ... (I Y I ( • 

.... ., J .... ~, pr < eI' 1 r t rl ' .. C') .. r; !li , " 
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I ' f l(l( "'u 

E llT .. t 
P .nl l l'" E 

, , l VPl "te ( f' J 17' 
... dll)(. 1 ... lJ.l (. 

B •• 
; I t f. t J. 1 I 

yL e d 1 
J' • 

,.. .. 1 ~., 

.Jld 1 ' 

" , 
~ \ 1 

II ,lI l + n\., 11 d 4 

f'\ P t' o dI.. 1.. .} , .. 
[' ,.te 
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" o ':1 
,. 
~ 

'\rt d I 
, . r ~ I! \ ri \ ~ 11 ,] ( , 1 i'11p, 01T')~?-', (' C pl l' I • 

\ ,tE d'a ] I I](j r lÍt) a 1 '1 ".l1l .. d declaraçãe da pIO '("'l'nel ri 
u ... 1 . Ih • < , Pp'l: 11 1\ IH eI I. [ d~ 

- 1 t (I ::,; r L 
, 

ul tl ll'ell" d" 194) . Fd"l u' de P t 'r fe P 

P AR.:: ,F k 

t't...BLH' \çÂO AU IOrUZAD\ 

I I r. A~ L t D.\, Cf. D.' (USSA( l'NIC;' 

PUlf(C I «JI,re a\ ,~, I! 'as CljJI""eillacZCl o ao pIO,ct) 'L .:3 )-1- \ 
l1e 1 <48 I plnu OI' I lI!'e rte r(.~)jUIl<(ll,11i..tad(. " rUI'da O r.,1: '11 (j 

pTCCI'S<l. L "Iqom"'! () 

PAREC.~ H 

Sr /jr( tllze. (/as ar, pruJdl' : 38·1 A ile l4tl 

Dl'r.C10 ,.r p ,,10 p" a ,E.r úI'~utid) " "1'1 nd leio voltou a ( 1 ('O 
nu., dO ,)'.1 to '38-i-A!t 10-.8 v.nelo Cf ~\r.;lC.O , '.J.t>D"a...:O [Jeh Co 
nll",,:1l. :\L:-'l "c" 'l.~ Cu:n;).( nc ... ares. A'.' ,l'l)'Pto '1ue df:flnf. "rr e .... 
· tl I't . .J J.1 4~' ',,- II ( (I " ! o.t .... ..I ') ""10 -,rCI Lat'lOS e rC fT1 l (' r.) -
1 pr'L, l ir h l ,~. llL!.': q .' .:tc tu. tln [[J f''-l'ut l(Hl~ Vln"e f' Un1U emEl (ir,-
l ..... ü,,~,r :-.. ti '\ d. d 

Emenàa '1 I' O ,eu autor O nobre deputado 81' JJão M1.nr;.,Ol'.ra 
:nanc.a lJ nlln:1 '10 art.!go 38 ao proJttu r •. O 1 .. Es.<e -l!";110~lil,t 'ur ... l 'r •• 
~r,m( oc rr~por'.lú:llCtJC.€ ao. \1Imst.ro' drJ Su,Jremo Ir 1)1111" l\' H:l,1 

'1l "a: rontn dI: 01 '0\', illeraI~ aa CO!l.-'tnUlção na Rt-!JUtH!C:1 0t. CI, .elS 
e CH.rcto~ CIl], ['Jn !ltl,,'lOra lJ1Qe Já '."1111« .'tOO rcconhHtOa a" mOcl ex­
"rr.'i~O e Dr, Jonto I'm :1 u ""I ao pOI senten~a do Supremo TnblmaJ lo" "eral 

O el1lJn r ntt: ctt'p.l1ar./ -'\,,1.'''la que não se op.\"e 'on!enr ac Senan) o 

Projet o 1.384 I'"'.:. - 2 -
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poaer Q€ dece;:! se um Mlm"t;'c do Suprp:no Tnbunal F'edera.1 jUlgou contra ,i:.era,,,.sposlÇálJ da ClJn~Lltu;ção COll~tJtUI l';~( eX~lamentP uma. das Oa~F" da 81,. .. u jecl;-,lJJ 1:.\ A_L:" ,'" o a ,arte fmal do mClso llTWO,lZIl a JurL-prucênc.a paralisa o dJreitu 'hda m u~ comum que um JUlí ml.a,l. • de roto ou O rnbuna. ao.! jur~P! udéhCla €: consIdera! constitucIOnal o que antf'S JU "r l ,H a~·c '1 CLI;';t". ulçao e vlce-ver~a A emenda r -"f)'nrl,,~ ~(' "'f( 1 i i'8.fficn' :'f:J d:s:co,it:';o fõsse aprovado _I como se >lC~' a :::dlf)d:,nlo I r,OUl1d.. r CUt:l'al llao poaena mal~ exerceI 11. ~Ufl função Clt mté '1ret-e mayjmo da ConstitUIção A ,ua jUrIsprudência stma imut-ável. 
g de ~e ob. ervar, ainda que, em se tratando aI' triounal cOletl\ o, ~mo e o Supremo a !lgura ::la prevaricação prevlsLb r.o :trtIQ( sot exame . fl­cilmen t , se V('~;f1C:lrà. Acresce qlll fi decIstO cOlltnl dlS"'l"l30 pxpressa e lei so caracteriza o ~nmE J.~ prerancaçac qüanao e .la ~a para 'atl.sra .0-1 interêsse ou sentimento pessoal (Código Penal artigo 319'. Ora esta últim3 exigênCIa. que e capital, não figura no texto cuja supressão a em da propõe. Sou pela SUa aprovação 

ti /'" Emenda n (> 2: - E' q'llJ..q('rJta 1"1"0 ll'~smo deputado e alvitra a supressão 1 -',) / do n o I do artIgo 39. ~,~l dis)('~ t-\O ce,n~idera cnme de responsa.bilidade do procurador geral da Repúb1ic!l - Opinar cont:a a expre;'"a d:spo~ição constituclOnal ou de leI). OU dEcretfls cUja constitucionalidade Já tenha' ..'lide, reconheciàa por 'entença definitiva do Supremo Tribunal Federal. Os fundamentos da emenda são os m"smos da anterior Os mesmos tam­bém ~o os fun;!nmentos PCI03 qua:: acho que ela dere ser aceita, I __ Emenda n° 3' - Suoocreve-a o Sr Deputado Pearo Pomar o qual_ dese-
3 ~ ja qu" se acrescente ao capitu'o 1. titulo I - aos crimes contra a existência. ­da U:u:i.o - o seguinte' cometer atos de política econõmlCa que reduzam a Nação. como um conJlmto Ol' a ·ua econornJa em qualquer dos 5eus ramo., 
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func:amentais. a condição de dependências total ou disfarçada de paises ~­trangelros, t:-ustes mternacionais ou qualquer forças económica, não bra- . slleiras capazes de impedir o pr0grr5so e o qenvolvimento do país, Parece- me que a emeeda é superflua dIante do disposto no número ti do f1.ftlgo ;'lI onde se -:flnsldera crime àe respons' bilidadc conto a ' c._.i.s ,­renc.a po.ítlca da União. o Pnnaente da RepÚblica celebrar tratadOR convenções ou ajustes que compl'Jmetam a digmdade da Nação -A emenaa. com ser supunua viria est.abelecer um absurdo que e· o seg"linte, Não Doderla o Presiaente da República cometeI atos de poUt li econõ~ca que rr':!UZ1~sem '1 Nação a condlção de dependênCia total ou disfarçada, de Lru_te.;;nt.erl1aClonal.< ou de qualquer forças economlc < não \. hrasíleir"" capa~es .11' impedir o progresso f o desenvo1vimmto do pai~ p . ' que podena então o chefe aa República cometer esses a:o.s, multo embor. submete.'sEm a :\ação a trustes ou quaisquer forças econõmicas. desde Que fôssem t.rasíleiras? 
I Sou Dela rejeIção da emenda V - Emenda n 4: - Do mesmo deputado - Substitua-s.e pelo ' segu nte /( o n.o 1 do artigo 5.0 "En,reter, dileta ou indiretamente, mteligêncla com \) govêrno eiltrangeiro da qual resulte provocação de guerra ou hostilidade contra a República ou conta as IDstituiçóes de qualquer outra Nação: pro­meter-lhe asslstêncla ou lavor ou aar-lhe qualquer auxí!1o nos prer.arativ~ ou planos ae guerra contra a República ou contra quaISquer outros palsés 

o:t 

'" 

O dispositivo, que a emenda deseja substituir, é êste: 
"São crimes de responsabilidade contra a existência politica da Uni~o entreter, direta ou indiretamente, inteligência com o govêrno estrangeir provocando-o a fazer guerra ou cometer nostilldades contra a República: prometer-lhe assistência ou favor ou dar-lhe qualquer auxílio nos prepara­tivos ou planos de guerra contra a República", 
O dispositivo diz mais ou menos a mesma coisa que a emenda. A parte final desta é completada pelo n,O 3 do mesmo artigo: "Cometer atos de hostilidade para com alguma Nação estrangeira que exponham a República ao perigo da guerra ou lhe comprometam a neutralidade", Já existe na lei. portanto, tudo Quanto a emenda deseja. Não há motivo para que ela seja aceita, 

• 
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Sou pe:a ma rejelçiio 
t;n,ehdn n 5 OUO~l:1 tu pco mesmo dEputado, manda que se redija 4 do art,gr) G, desta to. na: 
'Permitu' qUE lrça e~t angelr.1 tral,'.te pe.o tel'rltórlC' do pms ou nêl\' pt:fI1l,me 'a qU~LO .1 !. ~c .'~ 0pO.1h.l ,iU não tenha autOllzr.drJ o CongressC' Na( 11m \1 
:Otl le. t r " ,11'! U ~ ~ (lt ~ • I. I "ara.!o ,. t.lbelece que co;·~tl'ue CI'II.le Ul re~po •• :;abilJárae pernlltll' Q'le f Jrç.l e t"angelra trantiite pcllJ U'II'JtúllO dJ pa." (lU nê:e perma.leça quanct'l fi ISSO se oponha o Con­~"E ' o N ,1(.10' .U 
) .. po" th'O ~,n "roj 'U) 1'(' 1 rlQUZ em mf'no. pala':ras ( que i'C úchll. eXI u no d" (l C,, [q d I "',)I'~titl1iç1v Federal N-u d .. vemos a(re~· Cf - .I a (! .rLr.1L ,1 <.L.l I u .e alha 110 texto di ConstitUlçdO que e :fl r\;" II ,in l_-.t'" 

">CJu pe.a ·'e~ .. ç:io da tmenO,1 
___ EIIL(/,dCl I' ti: r al,.l ,[<.n"ou.a Coe ÜC[Jutac.r EomundC' Baneo PI,JtlJ e ' ianJ I (.UC 'r"dl a d' tE. n',mura o parágrafo 6,° do artIgo 5.": 
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(( t ," v • "l" < '1' 'lJu,tc . ('1,11' r'r;mprometam a dlf l1ldade 
~.l.i,l.' r o>; l't1'r',.E< i L '.(:0' 

[J" ~' 1(, ,a P', ' ... <1, Pu, -r(-r"e "f o text,' do proJetC' l' ~),I 1 re I!Ua"d~l~ os ntt "ê' :e~ do E~tad0 O que se fIzer contra 
Ff c np'úmete"a .. '.i;:rp' ,adE. da 8a.;àC' A "'11 d'~~O toda~ 1 f., r 1 • ltr d:;: f.'l ( de ~ r .11 r S !T tado~ e .... trrn~eiros ['p,n . tE C I lü')t..bllC a dE 1)(' 'r "1 ·,1 ,,)l'ova.;iio 10 C r {'Te cC' " llO'! \ n tlt I. ,u ,1'01,0 JÚ T1 I 

Quanao ",'e venflcú. qU;! r a r e!e'JraCf CJ de St; atos u Prpsiaente d \ .F" .'l~1 cr, ", 11,). :n', t 'l ,a '.om ~ r(C'1ull,a ;:i~a-Io-a l. 'm fund -r. ( to 1'1) 'I ,l,1) ",O,', (' n 0Jcto, 
'»« r da I' , ;~ r t 1 \:'(' m ' I,,) (I pl ,d') IJIO.1Õf qUt' SE ,'( Ll1 \ a"" .&1 I) ~d J. c ,. a t I ri t l~ ( I) (J 

Te 'lar (I ~I ~ (o 'rI ( N H'ÍO"Ul ImpOo'r a 'funlPo n 1 pro' t.r:lr . · 'i p 111 l) rOl d .4 " n r fll1' "'nrmento de 1\.1r\.quer l4e ~;ht(lS C\tm3.rt.s' T) <1Uo f)' ')pl,"r 'J d 'pu'nor (',~(',I e aue cor c'i'\w ':Jml')cn 'rI!" ie 

, 

r c.;, 'r"c;a luCu Cl ~. f .. 1 .. \,'''w ~ d ...l p(ldil )0 (1Uh l f'" fYlr)do c "'\., li 'a m.: d ct' u 1 :.lt n \'~ "'1a~a c (',)1'°'1'e . ) r t de )J ,),)rIa r;OllgrL~~o fi. - 'r ql'!' S ";X to e l'J 1'.7 lO Deve' 'r ') I'!.d '1 o I) a ten'atIva 11e 0 - " .' ! .... (" !' I sc -'rrnn t 11'1' In fi rj~ "I'l')~Uàra!' o :f'U fl1'1ClOflamento 
" , I) lte .t' 'ut"'. ~ \ C'l~n '1r fl" "1' C(1'Tl;:lÓf 

SOl! P .a 'lrn ,,,n('() cln "nl(nd:" 
E,n~ll;la 11 8 A CI11aO,1 pt'!fl mesmo depu'[\dr ."rl'1d,l l'C'uÍl' o f 

Y) f:. P ;:lgl ~l1n <,r li"cr B OL' artIgo 1 r, 
, "PI' '!r 'Ir at()~ L 1 e r1p nOll r'.Xl de q 1l ,q H r l1,olC aux.:lJ ,u intert<;;:p 11:\ ' I'l"iç~, I ti o :jt..alqu 'r r[\!1('idlto' 
0a~ue-m "l?:fl:1l'fl ~ irJfl" rl .. ('vi"r C1'[ flS Cl1(:(S do gO\'(lno <;E el'-- vo )ia'Tl 'n ;c .'c • r • 'n I" 'oI' d "p ')1' J ,Q'I '.e '[ ndlda'(1 Ar ho • por. , I "','I' 1 (lC!? e~t'l ('nn 're' .l'.rla no 11 1 .c artl"''' 7 o "Impedi 

! G 

por , "I \ ,n't I",a 'u r-r lTcl]l : ( O llVre exe 'c ,CIO do V'lto' 
~,. r 1") 1"0 (I t 'lldc qUt 1 ',r.r~(i3 d1'\'p 'e' "e'eitada emf '11a nu I) J: I'" '\'( drp'lt ld')' Sugerc flUE <;f' ~upr'ma ao n r d" ::Ir' Il', ('lul 'E t 'Ido, 'h' u fll"C'i~"ar' EntE"'dp" nnb'°C' aut'lY da - (IJ)(' ~'a q"P ~<; , 'I"a nro <f compadece com l) artigo 85 da Cons­t", Iça0 

A ('!'Inst!tuição niio faz a distinção que o prn-..1'1. sin1 é l"!fl v~ r '41JE 
l~to taz 

-80 J pl'la RPWV'lr'!o da emel'da, 
Emenda n" 10 Assmada pe u mesmo deput:l'lo Sugere que no artigr 9" :J o '{ se acre,c"~te depoi, de "efetiva" fi expressão 'oTmcd~atamenle" "I I'ne ou "a pl'átic:: c!e "to. c"!1trál'io, 'l Con~titulçãa" O dlSpOSIt1\'o do projeto'on>I'.erél cnme de respCJn<ablllc a·::Je . contra a • ,,(l~ ~e na ldm;!11.'tracao -- "'1~0 torna' efetIva a responsabIlidade dO! ~eus .-Ubardmaoos quando ma11l1esta em delItos funclOnalS" Recl'!ll\do ês~e dispOSItIVO de acôrdo com a emenda ficaria aSSIm - "Não t orn'l r e1 etl va !mpdlatament~ A t'1',r:on<a'l!!laade d05 seus <ubOrdl'l3.do· l:.!~n <(1 "'unlfe!'ta em dellto,- fU!'ClO'}aIS ou na prátIca "e atos Con<r'Í.rlO o à Co, .tit'lH'f:o , 
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A emek.iI melhora o ~exto do proJeto. Sou pela .sua aprovação. 
Emenaa n. o 11: Do mesmo Jeputado. Manda SuprImIr a expre;'llão 

"transportar no n. o 3 do art. 10 
A supressao e proposta porque no n I, 3 dO mesmo artlgo já se trata dO 

extorno de verbas. A expressa0 'tl'ansportar" usada no numero anter,UI 
e dIspensavel 

Estou de acôrdo c'Om a emenda. 
Emenda n U l:l, Do mesmo deputado Sugere que 6e acrescente Pq ca- • 

pitulo VIl, artigo 11, o segulllte, 

.. Abrir credito sob a l'e,ponsaoJl1daae da Umão em Banco onde o paiS 
tenha a mawna ae ações para atender a aespesas que não hajam cru não 
e"te. am alllaa autL lzaaas em .el 

Parece-me oesnecessana a emr:nda uma vez que o numero 1 do artigo 
li e mUIto Claro pOIS considera cnme - ordenar despesas não autonz'ac.as 
por lei ou ,em 00. ervánCl ",as prescnçoes legais relativas - as 
me5mas, O n, o 3, por seu turno, ~onsJdera cnme efetuar operação ae ~re to 
sem i:tL.tol'lza.,:ao legal, 

Sou pela reJelçao oa emenua 

Emenoa n v 13: Do mesmo de )lltado, Manda "Incluir" moeda COrl'el~te 
ante5 de apoJlces' em oc,ec len~la ao pnl1CI)lO cúnsagraéo no n, G r de aI tl­
go 65 -da ConstlT,UlçaO -'CO!,t:-a I '->mprestlmo, emltlr moeda 20rrente O') 
apo:lcc' "'1 e!ftuar opE:ra'oe~ ",e 'leri:to sem autonzaç, o Jeg<\l 

A emend',~ a.::reócenta ao texto fi ~xpressão "moeda corrente , NllO ve o 
inconv2 lIente f'm que seja e.a adotada, 

Ernenaa n ' '4' Do mesmo d€,'tlfaao Manoa lllCIUlr o segullltp OI" ... ()~I­
tlVO no capitulo 1. aa partt 2,' - Pta.::esso e Julgamento o proces.,o )r>? 
pal'atono devprá ~er Inlc)aao 48 horas depOIS da entreg',3. da denunCIa na Se­
C'!'etana da Câmara e conclulJlOo dentro de 30 dIas unprorrogavel,s", -

A emenda parece-me superflua, O que ela pretende Já se acha atendIdo 
no altlgu 20 d" proJeto, .sto é, pr>{zr para Imcio dO prQ{'es~o depOls de ~e: 
cebldá a denunCIa, prazo ,Jara o üarecel' <.la Comissão especIal ele!ta > ara 
dIrlgu o proc:esso e prazo '1entro do qu'al a Oomlssao deverá proceu.çl' as . ,.a . 
IIgénoas que Ju:gar neccssal'la~ ao esclareCimento da denuncia, 

Penso que a emenaa deVI:: ser reJeItada. 

Emenda n U lá: Do mesmo deDutado, Manda que se dê a Segulllte reaa 'i, 
çao ao artIgo 17: "No processo de ,'nme de responsabllidade, a sua tà.se .pl'e -
paratol'la será dlrlglda por um dos membros da mesa, deSignado presIdente, 
servll1do de escrivão um dos funCIOnárIos da secTetana' , ... 

Sou pela rejelçao da emenda Achl que a ComIssáo especIal eleita e 
que deve dIrIgIr a fase preparatona do processo como se acha I;ll"evlt:-<o no 
artigo 20 :::0 proJeto, Quanto a deSIgnação ao escnvão Já se acha prevcl1loa' 
pelO artIgo 17. ' 

Emenda n, o 16: Do mesmo deputado, Sugere que se redija aSSim o ar-. 
tigo 18, 

"Conc)Ulda a fase ,Jrepal'atóna do processo, o membro da Mesa a que se ­
refere o artigo antenor submeterá tudo á consideração da Mesa, que resol· 
verá ~ôbre o recebImento ou não aa denUn('la, 

Paragrato unrco Da recusa no recebImento da denunCia haverá recurso 
para o plenáno por parte do denunCIante, dentro de 5 alas UtCI& da ' pu­
bllcaçao final da deCisão da Mesa , 

1\ meu ver a emend'a deve ser rejeItada Pelo projeto a Mesa não tem 
competencla. para rejeItar In lzmme a denuncia, Só a Comlssa.o espeCIal po­
derá taze·lO Esta SOluça0 e a mais democrátICa, AliáS, uma vez l'ep lIda 
a emenda n o :5, a de n o 16 deve ser conSiderada prejudicada, • 

I' Emenaa n." 17: Do mesmo deputadO E a seguinte: 

,f f V .. Artigo 19 - depoIs de "espet.:lal eleita" acrescente-se "4~ horas ~epOls" 
fixando-se desde logo, o nUmero ae membros d~sa ComIEsao espeCial f~ue 
não poderá ter maiS de 7 deputados, 
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yoto no caso de empate . A escolha dêsse tribunal será feita - a dos mem­bros do legislativo - medIante eleIção pela Assembleia e a dos desembarga­dores mediante sorteio. 

• 

• 

4,° - tsses atos deverào ser executados dentro em ClllCO dias contados da data em que a AssembléIa envIar ao PresIdente do Tribunal de JustlC. o..~ auw,s do proces;,o depols d~ decretada a procedência da acusação, 
• 

A emenda foi aprovada 
Saia Alrár.llL' _.,e,o fi ::nl-C 2:l de ma.rço de i943 - Agc.memnolL ~u.!l' -lhcíes Presidente - Plzmo Barreto relator - João Botelho - F,'eita.q e CaBtlo - Afon, o Armos P r.heiro Machado - BatIsta PereIra - ÁTlS­tides Largura, - Carlos Valdemar - Eduardo DU1'ivier, - Flores da Cunha. - Barreto Pinto com restnçõe, por entender que só a Constituição Esta 4ual poderá regular a matéria Gilberto Valente, - Soares Filho 

N ' ,,43 - - :;4 dE maio de J 949 
E-i.Cl'lentlSsÍ'T;) ::. e n h o r Deputado 

MuIll10z da P.Odl& Primeiro Secretá­
fI(. :;ta Câ nm a dl)~ Deputauos 

Att'ndeJ1dc " ,')l,C itação da SecreLd 
ria 'a CàIYif\;" do'- Senhores Depu 
tado~ ,en n c' '1')I.i:1 de eu:, t!l1' 11 " 
a \' o<;,;a ,,' ,( ~.' !'( J a em anexo ~Opl.l 
a utrl T icaclCl 1l lU' (,grafo do substlt..l 
tlVO liO ::'-l a,;' f.(-('flal ao PI'OleLO d(' 
LeJ ia 'HW '. 0' Deputaàos ~ue 
dl:-q ,;lf SOlO' nt ne~ de reSpollsatll-
1,UA.Üf e ,I'. t.Ja " respectivo proces~o 
e Julpamemo, 

A ~ "0\ elt J '3 (\"(jl' unidade para leI 
tem r a Vo~<;'l F. x, Uél1cia os protestos 
de !T' 111l1a ri, tinta (onslderaçao - Se-
nháor '}HI !i,TO A relino 1 Secre 
táno 

O Congresso Nacional decreta' 

PARTE PRIMEIRA 
Do Presidente da Jepública 

e Mimstros de Estado 
Art, 1 c São crimes de responsa­

bilidade os que esta leI especlfica 
Art 2,' Os cnmes definidos nes· 

ta leI. amaa quanoQ "mplesmE:nõe 
tentado~, ~ão passivt'IS a pena oe 
perda do cargo com lllabilítaçao at.e 
ClllCO anos para o exerClClO de qual· 
quer função ;)ubllca .mposta ,Je!c se­
n ao P"rln"S "o", processos contra o 
PreSIdente oa h-e['uo!:ca u M~ffistr% 
de Estaao. "untra o~ Mmlstros do Su 
premo Tribuna. Federal OL contra o 
Procurador Geral da RI'1')ública 

Art, ::!. A ImpOSIção da pena re­
fenda no artigo anterior não exclUi 
o processo e lulgamen~0 do acusado 
por cnme comum na j 11.5tlça ordmá­
ria, nos têrmos das leis de processo 
penal. 

Art, 4 c' São crime", de responsa­
billdade s aws 00 PreslQenr,e da Re-

p baC, QUE li tentarem contra a Cons­
t;tUl~ão F\?del aI e especialmente. con-
tra, ' 

1 A ex:stencla d" Umao: 
rI O II vre exerc1el\. ao Poder 

LI ,<; .. dlvO cio P,lder Judlciár.o dOS 
,~_ I"llnH tuclOl'alS a(;~ Estad'os. -

rI i - O exerCI~I(I dOS dlrelt,Os pc-
• t'lo'h, 11l0lVIOUal, e soclai:, . 

IV - i\. segu,anç.l nlcrna do paIS, . 
V - A probidade na adminIstra- '_ 

cão, 
Vl - Ale. rçamenlána. 
V'L - A guaroa t o leJal e-mprêgo 

d'), J.nnurcs Jubhcos 
li tI I - O cumpnmen to aa& oeCl­

.Ob lud; ió.r.i.1i:> ,Constitmção . ti." o 
~: 1 ) 

TíTULO I 

CAPiTULO 1 
DOS CRIMES CONTRA A EXIST~NCB DA 

UNI.~O 
, 

Art 5,° São crimes de re<po'1, tib1-
lJaa de cont;'a a ex.~tê:1cla oulltln da 
Umao' 

1 pntretf>. direta ou t>ld rt'ttl-
md!'e. :ntt:l:Sêncla c')m J0\ In e~ 
v'a,l bTO l,rorocallOOo-O a tal.el Juer­
., ). • 11.1' t rI '1 <t I' , r C"l 'l. 
RepU Jllca. promt'ttJ ·Ihe asslstên a 
uu , cr lU ria r ,he qualqU<'l u UX 
10 n p. e 'ara'lvo .)u plapo, de 
guerr" ('entra a R puo lCa 

2 t r,entar diretamente e por f'l 
tos ,'IO'T'eteJ a Un:ãe OU ~I~u:n d ~ 
Es' J 10::, vu Tffn to. 10, a0 eomm: es­
~ran~t;rc. (lu dela SEpara' qua.queT 
Fst.10C ou porção do terntol'lo nacio­
nal 

3 G cometn ato' de hostilIdade ' 
para com a1ímnl:", nação esuangE'lra. 
que xponham 1\ RepÚblica ao pe~lgo 
da n,prra 011 he comprometam & 
neutrallaade: 
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• e revelar negócios polltic~ ou 
milHare" que nevall! se' man'Ju ~ •• 
cretúb 8 o Ir. ua JetE'"a dr. 'iq!I'r il , \ 
exte-'1 011 a , nl 'e ,', .d r Rcr 

:-, auxj1uu po' ,'1.3 Quel 'Iie j 
"1 nr,e n'ul . ". v . <> ..., 

a I l/e lt rr~ "] li 
('f'm .. t C ., ~) i ... I ,li 
iJ d L' J; 

ti"" 't ...... t)l'J.r t ... "'... J'" \ .... Of . .J ... 

ajust< s 'lU ~Qmnr ImFt ~m a d'''ll1Cla 
dr d& Naçáo 

7' \',olal a Imtt'1]C!.:lr!C uc. enJoa 
x dorer ou ,n,lI or,s €.tr '. r ~ 

. <.fpd]ta'lv.s r,o p~'~ 

8 o decla ral a gttC'. fi 
S dE' ínvasao ou agre< 
,ra OU fal~r a ~ l 'c ,1 
Con~rf.",ü r\, CI, n, I' 

,\ 

t) t:> 

tI. 

9 não rmj:.r.:g d 
os mel. c1 Otfl. 

co,ltra 
q I 

QI.-S .. ){).1 

e 

I. 

'ú t 
I i , 
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1. tu" ~2 
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(.\P1TL:,O 11 

.1:" C ,NTr., 1 v , 
" N Ir 7l'IC.,;AI , 

, 
AI. 6 ( ::<.1, "r,11 C (. l ')011 h.-

i.d. ,de C 'nt J ) , H X '': .., -
deres LE;"TlS.,I!lvC. e JL.ú • :lI'Jl' ri,,' 
'u; E r '" r", T.I" C .t.on .. b" t .t 

L ttr' li ,11'501, r o C nrrres o N.1-
(lor J u I 11 .1 "1.1 
I, ' [1,'! IqJ d J r d 

( al t t".1 (! Tl .. 1r 
p r d'L c • ", - .( 

tt cc 011 ). a 
)( J ' 
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't r 

'1 d 
'11.1'1 t. 
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'1 
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I' ur.l.C;; rrUAl o nh.S 
I) ) ! ~l, 

"r l~ f f 1. \ ~o"r) 
V! r- lfY'l' " t i 

d.ac:: , .. ( r 1 rr I:lrr (, u"r 
CHJl,[\ '1 '\ f q~ .,' 
dJS R"ll' f d C, '11 rc de 
de 'C D'str·r 1< ed I' J t 
m· '1 C']n .. "C' 

s 
Vrr"'j­

dr C.-

'I 1 q" f()~('a e~tra I 'rd 
tr".... " ' t rn+ÓrlC' dC' paI, ou De-
l~ np. 'rr l n C.., Jl n 1 1 C)\.. t V' 
nha o ecn:', ,80 N.:Jc:,)l1.:Jl, 

opor-se dire' ament", P por ta­
livre "'XtrCICIO do Poder Judl· 

OU lmp~dl! \.lU obst.u, !lor mel0t 
LOS. o eleito dOe seus atos tnfd)­

tU < ntcDçl< 
1 df Ot Vil lt ]' 'a ('u 1'J",~ ça 

tr. ngPI 'U'l \.lU Juraaú 11. 
I" ,. '1 .l ",X.11 I }f().~r.l L1 :;pa-

f 

" Jl ' t JU a lazer ou 
",. I Cot te Zp.r ar f.C,t l 
7 )ra tjc j r c[j!Jha os ')( (,!'!'. ~ es-
C'l:l )l1 1.U'1 c.pa.' a t kflnl-

1 

L 

Ir r r.l. 
ll-:'t r rvlr em t'rr;-or;c- n ~f"lA1ares 

r. c', n~ e 'lO;' MU11l J~'O com de­
fi c' I às normro COI1S j' 11 1011, LS, 
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CAPíTFLO IV 
.JC:J (.' IMf u CO')lTRA A SEI;URANÇ,\ INTfl:­

NA DO PAtS 

I." o~ Sje c:,n.es cOItr'l 
"l i.nt,: rrp rin. P'41;c;:.. 
r '1 ,i' lJ lida' ) 1 l'io.l lo_ a a. !.>r­

l.ld de gOV'rtlO da Ft""úbJlca: 

.. 
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2, tentar mudar por violência a 
Constitwção Federal oU de algum dos 
Estados ou lei da União. de Estado 
ou Munic1pio: 

3. decretar o estado de sitio. es­
tando reumdo o Congres.so Nacional 
ou no recesso Jêste não havendo co­
moção mterna grave oU fatos que 
evidenciem estaJ a mesma a Irrom­
per, oU não ocorrendo guerra externa; 

4. pratIcar ou concorrer para que 
se perpetre qualquer dos crimes contra 
a segurança mterna. definidos ::la le­
gislação penal: 

') não dar as providêncIas de sua 
competência para impedir 011 frUstr'l r 
a execução dêsses crimes 

6 ausentar-se do pais sem autorI­
zação do Ccngresso Nacional. estando 
êste a funcionar 

7 nernl! 'r de forma exp,es.>3 C'l 
tácita. a infração de lei federal de 
ordem pública: 

8, deix8.r de tomar. nos prazos fi­
xados. as providências determinarias 
por leI ou tratado federal e necessá­
rias li. sua execução e cumprimento. 

CAPITULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA 
ADMINISTR AÇÃO 

Art 9' São crimes de responsabi­
lidade contra a prob\daae na'iJnu­
nistração: 

1. emitIr ou retardar dolosamer,te a 
pubhcação das ;eu, e resoluções do Po­
der LegIsla tivo cu dos atos do Poder 
ExecutIvo: 

2. não prestar ao Congresso Na­
cional dentro de 5essenta dias após 
a abert.ura da sessao legislativa as 
contas relativa" ao exercicio 'interiol: 

3. l1ão tornar efetiva a responsa­
bilidade dcs seus subordinados quan­
do manifesta em delitos funcionaIs; 

4 exped~r ordem ou fazer reqUlsi­
çÕ€s de forma C'ontrana às disposiçõ!:s 
expr~as da ConstitUIção. 

5 'n'l"'11 0 '';1 ro l "''-'''''-ltTI to c.:- C 1. 

gos púolico.< ao norm'lS I('gaio: 
6 u<ar d vlOlê!1C"::l 'lU "'TIP~''i 

contrs funcionárl l públiCO para coa­
gi-lo a procede: ileq:alm,:,nte bem co­
mo I til ZOf CP d(J subórnc cu de qual­
qupr [lt r forma de corrup,.ão pa"a 
o mesmo fim; 

7. teve ~r p~ "Jccd,mertJ incom~a 
tive' cur a dl9.nid'lde a ~1onra e o 
decOro do cargo. 

CAPíTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LEI 

ORÇAMENTÁRIA 

, 

Art. 10. São crimes de responsa-
b l'[1a"'e "on ra a tel Ol'ç~l~lant na . • 

l. não apresentar ao Congresso Na­
cional a proposl,a do orçamento ja ~­
públ1ca dentro dos pnmeiros dOIS lDe­
~es de cada sessão leglSlativa: 

'2 exceder ou transportar sem au­
torização legal as verba.'! do Q ça­
menta; 

s ralizaI o er.tôrno de verbas: 
4 ll1fringlr ost~nsivamente. e de 

qur '" modo dIspositiVO da iei or-
çamentária. 

CAPITULO VII 

DOS CRnlIES CONTRA A. GUARDA E LEGAL 
EMPRÊGQ DOS DINHEffiOS púsüeos . 

Art 11. São cnmes de responsabi­
!idade contra a guarda e o legal e::'· 
prêgo dos dinhe'ros pÚblicos: . 

1. ordenar despesas não autOriza­
das por lei ou sem observll1c _, 1 ~ 
prescnções logais relativas às mes'-
mas' r' 

2 abrir crédito sem tundam'en­
to em lei ou sem as tormalida,de~ le ': 
rralS. 

- '--3, contrair empréstimo emitIr ~ p6· 
lices ou efetuar operação de cré­
dito s~m autorização legal: 

alienar Imóveis nacionaIS o 
em penhar rendas púolicas . sem . a uto-. 
nzação em lei. 

~ nogligenclar a arrecadaçáo das 
rend8 < impo<tos e taxas, bem como' 
a consen'ação do patrimônio n;:tcio- . 
nal 

CAPíTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA o CUMPRIMENT DAS 
DECISÕES JUDICXÁRIAS 

Art 12 São crimes de responsabi­
dade contra as decisões judiciária ~ 

1, impedir, por qualquer meio, o efei· 
to ele' 'li"" "nandados ou decisões do 
":lia Judiciári" 

2, recusar o cumprimento das d i­
ves do P, .d21 Judiciário no que dl'­

pe,1der rjc exerClcic. daE [unções do 
ry(,dPJ Expcutlvo: 

• 

• 
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3, deixar de atender requisição ele 
intervenção federal do Supremo Tri­

unal Federal ou do Tribunal Superior 
Eleitoral. 

4, impedir ')u tru~tJ aI pagamento 
d.eterm~nado por sentença judiciária. 

TíTULO 11 

:Q01:i Ministros de Estado 

art. 13. São crimes de responsabili­
dade oos Ministros de Estado: 

1, os atos definidos nesta lei. quan­
do por êles pratll':1u'lS ou ordenad lS; 

2, )8 a~o~ ,.JrCVIS·O,; nesta leI LjU,' os 
- l\1.1ll'[,{)" ,,,,~:nared com o Pr(sldente 
Cl~. Ré)U o!.ca ou por ordem dêste pra­
ticarem. 

3, a falta de comparecimento sem 
justiflc L;'}lJ perank a ean.ara dcs 
úej;'ut.ac1'), ou ' Senado Ftderal 'lU 
quall'uer da" ~ua" ~omlssoe~ quan­
do uma ou outra Casa do Congresso 
,)3 ('lm vocar para IJcssoalmente pres­
taI lIlíormações a.cê:c& de assunto 
pr' via.rr.eme deterrru nado, 

1, não presTaI rtentrc em trinta 
di CJ<5 e "em mOTivo Justo a qualquer 
aas Câmaras do Congresso NacJOnal, 
as . inforrr::lções que ela lhe soliCItar 
por escrito, ou prestá-Ias com falsida­
de: 

! PARTE SEGUNDA 
• 

Processo e Julgamento 

TíTULO úNICO 

Do Presidente da República 
e Ministros de Estado 

CAPiTULO 1 

DA DENÚNCIA 

Art. · H. E' permitido a qual-
quer tida dão denunCIar o Presidente 
da Repúbllca ou Mimstro de Estada, 
por cnme de responsat)llidade. pe­
rante a Câmara dos DeputadOS. 

Ar\". lá. ,i denúnCIa 80 poderá 
ser recebida enquamo o denunciado 
não tiwr, pcr qvallucr motIvo deI­
xado defini ti va!llente o cargo. 

An .. 16. A denúncia, aS.'lmada pelo 
denunciante e com a firma re­
conhecida. deve ser acompanhada dos 
documf'n+()< ;ue a comprovam, ou da 

declaração da impossibilidade de apre­
<entá-los com a mdicação do 10C61 
em que possam ser encontrados, Nos 
Celmes em qUe: haja prova tfS emu­
nhal a denunCIa deverá contPr o 
rol das testemunhas, em número de 
C!.lCO, no míuul1o. 

Art. 17, No proccsso de crime de 
responsab;lidade servil á de escnvão 
um func:onano da Secretana da Câ­
Jl1::.r',1 dos Deputados ou do Senado, 
,'o n.orme se achar o mesmo em uma 
ou outra casa do Co _<;r , o NaclOn~ll. 

Art, 18, As testemunhas arrolad[!s 
serão notificadas por ordem da '\1esa 
da Câmara dos Deputados ou do Se­
nado Federal, que dará providt>ncir S 
legais necessárias, para compeli-las à 
obediência. 

CAPiTULO II 

DA ACUSAÇÃO 

Art lU Rcceb .da a denuncia se­
rá lida no exped.olte da st::>sao segulll­
te t. despacllaCia a uma comissão es­
pec!al eleIta da qual partlc~pem. ob­
servad 1 a respectiva proporçao. repre­
sentantes de todos os partldos para 
epmar sobre a m(sma. 

An. 20, A comls~âo a que alude c 
artJgc. antenor 3e reunira dentro de 
48 horas e, depoIS C. degeI seu presl­
dentt ( rr!' '~r rmitira parecer den­
t:'o do prazo de dez dIas sobre se a 
d"núncia de\'e selou não jUlgada ol>­
Jeto de deliberação, Dentro dêsse pe­
nado podera a comi.ssão proceder às 
dilIgênCIas c;ue julgar nec€ssánas ao 
esclareclmento da denuncla 

~ 1. J parecer da comIssão esp~­
cial será lido no expedient€ da Sessao 
d:1 Câmara dos Deput.ados e mandado 
p\lblJcar na int.egra no Diario do Con­
gresso NaCIOnal e em a vulsos_ co~­
tel1do a denuncia, os quais serao dlS­
tI' L leiO." a todos os Deput,\QGS, 

~ .l U Quarenta e oito noras após IJ. 

pUblicação oflclal d.o parecer da Co­
mls:;rlO especIal sera o mesmo lllclUl­
li ' m onmeiro lugar na ordem do 
dIa da Câmara dos Deputados, par:;. 
uma dlscussão unica, 

Art. 21 Cmco representantes de 
cada partido poderáo [alar durant~ 
uma hora sôbre o parecer re~~z..va­
do ao relator da comissáo ~'J,~c~al o 
direito de responder a cada um, 

Art. 22, Encerrada a dJSCUssa () do 
f"l'ccer e SUl:'D1ftldo o mcsmo a vo-
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tação nominal, será a denúncIa com 
os documentos que a instruem arqUl· 
yada se não fôr considerada objeto 
de deliberação . No caso C·)'ltrárlO. 
será remetida por cópia autêntl'..:a aO 
denunCIado que terá o prazo de vmte 
dias para contestá-la e indic~r os 
meios de prova cor que pretenda 
demonstrar a verdade do aJegaoo 

§ 10 Findo êsse prazo. e com 0U 
sem a contestação, a comissã0 eSj'.;e­
eia' detcrmmará a~ diligênCIas re­
quenda~ ou que julgar convenientes, 
e realizará a.s sessões necessár13s para 
a tomada do depoimento de testemu­
nhas de ambas as partes. podendo ot.:­
vir o denuncIante e o denuncia<:lO que 
poderá assistir pessoalmente ou por 
seu procurador. a tôdas as audiên­
cias e dih-,,"nciué' r:-:, l iz~d8 " ~r lf\ co­
missão. ;nterrogando e contestando 
as tes emunhas p rrql' : r"ndo a rem­
quinção 0'.1 acareaç:'ío das mesmas. 

§ 2 o Findas essas diligênCIas a 
comissão espeCIal proferirá !10 prazo 
de dez dias parecer sôbre a procE>­
dêncla ou improcedência da denún­
cia. 

J . t'ublicado e dIstribuído êsse 
parecer na forma do § lOdo ~rt1go 
20 será o mesmo incluldo na ordem 
do dia da sessão imediata :Iara ser 
submetido a duas discussões' %m o 
mterregno de 48 horas entre uma e 
outra. 

* 4. 0 Nas lis~ussões do parecer sô­
bre a procedência ou improceaêncIa 
da denúnCIa. cada representantE' de 
partido poderá falar uma só vez e 
durante uma hora . ficando as questões 
de ordem subordinadas ao disposto no 
§ 2.0 do artigo 20. 

Art. 23. Encerrada a discussão do 
parecer será. o mesmo ,ubmet,ido a 
votação nominal. não sendo .)crmiti­
das. então. questões de ordem. nem 
encaminhamento da votação 

~ 1.0 Se da aprovação do parecér 
resultar a procpr' p)ll';a da de-núncia. 
considerar-se-á decretada a acus:l çlío 
pela Cãmara dos DEputados 

~ 2 o Decretada a acusação serà 
imediatamente intimado o de'1u :I:::'.3.do 
pela Mesa da Câmara dos Deputados 
por intermédio do 10 SecretáriO 

§ 3 o Se o denullciado estivH au­
sente do Distrito F'ederal, a. sua in­
timação será solicitada pela M.E'sa da 
Câmara dos Deputados ao PreSIdente 
do Tribunal de Justiça do Estac.o em 
que- êle se encontrar. 

§ 4 o A Câmara dos Deputaâos e!e­
gerá uma comIssão de três mt'mbr0s 
para acompanhar o Julgame~;;o dQ 
acusado. 

~ 5 c São efeitos imediatos ao de­
creto da acusação do Presideu'.e da 
República ou de Mimstro de staao. 
a suspensão do exerclclo das funçoE's 
do acusado. e da metade do subsidIO 
ou do vencimento, até sentença fi­
nal. 

§ 6 o Conforme se tratar de acusa­
ção de crime comum ou de respon­
saoihdade o processo será envia o res­
pectivamente ao Supremo Tlibuna! 
Federal ou ao Senado Federal. 

CAPíTULO III 

DO JULGAMENTO 

Art. 24. Recebido no Senado O de­
creto de acusação, com o . processo 
en\.'l? do nela Câmara dos Deputad e 
apresentado o libelo oela ComISsão 
acusadora. reme'erá o Presidente có­
pia de tudo ao acusado. que, na mes­
ma ocasião e nos têrmos dos pará.­
grafo~ 2. (1 e 3. (1 do artigo 23, será no­
tificado para comparecer em dIa pr~­
fixado perante o Senado. 

Parágrafo único. Ao Presldente <10 
Supremo Tribunal Federal 'se envtarâ 
o processo em original e se comu 1-
cará o dia designado para o ' julg~­
menta. 

Art. 25. O acusado compa ecerá, 
por 51 ou por "eus advogados podPIl­
do ainda, oferecer novos me os o.e 
prova 
facu. a;'1 o exame de tôdas as peç s 
oa acusação • 

Art. 26. No caso de revelia, mar­
cara o Presidente novo dia para o 
julgamento e nomeará para a defe~lI. 
do acusado um advogado . a Quem S.B 

Art 27. No dia aprazado para o 
julgamento. presentes o acus~(lo seus 
advogados ou o defensor nomeado a 
sua revelia e a comissão acusadora () 
Presidente do Supremo Tribnnà Fe­
deral abrindo a sessão. manrtMR ler 
o processo !1rp")~ratórl o. o libelo e os 
artigos de defesa em seguida mqu1-
rirb as testemunhas que deverii.o ce­
por públicamente e fora da pr ' nça 

das outras. 
Art. 28. Qualquer membro da Co-

missão acusadora ou do Senaó.) e 
bem assim o acusado ou seus vo-
gados. podl"'ão l'eOl·erer que se façam 
às testemunhas as perguntas q~e jUl­
garem necessárias . 

• 

• 

I 
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ParA.grafo umco A comissão acma­
dora JU J aeusado ou seus <idve,­
r: (.. pode,·lÍ.c contestar ou aI'!?,"illr as 
testf-ml lnllas sem contudo 'nr,e; :Olll­
nf> :,~ , requerer a acareação. 

Art. 29. Realizar-se-á a seguir (l 

debate verbal entre a coml8sac> Cl~,na­
(klrn t;"o acusad.1 ou os deu~ ·ldv..,g.1-
do~ r e.o prazo que fÓI flX3dC ;)t!o 
Prerld( nr e o que não podera exce:lt-:r 
,~f' j Li •. ' horas 

Art : 30. Findos os debates Ol'aIS e 
'etiranas as partes se abrirá discus­

'J ~ :bre o cbJeto ca acusação 

Art. 31. Encerrada a discussão, o 
Pr~'d"LiLe c!r Supremo Tnl1u:Hl Fe­
';;m' ) fará relatório resum'do da ((e­

_ncn"'a p das provas da acmaÇlo e da 
('Ur ~<l <: " ,'J':Jn1 21a à votação nominal 
de,s <.er.aaore~ o lulgamento. 

Art. 32. Se o julgamento fór abso­
.,·tório pr·;duzirá desde logo L')c'.CS 'JS 

eI€ .:,ús J ' Ll 1/01' do acusado 

Art. 33. Vencendo-st a condenação 
ào acusado. o Presidente proporá il.O 
Seriad a fixação do prazo de 1:1.10!,­
li {) p'ara o exerClClO de qua quer 
il. ') 'Y:IlJlica P' lo acusado e a111-

~.1. '1- "aso dl Crlme com lir. 1'1-
"t:j' rlentemente da açao úe .1 uiqut'r 
dt~ c, 'adQ deverá ~ubmt:ter o Gon-

de:.:1.do a aç<lO da lustiça )"rl \:1"l.,. 

"t o' 34. No caso de cond~nação. 
~ " ) lcl1~ad0 m;ediarame') f .\P()S 

J [l _ I se Ilten;, desti' Uldo do 
( r") . 

A". ,,5 A resolução do Senado 
CCtD5. : , de sen>ença lr.vrada pelo 
Prl<wente ('o Supremo Tribunal Fe­
r. rol. \ ',oltO dl processú a qu.ll 

. à a')..·::,ad,\ pe C~ s~nadores que 
• ·n."'!) luizE"s e tramcrita na ata da 

p::tl'1 seI p'lbllcada 1>0 Diário 
• ( ~qTe.:°o Nacional 
. ' , 3ô !'-:'ão podem interferir em 

c.t.. V'.t r f"~e da r:lrrX:E.'SO de re!")on­
~ tlol14.d dt- úC Prt ... ~nte c r u 'L-
0.1. r'a (ti dooS i\1'!11 LlJ dE E~",:tdü Jj 

( r li. 15 C ~e.lddore" por serem 

( I 

'", 
d 

II 
l 

J 

. ' .Imedido~ de fa71~-lo' 
q JC '!Verem parentesco C0m 

__ em linha reta ascendentoE 0.1 
t, ou fór sogro ~u genro 

r ~ ): m linha colateral os lr-
• Ih 'dos. enquanto durar o 

O~ '''Imos CO-Irmãos: 
c l '0 .. ú testemunhas do 

l)rCCl «o >i\'cl't!n deposto de ciência 
propr. fl 

Art. 37. O Congresso Nacional de-
., 1 ') f r 'v k I O extr'l.ordm:\na-

.1.. ~ (, d. uma de :ÓclRS cã-

maras se a sessão legislativa encer­
rar-se sem que se ache ultimado o 
prOCt .. -..u ce IL I ~~~l°n'() ele Pr~s.J"rtr 

da [\,t'públíca <:lU de Ministro de Es­
tado ou no caso de ser necessáno o 
inICiO Imediato ce seu processo 

Art. 38. No processo c julgamento 
do Presidente da República e dos Ml­
rilstros de Estado serão SUbs!dlarIos 
(~t "ti Ir ' lld qpo 1~1Ps tór ~l!Jl1ca· 

veIos R{!glmentos Internos da Câ­
mara des Deputados e do Sen:tdo Fe­
dera] e o Código do PrOC€ESO Penal. 

PARTE TERCEIRA 

TtTULO I 

CAP:TULO I 

UOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNA.L 
FEDERA.l 

Art. 39. São crimes de responsabi­
];daúc dos Mll1:3tros do SuprEmo Tri­
úllnal Fc dera!: 

1, l11lrar contra àlspos:ção l;kral 
d r'on-'ilt:Ição C!" R<'publlca ou das 
leis e decrete' cUJa constitucionalI­
dade IR cenha sido reconneclda de 
m')do "xpn'sso e no ponto em qUE"S­
tão, por sentença do Supremo Tribu­
'la! Péderal: 

4. i'\l·\:rar por qualquer forma exce­
tL por VIa de recurw deCIsão ou voto 
Já profpfldc em ,e')Sãu do TrIbunal: 

J, protenr Julgamento em causa.s 
em que por leI seja suspeito: 

4, exercer atividade pOlltlco-partt­
dária 

5 ser notoriamente desldioso no 
cumprimento dos deveres do cargo: 

6, rew'lar procedimento mcompatl­
\'pl C0n1 a honra. dignlda..ie (, decóro 
d~ Sllao funçõps 

CAP1TULO II 

DO PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA 

Art, 40. São crime>: de resp(1~1sabl­
:idade do Procurador Geral ':la Repú­
blica. 

1. opinar contra exprpssa disposí­
ção constitucional ou de lel' aLI de­
cretos cUJa constituclOna.ldade lR te­
nha sIdo reconheclcla por ';O>l1t<>nça 
definitiva úo Supremo Trib'1l1a. Fe­
deral: 

2, emitir parece!' ClT. causas em 
qUe por lei seja declarado sU'pelto; 
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3, recusar-se à prática de ato de 
sua competência, quando a mesma lhe 
incumbl1'; 

4, ser notoriamente desidioso no 
cumpnmento de suas atribUlçoes; 

5, revelar procedimento incompati­
vel com a dignidade e o decoro do 
cargo . 

T1TULO .1 

Do processo e julgamento 

CAPíTULO 1 

DA DENÚNCIA 

Art. 41. E' permitida a qualquer ci­
dadão denunciar os Mmistros do Su­
premo Tnbunal Federal ou o Procura­
dor Geral da Republlca, por crune ae 
responsabilidade detmldo nesta lei, 
perante o Senado Federal. 

Art. 42, A denúncIa sá poderá ser 
recebIda enquanto o denunciado não 
tiver, por qualquer motiVO, aeixado 
deflrutivamente o cargo. 

Art. 43. A denúncia., assinada pelo 
denunciante e com a flIma reconhe­
cida, deve ser acompanhaaa aos ao­
cumentos que a comprovem ou da de­
claraçao da Imposslbllida<le :le apre­
senta-lOS, com a mrucaçao do local 
onde possam ser encontrados. Nos 
cnmes em que houver prova teste­
munhal, a denúnCla devera conter o 
rol das testemunhas em número de 
cmco, no m1mmo. 

Art. 44, Recebida a denúncia pela 
Mesa do SenadO, será llda no expe­
dIente da sessão segumte e despacha­
<la a uma comIssão especial eleita 
para opmar sôbre a mesma. 

Art. 45. A comissão a que alude o 
artIgO antenor reumr-se-á dentro de 
48 horas e aepOls de eleger o seu pre­
sldente e relator emItlra parecer no 
prazo de 10 ruas sôbre se a denúnc1a 
deve ser ou não JUlgada Objeto de 
deliberação. Dentro dêsse per1oao po­
derá a com1ssão proceder às dlligên­
Clas que Julgar necessánas. 

Art. 46. O parecer da Comissão 
com a denúncIa e documentos que a 
mstrUlrem, sera lldo no expedlente da 
sessão e ma.ldado publicar no D~áno 
do Congresso Naczonat e em aVUlSOS 
distribu1dos pelos senadores. e daaó 
para ordem do dIa da sessãó seguin­
te. 

Art. 47. O parecer será submetido 
a uma s6 discussão e consi1erar-se-a 
aprovado por SImples maioria de lO,­
tos em votação nominal. 

Art. 48. Se o Senado resolver Que 
a denúnCIa não e Objeto de aelibera-
ção serão os papéis arqulvad '. < 

Art. 49. Se decidir que é objeto de 
deliberação, a Mesa remete íl cópia. 
de tudo ao denuncIado para respon­
der no prazo de 10 dias. 

• 

Art. 50. Se o denunciado estive' 
fora do Dlstnto Federal a cá la lhe 
será entregue pelo PresIdente ou Trl- · • 
bunal de Justiça do Estado em que 
se achar. Se e~tiver tora do pal.s ou 
em lugar incerto e não sabldu o que _ 
se venflcara pela 1. U Secre rlo àO- ., 
SenadO, sera intimado a vir detender-
se, por convocação publicada no Dia-
na do Congresso com o prazo de 60 
dias, a que se acrescerá, comparecen-
do no prazo ,jn artigo 49. ' • 

Art. 5l. Findo o prazo para respos­
ta dO a enunCIadO, com ou 5em ela. a. - ' comlssao, dentro de 10 dias, dará pa-
recer sôbre a procedênCla ou 1m 0-
cedencla da acusação. 

Art. 52. Perante a Comissão, o 'e­
nunclante e o denunCIado poderão 
comparecer pessoalmente ol'i por p 0-
curador, assistIr a todos os atos e dl­
llgenclas por ela pratlcados. I QUI r, 
remqmrlr, contestar testemunhas e re­
querer a sua acareação. ara se 
efeito, a comIssão dará conhec' euto 
aos mteressados das suas reuruoos e 
das dillgênclas a proceder', com' a in­
dIcação de lugar, dIa e hora. 

Art. 53. Findas as d 'Ugê ias • e 
apresentado o parecer, "erã êle pu­

bllcado e dlstrlbUlOO com todas as pe­
ças que o mstrUlrem e daao para --
dem do dIa, 48 horas, no ml11imo, _ 
depois da olStribUlçào. · ' ., 

Art. 54. 1l:sse parecer terá uma &Ó 
discussão e será votado por simples 
malOna nommallnente. 

_ Art. 55. Se o Senado entendér que 
nao procede a acusaçao, serã<l os pa­
peIS arqUlvaaos. Se decidIr ~m con­
trario, a Mesa dara Imediato conhe­
CImento ao Supremo Tl'lbun 1. Fe­
deral. ao Presldente da Republlca, ao 
denunciante e ao denunciado da. re-
solução do Senado. ' 

Art. 56. Se o denunciado não .esti­
ver na Capital da Republlca, o conhe­
Clmento da deCIsão da procedencla 
da acusação lhe será dado, à reqUls!çáo 

c 
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da llf'~a pelo Presidente do Tribunal 
da Juq:ça .10 Estado em que se achar 
S estIVEr fora do pals ou em lUgar 
i'1cert e f' não sabIdo o que sera ve­
nfic2 do pelo I n Sf'cret arlo do Senado 
far-~"'-a mtimação pelo Dicirio do 
CPllf} e.,:~o com o prazo de 60 dias 
pa~' comparecimento 

Art . 57. A decretação de procedên­
cia da ~.'usação produz , desde a data 
da .<ua 'ntImnção o~ sq'jintes efeitos 
oontra' o denunciado: 

aJ ficar suspenso do exerc!clO das 
SURb r !llÇóes ate sentença fmal: 
• bl flcar sujeito à acusação crimi­
nal: 

C) perder um têrço dos vencimen­
t.os ate -entença final os quais !he 
erão re~tituido~ ne caso de absoJ­

\'ição 
CAPíTULO Il 

DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA 

AI,. 5 . Feitas as intimações da 
deeisão 'de procedêncIa da acusação 
ao drnunciante ou seu procurador. 
será dada vIsta do processo na Secre­
taria do Senado para no prazo de 48 
horfls oferecer o litx>lo acusatório e o 
roi da~ testemunhas Em seguida 
ab 'r- e-á vIsta ao denun::iado ou seu 
deffmor pelo mesmo prazo . para ofe­
rece! , cO'Jtrariedade e o rol das tes, 
temunhas ' 

Art 59. Decorridos êsses prazos. 
com c, 'librlo e a contrariedade ou sem 
êlE srrãc o, autos remetidos em orl­
g1 aI ao . reSIdente do Supremo Trl­
bun I ' Federal ou ao seu <;ubst,Jtutú 
lega, <;jnanc!0 seja ele (1 denunciado 
comulllcando-se o dia deSIgnado ::>ar'\ 
o .l uWamento e convidando-se a vir 
Drf'sidl ! • 
- 'Art 60. O denunciante e o acusa, 
do ~erão notificado:- nela forma toS­
tf ., .. 'ida r,) '1.~j 56 para compare­
cimrnto no dia dpslgnado para () 1u!­
g menta e as testem11nhas serão mtl, 
madas por um magistrado. à requisi­
ção da Mesa 

Paragralo único. Entre a notiftca­
ção e () Julgamento deverá medear o 
prazo 'mínimo de 10 dia:; 

Art. 61. No dia e hora marcados 
para o 1ulgamento o Senado reunlr­
se-á <ob a presidência do PreSIdente 
do!"; remo Tribunal Federal ou do 
seu substituto legal Verificada a pre­
sença de número legal de senadores , 
será aberta a sessão E' frita a chama­
<.ta das partes acusador e acusado 
que oderão comparecer por si ou por 
seu procurador 

Art. 62. A revelia do acusador não 
importará em adiamento do julga-

• 

mento, nem em perempção da acusa­
ção. 

~ 1. o A revelia do acusa.do a~tr­
mlOur3 o adiamento do Julgamen­
to, para o qual o President,e desl:~O'l­
rá novo dia. nomeando um advogado 
para defender o rEvel. 

~ :l L Ao defensor nomeado. wra 
facultado exame de tôdas é.l.5 peç _" do 
processo 

Art. 63. No dia definitivamente 
aprazado para o julgamento v.-ntica­
do o nUmero legal de senadores. será. 
aberta a sessão e facult.adr o mgres­
so as partes ou seus procuradores. Se­
rão jmzes todos os senado!'· i; nre­
sent2S. com exceção daquele, que es­
t1verem Impedidos ;:>elos mll~lvos cons­
tantes do art. 36, desta lei. 

Paragrafo ÚnICO, Ess~ Impedimento 
poderá ser oposto pelo aCllSlraor ou 
pelo acusado e m..,ocado por qualquer 
senador 

Art. 64. Constituído o Senado em 
tribunal de Julgamento. o Pre31dente 
mandará ler o processo e m ~eg';lda 
Inqu1rirá pUblicamente as t·estemu­
nhas fora da presença umas das 
outras. 

Art. 65. O acus'ador e o acu.~ado. 
ou seus procuradores poderâo rein­
qUlnr as testemunhas ~ont.está-Jas 
sem interrompê-las e l'eque~er a sua 
acareação Qualquer senador poderá 
requerer se.iam feitas as p"l'guntas 
que 1ulgar necessárIas. 

Art. 66. Finda a inquirição, ha­
verá debate oral facultand0 ::\ réplIca 
e a treplica. entre o acusador e o acusa­
do pelo prazo que o Pro s!dente de­
terminar 

Parágrafo único. Ultimado o de­
bate. retirar-se-ão as Dane~ do re­
cinto da sessão e abrir-se-a uma dis­
cussão ÚnIC, entre os Senadores sôbre 
o objPto da acusação 

Art. 67. Encerrada a discussão. 
fará o Presid!'nte um relatÓrIO resu­
mido dos fundamentos da acusação e 
da defesa e das respeetivas provas, sub­
metendo em seguida o caso a jUlgl­
m"nto. 

CAPíTULO In 
DA SENTENÇA 

Art. 68. O julgamento será fei-
to por votação nommal dos St'nadores 
desimpedidos qUe responderão "sim" 
ou "não" â seguinte questão anuncia­
da pelo Presidente: "o aCU<:l<1:) F co­
meteu o crime que lhe e arguldo e de­
ve ser condenado a perda dO seu 
cargo?" 
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Parágrafo único. Se a resposta 
afirmativa obtiver. pelo menos dois 
terços dos votos dos Sena'Clores tJl'esen­
tes o Prtsidente fará nova eonsulta ao 
plenário sôbre o tempo da Inabilitação 
para o exercIcio de qualquer fU!1ção pú­
blica até cinco anos. a ser Imposta ao 
condenado. 

Art. 69. De acôrdc com a decisão 
do Senado. o Presldentp lavrará nos 
autos a sent.ença. que será asslIlad 1 por 
êle e pelos Senadores que tiverem to­
mado parte no :\lIgamento e trans­
crita nas atas. 

Art. 70. No caso de condenação 
fice. o acusado desde logo destituído' 
do seu cargo Se a sentença fôr abso­
lutória produzIrá a IIDedIata reabilIta­
ção do acusado que voltará ao exer­
cicio do seu cargo com rurE!tl) à par­
te dos venCImentos que lhe foram sus­
pensos. 

Art. 71. Da sentença dar-se-á 
imediato conhecimento ao Prps!dep­
te da RepúbLIc 1 ao Supremo Tribunal 
Federal e ao acusado 

ArL 72. Se. no dia do encerra­
n,tento do Congresso Nacional, não es­
tIver conclUldo o processo ou julga­
mento de MmIstro do Supremo Tribu­
nal Federal ou de Procurador Geral da 
RepublIca. deverá ser êle convocado 
extraordmàriamente pelo têrço do Se­
nado F€deral. 

Art. 73. No processo e julgamento 
dos Ministros do Supremo Tribunal 
F~deral. e do Procurador Geral da Re­
publica. serão subSIdiários desta lei 
naquilo que lhes for aplicável o Re~ 
glmento Interno do Senado Federal e 
o CÓdigo do f>roeeSSo Penal. 

PARTE QUARTA 
TíTULO úNICO 

CAPíTULO I 

DOS GOVERNADORES E SECRETÁRIOS DOS 
ESTADOS 

Art. 74. Constituem crimes de res­
ponsabilidade d()s Governadores dos 
Estados ou dos seus Secr'€tános . 
quando por êles prBlticados. os atos 
definidos como crimes nesta lei. 

CAPíTULO Il 

DA DENÚNCIA, ACUSAÇÃO E .roLGAMENTO 

Art. 75. E' permitido a qUalquer 
cidadão denunciar o Governador do 
Estado, por crime de responsabilida­
de, perante a Assembléia Legislativa. 

Art. 76. A denúncia, assinada pelo 

denunciante e com a firma reconhe­
CIda deve ser BlCompanhada dos 
dccumentos que a comprovem (1) 3. 
declaração da Impossibil1dade de 
apresentá-los com a Lnd!cac;ão (10 lO­
caI em que possam ser encontrados. 
No~ cr:mes em que houve: pr!lv'1 tf.'5-
temunhal, conterá o rol das testemu­
nhas, em número de cinco, pelo me­
nos. 

Parágrafo único, Não será recebida. 
a denúncia depois que o Governador, 
por qualquer motivo tiver dpixado 
definitIvamente o cargo. . 

Art. 77 . Apresentada a den(:ncill. 
e Julgada objeto de deliberação se a 
JI_ssembléia LegIsla Uva por maIOria 

bsoluta . decretar n proceatlncla da 
neu' ";\0 ;,-era o Governadvr tmedia · 
tamente suspen-o ai" suas funçôelj. 

Art. 78. Os Governadores serão jul­
gades nos cnmes de sua re~ponsabi­
iidade na forma que det min rem 
as ConstitUIções dos EstadOS'. e ão 
poder.:to ser condenados senão a per­
da do cargo com tnabLHaçãu até 
C:I1CO imo" pa:-a o exerCIClO c.e qU:1I­
quer função públ1ca sem preju1zG da. 
ação da JustIça comum. . 

~ 1." Quando o tnbunal di) Jt.:_~;ra­
mento fÓI de Junsdiçáo mI-ta será 
Igual o numero de Julgaerore" 1 t' :e· 
senLantes Of cada corpo que o mte­
grar salvo o PreSIdente Que . ser o 
do Tribunal de Justiça. 

§ 2.° Em qualquer hipót e. só . -
derá ser decretada a condenaç' o pelo 
voto de dois têrços dos· mem ros de 
que se compuser o Tribunal de jul­
gamento. 

Art. 79. No processo ju gamento 
dos Governadores dos Estados serão 
subsidiános desta lei. naquilo que 
lhes fôr apllcável o regjmento tntêr­
no das Assembléias LegUatIvas e os 
Tribunais de Jwtiça e o CÓdigo de 
Processo Penal. 

Parágrafo Onlco. Os secret!\riOS de 
E.!'tado nos cnmes conexos m 08 
dos Governadores serão sujeites ao 
mesmo processo e julgamento dê.,tes. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 80. Nos crimes de respollsabi. 
!idade do Pres1dente da República e 
dos Mmistros de Estado. a Câmara. 
dos Deputados é tribunal de pronún­
cia e o Senado Federal. tribun I de 
julgamento. nos crimes de responsa­
bilidade dos Ministros do Suprem() 
Tribunal .Federal e do " PTocuradOl' 

, 
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Geral da Reflllcaca. o Senauo F'ede­
"a] f>, :i'TIultáneamente. tribunal de 
p~OnUP.,cla f' de Julgamento. 

P o ',,-" "0 o '1'1 C· .' SC11~ do .F'e-t.lJ. d.b"'" ~l '"' J. LJ '-" r..... 

deral. lla apuração e Julgamento dos 
cnmes de rt~pOnSabl1JClaoe lunClü~m 
;,v"" d i·f~,i1C.1Cl" dI" ,i'c.:'JClc nre ,10 
Lup; ,mo li ibUlJU F"JeJ d' .-,0 >ira­
ld'lra ". 11\,E'L"a <.;OLut.,laLLI'·lu pelO 
Vuto cie 4 h,s Lt'rçvs Uu.:) ~.\.l II u.')J,U .• 

Art, ' 81. A deolaração da procedê, -
~''1. uà uCu.a.;aJ no~ (:,1111(:;, d "e-

)l~:(lO>'.lQ[t(t( SÓ pOQ\..r[ r \.tfCrt 
~ 1da Jeia lr,a;oria absoluta da Câmara 
~ue a p"oftrlr. 

Art. 82. Não poderá exceder elE. 
(; c'ilt(, e vm te d!9.o. a Cl' r.l .la d t8. 
Cid c:{;('!:úaç:io da pree J.hcla Clr. 
a<.: Lh~' de ~l' l pr'lZO ;-:, r d L )1){.' :"'0 .~ 

jll!~ ,f,prlto dos crl111U' d re '''.1 .. ' 
bll~~;1Ciê 

A ·t. 83 : Rsta lei entrará em ngor 
n \ ctd,r·~t de :::;ua pll I •• r r_ f·~g"",-
aas as disposições em contrário .. 

SC'nado F er.e'·ul 011 31 de março de 
194~' - },'erclI RCJ.17I0s. - Gcorfjino 
Avclino. - Jaâo Villasboas. 

Glnforme. -- L<!olJoldina Neves, Dac­
tilóg~'afo - C'lntere - Hilario Cin­
tra, . f'hefe do Expediente. - Visto. 
- ~'úlio l:fa'rb(. ~r., Diretor Geral. 

P"recer da Comissão de Consti-
" :,uição e Justiça 

A propósito do projeto n.O 1. 384-B, 
vindo tio Senado e que define os 
crimes de responsabilidade dos chefes 
doS" E'xecutivos federal e estadof'lis. a 
M~sa d Se ado, pelo seu primeiro 
Secretário dirigiu um ofício ã Mesa 
da Câmara dos Deputados, encami­
nhândo novo autógrafo do referido 
pr jeto, par substituir o que havia 
sido enviado anteriormente com o 
ofício n.o 1. 605, de 14 de dezembro 
do ano findo, em virtude de ter ha­
vido engano no têxto do primtivo. A 
partir o artigo 22 a numeração foi 
alterada para se cumpnr engano exIS­
tente. Em virtude da alteração o ar­
tigo 80 passou a ter o número 81. 

O t. 80 do autógrafo anterior 
estabelecia que a declaração da pro­
cedência da acusação nos crimes de 

re"ponsabilic;acie só podel ia ser de .. 
c.elacia pela mmona na (,amara que 
a profens:::e e ac.rescenta va em pará-
61'810 1I1:1CO que e:-:sa maioria sena 
""lCIl'c I " ., ,H;, i,~'.'l'(, o llumero c1:" l'eprCicn-
tiilitC. '.lU" detival1.1e"te e~ti;oessp em 
, '1"] ~ 
, ~ , U"L Co L o LXl. C CüJ d:l" ;,clas rUl1-

coes. O 8. ,~;u 81 Ck. r10'.'0 ~l.ltOgl'ü10 
fil!~ <li).'; :,U ê;"!<ê, nao encetra o 
cil·'PO::tHh·o con.·, 11 e elo l;a:'w;ral0 
Ullh o Qu ... l' (llLC1', '"'o lan lO i~ ~o avn 
o r:..r\O (111u)f; ... aJ.'J n o ~on ':ll'J., loino 
o a" oC"lOr a deLniç:\O cio Cjlk St a 
rr.21O la a,) ohlta. 

1\'8) tcr"o h,ndo ElienQa a1.:':llma 
a êssp "t ',Jeito, 0.1 Uc p::.re"er que 
se enc (':ll'lhe o :' ·üep • so á 1\1e<", da 
C~m,'r I para àl.;Cl,ssão no plt'nar,o 
com a ~ivLq" \ ar J~ que o au' o';rato 
que é'C, p ,e"'Vir dc' bd e 1 ara os de 
bates r O qile ora foi r 'metido peje 
Senado em cfício de 6 do ('Ol'C]'1~te 
n1tS. 

Qua 10 GS enlellt.la~ a},;"esc1tartu.o'::: 
nada 111. que ser alte'·ado. Os àb'JCI'i­
ros do autógr,lo ant,erior, a que se 
referem, encontram-se no antó", ,,! o 
atual. ~ 

Durante os clebates foi apresentada 
emenda estendendo ao Prefeito do 
Di~tl'ito Federal os dispositivos da lei. 
Sou pela aprovação. 

Sala Afrânio de Melo Franco 22 
de abril de 1949 - Agamemnon Ma­
galhâes. Presidente. - Plínio Barreto, 
Relator. - Gilberto Valente. - Aris­
tides Largura. - Pinheiro Machado, 
- Afonso Arinos. - Antônio Feli­
ciano. - Gustavo Capanema, com 
restrição. - João Botelho. - Batista 
Pereira. - Lameira Bitteneourt. _ 
Soares Filho. - Pereira da Silva. 

EMENDA ADOTADA PELA COMIS-
SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS­
TIÇA. 

Onde convier: 
O Prefeito do Distrito Federal fica 

SUjeito aos preceitos desta lei. deven­
do o seu processo e julgamento ser 
feito pelo Senado Federal, como acon­
tece com os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e do Procuradr 
Geral da República. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 
1949. - Plínio Barreto. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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Exmó. 
dos ., 

i, nos 

Con.sider~(Jdo que o Diário do COt1.-
~n!O NtI~on4l de 8 do corrente. ' D ll 

pág. 4 .744, r-ublka o on ciõ TI. o 543 , 
do Sr 1. o C::;ecret ár io dó Senado Fe­
deral , da tad.) de 21 de maio pp ., en­
viando à C.lmal'a ' "r.ópia autmticada 
do am0grafo . do substitutivo óo mes­
mo '3~naJo '1.0 Pl'o .r to de L ei da Câ­
mara, que lispõe :;ôbre o~ cd mes de 
respo:1sabi1:id .lde e re!rula o respectivo 
processo e j ulp-ameIlto; : 

COI:!'1derando que o parecer in icial 
da Comissão de Constitu~ção e Justiça 
da C:'mam tiôbre c mesmo projeto 
( n . O 1.384- ~ ·1949 ) e&tá datad0 de 18 
de março de 1949 ( \~,t. D Cong . pági­
na 4 'i44l e que o ~egnndo pa!'ecer da 
mesma com ~~ áo e:; ~á datado de 22 de 
abril de 19'i:) (pág 4 747 ) ambos, 
portanto, anteriores à remessa , pelo 
Senact'c, da . eópia autentiCada" ane­
xa ao ofício n . o 543 do 81'. Secretário 
daquela Ca3:1. do Congresso, datado de 
24 de maio, e publicado'. na íntegra, à 
pág . . 1. 744 ; 

Comiderando que d~ confronto das 
datas ' dêsses docum~ntos se depreende 
ter a Comissão d ol1stitUição e Jus­
tiça rmitido seus Dareceres antes de 
ter re('ebido a ffc0~ia au tent.icada do 
autógrafo" d ) Sen~jo, o que consti­
tui e ';ldente irregu .. aridade; 

, 
Considerando. mais CJue à: pagma 

4.747 dó cit . D. do Congresso se a ch a 
.isoladamente, fora do bójo dfo qual­
q~er parec€r.u ':Hmples declaração 

"Emenda adotada .p>éla Comissão 
de Constituição .e .J.!lstiç:a" , e ,que. essa . 
declaracão P. assini> da tão somente 
pelo Sr. Deputado P línio Barreto.da­
t ada de , 31 de maio , de 1949, o que 
faz supor tenha havido um parecer 
posterior ao (ie 22 ' de abril , reprodu-
zi,do. " n~g . . :L.Ltl~ :.._ 

Conr.iderando, pu 'ém. que êsse Sl1-
posto parccp. r que t rria surgido na ci­
tada, C.omiss 'io a '3 : de maio de 1949, 
não foi pU 'l: iC'ado no r eferido Diário 
do Congress'J ' o que impede saber-se 
·:juais as ra I,oes 'lUP. levaram a Co­
miss?o a adrJ' ar a ('menda : 

C0!1ti1dera'1c1o quI'! já houve. no mes­
mo projeto, um prl.'cedrnte oe inclu­
são de dispJsitivo não aprovado pelo 
senadc, o 'l UC "ei ) tu multa!' a sua 
elaboração e ret.ar0 11 J' o seu andamen­
to; 

Con:"iderando que o plenário deve I 

estar devidallJ "nte esclarecido sôbre o 
p!'ocessamel1 ~o da manifest!l!;âo da 
dout~ Comi5cão de C'on.<tituição e Jus­
tiça . o que ~ imJ>os~í\'el diante eia 
contradição de dat as existentes e da 
apari~ão de e:mel1da n ;;' o arrimada em 
parecer . . 

Requeiro à Mesa se clisme de deter- I 
minar a vOiL) do pro;etc à Comissão , 
de Constit tt' çao e Ju.~ tiç a, para es- I 

clarecC'r: 

a ) se hou",' man ,fr otarão dessa Co­
missãJ I\Ôbl'i! " cópia sl;tent icada do 
at\tõ~rafo .enviado f·rIo Senado em 24 
de maio pp . ou 'lR tal manife~tação 
é ant€'fÍOl' à retifiL'I <:' ::O do Senado ; 

b) .quttl o parecei em que se arri­
mou o Sr. Dep. P línio Barreto para 
subscrever :.1 eme,'da r eproduzida à 
pág. 4 .747 J l citad.) D . do Congresso. 

S '3. , em 13 de .tunho de 1949 . -
Caiado de Guá61. 

- Remeta se à Comissão de Cons ­
tituiçó r, e J tl~t!ça para considerar a 
matéria elCl? .. '~ta, 

I Dl!:. Secret,a.l' la -:-......... --.... 

'~d~C~~~~~~ __ __ 

C -~. , - .I~ 
.•. 

... - .. ...- . -



[ 

\t 
I 

, 

• 

• 

CÂMAR A DOS OÉPUTAOOS , 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E .JUSTiÇA , .' 

, 

----
--- RIO DI! .JANEIRO, O . F . 

. RELATÓRIO E IN1'ORI11AÇOES 

. ~ 
". . ,... 

A Mesa enviou a esta Com~soao requerimento do Snr. Deputado Caiado 

de Godoi para esclarecer êstes pontos, em relação ao ) rojeto núme­

.ro 13~4-C de 1949, vindo do Senado! 

a - Se houve maniTestação desta Comissão sôbre a cópia autenticada 
.. 

do autografo enviado pelo Senado em 24 de maio p.p. ou se tal 

manifestação ~ anterior ~ retificação do Senado; 

b - Qual o parecer em qU8- s e arrinou o Sm. Deputado Plinio Barre-

• 

. J';.; 

to para subscrever a emenda reproduzida ti pclgina 4'(47 do ci ta­

do Diário do Copgr.çsso. No ci tado Diário ~4n ri ~r§...ê..so (que- _J 

de 8 do corrente) se encontra isoladamente, í"óra do bojo de 

qual'luer parecer, a simples declaração 1.lemenda adotada pela CS!, 
,~ t'W - ,.. 

missuo de Constituiçao e Justiça" e assinada tao somente pelo 

deputado Plini9 Barreto. 

Breve relatório do 'lue ~em sucedido com o projeto vindo do Senado 
, 

. dara ao Snr. Deputado Caiado de Godoi os esclarecimentos 'lue dese-

ja: 

Veio do Senado para a Câmara, em princípios dêste ano, o projeto . . 
---

J,384 que define os crimes de responsabilidade do Presidente da Re­

pública e outros e reglua o respectivo processo de julgamento. Rai -
xacÍo a ple&rio para .['eceber emendas, vol'tou posteriormer.te a e sta 

'" Comissao com as emendas, as 'llmis í"oram examinadas minuciosamente 

em parecer relatado pelo Deputado Plinio Barreto e aprovado pela 

Comissão em le de março de 1~49. , 
~ • .• o 

Enviou-se o projeto a o plenário para segunda discussão. Nessa oca-
• 

. sião verificou-se "que o autógrafo, remetido. pelo Senado, não expri -
com tidelidade o 'lue havia sido votado na'luela Casa do Con -

gresso . Novo autógraf'o f'oi por isto remetido á Mesa e por esta á 
... 

Comissão de Justiça .:.)ara regularisar o processo. Ne sta. Comissao o 

relator entendeu 'lue, tendo havido engano no primeiro autógrafo r~ 
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CÂMARA DOS DEP UTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E .JUSTiÇA 

R OO D E .JlA i'>lJIEORO, D. F . -2-

reme tido pelo Senado, engano, laiás, r eferente apenas ao parágra:t'o ú­

nico CiO ru:'lIJ.go bl sôbre a maneira }eIa Clua.L uevJ.a ser calculada a 

maJ.Ol'J.a <ru.e l'eceoesse a dellúncJ.a apresentada contra os c }!_ ~:t"es de 80-
• 

,... 
verno, mas nao tendo SJ.do apresentada emenda alguma nesse sentido, 

fosse mantido o parecer referente ás emendas aos de~s artigos e 

llue se devolvessem os papeis ao plenário afim de 'lue a discussão se 

estabelecesse sôbre o Último autógrafo envJ.ado pelo Senado, isto ~, 

s§bre o autógrafo c;;.ue havia corrigldo o erro do prJ.meiro. Quando o -'\ 

Snr. Presidente desta Comiss~o ia pôr em debate o parecer, o ex-de­

putado, Snr. Barreto Pinto, pe (li n vista dos papeis. JJeferido o seu 
, 
I 

./ . re'luerimento, toram os papeis remetidos ~ sua residência, de onde, / 
# • . ~ 

-ate hOJe, nao voltaram. 

Como o feito não podia ser paralisado e era fácil a r~stalITação 
• 

IJE'ÇE..S IJri:r..ci~ais, c re lator pediu, verbalmente, ao presidente desta 
- ~, Comissao, Snr. Deputado .Agamenon ~ .IaJUlbae s, (';'1.18 de SSG ... t _3 ... n ·;)v-i dên -

cias necessárias afim de 'lue a restauração do processo se fizesse • 

. Deferido esse requerimento, solicitou-se do Senado a remessa de ou­

tro autógrafo e juntou-se ao processo o avulso em 'lue vinham as e -

. mendas e o parecer desta Comissão 

Sijbmetido o processo restaurado ~ 

'lue as exan inou. / 

apreciação desta Comissão, delibe-

rou ela, por Ul~idade de votos, aprovar o parecer do relator cu­

ja éõpia havia sido felizmente guardada. 

Foi aprovada também, na mesma comissão, a emenda ~ que se refere o 

pedido de esclarecimentos. Essa emenda foi subscrita pelo relator em 

obsequio ao Snr . Deputado J . Romeiro, o qual, não sendo membro da Co-
• 

missão, só poúeria apresentar emendas no plen~io , e isso en'luanto 
. ~ 

~o e sti vesse encerl:ada a discussao do proj eto . Bssa emenda teve o 

appio da Comissao, conforme se vê do final manuscrito que, na ocasião, 
-foi acrecentado ao parecer datilografado.Houve até nessa oportunirlade 

ligeiro debate sôbre a constitucionalidade do dispositivo que sujeita .,'" "- ... 
o Prefeito a processo e julgamento pelo Senado Fedàral . Para ganhar 
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,." 

ganhar tempo, a Comissao permitiu que a emenda fosse i nc orporada ao 

projeto tal como est~ r ediBida afim de que , no plenário, se fizes­

se a correção ~ue ela, acaso , r ecl amasse. Daí a razão pe la qual o 

Snr. Deputado Gustavo Capanema assinou o parecer com restrição pois 

.entendia Sua Excia. que não se podia conlerir ao Senado senão as a­

tribuições constantes da Consti tuição • 

Como sempre, tudo quanto se fez neste processo :foi I'ei to com a maior 

lisura e com a maior presteza. 

Se no parecer figura a data de 22 de abril quando a sua 
,. 

aprovaçao se 

deu em 31 de maio, 
, A- I cópia fi el do que se acha e porque esse parecer c 

nos autos retidos pelo Snr. Barreto Pinto. Houve apenas um esqueci-

. mçnto de a crecentar à data anterior ~quela em que o parecer foi apro-

• 

. 
vado, isto é, a de 31 de maio Último. 1~s êsse esquecimento n~o tem 

~, 

importância alguma, uma vês que consta da ata dos trabalhos da Comis-
~. 

,." 

sao e da ficha do movimento de processos que o parecer foi discutido 

e aprovado em 31 de maio, isto e; na data em que se apresentou tambem 
\ ~-~'" ~ ~~"" t ~ ~" (, -l[.tt) ~ 

a emenda sôbre o Prefeito do Distrito Federal. Mesmo quand6 assim ns 
." fosse, um erro de data nao poderia inutilizar um parecer regul armente 

debatido e votado . 

Não houve, portanto, nem podia ter llavido parecer antecipado nem qual 

quer outra anomaJia. Todos os pareceres referiram-se, como não podiam 

deixar de referi r-se, aos autógrafos remetidos pelo Senado. Dêsses 

autógrafos, o primeiro,que estava errado,e o segundo,que o corrigiu, 

se encontram nos autos retiaos pelo Snr.Barreto Pinto e o terceiro,er 
i 

contra-se no presen~e processo. Se erro houve no primeiro autografo a 
,.. ~ 

'culpa cabe ao Senado e nao a esta Comissao nem ao seu relator , os 
esta, 

quais receberam aquilo que a Mesa lhes enviou e que,por seu turno,ha-

via recebido do Senado . Nem a Comissão nem o seu relator tiveram ou 
•• podiam ter qualquer participaç~o nesse erro. 

foi corrigido ,como foi , porque trasê-lo 

Al~m disso, se o erro já 
~ baila novamente? 

Parece ao relator que, dados êstes escl~recimentos , aliás dispensá-
.-

veis para quem conhece a maneira como se trabalha nesta Comissdoo, de-
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. devem os papeis ser devolviaos ao plenário para votação final do 

. substi tut i vo q,ue , na fórma do liegimento , ~ agora apre sentado con-
. ,... 

tendo todas as enendas aprovadas por esta ComJ.ssC<.o . 

Sala Afranio Melo F'ranco , 17 de junho de 1~49 • 

/t--

, .. 

----- I 
J ~ .~ 

Plinio e1io , Relator 

• 

• 

I 

, 

/ 

l 
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·0 Congresso Nacional decreta: 

PARTE PRIMEIRA 

Do Presidente da República e Mí·nistros de Estado 
Art. 1.0 São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica. 

do Senado 

Art. 2.° Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente ten­
t ados, são pass1veis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco 

. ;anos, para' o Ilxerc1cio de qualquer função pública, imposta pelo Senado 
.Federal, nos processos contra o Presidente da Re~blica ou Ministros de 
.Estado, contra os Ministr,os do Supremo Tribunal Federal ou contra. o 
Procurador Geral da República . 
. " _ Art. ~ .o A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o 

. . proéesso e julgamento do acusado por crime comum, na justiça ordinária, 
nos têrmos das leis d,e processo Penal. 

Art . 4.0 São crimes de respopsabilidade os atos do :f!residente da Repú­
blica que atentarem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 
, I I _ A existência da União; 

II - O livre exercicio do Podel' Legislativo, do Poder Judiciário e dos 
poderes constitucionais dos Estadôs; 

UI - .o exercicio dos dire~tos políticos, individuais e sociais; 
IV - A segurança interna 'El6- pais; 
V - A .probiçiade na administração; 
VI - A lei orçamentária; 
VII - A guarda e o legal emprêgo dos dinheiros pÚblicos; 
VIII - O cumprimento das decisões ~ud.i.ciá.rias (Constituição artigo 18) 

r ..... ~ .4.: ... f.t. ,,_ ~ I r-- f' ~ ""Trr~r"",,«,~Y1we: -")i'ti! '''*'"\!Jli::!<:'!' ' :::;~'r ..... 
1- · , 

., : 
C~~LOI 

'~" . 
DOS CRIMES CONTRA 'f EXISTÊNCIA DA UNIÃO 

Art. 5." São crimes de respon$abilidade contra a existência política da 
União: ": 
. 1.0, entreter direta ou indiretamente, inteligência com o govêl'ho estran-

I geiro, provocandO-O a fazer guerra ou cometer hostilidade coritra.: ·a Repl1-
blica; prometer-lhe assistência. ou favor, ou dar-lhe qualquer 1itixllio nos 
preparativos ou ~lanos de g~tra contra a República, . ; 

2.°, tental\, d!l'et~mente .~::;~r. fatos, sUb!Ileter a União .• ou algum dos 
Estados ou TerrItÓrIos ao dommlO estrangeiro, ou dela separar qualquer 
Estado ou porção do territól'io nacional; ' . . ' ., 

3. 0 , cometer atos de hostilidade para com alguma nação estrangeira que 
exponham a RepÚblica ao perigo da guerra, ou lhe comprometam a 'neu-
tr~~~; '. . 

4,0, revelar négócios pol1ticos ou militares, que devam ser mantidos 
iecretos, a Bem da defesa da segurança externa ou dos interêsses da nação; 

5.o,a auxiliar, por 'qulilquer modo~,nação inimiga a fazer a guerra ou tio 
cometer hostilidade' contrá -a República; _ , __ , . 

6.°, celebrar tratadoS'; . convenções ou ajustes que comprometam a digni-
dade da Nação; " . "". _ 

7.°, violar a imunidade dos embaixadores ou ministros estrangeiros acre-
ditados no pais; . .~ . 

8.°, declarar a guerra. sal~o os casos de invasão ou agressão estrangeira, 
ou fazer a paz sem autorlZaçao do Congresso Nacional; . 

. 9. 0, não empregilr contra o , inimigo os meios d~ defesa de que poderia 
dispor; 

10.°. permitir Q Presidente da República durante as ,sessões legislativas 
e sem autorização do Congresso Nacional, que fõrças estrangeiras transitem 
pelo, ~errltório qo pais, ou, por motivo 'de gUerra. nêle permaneçam tem-
porarlamente; . . . 

11.°, violar,;.t'tªtado$ legitimamente feitos cqm naç~es · estrangeiras . 
~ 

CAP!T'ULO II ~. --.' 
Dos crimes contra o livre exercício dos poderes 
constitucionais. 

Art2 62 - são crimes de responsabilidaâe contra 
o l~vre exercício dos poderes Legislativo. e ,Ju­
diciário e dos poderes constitucionais dos Est~ 
dOS1-

§ 12 - Tent~ Caissolver o Congresso Nacional,i~ 
pedirl a reunião ou procurar impedir por qualquer 
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modo o funcionamento de qualquer de suas Câmaras . 

• 

2,0', usar de violência ou de ameaça contra algum representante da Nação 
para afastá-lo da Câmara a que pertence ou para coagi-lo no modo de 
exercer o seu mandato, bem como, conseguir ou tentar conseguir o mesmo 
objetivo mediante subõrno ou outras formas de corrupção; . 

3.0 violar as imunidades asseguradas aos membros do Congresso NaclOnal, 
das Assembléias Legislativas dos Estados, da Câmara dos Vereadores do 
Distrito Federal e das 'Câmaras Municipais . 

4.°, permitir que fôrça estrangeira transite pelo território do pais ou 
nêle permaneça, quando a isso se oponha o Congresso Nacional; 

5 ° opor-se diretamente e por fatos ao livre exercicio do Poder Judiciário, 
ou impedir ou obstar, por meios violentos, a efeito dos seus atos, mandados 
ou sentenças; 

6.°, usar de violência ou ameaças, para constranger juiz. ou jurado, !lo 
proferir ou deixar de proferir despacho, sentença ou voto, ou a fazer ou 
:leixar de fazer ato do seu oficio ; 
- 7.°, praticar contra os poderes estaduais ou municipais atos definidos 
~mo crime nêste artigo; , 

8.°, intervir . em negócios peculiares aos Estados e aos Municípios com 
desobediência às normas constituciopais. 

CAPíTULO III 

DOS CRIMES CONTRA o EXERcíCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, 'INDIVIDUAIS E SOCIAIS 

Art. 7.° São crimes de responsabilidade contra o livre exercicio dos 
direitos politicos, individuais e sociais: 

Il itllpe.dir l?2r violência. ameaça ou coWção. o l~vre ex~rcfci? de voto ~ 
11) o llwêmrclclO uas lunçoes dO!!'1n~á.fiõS-deftora18; ~ 
lI!) violar o escrutinio ou anular o resultado de qualquer seção eleitoral, 

pela subtração, desVlo ou inutilização do respectivo material; 
IV) utilizar o poder federal para impedir o livre exercicio da lei eleitoral; 
V) servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar 

abuso de poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão 
~a; . 

yr) subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política 
e socIal; _ 

VI!) incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina; 
VIII) provocar animosidal'le entre classes armadas ou contra elas ou 

del~ contra as instltl,i1çÔe~ civis; , 
IX) violar ostesivam<!nte quaisquer direitos ou garantias individuais 

assegurados no art. 141. e bem assim os direitos sociais assegurados no ar­
tigo 15'1 da Constitmção; 

. X) tomar ou autOrizar medidas de repressão durante o ~tado de sítio 
que excedem os limites r.stabelcidos na Consetituição. 

CAPíTULO IV 
, 

DÓS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAis 'l r: 

Art. 8. ° São crirns contra a segurança interna do pais: 
1. tentar mudar por vi:>Jêncla a forma de govêrno da RepÚblica; 
2. tentar mudar por violénCls a .Constituição Federal ou de algum dos 

Estados. ou lei da União, de Estado ou Município; 
3. decretar o e.staúo ete sitio. estando reunido o Congresso Nacional ou 

no . recesso dêste. não havendo comoção interna grave ou fatos que ev!­
denciem estar a mesma a tnomper, ou não ocorrendo guerra externa; 

4. praticar ou concorrer para que se perpetre qus.lquer dos crimes con­
tra a segurança mterna, àefinidos na legislação penal: 

5. não dar as providÊncias de sua competência para impedir ou frus­
trar , a exeC'ução dé.3ses cnmes. , 

6 . Ausentar-se do país sem autorização do 
Congresso Nacional . 

7. permitir. de fvrma expressa ou tácita, a infração da lei federal de 
ordem pública; 

8. deixar de tomar, nc..s prazo fixados as providências determinadas 
pOl:-lei .ou tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento . 

CAPíTULO V 
DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 9. ° São crimes de responsabilidade contra a probidade na admi· 
nis tração: . . ~ 

1. emitir ou retardar dolorosamente a publlcaçao das leis e resoluções 
do Poder Legislativo ou dos atos do Poder Executivo; 

2. não prestar ao Congresso Nacibn~l, den~ro de sessent~ dias ap~ 
a ll.bertura da sessão legislativJ.. as contas relatlVas &.~ exercícIo anterIor. 
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3. ~o tornar etetiva, imediatamente, a respon­
sabilidade dos seus sobordinados q,uando maniresta 
em delitos tuncionais ou na pr~:tica de atos contrá-

. " '" r10S a Constituiçao • 

4. Expedir ordens ou fazer req,uisições de fôrma 
' .IT ' ó 'Ol ..... 

contr~ia &S disposiçoes expressas da Consti~uiçao. 
i. infringir, no provimento dOS cargos públIcos, as normas legais; 

. fi. usar de violência ou ameaça contra funcionário público para 00&­
!i-lo a proceder ilegalmente, bem como utilizar-se do suborno ou de qual­
quer outra forma de corupção, para o mesmo fim; 

,. revelar procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o 
decOro do cargo. 

CAPíTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTÁRIA 

:-n .. 10. São crImes de responsabilidades contra a lei orçamentária' 
. nao apresentar ao Congresso Nacional a propost d . 

Rep~blica d~ntro dos primeiros dois meses de cada s~ão °l:~f:ti~~t.o <1a .. .. , . 
2. Exceder sem au~orizaçao legal as 

verbas do orçamento; 
3-. Realizar o extorno de verbas; 

4. Infringir, os~ensivamente, e de q,ualq,uer 
modo, dispositivo da lei orçamentária • 

CAPITULO ~~ 
Dos crimes contra a guarda e legal emprêgo dos 
di nhe iro s pub11 CQ..8.l'--:::::::::::>---

Art2 11'" - são crimes de responsabilidade contra 
a guarda e o legà.l emprego do s dinheiros publicos: 

1. Ordenar despesas não autorizadas por lei ou 
sem observância das prescriçoes legais relativas ás 
mesmas; 

2. Abrir crJdito sem fundamento em lei ou sem as 
formalidades legais. 

3. Contrair emprá stimo temi tir moe da cor:cente ou 
apólices, ou ef~1iuar operaçoe a de crpdi '&0 S el.u aU1;oriz~ .., 

çao legal. CAPíTULO VIn 

DOS CRIMES CONTRA O CUMPRIMENTO DAS DECIÇÕES JUDICIÁRIAS 

Art. 12. São crimes de responsabilidade contra as decisões judiciárias: 
1. imp'dir, por qualquer meio, o efeito dos atos, mandados ou decisõe5 

'do Poder Judiciário. ~ . . , d 
2.recusar b cumprimento .das decisoes do Pod~r ~udlciáno no que e-

pender do exercício das funçoes do Poder Execut:vo, 
3. deixar de atender requisição de intervençao federal do Supremo 

Tribunal Superior Eleitoral; . . di lá 
4. impedir ou frusatar pagamento determinado por sentença lU c -

ria . 

TíTULO II 

Dos Ministros de Est.ado 

Art. 13. São crimes de respo~sabilidade dos Min1stros de Estado: 
1: os atos definidos nes~a lei. quando por êles praticados ou ordena-

êrosr2 os atos previstos nesta lei que os Ministros assinarem com o Presi­
ente' da Re ública ou por ordem dêste praticarem: 
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3. A falta de comparecimento sem justi T'icação 
perante a Câmara dos Deputados ou o Senado Federal ou 

al - , qu quer das suas COmissoes, quando uma. ou outra Casa do 
Co~resso os convocar para, pessoalmente, prestar iní'or -maçoes acerca de assunto previamente determinado; 

4. Não prestar, dentro em 30 dias e sem motivo 
justo, a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional as 
informações que ela lhe "solicitar por escrito, ou p~está­
las com falsidade • 

PARTE SEGUNDA 

Processo e Julgamento 

TíTULO tíNICO 

Do Presidente da República e Ministros de Estado 

CAPíTULO J 

DA DENÚNCIA 

Art. 14. E' permitido a qualquer -eidadào denunciar o Presiden~a 
República ou Ministro de Estado, por crime de responsaoilidade, peran­
te a Câmara dos Deputados , 

Art. 15. A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado 
não tiver, por motivo. deixado definitivamente o cargo. 

Art. 16 . A~~=~ ~i~~~ e com a firma reconhe-que a comprovam, ou da 
ffiníli!'rDs, com a indicação do local 

em que possam ser encontrados. Nos crimes em qu haja eprova tstemu­
nhal, a denúncia deverá conter {) rol das testemunsas, em número de 
cinco, no minimo. 

Art. 17. No processo de crime de responsabilidade, srvirá de escrivão 
um funcionário da Secretaria da Câmara dos Deputados ou do Senado, 
conforme se achar o mesmo em uma ou outra casa do Congresso Nacional. 

Art. 18. As testemunhM arruiadas no procesos deverão comparecer pa-. 
ra prestar o seu depoimento, e a Mesa da Câmara dos Deputados ou do Se­
nado, por ordem de quem serão notificadas, tomará as providênCias le­
gais ' que se tomarem necessárias para c~mpeli-las à obediencia. 

CAPíTULO II 
DA ACUSAÇÃO 

Art. 19. Recebida a denúncia, será lida no expediente da sessão se­
guinte e despachada a uma comissão especial eleita, da qual participem, 
observada a respectiva proporção, representantes de todos os partidos pa­
ra opinar sôbre a mesma. 

Art. 20. A comissão a que alude o artigo anterior se reunirá dentro de 
48 horas e, depois de eleger seu presidente e relator, emitirá parecer den­
tro do prazo de dez dias sôbre a denúncia deve ser ou não julgada ob­
jeto de deliberação. Dentro dêsse periodo poderá a comissão proceder às 
diligências que julgar necessárias ao esclarecimento da denúncia. 

§ 1. o O parecer da comissão especial srá lido no expediente da Sessão 
da Câmara dos Deputados e mandado publicar na- íntegra no Diário do 
Congresso Nacional e em avulsos contendo a denúncia, os quais serão dis­
t.ribuídos a todos os Deputaaos. 

§ 2. o Quarenta e oito horas após a publica~ão oficial do parecer da 
Ccmissão especial, será o mesmc incluído, e em primeiro lugar, na ordem 
do dia da Câmara dos Deputados, para uma discussão única. 

Art. 21. Cinco representantes de cada partido poderão falar, durante 
uma hora, sôbre o perecer, ressalvado ao relator da comissão especial o 
direito-de responder a cada um. 

Art. 22. Encerrada a discussão do parecer e submetido o mesmo a vo­
tação nominal, será a denúncia com os documentos que a instruem arqui­
vada se não for considerada objeto de deliberação. No caso contrário, 
ser~ remetida por cógia autêntica ao denunciado, que terá o prazo de vinte 
dias para contestá-la e indicar os meis de prova com que pretenda de­
monstrar a verdade do alegado. 

§ 1.0 Findo êsse prazo, e com ou sem a contestação a 'comissão especial 
determinará as diligências requeridas, ou que julgar convenientes, e rea­
lizará as sessões necessárias para a tomada do depoimento de testmunhas 
de ambas as partes, podendo ouvir o denunciante, pessoalmente ou por 
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seu procurador, a tôdas as audiências e diligências realizadas pela co­
missão interrogando e contestando as testemunhas e requerendo a rein­
quirição ou acareação das mesmas . 

§ 2.° Findas essas ~iligências a comissão especial proferirá no prazo 
de dez dias parecer sflbre a precedência ou improcedência da denún­
cia. 

§ 3.° Publicado e distribuído êsse parecer na forma do § 1.0 do artigo 
20, será o mesmo incluído na ordem do dia da sessão imediata para ser 
submetido a duas discussões, com o interregno de 48 horas entre uma e 
outra. . 

§ 4.° Nas discussões do parecer sôbre a procedência ou improcedência 
da denúncia, cada representante de partido poderá falar uma só vez e 
durante uma hora, ficando as questões de ordem subordinadas ao dis­
posto no § 2.° do art. 20. 

Art. 22. Encerrada a discussão do parecer será o mesmo ilubmetido a 
votação nominal, não sendo permitidas, então questões de ordem nem 
encaminhamento da votação. 

§ 1.0 Se da aprovação do parecer resultar a procedência da denúncia, 
considerar-se-á decretada a acusação pela Câmara dos Deputados. 

§ 2.° Decretada a acusação será imediatamente intimado o denunciado 
pela Mesa da Câmara dos Deputados por intermédio do 1.0 Secretârio. 

3.° Se o denunciado estiver a,usente do Distrito Federal, a sua in­
timação será solicitada pela Mesa da Câmara dos Deputados ao Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado em que êle se encontrar. 

§ 4.° A Câmara dos Deputados elegerá uma comissão de três membros 
para acompanhar o julgamento do acusado. 

§ 5.° - São efeitos imediatos ao decreto, da acusação do Presidente da 
República ou de Ministro de Estado, a suspensão do exercício das gunções 
do acusado, e da metade do subssídio ou do vencimento, até sentença fi-
nal. ' 

§ 6.° Conforme se tratar de acusação de crime comum ou de respon­
sabilidade, o processo será enviado res-pectivamente ao Supremo Tribunal 
Federal ou ao Senado ' Federal. I 

.'" ---~- """"""" 

CAPíTULO III 

DO JULGAMENTO 

. Artigo 23. Recebido no Senado o decreto de acusação, com o processo 
enviado pela Câmara dos Deputados e apresentado o libelo pela Comissão 
acusadora, remeterá o Presidente cópia de tudo ao acusado, que, na mes­
ma ocasião e nos têrmos dos parágrafos 2.° e 3.° do artigo 22, será no­
tificado para comparecer em dia prfixado ,perante o Senado. 

Parágrafo único. Ao Presidente do Supremo Tribunal Federal se en­
viará o processo e;n original e se comunicará o dia designado para o jul-
gamento. , ' 

Art. 24. O acusado comparecerá, por s1 ou por seus advogados, podendo, 
ainda, oferecer novos meios de prova. ' 

Art. 25. No caso da revelia, marcará o Presidente novo dia para o 
julgamento e nomeará para a defesa do acusado um advogado a quem 
se facultará o exame de tôdas as peças da acusação . 

Art. 26. No dia aprazado para o julgamento, presentes o acusado seus 
advogados ou defensor nomeado a sua revelia e a comissão acusadora, o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, abrindo a sessão, mandará ler 
o processó preparatório,· o l1belo e os artigos de defesa, em seguida inqui­
rirá --as testemunhas, que deverão· depor publicamente e fora da presença 
umas das outras. 

Art. 27. Qualquer membro dll Comissão acusadora ou do Senado, e 
bem assim o acusadú õtr' 1!eUS advogados, poderão requerer que re-f~am 

I às testemunhas as perguntas que ' julgarem necessárias. ' 
, Art. 31. Se o julgamento fôr absolutório, produzirá desde logo' todos 0!i 

efeitos a favor do acusado. 
Art. 32. Vencendo-se a condenação do acusado, o Presidente proporá 

ao Senado a fixação do prazo de inabilitação para o exercício de qual­
quer função pública pelo acusado, e, ainda, se no cas~ da ação de qualquer 
interessado. deverá submeter o condenado à ação da justiça ordinária . 

'Art. 33. No caso de condenação, fica o acusado, imediatamente após 
proferida a sentença, distituido do cargo. 

Art. 34. A resolução do Senado constará de sentença lavrada pelo 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, nos autos do processo a qual 
será assinada pelos senadores que forem juízes e transcrita na ata da 
sessão para ser publicada no Dzario Oficial Congresso Nacional. 

Art. 35. Não podem interferir em qualquer fase do processo de re­
ponsabilidade do Presidente da RepÚblica ou dos Ministros ' de Estado os' 
deputados e senadores por serem assim impedidos de fazê-lo: 

, a) os que tiverem parentesco com o acusado em linha reta ascendente 
a) os que tiverem parentesco com o acusado em linha reta ascendente 

ou descendente ou for sogra ou · genro do mesmo: em linha colateral, os 
irmãos, cunhados, enquanto durar o cunhado e os primos co-irmãos; 

b) os que, como testemunhas do processo, tiverem deposto de ciência 
própria. 

Art . 36. O Congresso Nacional deverá ser convocado extraordinària­
mente pelo têrço de uma de suas câmaras 58 a sessão legislativa encer­
rar-se sem que se ache ultimado o processo de julgamento do Presidente 
da República ou de Ministro de Estado ou no caso de ser necessário o 
inicio imediato de seu processo. . 

Art. 37. No processo de julgamento do Presidente da República e dos 
Ministros de Estado serão subsidiários desta lei, naquilo que lhes for apli­
cável os Regimentos Internos da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal "e o Código do Processo Penal. 
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PARTE TERCEIRA 

TíTULO I 

CAPíTULO I 

DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Ttlb!:;~:l ~:de~~ c~imes de responsabilidade dos Ministros do Supremo 

t~ 'j' á alterar . por qualql!.er forma, exceto por via ' de recurso decisão ou 

vo j profendo em sessao do Tribunal' ' 

. proferir jul?amento e~ causas em que por lei seja suspeito' 

.. exercer atiVIdade polítIco-partidária' ' 

~. ser not6riamente desidioso no cumprimento dos deveres do cargo' 

d 
.' revela~ procedimento incompatível com a honra dignidade e decÔro 

e ua1! funçoes. 
' . 

CAPíTULO II 

DO PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA 
- -

2Úb~~:' 39. São crimes d~ responsabilidade do Procurador Geral da Re­

-" -; . emitir parecer e':ll causas em que ·por . lei 'seja declarado suspeito' 

lhe inc~~b~~~-se à pratica ~e ato de sua competência, quando a mesma 

I 3.. ser not6riame~te desi~ioso no cumprimento de SUas atribuições' 

.,Çar ': revelar procedImento mcompatfvel com a dignidade e o decôr~ do 

Do processo e julaamento 

CAPíTULO 1 

DA RENÚNCIA 

Art. 40. lt permitido a qualquer cidadão denunciar os Ministros. 

do Supremo Tribunal Federal ou o Procurador Geral da RepúblIca, por 

crime de responsabilidade definido nesta leI, perante o Senado Federal. 

Art. 41 . A denúncia s6 poderá ser recebida enquanto o denunciado nio 

tiver, por qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo • 

Art. 42 . A denúncia, assinada pela denunci~nte e com a firma reco­

nheclCla. deve ~er acompanhada dos documentos que a comprovem ou da.. 

deClaração da impossibIlIdade de apresenta-!Qs. com a indIcaçao do locaJ 

onde possam ser encontrados. Nos crimes em que houver prova testemunhal, 

a denúncia deverá conter o rol das testemunhas em nutlmero de cinco, 

no minimo. 
Art . 43. ReCEbida a denúncia pela Mesa do Senado, será lida no expediente 

da sessão seguinte e despachada a uma comissão especial E'leita para opinar 

sõbre a mesma. 
Art. 44. A comissão a que alude o artigo anterior, reunir-se-á dentro 

de 48 horas e depois de eleger o seu presidente e relator, emitirá parecer 

no prazo de 10 dias sõbre se a denúncia deve ser ou não julgada objeto de 

deliberação . Dent~o dêsse períOdO poderá a comissão proceder às diligên­

cias que julgar necessárias . 
Art. 45. O parecer da Comissão, com a denúncia e documentos que a 

instruirem. será lido no expediente da sessão e mandado publicar no Diár io 

do CrJngresso Nacional e em avulsos, distribuídos pelos senadores, e dado, 

para ordem do dia da sessão segUinte . 
Art . 46. O parecer será sUbmetido a uma s6 discussão e considerar-se-á 

aprovado por simples maioria de votos em votação nominal. 

Art. 47. Se o Senado resolver que a denúncia não é objeto de delibe­

ração serão os papéis arquivados. 
Art. 48. Se decidir que é objeto de deliberação, a Mesa remeterá cópia 

de tudo ao denunciado para responder no prazo de 10 dias. 

Art. 49 . Se o denunciado estiver fora do Distrito Federal, a cópia lhe 

ssrá entregue pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estádo em que se­

achar. Se estiver fora do pais ou em lugar incerto e não sabido. o que se 

" verificará pelo 1 o Secretário do Senado. será intimado a vir defender-se. por 

convocação publicada no Diário do Congresso com o prazo de 60 dias, a 

que se acrescerá. comparecendo. o prazd do artigo 48. 

Art. 50. Findo o prazo para resposta do denunciado, com ou sem ela, 

a comissão. dentro de 10 dias, dará parecer sôbre a procedência ou impro­

cedência da acusação. 
Art.5l. Perante a Comissão. o denunciante e o denunciado poderão 

comparecer pessoalmente ou por procurador. assistir a todoJ; os atos e 

d1l1gências por ela praticados. inquirir. reinquirir contestar testemunhas e 

requerer a sua acareacão . Para êsse efeito. a comissão dará conhecimento 

aos interessados das suas reuniões e das diligências a proceder ,com a 

indicação de lugar dia e hora 
Art . 52. Findas as diligências e apresentado o parecer, será êle pu­

blicado e distribuído com tôdas as peças que o instruirem e dado para 

ordem do dia. 48 horas, no mínimo. depois da ~lstribuição. 

- -
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Art. 53 ~sse parecer tera uma s6 discussão e será votado por s~ples 
maioria nominalmente . 

Art. 54 . Se o Senado entender que não procede a acusação, serão os 
papéis arquivados . SE' decidir em contrário. a Mesa dará imediato conheci­
mento ao Supremo Tribunal Federal. ao Presidente da República, ao denun­
ciante e ao denunciado, da resolução do Senado . 

Art. 55 . Se- o denunciado não estiver na Capital da República, o 
oonhecimento da decisão da procedênCia da acusação lhe será dado, à­
reqUisição da Mesa, pelo Presidente do Tribunal da Justiça do Estado em 
que se achar. Se estiver fora do pais ou em lugar incerto e não sabido, 
o que será verificado pelo 1.0 Secretário do Senado, far-se-á intimação pelo 
Diário do Congresso com o prazo de 60 dias para comparecimento . 

Art. 56. A decretação de procedência da acusação, produz, desde a 
data da sua intimação, os seguintes efeitos contra o denunciado; 

a) ficar suspenso do exercicio das suas funções até sentença final; 
b) ficar sujeito à acusação criminal; 
c) perder um têrço dos vencimentos até sentença final, ~ quais 

lhe serão restitu1dos no caso de absolvição. 

CAPíTULO II 
,. 

DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA 

Art. 57 . Feitas as intimações da ueclsM de procedência da acusação, ao 
denunciante ou seu procurador, será dada vista do processo n a Secret aria 
do Senado, para no prazo de 43 Íl"r :ts oferecer o libelo acusatórIO e o rOi das 
testemunhas . Em segmda aonr-",e-a vlSta ao denunCiado ou seu defensor. 
pelo mesmo praz<l. para oferecer a contrariedade e o rol das testemunhas . 

Art. 5&. Decor. Idos é:;ses prazos com o libelo e a contrarie.dade ou sem 
e-.es, .,erão os autos. remetidos em ongmal ào 'Presiaente ão~up'femõ"""Tnbllnai : 
Fejeral. ou a<l seu substituto legal, quando sej a êle o denunCiado comUl1J­
cando-se o dia designado para o Julgamento e conVidando-se il vir presidi-lo. 

Art . 59. O denunciante e o acusado, serão notificados pela forma esta­
belecida no art . 55. para comparecimento no dia desIgnado para o JUlgamen­
to e as testemunhas serão intimadas por um maglStrado, à requlSlção da 
Mesa. 

Parágrafo único. Entre a notificaç~o e o julgamento, deverá medear o 
;Jrazo mmlmo de 10 dias . . 

Art. 60. No dia e hora marcados para o julgamento. o Senado reunir-
0_ -á sob a presl<ioocla do Presidente do Supremo Tribunal Federal ou do 
i€U SU<lSLltuto legal. Verificada a presença de numero legal de senado:es, 
5 ~l'á aberta a sessão, e feita a chamada das. partes, acusador e acusado, que 
... ->,,;:r[:o comparecer por SI ou por seu procurador. 

Art. 61. A revelia do acusador não importará em adiamento do jUlga­
:nent". nem em perempção da acusação. 

~ l ' A revelia do acusado determmarâ o adiamento do julgamento, pa­
:'a o qual o Presidente designará novo dia, nomeando um advogado para de­
r ender o revel. 

• ;l c Ao defensor nomeado, será facultado exame de tôdas as peças do 
processo. 

Art. 62. No dia definitivamente aprazado para o julgamento, verifi~ 
cado o numero legal de senadores. será aberta a sessao e facultadO o mgres J 

") .~ , utes ou seus procuradores . setão JUlZes todos os senadores presentes, 
com .. {ceçao daqueles que estIVerem unpedldos pe.os motivos constantes do 
art. 3;). desta leI. 

Parágrafo único. ~se impedimento poderá ser oposto pelo acusador ou 
pelo acusada e lllvocado por qualquer .senador. 

Art. 63 . ConstltUldo o Senado em tribunal de Julgamento o Presiden­
.e mandará ler o processo e, em segUIda inquinrá públicamente, as testemu-
nnas, tora da presença urna das outras. . . 

Art. 64. O acusador e o acusado. ou seus procura.ores, poderao rem· 
qUlrll as teí:>remunhas. contestá-las sem mterrompe-Ias e requerer a sua 
acareaçao. Qualquel ~elladOl poae.a requerer sejam teltas as prguntas que 
Julgar necessa las. . . 

Art. 55. Finda a in,,!uirição, haverá del:>ae oral. facultando a repllca 
e a tre~ 'ica entre o acusac!os e o a~usado pelo prazo que o PreSidente de­
termmar. 
- - Pa- r-Cá-g-ra-f-o- ú-nico. , Ultimado ' o debate, retirar-se-ã<> as partes do recinto 
da sessão e abrir-se-á uma discussã<l única entre os Senadores sôbre o objeto 
da acusaçã<l . 

Art. 66. Encerrada a discussã(), fará o Presidente um relatório resumido 
dos fundamentos da acusação e da defesa '6 das respectivas provas, subme­
tendo em seguida o caso a julgamento . 

- -I , 
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Art. 67, O julgamento será feito por votação nominal dos Senadores 
desimpedidos que responderão "sim" ou "não" à seguinte questão anuncia­
da pelo Presidente: "o acusado r cometeu o crime que lhe é arguido e deve 
ser condenado a perda do seu cargo? 

Parágrafo único. Se a resposta afirmativa obtiver, pelo menos dois ter­
ços dos votos dos Senadores presentes o Presidente fará nova consulta ao 
plenário sôbre o tempo da inabilitação para o -exercicio de qualquer função 
pÚblica até cinco anos, a ser imposta ao 'condenado . 

Art. 68. De acôrdo com a decisão do Senado, o Presidente lavrará nos 
autos a sentença, que será assinada por êle e pelos Senadores que tiverem 
tomado parte 00 julgamento e transcrita nas atas. 

- Art. 69. No caso de condenação, fica o acusado desde logo destituido 
do seu cargo. Se a sent-ença 'fôr absolutória produzirá a imediata reabilita­
ção do acusado que voltará ao exercicio do seu cargo com direito à parte 
dos vencimentos que lhe foi suspensa. . 

Art . 70 . Da sentença dar-se-á llllediato conhecimento ao Pr esidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal e ao acusado. 

Art . 71 . Se. no dia do encerramento do Congresso Nacional, não esti­
ver concluido o processo ou julgamoo.to de Ministro do Supremo Tribunal 
Federal ou de Procurador Geral da RepÚblica, deverá ser êle convocado ex­
~raordináriamente pelo têrço do Senado Fe<1eral . 

Art. 72 . No processo e julgamento dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, e do Procurador Geral da República , serão subSidiários desta lei, 
naquilo que lhes fôr aplicável, o Regimento Interno do Senado Federal e o 
Código do Processo Penal. 

-
'PARTE QUARTA 

TiTULO úNlCO 

CAPíTULO I 

DOS GOVERNADORES E SECRETÁRIOS DOS ESTADOS 

. Art. 7,3. Constituem crimes de responsaBilidade dos Governadores dos 
Estados ou dos seus Secretários, quando por êles praticados, os atos defini­
dos como crimes nesta lei. 

CAPíTULO 'lI -

Art. 74. E' permitido a qualquer cidadão deounciar o Governador do 
Estado, por crime' de responsabilidade, perante a Assembléia Legislativâ . 

Art. 75 . A denúncia, assinada pelo denunciante e com a firma reco­
nhecida deve ser acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da 
declaração da impossibilidade de apresentá-los,. com a indicação do local em 
que possam ser encontrados. Nos crimes em que houver prova testemunhal, 
conterá o rol das testemunhas, em número de cinco, pelo ·menos. 

Parágrafo único. Não será recebida a denúncia depois que o Governa­
dor, por qualquer motivo, tiver deixado definitivamente o cargo . 

Art. 76. Apresentada a denúncia e julgada objeto de deliberR9ão! se a 
Assembléia Legislativa, por maioria absoluta, decretar a proceden,9la da 
acusação, será o Governador imediatamente suspenso de ' suas funçoes. . 

Art. 77. Os Governadores serão julgados, nos crimes de sua resJ>O!lSabI­
lidade, na forma que determinarem as Cons~tuiçôes dos ~tad~t e nao po­
derão ser condena~os senao à perda do cargo, com inabIlitaçao até .c1iiCO 
anos, para o exercicio de qualquer função pública, sem prejuizo da açao da 
justiça comum. • ..,. . t á i 1 

§ 1.0 Quando o tribunal de julgamento for de Jurisdiçao m!S a ser gua 
o número de julgadores representantes de cada corpo que o mtegrar, salvo 
o 'Pr~idente que será o do Tribunal de Justiça. _ ' 

§ 2.0 Em qualquer hipótese, sÓ poderá ser decretada a ~ndenaçao pelQ 
voto de dois têrços dos membros de"que se compuser o TrIbun_al de julK-~-
IllATl3.ô _ Nos Estados rode as Constituições não t~:;~~:r~~is~i:~~ 
nos crimes de re~POIl$Jl-bi1id.ade doi; governad~~~ri~~ por um Tribunal com­
ta lei devendo, porém, o J4a~~in~rv;e~ ~e cinco desembargadore:s, !l0b a 
põsto de cinco men:tbros o eg a I d Justiça local, que terá direIto de 
presidência do PresIdente db Trt~un:êssee tribunal será feita - a dos mem­
voto no caso de empate . ~ esco lI!-· pe\a Assembléia e a dos desembarga­
bro>- do l,egi.s latiVo - .mediante e eiçao 
dores medi!! nte sorteiO . -' - i dias contados 
~ . , • utados dentro em c nco t' 

4.0 _ !:sses atos dever~ -ser e:rec ao Presidente do Tribunal d~ Jus Iça 
da data em que a As~em~lél~e e~~::tada a procedência da acus~çao. • 
os autos do pr<:ct:SS0 _ e~,~ ._ - . ' - Go ernadores' dos Estados serao 

Art. 7 . -No processo e. Ju1gamento !los ~vel o regimento interno das 
subsidiários dest~ lei! na.qmlo quTre ,lbhes for :eP~~tiça e o Código de Processo 
Assembléias LeglSlatIVas e dos 1 unalS 
Penal. tá' d Estado nos crimes conexos com os 

pljIágrafo único . .os sec~erios em processo e julgamento dêstes ~ 
dos Governadores, serao sU)elt<lS ao mes o 
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Art. ~9 - O Prefeito do Distrito Federal fica sujeito 
aos preceitos desta lei devendo o seu processo e julga­
mento ser feito pe1. o Senado Federal como acontece com, 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal e com o Procu­
rador Geral da República. 

DISf~SIÇÚES GZRAIS 

Art . SO Nos crimes de responsabilldade do Presidente da RepÚblica e 
dos Ministros de Estado, a Câmara dos Deputados e tribunal de pronún<'ia 
e o Senado Federal tnbunal de J U I~a !Ilen to ; nos cnmes de responsabilida­
de do~ Mll1lstros do Supremo fritJunaJ Federal e do Procurador Geral da 
República, o Senado Fedaral, simultâneamente, tribunal de pronúncla e de 
Julgamento 

Parágrafo único. O Senado Federal, na apuraçao e julgamento ao.s cri­
mes de resPQl1saOllldade, fooclO na 800 a presldêncla do PresIdente do Su­
premo I'ribunaJ Federal e so proferIrá sentença condenatóna pelo votQ de 
dOló têrC:'Sl os seus membros . 

Art">~ A declaração da procedência da acusação nos crime>: de !'el!­
ponsa bilidade, só poderá ser decretada pela maiOria absoluta da Câmara que 
a proferir , . :. 
--' ''Â;tll'?' Nã~.c~der1" e~x7ed;r~·~v~ento e vinte dias, a c<.ntar d~ data da 
declaração da procedênCIa da acusação ° prazo para ° processo e ]ulgamen-
w dos crjjnfs de responsabilida de.· , _ 

Art. V~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publlcaçao. revogadal! 
ali dispoSIções em contráno . . 
-~ ..' . 

.-

- CJ-

Sala Aí'ranio Melo Franco, 17 de junho de 1949 
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A propo. ito do projeto Ai 1384/8 vindo do S nado que define os 

crimes de ' respon. abilidade d03 chefe o -Execatlvos federal e estado-
• 

. a1 s~ 8 Me ' a do senado, p lo seu primeiro secretário dirigiu um oficio 

. • a e8a da Camara doe Deputado eacs'm1nhaudo D.OVO autografo dorefer1· 

I 

. , '. 

• 

• 

• 

• 

~ ~ 

• 

/J 

do pro'jet~ paral1bRtit~r o qu.e haVia sido enviado anterioruente COl 

o oficio ai 1605, de 14 de dezembro do ano findo. em virtude de ter bJ 
. ~ -

. ,. 

vido engano no texto do primi t~vo. A partir do 81"tigo '22 a nUlD&ração 
.... . ... ~ r, 

roi alterada para ~: cumprir engano exl~tente. &m virtude da alteraç 

o artigo 80 pa~SOt1 ate~ o numerO' 81 • f • 

o artigo aO do aut~graro anterlore tabelecia que a declaração d . ' 

procedencia da a~gação no cri 8S de rêspoQ abilidade ~Ó po,deria "~e , .. 
..... . ~ .,. 

" 

decr tada pela maioria ~a ' Ca ra qu~ 

" ragráro wúco que es a maioria !=ter! eaíel1lll'~ sobre o numero de repr 

, 

• 

sentantss que efetiva . Q.te ti v.e se atividade no exerci cio da 

~llag :funçõe • O artigo 81 do 'novo ao.tografo, que eub~tituiu e~~ não 

encerra o dispo itivo con~tante do par~grafo , unico. Quer dizer, port 
\ 

./'" 
- I to, 1 to que o novo autografO nao conte ,como o a"nterior, a definição 

do qa eja maioria ab of uta • 
• 

fio teo.do bavido e oda alguma a e9~e reqpeito , ~ou de pareceI 

, 
que se enca inhe o processo a as da eamara para di9Ct1. são no plenar 

com a declar ação de que o autografo que deve Rervir de ba ,.e para ~ d 

bates é o que ora foi remetido p l~ Senad() e oficio de 6 do corre0 . , 
.. es. .'-

Quanto ás e enda apreRenta4a nada há que ~er alterad • Os 

dispo i ti vo do autografo anterior, a que se rferem,en~ntr."..".-..,.e no 

autografo atual. 
.' ' 

.. ,"'" .•. 
}-
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plid!o BãiTeto , Relator 
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Onde convier: 

O Prefeito do Distrito Federal fica sujeito aos 

preceitos desta lei, devendo o se~~ processo e julgamento 

ser feito pelo Senado Federal, como acontece com os Ministr( 

do Supremo Tri~unal Federal e do Procurador fieral da Repúbl: 

Ca. 

. 
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S!./ de maio de 1949 

Excelent f ssimo Senhor Deputado Munboz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos De putados 

J'.... _ • A 

Atendendo a sol ic i taçao da Secre tarla da Camara , 

dos Senhores Deputados , teru10 a honra de enc a~inhar a Vossa Ex -
celênc i a , em anexo , 

, . 
copla autenticada 

, 
do do autografo substitu -

tivo do Senado Federal Pro j eto de Lei 
... 

dos Deputa-ao da Caroar a 

dos que dispõe ... 
crimes de responsabilidade sobre os e regula o 

respectivo processo e jul gamento . 

Aproveito a opor t uni dade para reiterar a Vossa 
... ~ 

Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao • 

,/ 

I ador qeorgino Avelino 
, 

lº Secretario 

LN 
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• PROTOCOLO GERAL 

Caiado de Godoi 
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# -\ e iça o Pro j eto n . l3bl+-C, de 

. bre o rime s de re sponsa bi1ida de 
vo pr 006SS0 e ju1game nto • 
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Considerando que o DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL de 8 do co 
rente, na ~ag. 4.744, publica o of!cio n. 543 do Sr. I? Secretá~ 
rio do Senado Federal, data.do de 24 de Maio p~., enviando à câme. 
ra ncó~ia autenticada do autografo lf do substitutivo do mesmo Se: 
nado ao projeto de lei da Câmãra, que dispõe sôbre os crimes de 
responsabilidade e re~la o respectivo processo e julgamento; 

N Cons~derandoAque o parecer inicial ~a Comissao de Constitu 
ç~o e JustlQa da Caroara sobre o mesmo proJeto (n.l.384-C 1949) e 
ta datado de IH de Março de 194~ i cit.,D.Cong. pag. 4744) e que 
o segundo parecer da mesma comissao esta datado de 22 de Abril d 
1949 (pag. 4747), ambos, ~ortanto, anteriores à remessa, pelo Se 
n~do, da "cópia autenticada" anexa ao ofic io n.' 543 do Sr. Secre 
tario daquela Casa do Congresso, datado de 24 de Maio, e publica 
do, na integra, à pag. 4744; 

Considerando que do confronto das datas desses documentos 
se depreende ter a Comissão de Constituição e Justiça emitido 
seus pareceres antes de ter recebido a "cópia autenticada do au­
tógrafo" do Senado, o que constitui evidente irregularidade; 

Considerando, mais, que à pag. 4747 do cit.D.ao Congr. se 
acha isoladamente, fora do bojo de qualquer parece~ a simples de 
claração "Emenda adotada pela Comissão de Constituição e Justiçã' - , . ,., 
e 9ue essa declaraçao e assinada tao somente pelo Sr. Deputado 
Pllnio Barreto, datada' de 31 de Maio de 1949, o que faz supor te­
nha havido um parecer posterior ao de 22 de Abril, reproduzido à 
pag. 4747; -

Considerando, porém, que €sse suposto parecer, que 
surgido na citada Comissão a 31 de Maio de 1949, nao foi 
do no ~eferido Diário do Congr~sso, o que impe&saber-se 
as razoes que levaram a Comissao a adotar a emenda; 

teria 
publica . -quaIS 

Considerando que já houve, no mesmo projeto, um precedente 
de inclusão de dispositi!o não aprovado pelo Senado, o que veio 
tumultuar a sua elaboraçao e retardar o seu andamento; 

Considerando que o plenário deve estar devidamente esc Iara 
cido sôbre o processamento da manifestação da douta Comissão de­
Constituição e Justiça, o que é_impossível di~nte da contradiçao 
de datas existentes e da apariçao de emenda nao arrimada em pa­
recer-

Requeiro à Mesa se digne de determinar a volta do projeto 
à Comissão de Constituição e Justiç~, para eSêlare~e:: 
a}- se houve manifestaçao dessa Comlssao sobre a copla, au­

tenticada do autógrafo, enviada pelo Senado em 24 de 
Maio pJ>. , ou se ta.i manifestação e anterior à retifica­
çÃo do' Senado; 

b}- qual o parecer em Que se arrimou o Sr. Dep. Plinio Bar­
reto ~ara subscrever a emenda reproduzida à pag. 4747 
do cit.D.do Congr. 

I I 
• t I 

s.S. em 13 de Junho de 194~. 

J . • ., a... . ,. f' r 
• I 

.. b. vAyA, t't 1;- ... ' (. J' t I ~ f I /(..., "" ;" .- - .. 
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) - PROJETO N,O 1. 384- - 1949 (CONVOCAC(Ãol, A QUE SE REFER~O';>PARErEIiE<) 

• b Congresso Nac,ional decreta: 

PARTE PRIMEIRA 

Do Presidente da República e Ministros de Estado 

Art. 1.0 São crimes de responsabilidade os que el;ta lei especifica. 
Art, 2.° Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente ten­

tados, são passlveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco 
anos, para o exerclCio de qualquer função pública, imposta pelo Senado 
Federal, nO[; processos contra o Presidente da República ou Ministros de 
Estado. contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou contra o 
Procurador Geral da República. 

Art. 3D A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o 
proce~so e julgam.;nto do acusado por crime comum, na justiça ordinána, 
nos têrmos das leis de processo penal. 

Art. 4." São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da Repu­
blíca que atentarem contra a COllstituição Federal e, especialmente, contra: 

I - A existência da União; 

II - O livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos 
poderes constitucionais dos Estados: 

IH - O exercício dos direitos polIticos, individuais e sociais; 
IV - A segurança interna do pais; 

, 
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v - A probidade na administração; 
VI - A lei orçamentária; 

) 
• 

VII - A guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos; 
VIII - O cumprimento das decisões judiciárias (Constituição artigo 

Art. 5." São 
União: 

TÍTULO I 

CAPíTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A EXISTÊNCIA DA UNIÃO 

crimes de responsabilidade contra a existência 

; 

política da 

1.0, entreter direta ou indiretamente. inteligênCia com o govêrno estran­
geiro, provocando-o a fazer guerra ou COmetel hostilidade contra a Repú': • 
blica; prometer-lhe asslstêncla ou favor , ou dar-lhe qualquer auxilio nos 
preparativos ou planos de guerra contra a Republica, 

2.°, tentar, diretamente e por fatos, submeter a União ou algum dos 
Estados ou Territórios ao donunio estrangeiro, ou dela separar qualqu~ 
Estado ou porção do território nacional; 

3.0, cometer atos de hostilldade para com alguma nação estrangeira, que 
exponham a República ao perigo da guerra, ou lhe comprometam a neu­
tralidade; 

4.°, revelar negócios pol1ticos ou militares, que devam ser mantidos 
secretos, a bem da deíesa da segurança externa ou dos interêsses da nação: 

5.0 ,a auxiliar, por qualquer modo, nação inimiga a fazer a guerra ou s 
cometer hostilidade contra a RepÚblica; 

5,°, celebrar tratados, convenções ou ajustes que comprometam a digni­
dade da Nação; 

7.", vlOJar a imunidade dos embaixadores ou ministros estrangeiros acre­
ditados no pais; 

8.°, declarar a guerra salvo os casos de mvasâo ou agressão estrangeira, 
ou fazer a paz sem autorização do Congresso Nacional; 

9.°. não empregar contra o inImlgo os meios dPo defesa de que podeo;la 
dispor; 

10.°, permitir o Presidente da República durante as sessões legislativas 
e sem autorização do Congresw Nacional, que fõrças estrangeiras transi em \. 
pelo território do pali>, ou, por motivo de guerra, nêle permaneçam tem-
poràriamente; . • 

11.°, violar tratados legitimamente feitos com nações estrangeiras. 

CAPíTULO li 

DOS CRIMES CONTRA O LIVRE EXERCICIO DOS PODERES CONSTITUCIONAIS 

Art. 6.° Sâo crimes de responsabilidade contra o livre exercicio dos 
Poderes Legislativos e Judlciário e dos poderes constitucionais dos Estados: 

1.0 tentar dissolver o Congresso NaClOnal ou impedir a reunião ou fun­
cicnamento de qualquer de suas Câmaras; 

2.°, usar de violência ou de ameaça contra algum representante da Nação 
para afastá-lo da Câmara a que pertence ou para coagi-lo no modo de 
exercer o seu mandato, bem como. consegUir ou tentar conseguir o mesmo . 
objetivo medlante sUQôrno ou outras formas de corrupção; 

3.0 violar as imUnIdades asseguradas aos membros do Congresso Nacional, 
das Assembleias Legislativas dos Estados da Câmara dos Vereadores do 
Distrito Federal e das Câmaras MUnIclpais" 

4.°. permitir que fôrça estrangelra transite pelo território do pais oI] 
nêle permaneça, quando a isso se oponha o Congresso Nacional; 

5 o opor-se diretamente e por fatos ao livre exercicio do Poder Judiciario, 
ou impedir ou obstar, por meios violentos, o efeito dos seus atos, mandados 
ou sentenças; 

6.° usar de violência ou ameaças, para constranger juiz, ou jurado, a 
proferir ou deixar de proferir despacho, sentença ou voto, ou a fazel ou 
deixar de fazer ato do seu oficio ; 

• 

• 

.. 

• 
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7.°, praticar contra os poderes estaduais ou municipais atos definidos 
eomo crime nêste artigo: 

8.°, intervir em negócios peculiares aos Estados e aos Municípios com 
desobediência às normas constitucionais . 
• 

CAPíTULO III 

DOS CRIMFS CC~1TR.\ o EXE:;lÍCTO ~,os DIREITOS POLiTICOS, INDIVIDUAIS E SOCIAIS 

Art. 7 o São crimcs de responsabilidade contra o livre exercIcio dos 
direitos pcLtlcos. individuaIs e SOCIaiS: 

1; jPí,,( dlr por \ ,01;Ull, 'In e~ç .. ou corrução o livre exerclcio de voto: 
IIJ obs'ar o li vre excrclcio das (unções dos mesários eleitorais: 
In) nolar o escrutullo ou anular o re~ulta(to de qualquer seção eleitoral, 

pela subtraçao. desvio ou Inutilização do respectll'o material; 
IV) utilIzar o poder federal pai'a im;Jcdil o livre exercIC'Ío da lei eleitoral: 
V' ~el'l' ,. ·~e da') ,wtondad 's ~oo s~.a ~ubordinação Imediata para pratica~' 

abuso de poder. ou tolerar que e~sas autoridades o pratiquem sem repressão 
sua: 

VI> subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem pol:tica 
e social: 

VII! incitar militares a desobediência li. lei ou infração à dIsciplina; 
VIII) pro\'ocar (I.llimo~ia, ele pntre classes armadas ou contra elas. ou 

delas contra as iil.5tIt'ílçüe~ civis: 
IX) violar o;,~esivam~nt(' quaisquer direitos 011 garantIas individuais 

[!s.:;cgurado.'i no art. 141. e bem assim os direitos sociais assegurados no ar­
tIgO 157 da ConstitUIção; 

X) tornar ou autor "'.[i! rnl'd~cia:.; de repressão durante o estado de sítio 
·que excedem os 1::1llt.'..; cst''ibeh;ióos na Consetituição. 

CAPíTULO IV 

• 
DOS CiUl,iES CONT'lA A SEGUR~NÇA INTERNA DO PAís 

Art. 8.° São crul1S contra n. segurança interna elo pais: 
1. tentar mudar por vi Jlêllc;a a forma de govêrno da República; 

# 

2. tentar mudar nor V!O ênc:;a a Constituição Fecteral ou de algum dos 
btados. ou leI d,) UnI: a de EEtado ou Município; 

3, decretar o e"L[,LO af' ,>it h estando reunido o Oongre.sso Nacional ou 
110 recesso dêste, llão ha'/toLdo comoção mterna grave ou fatos que evi­
denciem estar a mesnu a Irromper ou não ocorrendo guerra externa: 

4 praticar ou conCOl'rrr jJ?. .. 'l que se perpetre qu::tlquer dos crimes con­
tr" a sCITwança JIjterna a.,íinido.;. na legislação penal: 

5. não dar as pruvI!Jênclai' d e sua competência para impedir ou frus­
trar a f':, ,rão dê.iSC<i cnmes, 

ti nu.,°n'"r se dv paIS ~ ',11 &utcrização do Congresso Nacional. estan­
do éste a fnnclOnar . 

7, permitir de [01mr, exprcrsa ou táe:ita, a infração da lei federal de 
ordem nública: 

8 deixar dl' tomar. tlC1' prazo fixados as providências determinadas 
por lei O'.l tratado [eueral e pece~sarias à sua execução e cumprimento, 

CAPíTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 9.° São Cl'ln.es de responsabilidade contra a probidade na admi-
1 lstradio' 1: emitir ou rct2.rdar ào~oro!'amente a publicação das leis e resoluções 
do Poder Legislat",;; <lU do~ atos de Poder Executivo; .. 

2, não prestar acl Conzn.'sü Nacional. dentro dE sessenta dias ap~ 
a r.lJertura da sessão legislativJ as contas relativas !iO exer~iclO antenor: 

3. 'não tomar eletiva ;: responsabilidade dos seus subordmados quando 
manifesta em delitos funcionais; 

4. Expedir ordens ou f:lzer requisições de forma contrária às desposi­
çõ('s e:,pres; as du Cúllitituição; 
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5. infringir, no provimento dos cargos públicos, as normas legais; . 
6. usar de violência ou ameaça contra funcionário público para coa.­

gi-Io a proceder i:e6'almente, bem como utilizar-se do suborno ou de qual­
quer outra forma de corupção, para o mesmo fim; 

7. revelar procedimento incompatível com a dignidade, a honra e' o 
decôro do cargo . 

CAPíTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 10. São crimes de responsabilidades contra a lei orçamentária: 
1. não apresentar ao Congresso Nacional a proposta do orçamento dã 

República dentro dos primeircs dois meses de cada sessão legislativa; 
2. exceder ou t:ansportar, sem autorização legal, M verbas do orça­

mento; 
3. realizar o estôrno de verbas; 
4. infringir, ostensivamente, e de qualquer modo, dispositivo da lei or­

çamentária . 

CAPíTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A GUARDA E LEGAL EMPRÊGO DOS DINHEIROS PÚBLICOS 

Art . 11. São crimes de responsabilidades contra a guarda e o lega! 
emprêgo dos dinhei!'os públicos: 

1 . ordenar despe~as não autorizadas por lei ou sem observância das 
prescrições legais relativas as me~ mas; 

2. abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais ~ 
3. contrair empréstimo, emitu apólices ou efetuar operação de crédao 

• 

sem autirização legal; " 
4. alienar imóveis nacion'Li;s ou empenhar rendas públicas sem auto-

rização em lei. • 
5. negligenciar fi arrecadação das rendas, impostos e taxas, bem como 

a conservação do patrimônio nacional. 
• 

CAPíTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA O CUMPRIMENTO DAS DECIÇÕES JUDICIÁRIAS 

Art. 12 . São cnmes de responsabilidade contra as decisões jUdiciárias: 
1. impdir, por qualquer meio o efeito dos atos, mandados ou decisões 

do Poder Judiciário . 
2.recusar o cumprimento das dedsões do Poder JUdiciário no que de­

pender do exercício das funções do Poder Executivo; 
3. deixar de atender requisição de intervenção federal do Supremo 

Tribunal Superior Eleitoral; 
4 . impedir ou frusatar pagamento determinado por sentença judiciá­

ria . 

TíTULO Il 

Dos Ministros do Estado 

Art. 13. São crimes de respollSabilidade dos Ministros de Estado: 
1. os atos definidos nesta lei. quando por êles praticados ou ordena­

dos ; 
2.os atos previstos nesta lei que os Ministros assinarem com o Presi­

dente da República ou por ordem dêste praticarem: 
3. a falta de comparecimento sem justificação perante a Câmara dos 

Deputados ou o Senado Federal, ou qualquer das suas comissões, quando 
uma ou outra Casa do Congresso os convocar para, pessoalmente, prestar 
informações acêrca de assunto previamente determinado. ... 

4. não prestar, dentro em trinta dias e sem motivo justo, a qualquer 
dlU" Câmaras do Congresso NaclOnal, as informações que ela lhe solicitar 
por escrito, ou prestá-las com falsidade. 

/ 
I , 

• 
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PARTE SEGUNDA 

Processo e Julgamento 

TíTU LO úNICO 

J 

Do Presidente da República e Ministros de Estado 

CAPí TULO J 

DA DENÚNCI A 

Art. 14 . E' permitido a qualquer cidadão denunciar o Presidente da 
República ou Mimstro de EstadCJ, por crime de re.sponsaoilidade, peran ­
te a Càmara dos Deputados. 

Art. 15. A c!enuncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado 
nlw tiver, por qUalquer motivo, deixado definit ivamente o cargo. 

Art. 16. A denúncia, assmada pelo denunciante e com a firma reconhe­
cida, deve ser ncaminhada C!OS documentos que a comprovam, ou da 
declaração da impossiblllaade de apresentà-los, com a inaicação do locai 
em que possam sei' encontraclCJs. Nos crimes em qu haja eprova tstemu­
nhal, a denúncia devera conte~' o rol das testemunsas, em número de 
cinco, no mInlmo. 

Art. 17. N o processo de cmne de responsabilidade, srvirá de escrivão 
um funcionário da Secretaria da Cãmara dos Deputados ou do Senado, 
conforme se achar o mesmo em uma ou outra casa de Congresso Nacional. 

Art. 18. AIs testemunhas al'rúladas no procesos deverão comparecer pa­
ra prestar o seu depOImento, e a Mesa da Càmara dos Deputados OU do Se­
nado, por ordem de quem serão notificadas, tomará as prOVidências le­
gai:". que se tornarem necessárias para compeli-las à obcdiencia. 

CAPíTULO II 

DA ACUSAÇÃO 

Al't. 19. Recebida a denúnCia. será lida no expediente da sessão se­
gumte e despad1üda a uma comissão especial eleita, da qual participem, 
observada a resp<.!ctiva proporçao representantes de todos os partidos pa­
ra op.nar sóbre a mesma. 

Art. 20. A cü;nissao a que alude o artigo anterior se reunirá dentro de 
48 horas e, depOIS de eleger ,;eU presidente e relator, emitira parecer den­
tro do prazo de dez dia~ sóbrc a denuncia deve ser ou náo julgada ob­
Jeto de deliberaç:lo. Dentro dêsse periodo poderá a comissão proceder às 
dJl!gências que J Lligar necessária:; ao esclarecimento da denúncia. 

~ 1 o O pr,re"er da comis,;G.o especial 51'à lido no expediente da Sessão 
da Clmara dos Deputados c mandado publicar na Integra no Diário do 
eonoresso NaCIOnaL e em avulsos contendo a denúncia, os quaLs sé'rão dis­
tribmdos a toJos os DeputCicoS. 

~ 2 o Quarenta e Oito 1l0:'a~ após a publicação oficial do parecer da 
Cem;ssilo especial, ~erf" o me.,;!'::: c; incluido, e em primell'o lugar, na ordem 
do ((;.1 da Camar.:! du;:. DfpHtad0S, para uma discussão Ulllca. 

Art. 21. Cinco replventuntu de c, da partido poderão falar. durante 
uIT_a IlU. a 80:)re o pU'(;cer. I c < :vado ao r:õlator da comissão especial o 
mreito de responder a cad, um. 

Art. ~~2. Enterrada a cliscu" ' ú elo partcer e submetido o mesmo a vo­
tc'.ç, o uumin,u. sera a àcnllllCL.l com os documentos que a illstruem arqui­
\ aua Sé n:1O for cún~ c.u·ula objctu de deliiJeração. No ca~o contrário 
s~ra H 111 .'tlUa por cogm um o'ica ao denur.ciado, que teni o prilzo de vinte 
dias para contef.tá-ia e indicar os meis de prova com que pretenda de­
I. jr .traI' a \ erdadp do a cgaclo. 
, 1." Fmdo (.:;' ,e prazo e com ou O.em a ccntestação a comissão especial 
'lete minata as dLi;!:encias requeridas. ou que julgar convenientes. e rea­
l1zUl d. as ses',ões ll(l.e')~ árir,s pura a tomada do depoimento de testmunhas 
r ( r 1"1 )"S ~s pai tes, podendo ou':ir o dCllund,' Ite, pcs,oalmellte ou por 
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seu procurador, a tõdas as aUdiênp-ias e diligências realizadas pela \.;0-
missão interrogando e contestando as testemunhas e requerendo a rein­
quirição ou acareação das mesmas. 

§ 2.° Findas essas diligências a comissão especial proferirá no prazo 
de dez dias parecer sAbre a precedência ou improcedência da denún- _ 
cia. 

§ 3.° Publicado e distribuído êsse parecer na forma do ~ 1.0 do artigo 
20, será o mesmo incluído na ordem do dia da sessão imediata para ser 
submetido a duas diRcussões, com o interregno de 48 horas entre uma e 
outra. 

§ 4.° Nas discussões do parecer sôbre a procedência ou improcedência 
da denúncia, cada representante de partido poderá falar uma só vez e • 
durante uma hora, ficando as questões de ordem subordinadas ao dis­
posto no § 2.° do art. 20. 

Art. 22. Encerrada a discussão do parecer será o mesmo submetido a 
votação nominal. não sendo permitidas, então questões de ordem nem 
encaminhamento da votação. 

§ 1.0 Se da aprovação do parecer resultar a procedência da denúncia, 
considerar-se-á decretada a acusação pela Câmara dos Deputados. 

§ 2.° Decretada a acusação será imediatamente intimado o denunciado 
pela Mesa da Câmara dos Deputados por intermédio do 1.0 Secretário. 

§ 3.° Se o denunciado estiver ausente do Distrito Federal, a sua in­
timação será solicitada pela Mesa da Câmara dos Deputados ao Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado em que êle se encontrar. 

§ 4.° A Câmara dos Deputados elegerá uma comissão de três membros 
para acompanhar o julgamento do acusado. 

§ 5.° - São efeitos imediatos ao decreto da acusação do Presidente da 
República ou de Mimstro de Estado. a suspensão do exercício das gunções 
do acusado, e da metade do SUbS3ídio ou do vencimento, até sentença fi­
nal. 

§ 6.° Conforme se tratar de acusação de crime comum ou de respon­
sabilidade, o processo será enviad) res-pectivamente ao Supremo Tribunal 
Federal cu ao Senado Federal. 

CAPíTULO UI 
DO JULGAMENTO 

Artigo 23. Recebido no Senaclo o decreto de acusação, com o proce Ci 
enviado pela Câmara dos Deputados e apresentado o líbelo pela Comissão 
acusadora. remeterá o Presidente cópia de tudo ao acusado, que, na mes­
ma ocasião e nos têrmos dos parágrafos 2.° e 3.° do artigo 22, será no­
tificado para comparecer em dia prfixado perante o Senado. 

Parágrafo único. Ao Presidente do Supremo Tribunal Federal se en­
viará o processo em original e se comunicará o dia designado para o jul­
gamento. 

Art. 24. O acusado comparecerá, por sí ou por seus advogados, podendo, 
ainda. oferecer novos meios de prova. 

Art. 25. No caso de revelia. marcará o Presidente novo dia para o 
julgamento e nomeará para a defesa do acusado um advogado a quem 
se facultará o exame de tôdas as peças da acusação. 

Art. 26. No dia aprazado para o julgamento, presentes o acusado seus 
advogados ou defensor nomeado a sua revelia e a comissão acusadora. o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, abrindo a sessão, mandará ler 
o processo preparatório. o líbelo e os artigos de defesa. em seguida inqui­
rirá as testt'munhas, que deverão depor publicamente e fora da presença 
umas das outras. 

Art. 27. Qualquer membro dfl Comissão acusadora ou do Senado e 
bem assim o acusado ou seus advogados, poderão requerer que se façam 
às te~temunhas as perguntas que julgarem necessárias . 

Art. 31. Se o julgamento fôr absolutório, produzirá desde logo todos os 
efeitos a favor do acusado. .. 

Art. 32. Vencendo-se a condenação do acusado, o Presidente proporá 
ao Senado a fixação do prazo de inabilitação para o exercício de qual­
quer função pública pelo acusado, e, ainda, se no caso da ação de qualquer 
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'interessado. deverá submeter o condenado r, ação da justiça ordinária. 
Art. 33. No caso de condenação, fica o acusado, imediatamente após 

proferida a sentença distituido do cargo. 
Art. 34. A resolução do Senado constará de sentença lavrada pelo 

.Presidente do Supremo Tri1mnal Federal. nos autos do processo a qual 
será assinada pelo~ S-:F,·~ll;' .:. rjue fm.'t11 Juizes e transcrita na ata da 
sessão para ser pubiic~ ch ']l U7'1"io () "Cia J Congresso Nacional. 

Art. 35. Não podem j;:t,"!C:li c:n qualquer fase do processo de re­
ponsabilidade cio Presidente C::1 nepulJ!ica ou dos Ministros de Estado os 
deputado;:; e senadores por ~('rc;m assIm impedidos de fazê-lo: 

a) os que tivelF'ln pare;,(c:sco com o acusado em linha reta ascendente 
a) os que tiverem parentf·O'co com o acusado em linha reta ascendente 

ou descendente ou for sogra ou genro do mesmo: em linha colateral, os 
irmãos, cunhados enquanto durar o cunhado e os primos co-irmãos; 

b) os que, como testemunhas do processo, tiverem deposto de ciência 
própria. 

Art. 36. O CO:1gresso Nacional deverá ser convocado extl aordinària­
!11ente pelo têrço de uma de suas C§maras se a sessão legisla tiva encer­
rar-s" sem que se ache ultimado o processo de julgamento do Presidente 
da Republica ou de Ministro de Estado ou no caso de ser necessário o 
início imediato de seu processo. 

Art. 37. No processo de julgamento do Presidente da República e dos 
Ministros de E~tado serão subsidiári.os desta lei, naquilo que lhes for apli­
etvel os Regimentos Interno" da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal e o Código 0.0 Processo Penal. 

PARTE TERCEIRA 

TÍTULO I 

CAPiTULO I 

DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 38. São crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo 
.Tribunal Federal: 

1. julgar contra disposicões literal da Constituição da República ou 
das leis e decretai> cUJa constitucionalidade já tenham sido reconhecida de 
modo expresso e no ponto em questão, por sentença do Supremo Tri­
bunal Federal; 

2. alterar por qualquer forma. exceto por via de recurso, decisão ou 
voto já proferido em sessão do Tribunal; 

3. proferir julgamento em causas em que por lei seja suspeito; 
4. exercer atividade político-partidária; 
5. ser notàriamente desidioso no cumprimento dos deveres do cargo; 
6. revelar procedimento incompatível com a honra, dignidade e decôro 

de suas funções. 
CAPíTULO rI 

DO PROCUR,~DOh GERAL DA REPÚBLICA 

Art. 39. São crimes de responsabilidade do Procurador Geral da Re-
pública: . 

1. opinar contra expressa disposição constitucional ou de leIS ou de­
cretos cuja constitucionalidade já tenha sido reconhecida por sentença 
definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

2. emitir parecer em causas em que por lei seja declarado suspeito; 
3. recusar-se à prática l:e ato de sua competência, quando a mesma 

lhe '. cumbir; . ._ 
4. ser notàriamente desidioso no cumprimento de suas atnbUlco_es ; 
5. revelar procedimento incompatível com a dignidade e o decoro do 

cargo. 
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TfT~LO • 

Do processo e julgamento 

CAPíTULO I 

DA RENÚNCIA 

Art. 40. É permitido a qualquer cidadão denunciar os Ministros . 
'<lo Supremo Tribunal Federal ou o Procurador Geral da República, por 
crime de responsabilidade definido nesta lei, perante o Senado Federal. 

Art. 41. A denúncia só poderá. ser recebida enquanto o denunciado não 
tiver, por qualquer motivo, deixado defimtlvamente o cargo. 

Art. 42. A denúncia, assinada pela denunCiante e com a firma reco­
nhecida, deve ser acompanhada dos documentos que a comprovem ou da 
declaração da impossibilidade de apresenta-lOS com a mdlCaçâo do local 
onde possam ser encontrados. Nos crimes em que houver prova testemunhal, 
a denúncia deverá conter o rol das testemunbas em nuumero de cinco, 
no mrnimo. 

Art. 43. Recebida a denúncia pela Mesa do Senado, será lida no expediente 
da sessão seguinte e despachada a uma comissão especial f'leita para opinar 
sôbre a mesma. 

Art. 44. A comissão a que alude o artigo anterior, reunir-se-á dentro 
de 48 horas e depois de eleger o seu presidente e relatol, emitirá parecer 
no prazo de 10 dias sôbre se a denúnCia deve ser ou não JUlgada obJeto dI'! 
deliberação. Dentro dêsse períodO poderá a comissão procêder às diligên­
cias que julgar necessárias. 

Art. 45. O parecer da Comissão, com a denúncia e documentos que a 
instruirem. será lido no expedwnte da sessão e mandado publicar no Diária 
do Ocngresso Nacional e em avulsos, distribuidos pelos senadores, e dado 
para ordem do dia da sessão seguinte. - • 

Art. 46. O parecer será sUbmetido a uma só discussão e considerar-se-á 
aprovado por simples maioria de votos em votação nominal. 

Art. 47. Se o Senado resolver que a denuncia não é objeto de delibe-
ração serão os papéis arquivados. . 

Art. 48. Se decidir que e Objeto de deliberação, a Mesa remeterá cópia 
de tudo ao denunciado para responder no prazo de 10 dIaS . 

. Art. 49. Se o denunciado estiver fora do Distrito f< 'ederal, a cópia lhe 
ssrá entregue pelo Presioente do Tribunal de Justiça do Estado em que se 
achar. Se estiver fora do pais ou em lugar mcerto e não samdo o que <e 
verificará pelo 10 Secretário do Senado. sera ll1timado a Vir defender-se. por 
convocação pub!lcada no Diário do Congresso com o prazo de 60 dias. a 
que se acrescerá. comparecendo, o prazo do artigo 48. 

Art. 50. Findo o prazo para resposta do denunciado. com ou sem ~la . 
a comissão. dentro de 10 dias. dará parecer sôbre a procedência ou impro­
cedência da acusação. 

Art.51. Perante a Comissão. o denunciante e o denunciado podcrão 
comparecer pessoalmente ou por procuraaor assistir a tod (l~ os atos e 
diligências por ela praticados. inquirir. reinquirir contestar testemunhas e 
requerer a sua acareação. Para êsse efeito a romiSEão dará conhecimento 
ao& interessados das suas reuniôes e das dilígÊ'ncias a proceder .com a 
indicação de lugar dia e hora 

Art. 52. Findas as diligências e apresentado o parecer, será êle pu­
blicado e distribuído com tôdas as peças aue o instruirem e dado para 
ordem do dia. 48 horas. no mínimo depOIS da distribuicão. 

Art. 53 ~sse parecer terá uma s6 discussão e será votado POr simples 
maioria nominalmente. "-

Art. 54. Se o Senado entender que não procede a acusação SHão os 
papéis arquivados. Se decidir em contrário, a J\1em dará imediato conheci-

• 
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mer.to ao Supremo Tribunal Federal, ao Presidente da República, ao denun~ 
C:dnte e ao denunciado, da resolução do Senado_ 

Art _ 55. Se o denunciado não estiver na Capital da República, o 
conhecimento da decisão da procedêncIa da acusação lhe será dado, à 
requisIção da Mesã, pelo Presidente do Tribunal da Justiça do Estado em 
íJue se achar. Se estiver fora do pais ou em lugar incerto e não sabido, 
o que será verifIcado pelo 1.0 f:ecretário do Senado. far-se-á intimação pelo 
Diário do Cvngresso com o prazo de 60 dias para comparecimento. 

Art. 56_ A decretação de procedência da acusação. produz, desde [l 

data da sua intimação, os seguintes efeitos contra o denunciado: 
a) ficar suspenso do exercicio das suas funções até sentença final; 
b) ficar sujeito à acusação criminal: 
c) perder um têrço dos vencimentos até sentença final, os quais 

lhe serão restituídos no caso de absolvição. 

CAPíTULO II 

DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA 

Art. 57. Feitas as intimações da decisão de procedência da acusação ao 
denunciante ou seu procurador. será dada vista do processo na Secreta;-L1 
do Senado. para no prazo de 48 horas oferecer o líbelo acusatório e o rol das 
LCstemunhas. Em seguida abrir-se-á vista ao denunciado ou seu defensor. 
pelo mesmo prazo, para oferecer a contral'iedade e o rol das testemunhas. 

Art. 53. Decorridos êsses prazos com o libelo e a contrariedade ou sem 
êles. serão os autos remetidos em original ao Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, ou ao seu substituto legal, quando seja êle o denunciado comUlll­
cando-se o dla des!!;uado para o julgamento e convidando-se a VJ.r presidl lo. 

Art_ 59 _ O denunciante e o acus:tdo, serão notificados pela forma esta­
belecida no art. 55. para comparecimento no dia deSIgnado para o julgamen­

-to e as testemunhas serão intimadas por um magistradO, à requisição da 
Mesa . 

Parágrafo único. Entre a notíficaçr.o e o julgamento, deverá medear o 
prazo mínimo de 10 dlas. 

Art _ 60. No dia e hora marc:tdos para o julgamento, o Senado reunir­
se-á sob a presidÊll1cia do Presidente do Supremo Tribunal Federal ou do 
,seu substituto legal. Verificada a presença de número legal de senadores. 
sei'á aberta a sessão. e feita a chamada das partes. acusador e acusado, que 
poderão comparecer por si ou por seu procurador_ 

Art. 61. A revelia do acusador não importará em adiamento do julga­
mento nem em perempção da acusação. 

~ IDA revelia do acusado determinará o adiamento do julgamento, pa­
ra o qual o Presidente designará novo dia, nomeando um advogado para de­
fender o revel. 

~ :2 o Ao aefensor nomeado, será facultado exame de tôdas as peças do 
processo_ 

Art 62 _ No dia definitivamente aprazado para o julgamelllto, verifi­
cado o número leg:al de senadores. será aberta a sessão e facultado o ingres-
1:0 às p"rtes ou ,eus procuradores Serão juizes todos os senadores presentes, 
com exceG~lo daqueles que estiverem impedidos pelos motivos constantes do 
art 35 desta lei. 

Parágrafo único. ]);sse impedimento poderá ser oposto pelo acusador ou 
pe!o acus'ado e ll1vocado por qualquer senador. 

Art. 63. Constituído o Senado em tribunal de julgamento. o Presiden­
te mandará ler o processo e. em seguida inquirirá públicamente, as testemu­
nhas. fora da presença uma das outras. 

Art. 64. O acusador e o acusado. ou seus procuralores, poderão rein­
quirir as testemunhas. contestá-las sem interrompê-las e requerer a sua 
acareação. Qualquer senador poderá requerer sejam feitas as prguntas que 
julgar necessárias. . . 

Art. 65. Finda a inquirição, haverá debate oral, facultando. a repl1ca 
e a tréplica, entre o acusados e o acusado pelo prazo que o Presldente de­
terminar. 
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Parágrafo único. Ultimado o debate, retirar-se-ão as partes do recinto 
da sessão e abrir-se-á uma discussão única entre os Senadores sôbre o objetá 
da acusação. 

Art. 66. Encerrada a discussão, fará o Presidente um relatório resumido 
dos fundamentos da acusação e da defesa e das respectivas provas, subme­
tendo em seguida o caso a julgamento. • 

CAPíTULO lU 

DA SENTENÇA 

Art. 67. O julgamento será feito por votação nominal dos Senadores 
desimpedidOS que responderão "sim" ou "não" à seguinte questão anuncia­
da pelo Presidente: "o acusado F cometeu o crime que lhe é arguido e deve 
ser condenado a perda do seu cargo? 

Paragrafo único. Se a respost'a afirmativa obtiver, pelo moo.os dois ter­
ços dos votos dos Senadores presentes o Presidente fará nova consulta ao 
plenáno sôbre o tempo da inabilitação para o exercicio de qualquer função 
pública a' e cinco anos. a ser imposta ao condenado. 

Art. L8. De acórdo com a deCIsão do Senado. o Presidente lavrará nos 

'. 

, 
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autos a sentença, que será assmada por êle e pelos Senadores que tIverem e 
tomado parte no julgamento e transcrita nas atas. 

Art. 69. No caso de condenação. fIca o acusado desde logo destituído 
do seu cargo. Se a sentença fôr absolutoria produzirá a unediata reabilIta­
ção do acusado que voltará ao exercícIO do seu cargo com direito à parte 
dos vencimentos que lhe foi suspensa. 

Art. 70. Da sentença dar-se-a Imediato conhecimento ao Presidente da 
República ao Supremo T:ibunal Federal e ao acusado. 

Art. 71. Se. no dia do encerramento do Congresso Nacional, não esti­
ver conclUldo o processo ou julgamemto cte Ministro do Supremo Tribunal 
Federal ou de Procuractor Geral da RepÚblica. deverá ser êle convocado ex- -
traordinárramente pelo têrço do Senado Federal. 

Art. 72. No processo e julgamento dos Ministros do Supremo Tribunal. 
Federal, e do Procurador Geral da República. serão sUbsld;ários desta lei, 
naquilo que lhes fór aplicável, o Regimento Interno do Senado Federal e I) • 

Código do Processo Penal. 

PARTE QUARTA 

TíTULO úNTCO 

CAPíTULO I 

DOS GOVERNADORES E SECRETÁRIOS DOS ESTADOS 

Art. 73. Constituem crimes de responsabilidade tios Governadores dos 
Estados ou dos seus Secretários, quando por êles praticados, os atos defini­
dos como crimes nesta lei. 

CAPíTULO U 

Art. 74. E' permitido a qualquer cidadão denunciar o Governador do 
Estado, por crime de responsabilidade, perante a Assembléia Legislativa. 

Art. 75. A denúncia, assinada pelo denw1ciante e com a firma reco­
nheclda, deve ser acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da 
declaração da impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do local em 
que possam ser encontrados. Nos cnmes em que' houver prova testemunhal, 
conterá o rol das testemunhas, em número de cinco, pelo menos. 

Parágrafo único. Não será recebIda a denúncia depois que o Governa­
dor, por qualquer motivo, tiver delXado defirutivamente o cargo. 

Art. 76. Apresentada a denúncia e julgada objeto de deliberação, se a 
Assembléia Legislativa. por malona absoluta, decretar a procedência da 
acusação, será o Governador imediatamente suspenso de suas funçõ~s. 

Art. 77. Os Governadores serão julgadOS, nos crimes de sua respoosabi­
lidade, na forma que determinarem as Constituições dos Estados, e não po-
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::làã() ser condenados senão à perda do cargo, com inabilitaçá() até cinco 

anos, para o exercício de qualquer função pública, sem prejuízo da ação da 

justiça comum. 
§ 1.0 Quando o tribunal de julgamento fõr de jtu'isdição mista será igual 

o número de julgadores representantes de cada corpo que o integrar, salvo 

,'0 Presidoote que será o do Tribunal de JustIça, 
§ 2.° Em qualquer hipótese, só poderá ser decretada a condenação pelo 

voto de dois têrços dos membros de que se compuser o Tribunal de julga­

mento, 
Art. 78. No processo e julgamento dos Governadores dos Estados serâ() 

subsidiários desta leI, naq:ülo que lhes fõr aplicável, o regimento interno das 

Assembléias LegISlativas e Cios Tribunais de Justiça e o CÓdigo de Processo 

Penal. 
Parágrafo único, Os secretários de Estado, nos crimes conexos com os 

dos Governadores, serão sujeitos ao mesmo processo e julgamento dêstes. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 79. Nos crimes de responsabilidade do Presidente da República e 

dos ~1inistros de Estado, a Câmara dos Deputados é tribunal de pronúncia 

e o Senado Federal, tribunal Cie julgamento; nos cnmes de respon.:;alJlllda­

de dos Ministros do Supremo Tribunal Federal e do Procurador Geral da 

República o Senado Fedaral, simultãneamente. tribunal de pronúncia e de 

j Uigamento. 
Parágrafo único. O Senado Federal, na apuração e julgamento dos cri­

mes ete re,s;Jonsabilidade. lwnclOna sob a [Jresidéncla do PreSIdente do Su­

prema Tnbunal Federal, e só proferirá sentença condenatóna pelo voto de 

dOlS t.êl't:o~ dos ,eus membros. 
Art. 80. A declaração da procedência da acusação nos crimes de res­

ponsaoilidade, sÓ poderá ser decretada pela maiona absoluta da Camara que 

a proferlT. 
Parágrafo único. A maioria absoluta, a que se refere êste artigo, será cal­

culada SÓbff: o número de l'q.lrc.sentantes que. efetivamente, estiverem em 

. ' atividade no exercicio de suas funções. 
Art. 81. Não poderá exceder de cento e vinte dIas, a contar da data da 

declaraçâ<l da procedência da acusação o prazo par::! o proc(:'s.:iO e julgamen­

to do,,; crimes de responsabilidade, 
Art. 82. Esta lei entTará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as dIsposições em contrário. 
Senado Federal, em 14 de dezembro de 1948. - Nereu Ramos. - Ge­

orgwo Avelino. - Dál'io Cardoso. 

PARECER DA CO:'I1ISSl~O DE CONSTITUIÇÃO r. JUSTIÇA 

sél'nE o fROJETO N.O 1.384-49 

t. COll"tituiCteo Fedp'.·::ll df( l~' ;'", que são crimes de responsabilida'1e os 

"tos d ' Presidente da Eepú1:'IGl que atentarem contra ela e, especialmente, 

I - A cxistênci3. da U;1i;c: 
li - O livre e·,trclC'O rL~ Podo Legislativo. do Poder Judiciário c do, 

poQe;':·s C();ELit:1CiolJaiS :;0, Ei'tadr~' 

IH - O ex<;l'ciclO dos úi!'c:Loi' políticos. individuais e sociais; 

1 V - A "egmança illteJ'n" ao Frus: 
V - A probidade na administração; 
VI - A leI cl'eamc~T.àr:a 

vn - A guarda e IJ ,egal emprégo dos dinheiros públicos: 
'.TUI - O cUmlJnmé:ltO ds' oecisões judiCiárias 
Dete1'Jr:ina. 1 ,egUlr (jue êsses crimes serão definidos em lei esocl'Íal. 

que estabelecerá as ronnas e o \Jrocesso de julgamento. (Artigo 89 e pará­

grafo li 
No art. 93 ,'onsidera os n.iJ:istros de Estado responsáveis também o' ;1S 

atos acima definidO:' quanoo o' f.!ratique ou os ordene bem como pt'Jüs 

que efetuarem juntament.e crr." o Pi'esidente da República ou que ~xec\lta-
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rem por ordem dêste. Incol1'erão rambém em crime de responsabilida' e, 
quando não comnarec':rem perantt a Câmara dos Deputados. o Senado 
Federal ou qualquel das :;uas Corr.i~~ões nos casos previstos na Carta ("'OIlS­
titucionaJ (artigo 54). 

Esta belece fmaJmente a Constituição a responsabilidade dos órgãos 00 

-

Poder JudiciárIO • 
Para que a r~:;pomabiJjo9de ,ls~im dos membros do Poder EXE'CU~lVO e • 

do Judiciário bem como dtJ!. governadores de Estados, se pudesse ~.()rna:, 
efetiva a Comissão M,xta de Lei" Oomplementares elaborou. dISCU·,l'l e 
votou o proJeto de <ei aue. envlad( a esta Casa tomou o n.0 1.384 de 111',9 < 

Dêsse projeto p{tle·~e dIzer ~pl'lJas. como crítica que chegou um p:>LICO 
tarde De há muito devera estal convertido em lei para que não 5e úesse 
a anomalia que se oru. de fIcarl'tn durante tanto temPQ no regime c.a 
mais abi;;oluta irresponsabilidao<:> Of, membros do Executivo Federal e Estadual 
e do Poder Judiciário FedEral compreendidos na órbita dêsse projeôo. A 
responsabilidade do Chefe àa Nação dos governadores, dos ministros e dos 
juízes é um dos elementos básicos da organização democrática da Rep'.Íblica 
brasileira Há pela ComUcu:c:ão vários atos que êsses cidadãos não J,-<1tm 
praticar sem que fiqUt.m sujE'itos a processo de caráter político, sem prz.Juízo 
dos processos de caráTer comum a que. acaso, no exercício das suas atividade.;" 
tiverem de ser submetidús. E.,"lOl,ar.to não tivermos a lei que defina os 'rimes 
de responsabilidade do F~'Nj6pnte da República c outros membros rio Exe­
cutivo, assim federal como e~tadual e do Poder Judiciário. a nossa JI'J,ani­
zação democrática não estará completa. A irresponsabilidade só se compre- . 
ende em regimes ditato!ia:~ ~Ol' regimes de direito ela constitue um desafio 
à conciência Jurídica da Nação e é a negação dos princípios cardiais d0sses 
regimes. 

A Constituição bmsileira tllUmera alguns atos a que dá o caráter de 
crimes de responsabilidade, deixf.tndc ao legislador ordinário a tarefa, :lcm 
sempre fácil, de indicar, d~finindo-os rigorosamente, quais os fatos JU atos 
que se enquadram na categona dêsses crimes. O projeto aprovado pela 
Comissão Mixta de LeIS Complementares e pelo Senado procurou desem~e­
nhar-se dessa tarefa declarando o que é crime contra a existência da IJ:l,ão, 
contra o livre exercício dc:s poocl'e~ comtitucionais, contra o exercício àe 
direiLos políticos inclividuais G sccilds, contra a segurança interna do ~aís, . ~ 
contra a probidade na admir.istração, contra a lei orçamentária, com~'a a 
guarda e legal emprêgo d'lS dinheiros públicos e contra o cumprimento das 
decisões judiciárias 

PareclOu-me satisfatório nessa parte o trabalho da Comissão. E' possl"el 
que outras fIguras delituosas possam ser acrescentadas à lista que ela Jrga­
nizou. A mim, entretanto, SP mE' afigura completa essa lista. 

No título lefert;nte à respcr.sabilidade dos ministros de Estados con­
tém o projeto um dispositivo que uma vez aprovado, virá por têrmo aotl 
abusos que alguns ministros prat:cam nas suas relações com o Legi,:atlvo 
e que consiste em deixar st:n re5posta, mdefinidamente, pedidOS de mtor­
mações solicitados J:;or deputado'. e senadores. Por êsse disPQsitivo é consi­
derado crime de re"ponsabilldade o fat{) do Ministro ná{) prestar, dentro em 
30 dias e sem motivo jiN.o. a qualc.l1fr das Câmaras do Congresso NaClOTlal, 
as informações que ela lhe suliritar PQr escrito, oU prestá-las com falsldaae. 

Definidos os crimes de resPQl1S& bilidade do Presidente da República e 
dos ministros de Estados o proj€to traça as regra~ que devem ser obser­
vadas no processo e julgamt:ntc dêlõses crimes. Tenho para mim que essas 
regras são suficiente" pma que nem a acusação nem a defesa sejam ;:>rCJU­
dicadas. Tradu;lem pel'feitam<;nt€' as exigências constitucionals. 

0" crimes de rcsponsab;lidacie dos ministros do Supremo Tribunal Fe.:Jeral 
e do Procurador Geral da República são definidos logo depois com o maior 
cUldaào, de~endo o projeto ü vánas minúcias para assegurar a regulandaje 
do processo e Julgamen t,() respectivos Nada me ocorreu que pudesse, van~ajo­
samente, alterar o que consta do projeto. 

A parte final do trabalho da ComIssão Mixta é consagrado aos crimes 
de responsabilidade dos goven:adores dos Estados e dos seus secretári.)s ° 
que o projeto dispõe deverá ser cümpletado pelas Constituições estalua1s, 
a quem caberá det.erminar forma pela qual será jUlgados os responsa,'f'lS' 
pelos crimes aue &, lei ftdu!Jl define O projeto traça várias normas ;?'arals 
a que o legislador estadulll terá de submeter-se. ' 
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Pua o recebimento (Ias óf:r;únr:as o pro.ieto exige a maioria absoLtt.1 da 
Câmara que tiver de julga; da pr t.redêncla ou ná:; da acusação e deixa 
c1c.ro que essa maioriq será calculada sôbre o número de representanTes 
que ef-2rIvament2 estiv('J'( m elll atividade no exercício de suas !'lnçõer" 
A sentença condenató,ia só poder8 ser profEl'id:J pelo voto de 2 '3 dos 
men hrJS da Câmara que ti\'cf dt' Dloferl-Ia 

A fim de prevenir 11)an(lbr&.~ p'jllticas protelatórias, o projeto determina 
que nâo poderá cweder ele 120 ti:a~ a contar da data da declaração da 
procedência da acusaçâo, o prazü para o processo e julgamento os crimes 

-de, I'esponsa bilidade 
Não descobn :tu11q1.'cr inconstitucionalidade em nenhum dos dis;Jd:i'­

tivos do projeto Parf<:!'ram-mc ~~<io~ aceitáveis sob o aspecto jurídico Da 
sua conveniê~lcia nada p~eCl"O riEtl Salta a()~ olhos O mais que ;n1C:J'la 
diz·'r e flue como já i"""'t1t' D( l):'jpr'ÍP10 dêste trabalho êle teria v!;-,dc 
uni pouco tarde t, .eJ Je rE:8r',:I~,.;a bllidade aos cheIes de govêr;1o Q'l:: 

S Pll~ ~"x'''al(', e ,', ",1'-, l' Tr" c' ·'il 'l"r"~ T'il'lln"'1 ]'oVI'n SPT a ~""'1" "1 ó' ... <J L-o.~~ l.. ......, .... ~ .I l '_ .' "- l.oJ ... j .. ,;\ ,~U ._. Ij. jJ. _'! .. rJ 

que o Con,,:re~so \'ota~s" .""'1 cif'])()io d~ promulg:lda a Constituio::âo E' "J]J;J 

lei por excp!enc:ia cornr'!'-rí'(·r.t:l! é,rl, capítulos COllstituclOnals qUC1l:!J. j;­
zaranl os pOdC:t0S p'l' tic(~:- . ~ '~ d ~·i ... '" ;·~.ill rIS ,;tribllir::ües. 

C!OU DC'\ll 3C' CÇ;:'" 'h prcNr t~! r"me veio do Senado Se algum c'PS 
ilu~tres membros de"ra C"ill1,~àc ,c, tender que convém emendá-lo cpnso 
que dev~ra fazê-!c no >]c;1,1: H.' a fl:Tl de que não se embarace nesta CJnJi:;-
sa-o R '11'1rc l .. , ""nid" 'rI" '\""~lO' ,,, .. ( 0- _ ...... ~ • ~; '. I . '. ~. • 

Sala Afranio de Melo h',r"C('~ de janeiro de 1949 - Gustavo ','''pG· 
nema Presidente - PUnia r'G71 elo - Lameira Bittencourt - N?(fi!ei,'a 
da Mata -- Pacheco ele O!ivfhl - F[ ermes LiUla - Pinheiro Machado, -
Aristldrs Largura - Alrcç PC.lma - Edgar de Arruda - Afonso .I! rulOS 
- FlOreS da Cunha. - I'cluardo Durivíel'. - Freitas e Castro. 

EMENDAS DE DISCUSSAO ÚNICA A QUE SE REFERE O PARECER 

N,O 1 

• 
.Suprima-se o n.o I do art. 38, 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 1949. - João M angabeil'a. 

Justificação 

Não se deve conf'2ri:' ao Ssnarlo o poder de decidir s~ um ministro 
o Supremo Tribunal .iulf!,oU contra a literal disposição da Constituição. 

Constitui isso exatamente uma das bases da ação recisória. 
/ O mais grave porém, é que a parte final do inciso imobiliza a juris­
prudência, paraliza o dil'elco. Nada mais comum que um juiz mudar de 
voto ou o Tribunal de jurisprudência, e considerar constitucional o que 
antes julgara contrário à Constituição e vice-versa. 

A Côrte Suprema dos Estados Unidos tem feito ultimamente uma 
verdadeira revolução branca, modificando cancelando, a bem dizer, sua 
jurisprudência, declarada "overuled" em cerca de cem decisões. 

Toda iurisprudência do nosso Supremo Tribunal. sob ação de Rui, 
não foi em matéria de estado de sítio, senão a modificação das primi­
tivas decisões. julgando constitucionaIs decretos e atos posteriormente 
por seus acórdãos invalidados. 

O inciso atenta contra a autônomia, contra a independência do Su­
premo Tribunal. 

N° 2 

Suprima-se o n.o I do art, 39. - João Mangabeira. 

Justificação 

Os mesmos motivos que justificam a emenda anterior. 
Ao Capítulo I - Título I - "Dos crimes contra a existência da 

União": 
Acrescente-se o seguinte: 
"Art. - Cometer átos de política econômica que reduzam a Nação, 

como um conjunto, ou a sua economia, em qualquer dos seus ramos 
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fundamentais, à condição de dependência total ou disfarçada, d1! países 
estrangeiros, trustes internacionais ou quaisquer fôrças econômicas não 
brasileiras capazes de impedIr o progresso e o desenvolvimento do pala". 

Justificação 

Em nossa época, a situação de país colonial ou semi-colonial, sempre I 
sujeito às imposições dos grandes consórcios ou trustes internacionais, ', 
impede, na prática, a legítima afirmação da independência política dos. 
Estados, frente aos grandes problemas internacionais quer os econômicos, 
quer os pràpriamente políticos. ' , 

E sabemos que os govêrnos dos países mais atrasados são manejado& 
- quando não lutam em defesa da Pátria - pelos poderosos trustes e 
carteis, que têm fôrça para derrubar govêrnos, financiar revoltas e guer­
ras, como atestam as frequentes sedições dos países latino-americanos, 
insufladas pelo imperialismo norteamericano . 

Em nosso pais, temos exemplos da subserviência do govêrno atual 
diante dos poderosos trustes, principalmente americanos. Dia a dia as 
fôrças do imperialismo investem contra a nossa economia, contra os di­
versos setores das riquezas nacionais. E o que vemos é o govêrno abrir 
as portas do país à lnvestida dêsses grupos poderosos, como fez ainda ,. 
há pouco, no cao da missão Abbink . E' nêsse sentido que estabelecemos • 
a regra da responsabilidade do Presidente da República nos atos de polí-' 
tica econômica que reduzem a Nação como um conjunto, ou a sua eco-
nomia, ou qualquer dos seus ramos fundamentais, à condição de depen-
dência total ou disfarçada do capitalismo estrangeiro colonizador. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 1949. - Pedro Pomar. 

Ao art. 6.°, ítem 1.0: 
Substitua-se pelo segu;nte: 
1.0 Entreter, direta ou indiretamente, inteligência com govêrno estr n­

geiro, da qual resulte provocação de guerra ou hostilidade contra a Re­
pública ou contra as instituições de qualquer Nação; prome~er-lhe assis­
tência ou favor ou dar-lhes qualquer auxílio nos preparativos ou éon­
tra quaisquer outros países. 

, .. 
Justifwação 

A Constituição em seu art. 4,°, declara que o "Brasil só recorreri$, à 
guerra se não couber ou malograr o recurso do arbitramento ou aos meios 
pacíficos de solução do conflito. regulados por órgão internacional' de 
segurança de que participe" e conclue: "e em caso nenhum se emp -
nhará em guerra de conquista, direta ou indiretamente, por sí ou em 
aliança com outro Estado". 

O projeto reduz a questão, quando declara que é crime de respon­
sabilidade "entreter, direta ou indiretamente. inteligência com govêrno 
estrangeiro", da que resulte provocação de guerra contra a República. 
O crime está em qualquer espécie de provocação de guerra, seja contra 
o Brasil, ou contra qualquer país. Uma agressão ou ameaça de agressão 
contra qualquer país, da qual participe o Brasil, será um ato criminoso 
praticado pelos eventuais governantes. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 1949. - Pedro Pomar. 
N.O 5 

.nO art. 6.°, ítem 4: 
Redija-se: 
4,° - Permitir que fôrça estrangeira transiTE pelo tenitório do País 

ou nêle permaneça, quamlo a isso se oponha 0'1 nã0 o tenha autorizado 
o Congrresso Nacional. 

Justificação 

Já no item 10,° do art. 5.°, são capitl'lados entre os crimes contra 
a existência da União os atos ligados à pemanêrlcia Ol! trânsito de fôrças 
estrangeiras pelo tenitório do país, sem autorizB.ção previa do Congresso 
Nacional. desde que durante as sessões \\:)gislatlVas, 

Achamos jlL~to, portanto, referir, nes1;ú alínea o fato de não a diéncia 
prévi: do :::üngresso como um crime praticado contra o livre exercício 
dos poderes constitucionais, 
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, . ~~ermanencia ar: .fôrças, armadas dos Estados Unidos em nosso terri­
tono nas bases navais e aereas - como denumiou bl\ mais de 2 anos 
o Senador LUlS Oarlos Prestes, - é um crim(' de le~Donsabilidade do 
atual chefe do Executivo. . 

Sala das eessões, em 7 d'e fevereiro de 1949 - Pearo Pomar. 

N,O 6 

A t 5 ° ~ 6 ° d' , " r, . -, , - re 19lr, assim. 
"Oelebrar trat.ados, convenções ou ajmtes q,lC' comprometam à digni­

::ladr ou prejudiquem os interêsses elo Sftadú" 
Sala C:as Sessões, 11 d'e fevereiro de lfJ49, - j;drnundo Barreto Pinto 

Justificaçao 

O projeto do Senado, "copiando" o Decreto "Ruy Barbosa" n.o 30, 
de 8 de janeiro de 1892, embora haja :.,ico votado em iei. pelo OongTesso 
Nacional - deu. porém, outra redHção ao ~ 6 ° do Projeto n,o 1 38't. 
E' do s'cguinte teõl' o art. 9,° do diploma lrgal de 1892 "Oelebrar tratados, 
3 justes ou convenções que comprometa·::r., }1 hJnra. ~ dignidade e os 
i;ltci'êsses da Nação", 

:Muito melhor o qu" determinou a Lel de 1892 e não há moti\'os que 
justífiqueúl modificação. 

Aliás. ~inC'eramente. devo dizer que • Edigi rl emenaE.. antes de relêr 
f. Lei 11.° 30, de 1892. lembrando-me elos recentes aCOldos do trigo com 
a Argf'ntina e do "salitre" com o Ohile. .. Edmundo Barreto Pinto 

N,o 7 

Art.. 6.°, * l,C' - Redigir, 8.E~im: - "Tén,ar jjs~o:,'er o O~)l1gresso 
Nac.onal. impedir a reunião ou proCllrr.: impedzr por qualquer modo, J 

J /1mciol'amento de qualquer de suas Céunaras". 
Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 1!149, - Edmundo Barreto Pinto. 

Justificação 

W"to basta impedir. Deve ficar res['c,mabilidade ainda qu'e. se por 
~ qmú!uer medo, procurar impedir o funcionamento, - Barreto Pinto 

N.o 8 
Onele convi::-r: 
Int.luir o seguinte parágrafo ao art. ó o ou árt. 7°: 
" ~ _ Pra ticar a tos aue demonstrrm. dI. q·.!alquer modo, auxilio 

ou inte1'ess'C na c-leição de qualqurT canuida to 
Sala das Se~õ:,s. 11 de 1e\'el'ri1'o de 1949 - Ednwí,do BaFeto Pinto, 

Justijico':lio 

Parecer indispem:ável e de alto n!c:me;e den'ocrátlco a emenda, evi­
wndo a 'ntcrvençio presidencial para fu\'orável os "seus candidatos', -
Hnrri'to Finto. N.O 9 

r."prir'1il' 
8,il" das 

f · n0 I't'?nl 6. do ar·t 8 o o tiral "e"lcmdo é',te a Unl'lOnar -
Ses::.óes, 11 de fevere'iro ele '94!J , - Edl1!lmdo Barreto Pinto 

Justificoçt1 r, 

t t c . • c', ,1 r'Cr:,tlt'.1",10 ná" permite a ressalva • ('l~r ;'30 de d'~DO" o no H" _ u v - - '< '" 
n .-' • Barreto ?into. do ll.CL, (' sexLo como se ach~l 110 pro 'Cc,) -

N.o 10 
. d "f t·" expressão" ime-No art 9 ° nO 3 acrescentar depOIS e e e Iva ,a ,. - . 

djatame;üe; e' acrescentar in fine" "ou a prática de atos contranos a Oons-
titulção". - Edmundo Barreto Pmto. 

Justijicn~ão • 

""" _v n',' a "'plll'aça-o dos delitos? Atsolutamente, a prática do ato bdl~-
• I " . ,,,,. . . . .' de responsa I l-

I'!" st "ada P;TI processo admll1lstratl\o, de\e ser causa 
U'N', r '1rrclo Pinto. 
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N.O 11 

Suprimir a expressão "transportar" no n.O 3 do art. 10 do projete. 
(cópia do n.o 2 do art. 49, da Lei n,O 30 de 1892). Suprimir - em face 
do inciso especial n.O 3 do art. 1.0 Que capitula como crime o estorno de 
\'erba, aliás, em obediência ao texto constitucional. 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 1949. - Edmundo Barreto Pintu. • 

N.o 12 

Acrescente-se no capítulo VII - Dos crimes contra guarda legal e 
emprêgo dos dinheiros públicos - Art. 11 - . 

"§ abrir crédito, sob responsabilidade da União, em banco onde 
o país tenha maioria dE' açõf's, para atender a despesas que não hajam 
ou não estejam ainda autorizadas em lei". 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 1949. - Edmundo Barreto 
Pznto. 

Justificação 

E' preciso acabar o menosprezo cem que vem sendo tratado o Legis­
lativo Nacional!! O Executivo precisa de dinheiro; manda o Banco do 
Brasil adiantar e ... depois manda a mensagem ao Congresso, para flizer .. 
a "Lei". Exemplo edificante: o magnífico negócio do navio-tanque "Santa .. 
Maria". - Barreto Pinto. 

N.O 13 

Incluir "moeda corrente" antes de "apólices" ficando, ·assim redigido, 
- em obediência ao princípio comagrado no n,o VI do art. 65 da Consti­
tuição - "contrair empréstimo. emitir moeda corrente ou apólices, ou 
efetuar operações de crédito, sem autorização legal". 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 1949. - Barreto Pinto. I 
N.O 14 

Incluir o seguinte dispositivo como art. 19 do Capítulo I da Parte 
Segunda - Processo e Julgamento - "O processo preparatório deverá ser . 
iniciado quarenta e oito horas . depois da entrega da denúncla, na Secre­
taria da Câmara e concluído dentro de trinta dias, improrrogáveis". 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 1949. - Edmundo Barreto Pinto. · 

Justificação 

E' necessano estabelecer o prazo para ouvir as testemunhas e outras 
medidas no processo preparatório. - Barreto Pinto. 

N.o 15 
Redigir, assim, o art. 17: 

"No processo de crime de responsabilidade, a sua fase preparatória 
será dirigida por um dos membros da Mesa, designado pelo Presidente. 
servindo de Escrivão um funcionário da Secretaria". 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 1949: - Edmundo Barreto 
Pinto. 

N.O 16 

Redigir, assim, o art. 18 : 
"Concluída a fase preparatória do processo, o membro da Mesa a 

que se refere o artigo anterior submeterá tudo à consideração da M'?sa . 
que resolverá sôbre o recebimento . cu não da denúncia. . 

Parágrafo único. Da recusa no recebimento da denúncia haverá re­
curso para o plenário, por parte do denunciante dentro de cinco dias 
úteis, da publicação final da decisão da Mesa" . 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 1949. - Edmundo Barreto Pinto. 

N.o 17 

Art. 18, d'epois de "especial eleita" acrescente-se "quarenta e oito 
horas depois "fixando-se, desde logo, o número de membros dessa Co is­
são Especial que não poderá ter mai.' de sete deputados . 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 1949. - Edmundo Barreto Pinto . 

• 
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N.O 18 

No art. 20, onde se lê "48 horas" leia-se "até três sessões", acrescen­
tando-se "improrrogáveis" depois de "dez dias", para que se não eterni­
sem os trabalaos dessa Comissão Especial. 

Aí temos OR grandeii exemplos das nossas Comissões Especiais (!!) ?! 
Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 1949. - Barreto Pinto. 

N.o 19 

Acrescente-se, ao art. 38, o seguinte inciso: 
"exceder. em dõbro, os prazos regimentais para exame dos autos que 

lhe::. forem distribuido~". 
Sala das Sessões, em 11 de feVEreiro de 1949. - Edmundo Barreto 

Pinto. 
Justificação 

E uma dolorosa verdade! Há jt;izes no Brasil que demoram autos 
p:,ra exame, por vários anos!! E ainda queremos justiça rápida!! _ 
Barreto Pinto. 

N.O 20 

No n.o 4, do art. 38, acrescentar "direta ou indiretamente". 
Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 1948. - Edmundo Barreto 

Pinto, 
N." 21 

Art. 81. Reduzir para no\'enta (:la~, improrrogá\'eis, o pn,zo de cento 
e 'óinte dias, atendendo a que 3ntl'S da declaração da pl'oce:!ênciJ. da 
arusação, há a fase preparatória, que é demorada! 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 1949. - Edmundo Barreto Pinto. 

PARECER DA com;::s_~o Di: CCNSTiTl, IÇAG 1 Jt,; .:.T~Ç.~ 

.. . PUBLICAÇÃO AUTORIZADA 

SÔER" AS EMENDAS DE DISCUSSÃc ÚNICA 

Parccer sôbre as emendas apreserdaclas ao projeto n.O 1.381-A 
de 1948, define oç ui],zes ele res]Jo,'o'abilicode e regula o respectivo 
processo e julgamcnto. 

PARECER 

Sôbrp el/wnrlas ao l;rO]et0 1. a84-A de I!Ha 

Descrdo r o p.cnario pd:,.l r'r d ~('ut!do e emE ndado, voltou a esta Co 
missho o [Jl'OjLto 1 334-A de 1';~8 vmao c,o Senado e elaborado pca Co 
mis, ão 1\1Jxr." úe LE'lS Comp,elTIert:tres. A ('S2 lroJeto que define os CI"mcs 
de lfSpVll .... ') ld • .4( ~) ... ('l"Hfe'= Cf GO\t1rno!' r t,cr'Tet~rIO; e l'e~ulp o l' .,_ 

,l, .?tlH ~) 0(' '.J L 1.;." 1 l'.\!' o) ff)ram ~ pn~('ntadas vintC' e uma E'mCI,d,'s. 
P.l~O( , l X~ r 111' -lar 

EmE''1ca 11:. O ,cu amor, o n<.!.Jrc "C" utado Sr. João ~,1angrbeIra 
.nanJ.\ 1.plllTIlr no 3rt: o 33 00 proj o '1" r,. ~}), e .11. )0 1t.·.O Co.lc,H.iel',t 
Ll'lr.,~ ce ,E:~ 'l' ,,':ll,lcac{' co.' :\l!lLtros '10 bU'l;l'ITLO TII)Jr:a F'eael.lI _ 
J l:g<lr j~1t'·.1::1- l 'Ti.!' II 'raw da CC'1 iTmçao C3 11. ,; Il:.l.ca ou Uf' lpls 
e C.,Cfttú C 1.], (l. '1t.1l .or.a h', c ia -entla W~ re('or.'<. u U~ rr:0 o ex-
pn li r,n 'vr.to em c 'lE. t1C lr ntcnc do SU'lr 1110 In .... H.a. f<' 1("a 

O t''1jll1~nt Lt<lJI) , (.1::- qu' t.3u SE' r CH C'lmteril da bf"d ° ,l 
1=-,)",,:' ,l~ ,ir', Ir s um :.\'ílnlto cc ::>új>[,;Ill(J I.;blr~J t't'd'à, )I.cou 
~o~tla lite'ra C:llo ..... rão dE C".r~t t',[:o Con .. tjtll luSO ex,- ame_uC' uni 
(a~ Ix.:f', a I :J r.011 A. rl • ( a D.utr fi! a. do .n I~O llTIot,I:1Zr. 
H Júri.; '.'l..:ênCl j '..1I'.-I's::;. o dIreito. ,'ar:la ma.s comum qUf t.rr. '!l,l 11'1. .... " 
úe V')'c, O'J o rrJ· Ir a dE' ;'11' <)JI'UdeI,c!.\ E' cons'crr~r con tI.UClOna. o que 
unt "~o J ll"::. a "cn+.lJl'l') à CO,]'t.t,!l(:'1o e VICe-VE'rsa. 

Projrto 1' .) 1. 384-B - 1949 Fls. 2 -
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A emenda é procedente. Efetivamente se o dispositivo fôsse aprovado t~l 
como se acha, o Supremo TrIbunal Federal não pOderia mais exercer a su~ 
função de mtérprete máximo da ConstitUIção. A sua jurisprudência seria 
imutavel. 

E de se observar, ainda que, em se tratando de tribunal coletivo, como 
é o Supremo, a figura da prevaricação, preV1stã no artigo sob exame, difi­
cilmente se verificará. Acresce que a decisão contra dlSpOSlÇão expressa de 
lel só caractenza o crime de prevaricação quando é dada para satlSfazer 
interêsse ou sentimento pessoal <Código Penal artigo 319). Ora. esta últim 
eXlgêncla, que é capital. não figura no texto cuja supressão a emenda 
propõe. Sou pela SUa aprovação. 

Emenda n.o 2: - E' subSCrIta pelo mesmo deputado e alvitra a supressão 
do n.o I do artigo 39. íl:sse dispositivo considera crime de responsabilidade 
do procurador geral da República. - Opinar cont~a a expreSSa dlSposição 
constitucional ou de leis ou decretos cuja constitucionalidade já tenha sido 
reconhecida por sentença definitiva do Supremo Tnbunal Federal. 

Os fundamentos da emenda são os mesmos da anterior. Os mesmos tam­
bém são os fundamentos pelos quaIS acho que ela deve ser aceita. 

Emenda n.o 3: - Subscreve-a o Sr. Deputado Pedro Pomar. o qual dese­
ja que se acrescente ao capitulo l, titulo I - dos crimes contra a existência 
da União - o seguinte: cometer atos de politica. econômica que reduzam a 
Nação, como um conjunto ou a sua economla, em qualquer dos seus ramos 
fundamentais, à condição de dependências total ou disfarçada de paises es­
trangeiros, trustes mternacionais ou qualquer forças econõmicas não bra­
sileiras capazes de impedir o progresso e o senvolvimento do país. 

Parece-me que a emenda e superflua diante do disposto no número 6 
do artigo 5.0 onde se consldera crime de responsabilidade contra a, exis­
têncJa política da União, o Presldente da República celebrar tratadof; 
convenções ou ajustes que comprometam a digmdade da Nação. \' 

A emenda, com ser superflua viria estabelecer um absurdo que é o 
seguinte: Não poderia o Presidente da República cometer atos de política 
econorruca que reduzissem a Nação à condição de dependência, total ou 
CUsfarça.da, de trustes mternaClOnalS ou de qua1quer forças economicas ná" 
brasileiras capazes de impedir o progressc E' o desenvolvimento do pais. por­
que poderia então o chefe da República cometer esses atos, muito embora 
submetessem a Nação a trustes ou quaisquer forças econômicas, desde qu 
fôssem brasileiras? 

Sou pela reJelção da emenda. 
Emenda na 4: - Do mesmo deputado - Substitua-Se pelo seguinte · 

o n.o 1 do artigo 5.° "Eut,reter, direta ou indiretamente, mteligência com o 
govêrno . estrangeiro da qual resulte provocação de guerra ou hostilidade 
contra a República ou conta as ll1stitUlÇ<X;S CiE qualquer outra Nação: pro­
meter-lhe asslstênc:a Ol: ta vor ou dar-lhe qualquer auxilio nos preparativos 
ou planos de guerra contra a RepÚblica ou contra qualsquer outros paises. 

O dispositivo, qu.e a emenda deseja substituir, é êste: 
"São crimes de responsabilidade contra a existência politica da União, 

entreter. direta ou indiretamente, inteligência com o govêrno estrangeiro, 
provocando-o a fazer guerra ou cometer nost.ilidades contra a República; 
prometer-lhe assistência ou favor, ou dar-lhe qualquer auxílio nos prepara­
tivos ou planos de guerra contra a República". 

O dispOSitivo diz mais ou menos a mesma coisa que a emenda. A parte 
final desta é completada pelo n.O 3 do mesmo artigo: "Cometer atos de 
hostilidade para com alguma Nação estrangeira que exponham a República 
ao perigo da guerra ou lhe comprometam a neutralidade". 

Já existe na lei, portanto, tudo Quanto a emenda deseja. Não há motivo 
para que ela seja aceita. 

Sou pela sua rejeição. • 
Emenda nO 5: Subscrita pelo mesmo deputado, manda que se redija 

o n.o 4 do artigo 6.0 , desta forma: 
"Permitir que fôrça estrangeira transite pelo território do pais ou nêle 

permaneça quando a isso se oponha ou não tenha autorizado ° Con resso 
Nacional. 

Sou pela rejeição da emenda, pois que o inciso atacado estabelece que 
constitue crime de responsabilidade permitir que fôrça estrangeira tra.nsite 

+ 
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p~Jo terrItório do pais ou nêle permaneça quando a is::;o se oponha o Con­
gJ;~SSO ;-";acional, 

I) dispositivo do pl'oj~to reproduz em menos palavras o que se acha 
expresso no artigo 66, nU lU da Constitu.ção ['ederal. Não devemos acres­
centar à lri ordinária aquilo que não se acha no texto da Constituição que 
ela ,l'egula.nenta, 

, Sou pela rejeiçfo da eme:1C1.I, 
EIil"71da Il." 6: 'Il'UZ a as.;.l,:.turr, do Dcpt;tat!(l Edmundo Barreto Pinto 

- e mand.a que se rrc1ija de~ta m meli'a o parágrafo 6,° do artigo 5,": 
I . "CC (")rar trai ~\(10..;, (0TiVe.1 ;62', ou aJu~tes que compl'ometam a dignidade 

ou prcjt.dir]\.em o~ mterês,f;s do estado', 
Sou P<:,l l'eJeiç".o da (..1';;1',,\. Pa. <-~c-me que o texto do projeto é 

SUf;LIClltc pa"a resguard[tr o::, il1kl.!SH~: d.) Estado, O que se flzer contra 
esses m (;'J'( ;ses comprcmeteJ'/\ a clh:lic.adC' d[t Nação, Além disso. todas 
as COllVU r:ÓES ou tmtados C( lebraClos com os Estados estrangeiros pelo 
PreSiúCitc ela Rcp.ío:ica dcpe,:e!E.l11 da aprovação do Congresso !'~acional 
(Con~tituiç.!o artigo 66 n," 11, 

Qmwc!o f.e \'Cnfic~" 'pc 1'a ce~E ,~aç-tO desses atos o Prcs;dente da 
Republlca f::1C'l'lficcu 03 "nttd~. m'lClOm.1S 1'( ,ponsabEizá-lo-á com funda­
mento no l' ,0 6 do artlgo 5,° cio p;,oje'to, 

Emrncl(l n," 7: Subs,::rita pele me:-r,lO dejJl,tado, propõe que se redija 
assim o pr.. [tgrafo 1. do artigo 6,°: 

. "Tcr.t Ir clü;solver o Cow~rL'o N.\Ch, na., impedir a reunião ou procurar 
imped'r per qualquer :-nodo o fU'1uon \ 1 'n:o ele qualquer de suas Câmaras", 

O que o operoso deputado d· ,( p e que COl1,;tHua tambun crime de 
l'espon~abi!idade a tentativa de Impedir por cj'lúlquer modo, o funciona­
mento desta ou d"quela C:i..mar~, do Com;rc~so ou do próprio Congresso. 

Acho que S, EX,a tem 1'az:\o, Dcv'e ser punida n'Ío só a tentativa de 
(Itissoluçti,o do Congre.sso como também a de embaraçar o seu funcionamento 
()J o de al~umas das Casas de que se compõe, 

Sou pela aplovaçüo da empnda, 

Emenda nU 8: A~;:;lnada pelo mrsmo deputado, manda inc:uir o se­
guinte parágrafo ao artlg( 6,° OLl [trtigo 7.0: 
• . "Pmticar atos que dcmon, trem de qu,l!quer modo auxílio ou interêsse 
na eleição de qualquer candidato' , 

, Parece-me rnzcável a ideia dI' evitar que os ch8fes de govi'l'!10 se en­
'iolvam em pepitos clcitorai~ a favor cl~'ite ou daquele condidato, Acho, 
porem, C/t e es~,a idé;a está CO:1C rctiz"d~ no n, 1 do artigo 7,°, - .. Impedir 
.por vL'lére:'l, an."aça ou C'0!TU".;ao () lJne exercido do voto". 

Por C~~E motivo C'lltc:rdo que a ('menda dC\'e ser rejeitada, 

Emenda n" 9: Do mesmo dcp'.l:arlo: SUGere que se suprima ao n,o 6 
dJ artigo 8,° o) final: "Estando {o<;tr a'funcicnar", Entende o nobre autor 
da emenda que bsc final n8.0 ~e compadece com o artigo 85 da Cons­
tituição, 

Assim é. na verdade. A CI'r.. t.tuj~ão não f'lz a distinção que o pro­
jeto faz, 

Sou pela aprovação da emel' da, 
Emenda n.o 10: Assin[tda pElo mesmo c1cputado, Sugere que no artigo 

9.0, n,o 3 se acrescente depois de "efetiva" a expressão "Imediatamente" 
e in fine ou "a prática de atos contrários à Constituição", .. 

O dispositi\'o do proJeto conSlr,C'ra cnme ele responsabll1dade conti'a a 
protJldacie n~ adm1l11stracao "ao tOI'D:tl' (lctl\ a a responsabliidade dOS 
seus su ,orcanados quando ma llt~ a f m deWo<; fundo:1als". Re(ilf'I!'elo ê~Er 
dlSPOS1tlvo de acôroo com a emelcia fH'dfl<l a sim - "Náo tornar eletJVa. 
1medlatamente a responsa JIl1"aCic dos se'lS suboi'dmados. quanio .mamfe, ta 
em delitos fUl1ClOnalS ou na pratlc:t de '1tO:_ contrf\r;OS a ConstltU1S~O 

A emenda melhora o texto do proJeto Son nela sua aprOV,1ç[;O, _ 
Emencta n, ° 11: Do mesmo aeputado Manda supnmlr a expressa0 

"transportar" no n, ° 3 do art, 10 
A supres.são é proposta porque 1;0 n o 3 do mesmo artigo já se trata do 

extOl'110 de verbas. A expressão "tl';msporti'r" usada no número anterior 
e d1spensá ve!. 

Estou de acôrdo c'om a emenda. 
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Emenda n. o 12: Do mesmo deputado . Sugere que se acrescente na., ca­

pitulo VII. artigo 11, fJ segumte: 

"Abnr credito sob a responsabllldade da União em Banco onde o pais 
t enha a malOrl'a de ações para atender a despesas que não hajam ou não 
estejam amoa autonzaoas em lei ' . 

Parece-me desnecessana a emenda uma vez que o número 1 do "artigO \ 
11 é mUlto claro pOlS considera cnme - ordenar despesas não autonz'a.das 
por lei ou sem obServânCia das prescn çoes legais relatlVas as 
mesmas , O n. o 3, por seu turno, C'onslCiera cnme efetuar operação de credit 
sem autonzaçao legal . 

Sou pela reJelçao da emenda . 

Emencta n. o 13: Do mesmo de,.Jutado. Manda " incIUlr" moeda corrente", 
antes de apollces' em ooedlênCla ao pn nclplO consagrado no n, o 6 do arti­
go 65 da COnstlT,UlçaO, -' Contrair t'mprestlmo. emltlr moeda cor rente ou 
apólices, ou etetuar operaçoes de crecüto sem autonzaçao legal. 

A emend'a acrescenta ao texto a ~xpressão "moeda corrente". Nii.o vejo 
inconveniente em que seja ela adotada . 

Emencta n, ° 14: Do mesmo d€put.aoo. Manda lUclUlr o segumte dlsposl- .. 
t lVO no capitulo r. da parte 2, d - p,-ocesso e Julgamento - o processo pre- .. 
paratol'lo deverá ser mlClaao 48 horas depOls da entrega da denúnCia na Se-
cretaria da Câmara e conclullldo dentro de 30 ruas ImprorrogavelS". 

1 

A emenda parece-me supérflua. O que ela pretende já se acha atendido 
no artigo 20 dI) proJeto, IStO é, prazr para mlcio do processo depOls de re- : 
ceblOa a denunCia, prazo jJara o oarecer da Comissão especial eleita para 
dlnglr o processo e prazo dentro do qU'3.1 a Oomlssão devera proceder as di- J 
l1gênclas que JUlgar necessanas ao esclareCimento da denúnCia. t 

Penso que a emenda deve ser reJeitada, 
Emenaa n,o 15: Do mesmo deputaao. Manda que se dê a Segumte r.eda-~ 

ção ao artigo 17: "No processo de ('nme de responsabilidade, a sua fase pre­
paratona será dingl<1a por um dos membros da mesa, designado preslctente, 
servmdo de escnvão um dos funclOnanos da secl'etana' . • 

Sou pela reJelçao da emenda Ache que a Comissão especial ele 'ta é 
que deve dmglr a fase prepal'atona do processo como se acha prevltso no 
artigo 20 do proJeto. Quanto à deSignação do escrivão Ja se acha prevenida 
pelO artigo 17. 

Emencta n. ° 16: Do mesmo deputado, Sugere que se redija aSSim o ar-
tigo 18: -

"Concluída a fase prepar'atóna do processo, o membro da Mesa a que se 
refere o artigo antenor submeterá tudo à consideração da Mesa. que resol­
vera sôbre o recebimento ou não da denunCia . 

Parágrafo unlCO Da recusa no re<::eblmento da denunCia haverá recurso 
para o plena.no por parte 00 denunC1ante, dentro de 5 dias úteis da pu­
blicaçáo tmal da decisão da Mesa' , 

A meu ver a emend'3. deve ser reJeltaoa Pelo projeto a Mesa não tem 
competencla para rejeitar m l!mme a denunCia. Só a Comissão espeCial po­
drrá faze-la Esta Eoluçao e a mais democrat!Ca. Al1as, uma vez repelida 
a emenàa n.o :5, a de n,o 16 deve ser COllsweraaa preJudicada, 

Emenaa n.o 17: Do mesmo deputadO. E a segumte: 
.. Artigo 19 - depOls de "especial eleita" acrescente-se "48 horas depois" 

fixando-se desde logo. o numero ce membros dessa Comissão especial que 
não 110derá ter mais de 7 deputados, 

A menda não merece aprovação Se da COlnlssão devem j)IiI.rtlclpar pro­
porCIOnalmente representantes ce todos Os partidos. não é possivel de ante­
mâo fIxar o número de membros oe que ela se comporã. 

Quanto ao prazo para inicio dos trabalhos dessa Comissão, o artigo 20 
do projeto fixa exatamente aquele que a emenda propõe. 
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Emenda n.O 18: Do mesmo deputado. E' a seguinte: , 

• 

"Ao artigo 20, onde se lê "48 horas" leia-se "até 3 sessões" acrescentan­
do-se "improrrogáveis" depois de "10 dias" para que se não eternizem os 
trabalho.s dessa Comissão especial". 

Não vejo motivo para modificar o que está disposto no artigo 20 . 
. " Os perigos de protelação que a emenda teme são arrecadados pelo texto 
do mesmo artigo. 

Emenda n.O 19: Do mesmo deputado: 

"Acrescente-se ao artigo 38 o segUinte inciso: - Exceder, em dobro 
os prazos regimentais para exame dos autos que lhe forem distribuídos". 

O artigo 38 define os crimes de responsabilidade dos Ministros do Supre­
mo Tribunal Federal. A emenda visa, conseguintemente, estabelecer uma 

. figura especial de crime de que o projeto se teria esquecido. 
Sou de opinião que a emenda deve ser rejeitada porque a hipótese por ela 

imaginada já se encontra prevista no n.O 5 do referido artigo 38, o qual con­
sidera crime do Ministro - "ser notàriamente desidioso no cumprimento ':ios 
deveres do cargo". 

Emenda n.o 20: Do mesmo deputado. Manda acrescentar no n.O 4 do 
artigo 38 as palavras "direta" ou "indiretamente". 

O dispositivo citado considera crime de responsabilidade exercer o Mi­
nistro do Supremo Tribunal atividade político-partidária. 

Não vejo motivo para o acréscimo de palavras propugnado pela emenda. 
Se a lei estabelece que constitui delito o exercício de atividade político-parti­
dária, está claro que delito haverá sempre que essa atividade seja demons­
trada. Como ela pode ser realizada direta ou indiretamente. não há necessi­
dade de referência a essa circunstância . 

Emenda n.o 21: Do mesmo deputado. "Artigo 31 - Reduzil' para 90 
dias. improrrogáveis. o prazo de 120 dias atendendo a que, antes da deda­

. ração da procedência da acusação há a fase preparatória, que é demorada. 
O artigo a que a emenda se refere não é 31. mas 81. As razões que a 

• menda apresenta para a redução do prazo aconselham que se mantenha o 
disposto no projeto. Se a fase preparatória da acusação é demorada. como 
assegura a emenda. deve ser ampliado e não reduzido o prazo para a con-

• clusão do proce~so e julgamento. Sou pela rejeiçüo da emenda. 

Sala AfrâI.1io Melo Franco, 18 de março de 1949. - Agamemnon NI aga­
lhães, Presidente. - Plinio Barreto. relator. - Samuel Duarte. - João Bo­
telho. - Pacheco de Oliveira. - Pinheiro Machado. - Soares Filho, com 
restrições. - Batista Pereira. - Aristides Largura. - Gilberto Valente. -
Carlos Waldemar. - Edmundo Barreto Pinto, de acôrdo com o parecer, com 
excepção das emendas de minha autoria que tiveram parecer contrário, no­
tadamente quanto à responsabilidade dos ministros do Supremo Tribunal 
Federal. - A-fonso Arinos. - Eduardo Duvivier. - Freitas e Castro. 

EMENDA DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Entre as emendas apresentadas figura uma que, por equivoco, não fOI 
submetida à apreciação da Comissão junto às demais. 

E' da lavra do próprio relator e diz o seguinte: 

"Acrescentem-se ao artigo 77 os seguintes parágrafos que terão os nú­
meros 3 e 4: 

3.0 - Nos Estados onde as Constituições não determinarem o processo 
nos crimes de responsabilidade dos governadores. aplicar-se-á o disposto nes­
ta lei devendo, porém, o julgamento ser proferido por um Tribunal com­
pôsto de' cinco membros do legislativo e de Cll1CO desembarga~ores, .sob a 
presidência do Presidente do Tribunal de JustIça local, que tera dIreIto de 
vo! no ca.3G de empate. A escolha dêsse tribunal será feita - a dos mem-
1),'(1.' do :eg_~iuti"o - mediante eleição pela Assembléia e a dos desembarga­
di;! e~ m; di nte sorteio. 
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.0 - &ses atos deverão ser executados dentro em cinco dias contadO/!' 
da data em que a Assembléia enviar ao Presidente do Tribunal de Justiça ' 

.' os autos do processo depois de decretada a procedência da acusação. 
A emenda foi aprovada. 
Sala Afrânio Melo Franco, 22 de março de 1949. - Agamemnon Maga-

lhães, Presidente. - PUnio Barreto, relator. - João Botelho. - Freitas ,e t 
Castro. - Afonso Arinos. - Pinheiro Machado. - Batista Pereira. - Aris , 
tides Largura. - Carlos Valdemar. - Eduardo Duvivier. - Flores da Cunha. 
- Barreto Pinto, com restrições, por entender que 56 a Constituição Esta-
dual poderá regular a matéria. - Gilberto Valente. - Soares Filho. \--
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• • f-- Excelentlssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
/ 

-
I 

, '" Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

• 

• 

• 
'... " Atendendo a solicitaçao da Secreta r ia da Camara 

dos Senhores Deputados, tenho a honra de encaminhar a Vos-

" , " I( sa Excelencia, em anexo, copia autenticada do autografo d( 
• " , . . . substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei da Camaré 

... " dos Deputados que dispoe sobre os crimes de responsabilidé 

e regula o respectivo processo e Julgamento. 

A proveito a oportunidade para reiterar a Vos~ 
. ~ "" ... Excelencia os protestas de minha distinta consideraçao. 

(,- ~ 

-Senador Georgino Avelino 
, 

];Q Secretario 

• 

, 

• .. 
• 

• 
\ 
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